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Educação divulga
matriz curricular do
Novo Ensino Médio
A Secretaria de Estado da 

Educação e do Esporte 
publicou nesta sexta-feira 

(17) a Instrução Normativa 
Conjunta nº 008/2021 com 
a matriz curricular do Novo 
Ensino Médio na rede estadual 
de ensino a partir do ano letivo 
de 2022. 

A construção da matriz 
foi feita com base no referen-
cial curricular aprovado em 
julho pelo Conselho Estadual 
de Educação (CEE/PR) e nas 
consultas à comunidade reali-
zadas tanto para o referencial 
quanto para o currículo do novo 
modelo.

Conforme já anunciado, o 
Novo Ensino Médio será com-
posto por dois conjuntos de 
aprendizagens: a Formação 
Geral Básica (FGB) e os itine-
rários formativos. Além disso, 
terá ampliação em sua carga 
horária, passando de 800 ho-
ras para 1.000 horas anuais. 
O total, portanto, será de 3 mil 
horas ao longo de três anos, 
sendo 1.800 destinadas para a 
FGB e 1.200 para a realização 
dos itinerários formativos.

A implantação do novo mo-
delo também será gradativa. 
Começa pelo 1º ano do Ensino 
Médio no ano que vem, seguirá 
em 2023 para as segundas sé-
ries e, em 2024, completando 
o ciclo, para as terceiras séries. 
Para quem já está no Ensino 
Médio, nada muda, pois esses 
estudantes continuarão na 
organização curricular atual.

Dessa forma, a Formação 
Geral Básica, que contempla 
as competências e habilidades 
previstas na Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC), 
considerando cada uma das 
áreas do conhecimento e seus 
respectivos componentes cur-
riculares, terá 24 horas-aula 
semanais na primeira série, 
diminuindo para 18 horas-aula 
semanais na 2ª e 12 na 3ª sé-
rie. Já os itinerários formativos 
fazem o “caminho inverso”, 
subindo de seis horas-aula 
semanais na primeira série 
para 12 na 2ª e 18 horas na 
3ª série — para que todas as 
séries tenham 30 horas-aula 
semanais.

ITINERÁRIOS 
FORMATIVOS 

No primeiro ano, essas seis 
horas-aula semanais do itinerá-
rio formativo já estão defi nidas 
com Educação Financeira, 
Projeto de Vida e Pensamento 
Computacional, duas para 
cada. A Educação Financeira, 
que já havia entrado na grade 
curricular do Ensino Médio 
deste ano com uma aula, será 
ampliada. Nessa parte do iti-
nerário, existem adaptações 
conforme a modalidade da 
instituição, como nos Colégios 
Cívico-Militares, Indígenas, Qui-
lombolas, em Tempo Integral, 
entre outros.

Com ampliação da carga 
horária dos itinerários na 2ª e 
3ª séries, o estudante do Novo 
Ensino Médio poderá escolher 
um itinerário formativo, para 
se aprofundar ainda mais nos 
conhecimentos que despertam 
seu interesse e aptidão, seja 
em Linguagens e suas Tecno-
logias e Ciências Humanas e 
Sociais ou em Matemática e 
suas Tecnologias e Ciências da 

Natureza e suas Tecnologias.
Para escolher entre os iti-

nerários, o estudante terá as 
aulas do Projeto de Vida, nas 
quais irá desenvolver habili-
dades e receber apoio para 
pensar sobre seus sonhos e 
objetivos. Dessa maneira, eles 
estarão mais preparados para 
optar por um itinerário forma-
tivo e planejar seus próximos 
passos na vida acadêmica e 
profi ssional.

DUAS AULAS
POR SEMANA 

A organização da matriz 
curricular feita pela Secretaria 
da Educação garante que cada 
componente curricular (disci-
plina) tenha ao menos duas 
aulas por semana. Contudo, em 
virtude da nova organização do 
Ensino Médio, com a redução 
dos componentes da base 
comum de 2,4 mil para 1,8 
mil horas, as disciplinas não 
estarão presentes em todos os 
anos da modalidade.

Física, por exemplo, terá 
duas aulas semanais no pri-
meiro e outras duas no tercei-
ro ano. Já História terá duas 
aulas semanais no primeiro e 
outras duas no segundo ano. 
É importante ressaltar que os 
conteúdos ligados a essas e 
todas as demais disciplinas, 
e os professores atrelados a 
elas, também vão compor as 
aulas dos itinerários formati-
vos, a depender da escolha do 
estudante.

NOVO ENSINO MÉDIO
Instituído pela Lei Federal nº 

13.415/2017, o novo modelo do 
Ensino Médio propõe mudanças 
na carga horária e na organi-
zação curricular de escolas 
das redes de ensino públicas 
e privadas de todo o Brasil, 
que valem a partir de 2022. As 
transformações na estrutura do 
Ensino Médio têm como objetivo 
incentivar o papel protagonista 
dos estudantes, valorizando 
suas aptidões e interesses.

Projeto de condomínios para idosos do 
Paraná ganha prêmio nacional de habitação
Os projetos de cons-

trução de condomí-
nios para idosos do 

Governo do Paraná foram 
reconhecidos com o Selo 
de Mérito, um prêmio na-
cional que reconhece as 
melhores práticas no setor 
de habitação pública. O 
anúncio foi feito durante 
a realização do 68º Fórum 
Nacional de Habitação de 
Interesse Social, o maior 
evento do setor e que reu-
niu durante esta semana 
mais de mil representan-
tes de entidades públicas 
e da iniciativa privada de 
todo o Brasil de maneira 
virtual.

O Viver Mais é uma 
modalidade do programa 
Casa Fácil Paraná voltada 
especifi camente ao aten-
dimento da população 
idosa de todo o Estado. 
Os empreendimentos são 
construídos em formato de 
condomínios horizontais 
fechados com 40 mora-
dias adaptadas, além de 
diversos espaços de uso 
comum pensados para 
dar suporte e promover 
a qualidade de vida dos 
moradores.

Segundo o governa-
dor Carlos Massa Ratinho 
Junior, os projetos foram 
pensados para suprir ne-
cessidades de uma parce-
la cada vez maior da popu-
lação paranaense. “Daqui 
a 10 anos, o Paraná vai ter 
mais idosos do que crian-
ças, então nós precisamos 
pensar nessas pessoas, 
que depois de certa ida-
de não conseguem mais 
fi nanciar a casa própria”, 
declara.

“Muitos acabam so-
zinhos, com depressão, 
então nós criamos uma 
política habitacional para 
idosos em que ele vão 
poder conviver com outras 
pessoas, ter assistência 
médica e lazer com o pa-
gamento de um pequeno 
pedaço da aposentadoria”, 
conclui o governador.

A estrutura dos conjun-
tos conta com academia 
ao ar livre, ambulatório, 
centro de convivência, 
horta comunitária, biblio-
teca, sala de informática 

e quiosques de jogos, além 
de sistema de segurança 24 
horas. Com o avanço do pro-
grama, os projetos passaram 
a incorporar também outros 
itens, com piscina térmica, 
sistema de energia solar e de 
reaproveitamento de água da 
chuva.

Coordenada pela Cohapar, 
a iniciativa prevê a construção 
de 21 empreendimentos até 
2022, com um total de 840 mo-
radias. Os primeiros conjuntos 
entregues foram em Jaguariaí-
va e em Foz do Iguaçu e há a 
perspectiva de entrega do con-
domínio de Prudentópolis nas 
próximas semanas. Cornélio 
Procópio, Irati e Telêmaco Bor-
ba também possuem empreen-
dimentos em obras, enquanto 
Cascavel, Francisco Beltrão e 
Ponta Grossa já têm licitações 
concluídas e perspectiva de 
início de obras em breve.

“O Viver Mais preenche uma 
lacuna no sistema habitacional 
brasileiro com o atendimento 
das pessoas idosas, que não 
conseguem mais realizar o so-
nho da casa própria por causa 
da idade”, explica o presidente 
da Cohapar, Jorge Lange. “To-
dos os detalhes dos projetos 
são pensados para que essa 
pessoa acima dos 60 anos pos-
sa ter um envelhecimento com 
segurança, prazer de viver e 
com os cuidados que o Estado 
pode dar, em parceria com os 
municípios”.

Governador libera recursos 
para subsidiar entrada da casa 
de 4.785 famílias paranaenses

SUPORTE AOS MORADO-
RES – Os convênios fi rmados 
com as prefeituras preveem 
contrapartidas que incluem 
a doação das áreas para a 
construção dos conjuntos e 
obras de infraestrutura no en-
torno dos empreendimentos. 
Os municípios ainda devem 
prestar atendimento periódico 
aos moradores com a visita 
de profi ssionais das áreas de 
saúde e assistência social ao 
condomínio.

Recentemente, a Cohapar 
também fi rmou parcerias com 
as universidades estaduais, por 
meio das quais estudantes do 
ensino superior poderão reali-
zar estágios nos condomínios 
dos idosos. “Os condomínios te-
rão a participação de estudan-
tes de medicina, enfermagem, 
assistência social e educação 
física, que terão a oportunida-
de de contribuir com os idosos 
enquanto aperfeiçoam os seus 
estudos”, informa Lange.

CARÁTER PERMANENTE
Neste modelo, os imóveis 

não são doados ou vendidos 
ao público beneficiado, mas 
cedidos por tempo indeter-
minado para que, após a sua 
desocupação, eles sejam no-
vamente direcionados para o 
atendimento ao público-alvo 
com o pagamento de um alu-
guel social de R$ 165 ao mês. 
Os benefi ciários são escolhidos 
pela Cohapar entre pessoas 
inscritas no sistema da com-
panhia com mais de 60 anos 
e renda de até seis salários 
mínimos, com prioridade para 

os de mais baixa renda.
Após a desocupação 

das unidades, elas são 
direcionadas ao atendi-
mento dos próximos ins-
critos no cadastro online 
da companhia, conforme 
critérios de prioridade 
de atendimento, o que 
garante, de acordo com 
o presidente da Cohapar, 
o caráter permanente do 
programa.

“O programa foi cons-
truído justamente em 
cima da dificuldade da 
aquisição do bem e passa 
a ser permanente porque 
as pessoas não adquirem 
os imóveis, mas pagam 
um aluguel de 15% de 
um salário mínimo ao 
mês, com todos os servi-
ços à disposição”, afi rma 
Lange.
HISTÓRICO VENCEDOR

Nos últimos anos, as 
ações do Paraná tem 
ganhado cada vez mais 
destaque no cenário na-
cional. Em 2019, o Estado 
foi premiado pela criação 
do programa Casa Fácil 
Paraná, que no ano se-
guinte foi elevado à con-
dição de política pública 
permanente com a apro-
vação da lei 20.394, de 
autoria do executivo. Em 
2020, o Selo de Mérito 
foi entregue ao Governo 
pelo serviço da Cohapar 
que reduz a burocracia e 
os custos para emissão 
de escrituras.

A Prefeitura de Maringá, 
por meio da Secreta-
ria de Cultura, está 

apoiando o Auto de Natal 
encenado pela Associação 
Lírus. As apresentações 
serão realizadas gratuita-
mente às 20h, de 20 a 22 
de dezembro na Praça da 
Catedral. 

Desde 2013, o Auto de 
Natal, em conjunto com o 
presépio gigante, se tor-
nou tradição na cidade. O 
diácono Anselmo Frugério 
destaca que neste período 
houve muito aprimoramento 
no cenário e no presépio. 

“Agora temos figuras com 
mais de quatro metros de 
altura”, cita, lembrando que 
também houve evolução  
na direção do projeto entre 
outras ações”.

Quanto ao enredo, a his-
tória se passa na zona rural 
de Maringá de décadas 
atrás. Um avô com sua sim-
plicidade e sabedoria conta 
aos seus netos como o me-
nino Jesus veio ao mundo.  
O espetáculo contará com 
medidas de acessibilidade, 
entre elas; libras e espaço 
para deficientes físicos e 
pessoas de terceira idade.

Maringá terá Auto 
de Natal na Praça da 
Catedral de 20 a 22
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 103/2021. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS INSTALAÇÃO E REMOÇÃO DE MATERIAIS 
ELETRICOS QUE COMPÕEM AS DECORAÇÕES NATALINAS NO MUNICIPIO DE 
COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, CNPJ 76.970.326.0001-03, ESTADO DO 
PARANÁ. 

VENCEDOR: KEVEN HUDISON DE SOUZA SANTOS- SERVIÇOS ELÉTRICOS.  

CNPJ: 30.425.647/0001-26. 

VALOR: R$ 17.500,00 (DEZESSETE MIL E QUINHENTOS) REAIS. 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do 

art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente KEVEN HUDISON DE SOUZA 

SANTOS- SERVIÇOS ELÉTRICOS. - CNPJ: 30.425.647/0001-26. 

 
 

Colorado-Pr, 15 de Dezembro de 2021. 
 
 

____________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 104/2021. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA NA ELABORAÇÃO DE REGIME 
JURIDICO ÚNICO ESTATUTARIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, CNPJ 76.970.326.0001-03, ESTADO DO 
PARANÁ. 

VENCEDOR: L.RODRIGUES MILHARESI SERVIÇOS PREVIDENCIÁRIOS.   

CNPJ: 30.012.489/0001-82. 

VALOR: R$ 15.000,00 (QUINZE) MIL REAIS. 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do 

art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente L.RODRIGUES MILHARESI SERVIÇOS 

PREVIDENCIÁRIOS - CNPJ: 30.012.489/0001-82. 

 
 

Colorado-Pr, 17 de Dezembro de 2021. 
 
 

 
____________________________ 

MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 095/2021. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no art. 24º  inciso II, da Lei nº 

8.666/93. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BALCÕES PARA COZINHA DO CENTRO DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL (CAPS 1) DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – CNPJ: 08.788.720/0001-75 - 
MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ - CNPJ:76.970.326/0001-03. 

CONTRATADA: A.C.C INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS LTDA. 

CNPJ: 02.016.072/0001-52. 

VALOR: R$ 4.300,00 (QUATRO MIL E TREZENTOS REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (SESSENTA) DIAS.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS.  

                                                            

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 
consta do art. 24º  inciso II, da Lei nº 8.666/93, ao proponente A.C.C INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MÓVEIS LTDA -  CNPJ: 02.016.072/0001-52. 

 

Colorado-Pr, 17 de Dezembro de 2021. 

 
 
_____________________________            __________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                 MUNICIPIO DE COLORADO 
José Hélio Geminiano                                    Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR                          PREFEITO                                                                               
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 044/2021. 
 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CARTORÁRIOS JUNTO AO CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS, DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ.  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

VENCEDOR: JOSÉ BATISTA MARINELLO. 
CPF: 284.747.919-87.  
VALOR: R$ 4.232,00 (QUATRO MIL DUZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS). 
 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 30/06/2022. 

VIGÊNCIA: 07 (SETE) MESES. 

 

 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe conforme 

consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93, ao proponente JOSÉ BATISTA 
MARINELLO - CPF: 284.747.919-87. 

Colorado-PR, 17 de DEZEMBRO de 2021. 
 
 
 
                      _________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 058/2021– MF. 
 
REF.: Pregão Presencial nº. 013/2021. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa:AUTO ELÉTRICA FLORAÍ LTDA, CNPJ: 

77.543.361/0001-09. 

OBJETO DO ADITIVO: Alteração do valor do contrato. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de peças e serviços de auto elétrica  

VALOR DO ADITIVO: R$ 22.123,90 (vinte e dois mil, cento e vinte e três reais e 

noventa centavos). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Inalterada. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 17/12/2021. 

 
 

___________________________ 
Edna de Lourdes CarpinéContin 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

1 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/2021 

Processo nº 156/2021 
 
 

O pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 

Portaria nº 044/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 

realizar no dia 13dejaneiro de 2022 às 09:00 horas no endereço, Rua Presidente 

Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr, a reunião de recebimento e abertura das 

documentações e propostas, conforme especificado no Edital deLicitação nº073/2021 

na modalidade PregãoEletrônico. 

Prazo máximo para protocolar os envelopes:13/01/2022 até as 09:00horas, 

informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço no site da 

prefeitura.prefeitura@florai.pr.gov.br. 

Objeto da Licitação:Aquisição de Uniformes Escolares para Alunos da Rede 

Municipal. 

 

 

Floraí,17 de dezembro de 2021. 

 
 
, 

___________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

  Pregoeiro 
 

Colorado-Pr, 15

__________________________________________________ ____________________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

AVISO DE RATIFICAÇÃO

Colorado-Pr,

__________________________________________________ ____________________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

     _________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Colorado-Pr, 17 de Dezembro de 2021.

        __________________________
             MUNICIPIO DE COLORADO

                                Marcos José Consalter de Mello
                    PREFEITO                                                                              

____________________________________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
GESTOR

Floraí

___________________________________________________ ____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

  Pregoeiro

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO 

 
EXTRATO DE CONTRATO  

 
FOMENTO Nº 013/2021. 

 
 

Contrato:_ nº 401/2021. 

Inexigibilidade:_ nº 039/2021. 

Contratante:_ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -  MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO. 

Contratada: ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE COLORADO – ASDEFIC. 

 Objetivo:_ PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO PARA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS SOB 
A FORMA DE SUBVENÇÃO PARA ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE 
COLORADO – ASDEFIC, CONFORME EMENDAS IMPOSITIVAS Nº 01, Nº 05, Nº 06. 
 
Do Prazo: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO até 20/10/2022, contados a partir 
de 01 de Janeiro de 2.022, nos termos previstos em sua Cláusula Quarta. 
 

Vigência: 31/12/2021. 

Nova Vigência: 20/10/2.022. 

Colorado – PR, 14 de Dezembro de 2021. 

 
 

 
______________________________             ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     MUNICIPIO DE COLORADO 
José Hélio Geminiano                          Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                        PREFEITO                                                                               

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

TOMADA DE PREÇO N.º TP - 01/2020  CONTRATO Nº 156/2020  
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TERCEIRO EXTRATO DE ADITIVO DE  

EQUILIBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO 

Contrato:_ nº 156/2020. 

Tomada de preço:_ nº 01/2020. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Contratada:_ ITAFE CONSTRUÇÕES CIVIS ME 

Objetivo:_  Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução de reforma do prédio 

da sede do CISVAP – Colorado - Pr. 

Do acréscimo: Em razão da modificação introduzida no Contrato Original, em virtude do disposto na cláusula anterior, 

fica acertada que houve um acréscimo de  no valor contratual de R$ 65.522,75 (sessenta e cinco mil quinhentos e vinte e 

dois reais e setenta e cinco centavos). 

Colorado, 30  de novembro de 2021. 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
Estado do Paraná 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº: xxx/2021. 

DISPENSA Nº: 102/2021. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ.  

CONTRATADA: SERGIO PASINE RODERO. 

 CNPJ: 01.050.620/0001-06. 

OBJETIVO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO DO MUNICIPIO DE 
COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
VALOR: R$ 17.500,00 (DEZESSETE MIL E QUINHENTOS) REAIS. 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento Despesa 

 
11.001.15.122.0017.2.034 
 

Desenvolver as Atividades de Obras, 
Trânsito e Urbanismo 

 
Ficha – 495 (fonte 1000)  

33.90.39.05.00 
 

 

Vigência: 12 (DOZE) MESES. 
       Colorado - PR, 15 de Dezembro 2021. 

 
__________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

         ___________________________
MUNICIPIO DE COLORADO

                     Marcos José Consalter de Mello
         PREFEITO                                                                              

dois reais e setenta e cinco centavos).

Colorado, 

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

12 (DOZE) MESES.
    Colorado - PR, 15

__________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

___________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE PARANACITY - SISMUCITY 

 
ELEIÇÕES SINDICAIS 

AVISO RESUMIDO 
 
Pelo presente edital, faço saber que no dia 20 de janeiro de 2022, no 
período de 08h00 às 17h00, na sede desta entidade, será realizada eleição 
para composição da Diretoria e Conselho Fiscal, bem como Suplentes, 
ficando aberto o prazo de 10 (dez) dias para o registro de chapas, que 
correrá a contar do dia seguinte à publicação do Edital, nos termos do 
Estatuto Social.  
Paranacity, 17 de dezembro de 2021. 
 

MARCELO APARECIDO DOS SANTOS 
PRESIDENTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

DECRETO Nº. 172/2021 
 

Sumula:  ALTERA PARCIALMENTE E NOMEIA MEMBROS 
PARA O CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
DE INTERESSE SOCIAL – CMHIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o disposto no Art. 2° da Lei Municipal n° 678/2008; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º) – Para compor o Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social – CMHIS – 

do Municipio de Itaguajé, fica nomeados os seguintes Membros: 
 
                             DO GOVERNO MUNICIPAL 
 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CIDADANIA; 
 Titular: Michelle Zielasko Noleto 
                                               
                                    Suplente: Adriana Kioko Rodrigues Endo Nitsche 
                                               
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 

MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO;  
 
 Titular: Renato Felix de Souza 
                                               
                                     Suplente: Osvaldo Ferreira Batista 
 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FAZENDA; 
 Titular: Jaqueline Brondani Marques Leal 

 
                                    Suplente: Isabel Aparecida de Souza 
                                               
                             DA SOCIEDADE CIVIL 
 
REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES EXISTENTES NO 

MUNICIPIO; 
 Titular: Edson José de Oliveira 
                                       
                                 Suplente: Jhony Aparecido de Oliveira 
 

                             REPRESENTANTE DO DA CÂMARA MUNICIPAL 
 
 Titular: Nivaldo Francisco dos Santos 
                                   
                                 Suplente: André Oliveira 
                                               
REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 
 
 Titular: José Bernardo da Silva 
                                               
                                 Suplente: José Antônio Araujo dos Santos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 
Art. 2º) – Considerando a deliberação, o Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social - 

CMHIS será dirigido pelos seguintes membros legalmente eleitos: 
 
                                       DIRETORIA EXECUTIVA 
 
                                 Presidente: Cleber Monfre dos Santos 
                                               
                                 Vice-Presidente: Flavio Antônio Rodrigues Mendes 
 
                                 1° Secretário: Alessandro Silva Dias 
                                               
                                 2° Secretário: Tamila Antunes da Costa 
                                               
Parágrafo Único – O mandato dos membros efetivos e suplentes do Conselho Municipal de 

Habitação de Interesse Social - CMHIS será de 02 (dois) anos, vigendo de 22 de novembro de 2021 a 22 de 
novembro de 2023, e não será remunerada em razão do exercício da função ser considerada de interesse público 
relevante. 

 
Art. 3º) – O Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social - CMHIS terá competência e 

atribuições de estabelecer as Políticas de Habitação no Município de conformidade como o previsto no Art. 9º da 
referida Lei Municipal. 

 
Art. 4º) – Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em, 09 de dezembro de 2021 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

LEI Nº 1.194/2021 

Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a transferir recursos financeiros, 
através da celebração de Termo de 
Fomento, à entidade sem fins 
lucrativos “Escolinha de Peões Odair 
de Souza”, e dá outras providências.  

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, no uso de 
suas atribuições legais, sanciona e promulga a seguinte lei:  

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir recursos 
financeiros, através de Termo de Fomento, à entidade sem fins lucrativos 
“ESCOLINHA DE PEÕES ODAIR DE SOUZA”, inscrita no CNJP sob o nº   
10.990.403/0001-89, localizada à Av. Munhoz da Rocha, 605, Centro, nesta 
cidade de Itaguajé - PR, no valor de R$34.800,00 (trinta e quatro mil e 
oitocentos reais), repassados dividido em cotas mensais, iniciando-se a partir 
da data de assinatura do ajuste.  

Parágrafo Único. O valor do repasse disposto no caput deste artigo é oriundo 
de recursos próprios do tesouro municipal.  

Art. 2º. Os valores repassados poderão sofrer alterações de acordo com os 
critérios estabelecidos no Termo de Fomento.  

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento vigente, tendo sua suplementação, 
se necessário, autorizada por esta lei.  

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

Itaguajé, 16 de dezembro de 2021 

 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.194/2021 

Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a transferir recursos financeiros, 
através da celebração de Termo de 
Fomento, à entidade sem fins 
lucrativos “Escolinha de Peões Odair 
de Souza”, e dá outras providências.  

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, no uso de 
suas atribuições legais, sanciona e promulga a seguinte lei:  

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir recursos 
financeiros, através de Termo de Fomento, à entidade sem fins lucrativos 
“ESCOLINHA DE PEÕES ODAIR DE SOUZA”, inscrita no CNJP sob o nº   
10.990.403/0001-89, localizada à Av. Munhoz da Rocha, 605, Centro, nesta 
cidade de Itaguajé - PR, no valor de R$34.800,00 (trinta e quatro mil e 
oitocentos reais), repassados dividido em cotas mensais, iniciando-se a partir 
da data de assinatura do ajuste.  

Parágrafo Único. O valor do repasse disposto no caput deste artigo é oriundo 
de recursos próprios do tesouro municipal.  

Art. 2º. Os valores repassados poderão sofrer alterações de acordo com os 
critérios estabelecidos no Termo de Fomento.  

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento vigente, tendo sua suplementação, 
se necessário, autorizada por esta lei.  

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

Itaguajé, 16 de dezembro de 2021 

 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605 - Fone (0xx44) 3332 1222 - Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

O Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social - CMHIS terá competência
atribuições de estabelecer as Políticas de Habitação no Município de conformidade como o previsto no Art. 9

Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em, 09 de dezembro de 2021

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito MunicipalPrefeito MunicipalPref

conta de dotações próprias do orçamento vigente, tendo sua suplementação, 
se necessário, autorizada por esta lei. 

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Itaguajé, 16 de dezembro de 2021

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 73/2021 
 
A Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 443, 
CEP 86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
ratifica a DISPENSA de licitação n° 73/2021, nos termos do Artigo 24, caput, inciso II, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 73/2021 
CONTRATADA: IARA CRISTINA RIBEIRO 
CNPJ: 08.915.912/0001-03 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Pessoa Jurídica para realização de 
espetáculo infantil. 
VALOR: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal aos 01 dias do mês de dezembro de 2021. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 77/2021 
 
A Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 443, 
CEP 86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
ratifica a DISPENSA de licitação n° 77/2021, nos termos do Artigo 24, caput, inciso II, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 77/2021 
CONTRATADA: MARCELO RICARDO FERREIRA - EIRELI 
CNPJ: 19.406.928/0001-07 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de 
Concreto Betuminoso Usinado e Quente (CBUQ), para reparas vias públicas urbanas do 
Município de Flórida. 
VALOR: R$ 5.640,00 (cinco mil, seiscentos e quarenta reais). 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal aos 10 dias do mês de dezembro de 2021. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

      

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná 

 
PORTARIA N.º113/2021 

 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA   
TRATAMENTO DE SAUDE NOS TERMOS 
DO ART. 123. DA LEI N.º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 123. da Lei 023/91 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido a Servidora abaixo relacionada 
licença  para tratamento de saúde, com remuneração integral, nos termos do 
Art. 123. da Lei N.º 023/91. 

        
 Servidor Período 
SANDRA MARGARETH PASIM 60 DIAS (28/10/2021) 

 
Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 24 DE 
NOVEMBRO  DE 2021. 
 
 

MARCOS CESAR SUGIGAN  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

     
 

 
Avenida Doutor Gastão Vidigal, nº 600, centro, fone (44) 3465-1299 – 34651608 – Caixa Postal 31, CEP: 87.650-000 – 
Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná,  www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

PORTARIA N.º 114/2021 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS TERMOS DO 
ART. 142. DA LEI N.º 023/91 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o Art. 
142. da Lei 023/91 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido ao Servidor Municipal 
ALEXANDRE VILELA MOURA, Licença Especial, de 90(noventa) dias, com 
remuneração integral, nos termos do Art. 142. da Lei N.º 023/91, com seu início de 
fruição em 09 de novembro de 2021, período aquisitivo do quinquênio 2015 a 
2019. 
 

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 24 DE 
NOVEMBRO  DE 2021. 
 
 

MARCOS CESAR SUGIGAN 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

   

 
PORTARIA N.º115/2021 

 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA   
TRATAMENTO DE SAUDE NOS TERMOS 
DO ART. 123. DA LEI N.º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 123. da Lei 023/91 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido a Servidora abaixo relacionada 
licença para tratamento de saúde, com remuneração integral, nos termos do Art. 
123. da Lei N.º 023/91. 

        
 Servidor Período 
ANALICE VALERIO DOS SANTOS 180 DIAS (04/10/2021) 

 
Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 24 DE 
NOVEMBRO   DE 2021. 
 
 

MARCOS CESAR SUGIGAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

do mês de dezembro de

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

do mês de dezembro de 2021.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 

MARCOS CESAR SUGIGAN
PREFEITO MUNICIPAL

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 2

MARCOS CESAR SUGIGAN
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º115/2021

disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 

MARCOS CESAR SUGIGAN
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº. 174/2021 

Data:   14 de dezembro de 2021 

     Súmula: Abertura de crédito adicional suplementar para reforço de diversas despesas do orçamento 
municipal e dá outras providências. 
      
 
         WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparado pela Lei Municipal nº. 2.465 de 14/12/2021, 
 
 DECRETA: 
 
     Artigo 1º. – Fica aberto o crédito adicional suplementar para reforço de diversas despesas do orçamento 
municipal no valor de R$ 1.104.405,01 (um milhão cento e quatro mil quatrocentos e cinco reais e um 
centavo), nas seguintes dotações orçamentárias: 
  
05.02.04.122.0003.2008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 
339030 1000 72 Material de consumo R$ 8.000,00 
339039 1511 80 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 50.000,00 
339040 1000 81 Serviços de tecnologia da informação R$ 23.000,00 

 
05.02.04.128.0003.2012 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
339197 1000 114 Aporte para cobertura do déficit atuarial do RPPS R$ 82.000,00 

 
06.02.28.846.0007.2085 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP 
339047 1000 179 Contribuições tributárias e contributivas R$ 35.000,00 

 
07.03.15.452.0014.2022 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
339039 1000 241 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 45.000,00 

 
07.03.15.452.0014.2024 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 
339030 1000 260 Material de consumo R$ 15.000,00 

 
08.01.10.122.0026.2028 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE 
339197 1303 305 Aporte para cobertura do déficit atuarial do RPPS R$ 105.000,00 

 
08.02.10.301.0026.2032 PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS DE SAÚDE 
337170 1303 352 Rateio pela participação em consórcios públicos R$ 222.000,00 

 
08.02.10.301.0026.2035 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
339030 1000 393 Material de consumo R$ 11.584,13 
339030 1303 394 Material de consumo R$ 38.000,00 
339039 1303 398 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 35.000,00 

 
08.02.10.302.0026.2036 MANUTENÇÃO DA UPA – UNIDADE DE PRONTO ATEND. 24H 
339030 1303 418 Material de consumo R$ 20.572,24 
339039 1000 421 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 140.000,00 

 
09.01.12.122.0018.2040 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 
339197 1103 487 Aporte para cobertura do déficit atuarial do RPPS R$ 212.248,64 
339030 1000 477 Material de consumo R$ 15.000,00 

 
09.03.13.392.0025.2082 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE INCENTIVO A CULTURA 
339039 1031 836 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 35.000,00 

 
09.04.23.695.0041.2083 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE INCENTIVO AO TURISMO 
339030 1000 829 Material de consumo R$ 7.000,00 

339039 1000 831 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.000,00 
    
 
     Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
anterior, será utilizado: 
 
I - Excesso de arrecadação (art. 43, § 1, Inciso II, Lei 4.320/64) no valor de 365.000,00 (trezentos e sessenta 
e cinco mil reais). 
 
Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - 1303 R$ 315.000,00 

 
Taxas – Prestação de Serviços - 1511 R$ 50.000,00 

 
 
 II - Anulação das dotações orçamentárias (art. 43, § 1º. Inciso III, Lei 4320/64) descritas abaixo, no valor de 
R$ 739.405,01 (setecentos e trinta e nove mil quatrocentos e cinco reais e um centavo). 
 
02.01.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
337041 1000 15 Contribuições  R$ 1.500,00 

 
05.02.04.122.0003.2008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 
339046 1000 82 Auxílio alimentação R$ 20.000,00 
339014 1000 71 Diárias – pessoal civil R$ 2.500,00 
339036 1000 77 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 6.000,00 
339093 1000 795 Indenizações e restituições R$ 33.000,00 
449052 1000 83 Equipamentos e material permanente R$ 625,32 

 
06.01.04.123.0007.2013 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS  
319011 1000 118 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 1.000,00 

 
09.02.04.121.0007.2014 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
339040 1000 135 Serviços de tecnologia da informação R$ 1.771,60 

 
06.02.04.123.0007.2015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
319113 1000 139 Obrigações patronais R$ 7.000,00 
339093 1000 146 Indenizações e restituições  R$ 9.000,00 

 
06.02.04.125.0007.2016 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO 
319011 1000 148 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 1.500,00 
319113 1000 150 Obrigações patronais R$ 1.000,00 

 
06.02.04.129.0007.2017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 
319011 1000 157 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 1.000,00 
319113 1000 159 Obrigações patronais R$ 1.000,00 

    
07.01.15.122.0014.2018 MANUT. DO GAB.DO SECRETÁRIO DE OBRAS E SERV. URBANOS 
319013 1000 182 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 5.000,00 
319113 1000 184 Obrigações patronais R$ 3.000,00 

  
07.02.15.451.0014.2098 MANUTENÇÃO DO CINDEPAR 
337170 1000 192 Rateio pela participação em consórcio R$ 1.211,20 

 
07.02.15.452.0014.2019 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
319113 1000 202 Obrigações patronais R$ 2.500,00 

 
07.03.15.452.0014.2022 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
319113 1000 236 Obrigações patronais R$ 2.000,00 

    
07.02.15.452.0014.2020 MANUT.DA DIVISÃO DE CONSERV. DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
339039 1000 214 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.000,00 
449052 1000 215 Equipamentos e material permanente R$ 4.014,32 

 
07.02.15.452.0014.2074 RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO, MUROS. CALÇADAS  
339030 1000 216 Material de consumo R$ 847,82 
339039 1000 219 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 4.370,24 

 
07.03.15.452.0014.2021 MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
339039 1000 232 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 4.500,00 

 
07.03.15.452.0014.2025 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
319011 1000 263 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 31.698,61 
319113 1000 265 Obrigações patronais R$ 5.142,43 

 
07.03.15.452.0014.2026 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REPETIDORA DE TV 
339039 1000 273 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 3.000,00 
449052 1000 274 Equipamentos e material permanente R$ 4.500,00 

 
07.03.15.452.0014.2060 MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA 
449052 1000 277 Equipamentos e material permanente R$ 3.374,59 

 
07.03.17.512.0014.2027 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA NOS DISTRITOS 
339030 1000 286 Material de consumo R$ 3.000,00 
449052 1000 288 Equipamentos e material permanente R$ 2.832,30 

 
08.01.10.122.0026.2028 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE 
319011 1000 292 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil  R$ 2.000,00 
339014 1303 298 Diárias – pessoal civil R$ 1.374,59 

 
08.02.10.301.0026.2031 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
449052 1303 351 Equipamentos e material permanente R$ 4.398,64 

 
08.02.10.301.0026.2034 PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA COM SAÚDE - PAB 
449052 1303 366 Equipamentos e material permanente R$ 3.374,59 

 
08.02.10.301.0026.2034 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 
319011 1303 369 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil  R$ 4.641,13 
319113 1303 374 Obrigações patronais R$ 1.656,43 
339014 1303 375 Diárias – pessoal civil R$ 249,73 
339030 1303 378 Material de consumo R$ 3.998,91 
339039 1000 381 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 3.000,00 

 
08.02.10.301.0026.2035 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
319013 1303 387 Obrigações patronais R$ 11.000,00 
319113 1303 389 Obrigações patronais R$ 15.000,00 
339040 1303 400 Auxílio alimentação R$ 17.000,00 
339040 1000 798 Serviços de tecnologia da informação  R$ 2.000,00 
339093 1000 796 Indenizações e restituições  R$ 5.000,00 

 
08.02.10.302.0026.2036 MANUT. DA UPA – UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24H 
319113 1000 415 Obrigações patronais R$ 5.000,00 
319113 1303 416 Obrigações patronais R$ 15.000,00 
339014 1303 417 Diárias – pessoal civil R$ 12.000,00 
449052 1303 427 Equipamentos e material permanente R$ 1.048,64 

 
08.02.10.302.0026.2036 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE FARMÁCIA BÁSICA 

449052 1303 438 Equipamentos e material permanente R$ 3.374,59 
 
08.02.10.305.0026.2038 MANUT. PROGR.EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS 
319011 1303 447 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 5.624,32 
319113 1303 452 Obrigações patronais R$ 1.124,86 
339030 1303 457 Material de consumo R$ 1.686,79 
339039 1000 460 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.000,00 
339039 1303 461 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 3.019,02 

 
09.01.12.122.0018.2040 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 
319011 1000 466 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 5.000,00 
319113 1000 472 Obrigações patronais R$ 8.000,00 
339008 1000 788 Outros benefícios assistenciais  R$ 2.000,00 

 
09.02.12.306.0018.2041 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
339032 1000 491 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 10.000,00 

 
09.02.12.361.0018.2044 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
319113 1000 510  Obrigações patronais R$ 9.000,00 
339030 1103 515 Material de consumo R$ 20.000,00 
339040 1103 523 Auxílio alimentação R$ 76.000,00 
449052 1103 525 Equipamentos e material permanente R$ 11.248,64 

 
09.02.12.361.0018.2047 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
339030 1103 540 Material de consumo R$ 35.000,00 

     
09.02.12.365.0018.2048 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL  
339030 1103 571 Material de consumo R$ 40.000,00 
339039 1103 575 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 20.000,00 

 
09.02.12.367.0018.2050 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
319011 1103 587 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 10.000,00 

 
09.03.13.392.0025.2052 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL 
319113 1000 608 Obrigações patronais R$ 1.500,00 

 
09.04.23.695.0041.2083 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE INCENTIVO A CULTURA 
336045 1031 834 Subvenções econômicas R$ 15.000,00 
339036 1031 835 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 20.000,00 

 
09.04.23.695.0041.2083 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE INCENTIVO AO TURISMO 
449051 1000 832 Obras e instalações R$ 12.000,00 

 
10.01.08.122.0028.2053 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRET. DE ASSIST. SOCIAL 
319013 1000 622 Obrigações patronais R$ 4.000,00 
339040 1000 800 Serviços de tecnologia da informação  R$ 1.500,00 

 
10.02.08.244.0028.2057 SUBVENÇÕES SOCIAIS A DIVERSAS ENTIDADES 
335043 1000 647 Subvenções sociais R$ 15.000,00 

 
11.02.27.812.0024.1042 REVITALIZAÇÃO E MODERN.COMPL.ESPORTIVO VILA PROGRESSO 
449051 1000 820 Obras e instalações R$ 42.941,46 

 
11.02.27.812.0024.6003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS – INF. E ADOLESC. 
339030 1000 708 Material de consumo R$ 5.031,56 
339033 1000 709 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.124,86 
339036 1000 710 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.124,86 
339039 1000 711 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.624,32 

449052 1000 712 Equipamentos e material permanente  R$ 3.374,59 
 

12.01.20.122.0010.2064 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DA AGRICULTURA 
319011 1000 713 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 15.000,00 
319113 1000 715 Obrigações patronais R$ 35.000,00 
339014 1000 717 Diárias – pessoal civil R$ 500,00 
449052 1000 722 Equipamentos e material permanente  R$ 3.624,32 

 
12.01.20.608.0010.2068 MANUTENÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS 
339030 1000 732 Material de consumo R$ 1.000,00 
339039 1000 733 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.000,00 

 
12.01.20.608.0010.2081 MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO DE URUCUM 
339030 1000 735 Material de consumo R$ 2.000,00 
339039 1000 736 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 749,73 

 
12.02.18.451.0017.1017 CONSTRUÇÃO DA ÁREA DE TRANSBORDO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
449051 1000 790 Obras e instalações R$ 6.100,00 

 
14.02.16.482.0015.2072 MELHORIAS EM MORADIAS DE FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA 
339039 1000 763 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.500,00 

 
     Artigo 3º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 14 de dezembro de 2021. 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº. 2.465/2021 

Data:   14 de dezembro de 2021 

     Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar para reforço de diversas despesas do 
orçamento municipal e dá outras providências. 
      
     A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
 
     Artigo 1º. – Fica autorizado a proceder a abertura de crédito adicional suplementar para reforço de 
diversas despesas do orçamento municipal no valor de R$ 1.104.405,01 (um milhão cento e quatro mil 
quatrocentos e cinco reais e um centavo), nas seguintes dotações orçamentárias: 
  
05.02.04.122.0003.2008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 
339030 1000 72 Material de consumo R$ 8.000,00 
339039 1511 80 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 50.000,00 
339040 1000 81 Serviços de tecnologia da informação R$ 23.000,00 

 
05.02.04.128.0003.2012 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
339197 1000 114 Aporte para cobertura do déficit atuarial do RPPS R$ 82.000,00 

 
06.02.28.846.0007.2085 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP 
339047 1000 179 Contribuições tributárias e contributivas R$ 35.000,00 

 
07.03.15.452.0014.2022 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
339039 1000 241 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 45.000,00 

 
07.03.15.452.0014.2024 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 
339030 1000 260 Material de consumo R$ 15.000,00 

 
08.01.10.122.0026.2028 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE 
339197 1303 305 Aporte para cobertura do déficit atuarial do RPPS R$ 105.000,00 

 
08.02.10.301.0026.2032 PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS DE SAÚDE 
337170 1303 352 Rateio pela participação em consórcios públicos R$ 222.000,00 

 
08.02.10.301.0026.2035 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
339030 1000 393 Material de consumo R$ 11.584,13 
339030 1303 394 Material de consumo R$ 38.000,00 
339039 1303 398 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 35.000,00 

 
08.02.10.302.0026.2036 MANUTENÇÃO DA UPA – UNIDADE DE PRONTO ATEND. 24H 
339030 1303 418 Material de consumo R$ 20.572,24 
339039 1000 421 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 140.000,00 

 
09.01.12.122.0018.2040 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 
339197 1103 487 Aporte para cobertura do déficit atuarial do RPPS R$ 212.248,64 
339030 1000 477 Material de consumo R$ 15.000,00 

 
09.03.13.392.0025.2082 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE INCENTIVO A CULTURA 
339039 1031 836 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 35.000,00 

 
09.04.23.695.0041.2083 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE INCENTIVO AO TURISMO 
339030 1000 829 Material de consumo R$ 7.000,00 
339039 1000 831 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.000,00 

    
 
     Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
anterior, será utilizado: 
 
I - Excesso de arrecadação (art. 43, § 1, Inciso II, Lei 4.320/64) no valor de 365.000,00 (trezentos e sessenta 
e cinco mil reais). 
 
Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - 1303 R$ 315.000,00 

 
Taxas – Prestação de Serviços - 1511 R$ 50.000,00 

 
 
 II - Anulação das dotações orçamentárias (art. 43, § 1º. Inciso III, Lei 4320/64) descritas abaixo, no valor de 
R$ 739.405,01 (setecentos e trinta e nove mil quatrocentos e cinco reais e um centavo). 
 
02.01.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
337041 1000 15 Contribuições  R$ 1.500,00 

 
05.02.04.122.0003.2008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 
339046 1000 82 Auxílio alimentação R$ 20.000,00 
339014 1000 71 Diárias – pessoal civil R$ 2.500,00 
339036 1000 77 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 6.000,00 
339093 1000 795 Indenizações e restituições R$ 33.000,00 
449052 1000 83 Equipamentos e material permanente R$ 625,32 

 
06.01.04.123.0007.2013 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS  
319011 1000 118 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 1.000,00 

 
09.02.04.121.0007.2014 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
339040 1000 135 Serviços de tecnologia da informação R$ 1.771,60 

 
06.02.04.123.0007.2015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
319113 1000 139 Obrigações patronais R$ 7.000,00 
339093 1000 146 Indenizações e restituições  R$ 9.000,00 

 
06.02.04.125.0007.2016 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO 
319011 1000 148 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 1.500,00 
319113 1000 150 Obrigações patronais R$ 1.000,00 

 
06.02.04.129.0007.2017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 
319011 1000 157 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 1.000,00 
319113 1000 159 Obrigações patronais R$ 1.000,00 

    
07.01.15.122.0014.2018 MANUT. DO GAB.DO SECRETÁRIO DE OBRAS E SERV. URBANOS 
319013 1000 182 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 5.000,00 
319113 1000 184 Obrigações patronais R$ 3.000,00 

  
07.02.15.451.0014.2098 MANUTENÇÃO DO CINDEPAR 
337170 1000 192 Rateio pela participação em consórcio R$ 1.211,20 

 
07.02.15.452.0014.2019 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
319113 1000 202 Obrigações patronais R$ 2.500,00 

 
07.03.15.452.0014.2022 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
319113 1000 236 Obrigações patronais R$ 2.000,00 
    
07.02.15.452.0014.2020 MANUT.DA DIVISÃO DE CONSERV. DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
339039 1000 214 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.000,00 
449052 1000 215 Equipamentos e material permanente R$ 4.014,32 

 
07.02.15.452.0014.2074 RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO, MUROS. CALÇADAS  
339030 1000 216 Material de consumo R$ 847,82 
339039 1000 219 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 4.370,24 

 
07.03.15.452.0014.2021 MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
339039 1000 232 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 4.500,00 

 
07.03.15.452.0014.2025 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
319011 1000 263 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 31.698,61 
319113 1000 265 Obrigações patronais R$ 5.142,43 

 
07.03.15.452.0014.2026 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REPETIDORA DE TV 
339039 1000 273 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 3.000,00 
449052 1000 274 Equipamentos e material permanente R$ 4.500,00 

 
07.03.15.452.0014.2060 MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA 
449052 1000 277 Equipamentos e material permanente R$ 3.374,59 

 
07.03.17.512.0014.2027 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA NOS DISTRITOS 
339030 1000 286 Material de consumo R$ 3.000,00 
449052 1000 288 Equipamentos e material permanente R$ 2.832,30 

 
08.01.10.122.0026.2028 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE 
319011 1000 292 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil  R$ 2.000,00 
339014 1303 298 Diárias – pessoal civil R$ 1.374,59 

 
08.02.10.301.0026.2031 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
449052 1303 351 Equipamentos e material permanente R$ 4.398,64 

 
08.02.10.301.0026.2034 PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA COM SAÚDE - PAB 
449052 1303 366 Equipamentos e material permanente R$ 3.374,59 

 
08.02.10.301.0026.2034 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 
319011 1303 369 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil  R$ 4.641,13 
319113 1303 374 Obrigações patronais R$ 1.656,43 
339014 1303 375 Diárias – pessoal civil R$ 249,73 
339030 1303 378 Material de consumo R$ 3.998,91 
339039 1000 381 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 3.000,00 

 
08.02.10.301.0026.2035 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
319013 1303 387 Obrigações patronais R$ 11.000,00 
319113 1303 389 Obrigações patronais R$ 15.000,00 
339040 1303 400 Auxílio alimentação R$ 17.000,00 
339040 1000 798 Serviços de tecnologia da informação  R$ 2.000,00 
339093 1000 796 Indenizações e restituições  R$ 5.000,00 

 
08.02.10.302.0026.2036 MANUT. DA UPA – UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24H 
319113 1000 415 Obrigações patronais R$ 5.000,00 
319113 1303 416 Obrigações patronais R$ 15.000,00 
339014 1303 417 Diárias – pessoal civil R$ 12.000,00 
449052 1303 427 Equipamentos e material permanente R$ 1.048,64 

 
 
08.02.10.302.0026.2036 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE FARMÁCIA BÁSICA 
449052 1303 438 Equipamentos e material permanente R$ 3.374,59 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
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LEI Nº 1.073/2021 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo 
Municipal de Ourizona alterar a Leiº 1.055 
de 06 de outubro de 2021 que dispõe 
sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2022, incluindo ação 
de governo e despesas correspondentes. 

 
A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal de Ourizona, 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1°. Incluir nas metas e prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentária para o 
exercício de 2022, estabelecendo por programas, objetivos e metas e terão 
precedência na alocação de recursos orçamentário na Lei Orçamentária para 
2022, a seguinte ação de governo. 
 

Órgão 08 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
Unidade  03 - DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 
Ação 18.541.0022.2.082 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
Fonte de 
recursos  

0001 – RECURSOS LIVRES - EXERCÍCIO CORRENTE 
555 - SANEPAR - COMPENSAÇÃO FIN. AO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO 

Despesas  3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0001 5.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 555 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0001 5.000,00 

 
Art. 2º. Incluir na Receita por Categoria Econômica Planejada a seguinte previsão 
de receita a ser arrecadada.   
 

Receita Exercício  
Código Especificação 2022 2023 2024 2025 

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 Transferência dos Estados e do Distrito 
Federal e de suas Entidades 

    

1.7.2.8.00.0.0.00.00.00 Transferência dos Estados - Específica E/M     
1.7.2.8.02.0.0.00.00.00 Transferência da Cota-parte da 

Compensação Financeira (25%) 
    

1.7.2.8.02.1.1.00.00.00 Cota-parte da Compensação Financeira de 
Recursos Hídricos 

 
10.000,00 

 
10.500,00 

 
11.025,00 

 
11.576,25 

Recursos 100555.09.99.00 
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

OURIZONA, 16 de dezembro de 2021. 
 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

 
08.02.10.305.0026.2038 MANUT. PROGR.EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS 
319011 1303 447 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 5.624,32 
319113 1303 452 Obrigações patronais R$ 1.124,86 
339030 1303 457 Material de consumo R$ 1.686,79 
339039 1000 460 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.000,00 
339039 1303 461 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 3.019,02 

 
09.01.12.122.0018.2040 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 
319011 1000 466 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 5.000,00 
319113 1000 472 Obrigações patronais R$ 8.000,00 
339008 1000 788 Outros benefícios assistenciais  R$ 2.000,00 

 
09.02.12.306.0018.2041 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
339032 1000 491 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 10.000,00 

 
09.02.12.361.0018.2044 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
319113 1000 510  Obrigações patronais R$ 9.000,00 
339030 1103 515 Material de consumo R$ 20.000,00 
339040 1103 523 Auxílio alimentação R$ 76.000,00 
449052 1103 525 Equipamentos e material permanente R$ 11.248,64 

 
09.02.12.361.0018.2047 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
339030 1103 540 Material de consumo R$ 35.000,00 

     
09.02.12.365.0018.2048 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL  
339030 1103 571 Material de consumo R$ 40.000,00 
339039 1103 575 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 20.000,00 

 
09.02.12.367.0018.2050 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
319011 1103 587 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 10.000,00 

 
09.03.13.392.0025.2052 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL 
319113 1000 608 Obrigações patronais R$ 1.500,00 

 
09.04.23.695.0041.2083 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE INCENTIVO A CULTURA 
336045 1031 834 Subvenções econômicas R$ 15.000,00 
339036 1031 835 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 20.000,00 

 
09.04.23.695.0041.2083 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE INCENTIVO AO TURISMO 
449051 1000 832 Obras e instalações R$ 12.000,00 

 
10.01.08.122.0028.2053 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRET. DE ASSIST. SOCIAL 
319013 1000 622 Obrigações patronais R$ 4.000,00 
339040 1000 800 Serviços de tecnologia da informação  R$ 1.500,00 

 
10.02.08.244.0028.2057 SUBVENÇÕES SOCIAIS A DIVERSAS ENTIDADES 
335043 1000 647 Subvenções sociais R$ 15.000,00 

 
11.02.27.812.0024.1042 REVITALIZAÇÃO E MODERN.COMPL.ESPORTIVO VILA PROGRESSO 
449051 1000 820 Obras e instalações R$ 42.941,46 

 
11.02.27.812.0024.6003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS – INF. E ADOLESC. 
339030 1000 708 Material de consumo R$ 5.031,56 
339033 1000 709 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.124,86 
339036 1000 710 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.124,86 
339039 1000 711 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.624,32 
449052 1000 712 Equipamentos e material permanente  R$ 3.374,59  

12.01.20.122.0010.2064 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DA AGRICULTURA 
319011 1000 713 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 15.000,00 
319113 1000 715 Obrigações patronais R$ 35.000,00 
339014 1000 717 Diárias – pessoal civil R$ 500,00 
449052 1000 722 Equipamentos e material permanente  R$ 3.624,32 

 
12.01.20.608.0010.2068 MANUTENÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS 
339030 1000 732 Material de consumo R$ 1.000,00 
339039 1000 733 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.000,00 

 
12.01.20.608.0010.2081 MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO DE URUCUM 
339030 1000 735 Material de consumo R$ 2.000,00 
339039 1000 736 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 749,73 

 
12.02.18.451.0017.1017 CONSTRUÇÃO DA ÁREA DE TRANSBORDO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
449051 1000 790 Obras e instalações R$ 6.100,00 

 
14.02.16.482.0015.2072 MELHORIAS EM MORADIAS DE FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA 
339039 1000 763 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.500,00 

 
     Artigo 3º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 14 de dezembro de 2021. 
 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 107/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 19/2021- PMO 

 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  GILSON FLORES DA SILVA MOREIRA 07005088999. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS A SEREM REALIZADOS NOS DIAS 31 
DE DEZEMBRO E 01 DE JANEIRO EM COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES DE FIM DE 
ANO NO MUNICÍPIO DE OURIZONA. 
Duração: 31/12/2021. 

Valor: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais). 

Fundamentação Legal: art. 25 da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 16 de dezembro de 2021. 

 

Ourizona-PR, 16 de dezembro de 2021. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

dezembro de 2021.

Ourizona-PR, 16 de dezembro de 2021

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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LEI Nº 1.072/2021 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo 
Municipal de Ourizona alterar a Leiº 1.050 
de 10 de setembro de 2021 que dispõe 
sobre o Plano Plurianual - PPA para o 
período 2022 a 2025, incluindo ação de 
governo. 

 
A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal de Ourizona, 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1° Incluir no Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025, em cumprimento 
ao disposto no art. 165, Inciso I, § 1º, da Constituição Federal, ações com seu 
respectivo objeto, indicador e montante de recursos financeiros a serem aplicados 
em despesas descritas abaixo:  
 
 

Órgão 08 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
Unidade  03 - DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 
Função 18 - GESTÃO AMBIENTAL 
Sub-função 541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 
Programa 22 – PROTEÇÃO MEIO AMBIENTE 
Tipo ATIVIDADE 
Produto APOIO ADMINISTRATIVO 
Ação 2.082 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
Objetivo AUXILIAR E ATENDER A OPERAÇÃO DE RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE 
Fonte de recursos  0001 – RECURSOS LIVRES - EXERCÍCIO CORRENTE 

555 - SANEPAR - COMPENSAÇÃO FIN. AO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO 
Exercício  2022 2023 2024 2025 
Meta física 1 1 1 1 
Meta financeira 20.000,00 21.000,00 22.050,00 23.152,50 

 
Art. 2º Incluir na Relação Detalhada da Receita Planejada a seguinte previsão de 
receita a ser arrecadada.   
 

Receita Exercício  
Código Especificação 2022 2023 2024 2025 
1.7.2.8.02.1.1.01.00.00 Cota-parte da Compensação 

Financeira de Recursos Hídricos 
 

10.000,00 
 

10.500,00 
 

11.025,00 
 

11.576,25 
Recursos 100555.09.99.00 

 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
OURIZONA, 16 de dezembro de 2021. 

 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
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________________________________________________________________________________________________ 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.071, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre o Regime de Previdência 
Complementar no âmbito do Município de Ourizona, 
Estado do Paraná, fixa o limite máximo para a concessão 
de aposentadorias e pensões pelo Regime de 
Previdência de que trata o art. 40 da Constituição 
Federal, autoriza a adesão a Plano de Benefícios de 
Previdência Complementar, e dá outras providências. 

 
 
A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, 
Manoel Rodrigo Amado, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 
 

CAPÍTULO I 
DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Ourizona, o Regime de Previdência 
Complementar - RPC, a que se referem os §§ 14, 15 e 16 do artigo 40 da Constituição Federal. 

 
§ 1º A adesão e permanência ao regime de previdência complementar terá caráter 

facultativo, e será ofertado nos termos desta Lei e regulamento próprio. 
§ 2º O valor dos benefícios de aposentadoria e pensão devido pelo Regime Próprio de 

Previdência Social - RPPS aos servidores públicos titulares de cargos efetivos e membros de 
quaisquer dos poderes, incluídas suas autarquias e fundações, que ingressarem no serviço público 
do Município de Ourizona, a partir da data de início da vigência do RPC de que trata esta Lei, 
não poderá superar o limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS. 

§ 3º Para os efeitos desta Lei e aplicação dos regulamentos da entidade de previdência 
complementar, serão aplicadas as seguintes definições: 

 
I - Regime de Previdência Complementar: é o sistema protetivo que visa garantir renda 
complementar à aposentadoria ou pensão por morte aos participantes ou seus dependentes, 
composto de normas inerentes à gestão, participação, patrocínio, contribuição, capitalização, 
benefícios e demais direitos e obrigações inerentes; 
II - Plano de Benefícios Previdenciários Complementares: é o conjunto de obrigações e direitos 
constante de um regulamento, que disciplina o custeio e a complementação de benefícios 
previdenciários dos servidores Municipais de Ourizona e que prevê a independência patrimonial, 
contábil e financeira, bem como a inexistência de qualquer tipo de solidariedade, em relação 
aos demais planos de igual natureza administrados pela entidade gestora conveniada; 
III - Participante: é o servidor Municipal vinculado ao Plano de Benefícios Complementares 
Previdenciários, nos termos desta Lei e de regulamento próprio; 
IV - Patrocinador: o Município de Ourizona, por meio dos seus Poderes Executivo e Legislativo, suas 
autarquias e fundações; 
V - Assistido: é o participante ou seu beneficiário em gozo de benefício de prestação continuada; 
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VI - Benefício de risco: é aquele que depende de evento cuja data de ocorrência não pode ser 
prevista, como morte ou invalidez; 
VII - Benefício programado: é aquele cuja a data de início da concessão pode ser estimada pelo 
participante, com base na projeção de cumprimento dos requisitos de concessão; 
VIII - Contribuição de risco: é a contribuição de caráter opcional para cobertura de benefícios de 
risco; 
IX - Contribuição normal: é a contribuição mensal dos participantes e patrocinadores, de caráter 
obrigatório, com o objetivo de constituir as reservas individuais, que servirão de base para a 
concessão dos benefícios programados, e de custear despesas administrativas da entidade 
gestora do Regime de Previdência Complementar; 
X - Contribuição voluntária: é a contribuição ou aporte não obrigatórios, realizados pelos 
participantes, sem contrapartida do patrocinador; 
XI - Contribuição definida: é a modalidade em que o valor do benefício complementar é 
estabelecido apenas no momento da sua concessão, com base no saldo acumulado resultante 
das contribuições vertidas ao plano e da rentabilidade das aplicações durante a fase 
contributiva; 
XII - Regulamento: é o conjunto de normas disciplinadoras do Plano de Benefícios Previdenciários 
Complementares; 
XIII - Base de contribuição: é a parcela da remuneração que sofrerá a incidência da alíquota de 
contribuição ao Plano de Benefícios Complementares de Previdência. 

Art. 2º O Município de Ourizona é o patrocinador do Plano de Benefícios do Regime de 
Previdência Complementar de que trata esta Lei, sendo representado pelo Chefe do Poder 
Executivo, que poderá delegar esta competência. 
 

Parágrafo Único. A representação de que trata o caput deste artigo compreende poderes 
para a celebração de convênio de adesão e suas alterações, retirada de patrocínio, 
transferência de gerenciamento e para manifestação acerca da aprovação ou da alteração de 
plano de benefícios de que trata esta Lei e demais atos correlatos. 

 
Art. 3º O Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei terá vigência e será 
aplicado aos servidores públicos titulares de cargos efetivos e membros de quaisquer dos poderes, 
incluídas suas autarquias e fundações, que ingressarem no serviço público a partir da data da 
publicação da autorização, pelo órgão fiscalizador de que trata a Lei Complementar nº 109, de 
29 de maio de 2001, do convênio de adesão do patrocinador ao Plano de Benefícios 
Previdenciário administrado pela entidade fechada de previdência complementar. 
 
Art. 4º A partir do início de vigência do Regime de Previdência Complementar de que trata esta 
Lei, independentemente da inscrição do servidor como participante no Plano de Benefícios 
oferecido, aplicar-se-á o limite máximo dos benefícios pagos pelo RGPS, de que trata o artigo 40 
da Constituição Federal, às aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo RPPS Município 
de Ourizona aos segurados definidos no artigo 3º desta Lei. 
 
Art. 5º Os servidores e membros definidos no artigo 3º desta Lei que tenham ingressado no serviço 
público até a data anterior ao início da vigência do Regime de Previdência Complementar 
poderão, mediante prévia e expressa opção, aderir ao RPC, na forma a ser regulamentada, no 
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da vigência do Regime de Previdência 
Complementar. 
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Parágrafo Único. O exercício da opção a que se refere o caput deste artigo é irrevogável e 
irretratável, devendo observar o disposto no artigo 4º desta Lei. 

 
Art. 6º O Regime de Previdência Complementar de que trata o artigo 1º será oferecido por meio 
de adesão a plano de benefícios já existente ou plano próprio em entidade de Previdência 
Complementar. 

CAPÍTULO II 
DO PLANO DE BENEFÍCIOS 

 
Seção I - Das Linhas Gerais do Plano de Benefícios 

 
Art. 7º O Plano de Benefícios Previdenciário estará descrito em regulamento, observadas as 
disposições das pertinentes Leis Complementares, e dos normativos decorrentes desses diplomas 
legais, e deverá ser oferecido, obrigatoriamente, a todos os servidores e membros do Município de 
Ourizona de que trata o artigo 3º desta Lei. 
 
Art. 8º O Município de Ourizona somente poderá ser patrocinador de plano de benefícios 
estruturado na modalidade de contribuição definida, cujos benefícios programados tenham seu 
valor permanentemente ajustado à reserva constituída em favor do participante, inclusive na fase 
de percepção de benefícios, considerando o resultado líquido de sua aplicação, os valores 
aportados, resgatados e/ou portados e os benefícios pagos. 
 

§ 1º O plano de que trata o caput deste artigo deverá prever benefícios não programados 
que: 

 
I - Assegurem, pelo menos, os benefícios decorrentes dos eventos invalidez e morte do 
participante; e   
II - Sejam estruturados unicamente com base em reserva acumulada em favor do participante. 

§ 2º Na gestão dos benefícios de que trata o § 1º deste artigo, o plano de benefícios 
previdenciários poderá prever a contratação de cobertura de risco adicional junto à sociedade 
seguradora, desde que tenha custeio específico. 

§ 3º O plano de que trata o caput deste artigo poderá prever cobertura de sobrevivência 
do assistido, desde que contratada junto à sociedade seguradora. 

§ 4º Todos os requisitos para aquisição, manutenção, portabilidade e perda da qualidade 
de participante, assim como os requisitos de elegibilidade e a forma de concessão, cálculo e 
pagamento dos benefícios, deverão constar de forma clara nos regulamentos dos planos de 
benefícios, observadas todas as disposições das Leis Complementares Federais nº 108 e 109/2001 e 
das normas dos órgãos reguladores das Entidades Fechadas de Previdência Complementar. 

 
Seção II - Do Patrocinador 

 
Art. 9º O Município de Ourizona é o responsável pelo aporte de contribuições e pelas 
transferências das contribuições descontadas dos seus servidores ao Plano de Benefícios 
Previdenciário, observado o disposto nesta Lei, no convênio de adesão e no regulamento. 

§ 1º As contribuições devidas pelo patrocinador deverão ser pagas, de forma centralizada, 
pelos poderes, incluídas suas autarquias e fundações, e em hipótese alguma poderão ser 
superiores às contribuições normais dos participantes. 
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§ 2º O Município de Ourizona será considerado inadimplente em caso de descumprimento, 
por quaisquer dos poderes, incluídas suas autarquias e fundações, de qualquer obrigação prevista 
no convênio de adesão e no regulamento do plano de benefícios.  
 
Art. 10. Deverão estar previstas, expressamente, no convênio de adesão ao plano de benefícios 
administrado pela entidade de previdência complementar, cláusulas que estabeleçam no 
mínimo: 
 
I - A não existência de solidariedade do Ente Federativo, enquanto patrocinador, em relação a 
outros patrocinadores; instituidores, averbadores; planos de benefícios e entidade de previdência 
complementar; 
II - Os prazos de cumprimento das obrigações pelo patrocinador e das sanções previstas para os 
casos de atraso no envio de informações cadastrais de participantes e assistidos, de pagamento 
ou do repasse das contribuições; 
III - Que o valor correspondente à atualização monetária e aos juros suportados pelo patrocinador 
por atraso de pagamento ou de repasse de contribuições será revertido à conta individual do 
participante a que se referir a contribuição em atraso; 
IV - Eventual valor de aporte financeiro, a título de adiantamento de contribuições, a ser realizado 
pelo Ente Federativo; 
V - As diretrizes com relação às condições de retirada de patrocínio ou rescisão contratual e 
transferência de gerenciamento da administração do Plano de Benefícios Previdenciário;  
VI - O compromisso da entidade de Previdência Complementar de informar a todos os 
patrocinadores vinculados ao plano de benefícios sobre o inadimplemento de patrocinador em 
prazo superior a 90 (noventa) dias no pagamento ou repasse de contribuições ou quaisquer 
obrigações, sem prejuízo das demais providências cabíveis. 

Seção III - Dos Participantes 
 

Art. 11. Podem se inscrever como participantes do plano de benefícios todos os servidores e 
membros do Município de Ourizona. 
 
Art. 12. Poderá permanecer inscrito no respectivo plano de benefícios o participante que: 
 
I - Esteja cedido a outro órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive suas empresas públicas e sociedades de economia 
mista; 
II - Esteja afastado ou licenciado do cargo efetivo temporariamente, com ou sem recebimento de 
remuneração, inclusive para o exercício de mantado eletivo em qualquer dos Entes da 
Federação; 
III - Optar pelo benefício proporcional diferido ou auto patrocínio, na forma do regulamento do 
plano de benefícios. 

§ 1º O regulamento do plano de benefícios disciplinará as regras para a manutenção do 
custeio do plano de benefícios, observada a legislação aplicável. 

§ 2º Havendo cessão com ônus para o cessionário, subsiste a responsabilidade do 
patrocinador em recolher junto ao cessionário e repassar a contribuição ao plano de benefícios, 
nos mesmos níveis e condições que seriam devidos pelo patrocinador, na forma definida no 
regulamento do respectivo plano. 
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§ 3º Havendo cessão com ônus para o cedente, o patrocinador arcará com a sua 
contribuição ao plano de benefícios. 

§ 4º O patrocinador arcará com a sua contribuição, somente, quando o afastamento ou a 
licença do cargo efetivo se der sem prejuízo do recebimento da remuneração. 

 
Art. 13. Os servidores e membros referidos no artigo 3º desta Lei, com remuneração superior ao 
limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, serão 
automaticamente inscritos no respectivo Plano de Benefícios de Previdência Complementar 
desde a data de entrada em exercício. 
 

 § 1º É facultado aos servidores e membros referidos no caput deste artigo manifestarem a 
ausência de interesse em aderir ao plano de benefícios patrocinado pelo Município de Ourizona, 
sendo seu silêncio ou inércia, no prazo de 90 (noventa) dias após sua inscrição automática na 
forma do caput deste artigo, reconhecida como aceitação tácita à inscrição. 

§ 2º Na hipótese de a manifestação de que trata o § 1º deste artigo ocorrer no prazo de até 
90 (noventa) dias da data da inscrição automática, fica assegurado o direito à restituição integral 
das contribuições vertidas, a ser paga em até 60 (sessenta) dias do pedido de anulação 
atualizadas nos termos do regulamento. 

§ 3º A anulação da inscrição prevista no § 1º e a restituição prevista no § 2º deste artigo, não 
constituem resgate. 

§ 4º No caso de anulação da inscrição prevista no § 1º deste artigo, a contribuição 
aportada pelo patrocinador será devolvida à respectiva fonte pagadora no mesmo prazo da 
devolução da contribuição aportada pelo participante. 

§ 5º Sem prejuízo ao prazo para manifestação da ausência de interesse em aderir ao plano 
de benefícios, fica assegurado ao participante o direito de requerer, a qualquer tempo, o 
cancelamento de sua inscrição, nos termos do regulamento do plano de benefícios. 
 

Seção IV - Das Contribuições 
 

Art. 14. As contribuições do patrocinador e do participante incidirão sobre a base de cálculo das 
contribuições ao RPPS estabelecidas na Lei Municipal que exceder o limite máximo dos benefícios 
pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, observado o disposto no inciso XI do artigo 37 da 
Constituição Federal. 
 

§ 1º A alíquota da contribuição do participante será por ele definida, observado o disposto 
no regulamento do plano de benefícios. 

§ 2º Os participantes poderão realizar contribuições facultativas ou adicionais, de caráter 
voluntário, sem contrapartida do patrocinador, na forma do regulamento do plano de benefícios. 

 
Art. 15. O patrocinador somente se responsabilizará por realizar contribuições em contrapartida às 
contribuições normais dos participantes que atendam, concomitantemente, às seguintes 
condições: 
 
I - Sejam segurados do RPPS, na forma prevista no artigo 1º ou artigo 5º desta Lei; e 
II - Recebam subsídios ou remuneração que exceda o limite máximo a que se refere o artigo 4º 
desta Lei, observado o disposto no inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal.  
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§ 1º A contribuição do patrocinador será paritária à do participante sobre a parcela que 
exceder o limite máximo a que se refere o § 2º do artigo 1º desta Lei. 

§ 2º Observadas as condições previstas no § 1º deste artigo e no disposto no regulamento 
do plano de benefícios, a contribuição do patrocinador não poderá exceder ao percentual de 
7,5% (sete vírgula cinco por cento). 

§ 3º Os participantes que não se enquadrem nas condições previstas nos incisos I e II do 
caput deste artigo não terão direito à contrapartida do patrocinador. 

§ 4º Sem prejuízo ao disposto no caput deste artigo, o patrocinador deverá realizar o repasse 
das contribuições descontadas diretamente da remuneração ou subsídio dos participantes a ele 
vinculados, inclusive daqueles que, embora não enquadrados no inciso II deste artigo, estejam 
inscritos no plano de benefícios. 

§ 5º Sem prejuízo às demais penalidades e responsabilidades previstas nesta Lei e na 
legislação aplicável, as contribuições recolhidas com atraso estarão sujeitas à atualização 
monetária e consectários de mora estabelecidos no convênio, regulamento e plano de custeio 
do respectivo plano de benefícios, ficando o patrocinador desde já autorizado a adotar as 
providências necessárias para o regular adimplemento de suas obrigações junto ao plano de 
benefícios. 

 
Art. 16. A entidade de Previdência Complementar administradora do plano de benefícios 
manterá controle individual das reservas constituídas em nome do participante e registro das 
contribuições deste e dos patrocinadores. 
 

Seção V - Do Processo de Seleção da Entidade 
 

Art. 17. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com entidade fechada 
de Previdência Complementar, em conformidade com a legislação Federal pertinente, que será 
responsável pela gestão do Plano de Benefícios Complementares Previdenciários. 
 

§ 1º A escolha da entidade de previdência responsável pela administração do plano de 
benefícios será precedida de processo seletivo conduzido com impessoalidade, publicidade e 
transparência e que contemple requisitos de qualificação técnica e economicidade 
indispensáveis à garantia da boa gestão dos planos de benefícios. 

§ 2º A relação jurídica com a entidade será formalizada por convênio de adesão, com 
vigência por prazo indeterminado. 

§ 3º O processo seletivo poderá ser realizado em cooperação com outros Municípios desde 
que seja demonstrado o efetivo cumprimento dos requisitos estabelecidos no caput deste artigo. 

 
CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Art. 18. As nomeações de novos servidores de cargo efetivo e membros do Município de Ourizona 
que possuam o subsídio ou a remuneração do cargo acima dos valores do limite máximo 
estabelecido para os benefícios de aposentadorias e pensões do Regime Geral de Previdência 
Social, ficam condicionadas ao início da vigência do Regime de Previdência Complementar 
previsto na forma do artigo 3º desta Lei, ressalvadas as nomeações das áreas de educação, 
saúde e segurança. 
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Art. 19. Fica o Poder Executivo autorizado a promover aporte inicial para atender às despesas 
decorrentes da adesão ao Plano de Benefício Previdenciário de que trata esta Lei, mediante 
abertura em caráter excepcional de créditos especiais.  

 
Art. 20. O Poder Executivo nomeará comissão para implementar as medidas necessárias a 
implantação, adesão, a entidade e plano previsto no artigo 17, e funcionamento do regime de 
que trata esta Lei. 
 
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 15 DE DEZEMBRO 
DE 2021. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.068, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a firmar 
contratualização com o Consórcio Público 
Intermunicipal de Gestão da Amusep - PROAMUSEP, 
visando implantação, manutenção e execução do 
programa de descentralização e municipalização do 
Procedimento de Licenciamento Ambiental, através da 
ratificação de Termo de Adesão e formalização de 
Contrato de Programa e de Rateio, nos termos da 
legislação em vigor, e dá outras providências. 

 
 
A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, 
Manoel Rodrigo Amado, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar contratualização com o Consórcio 
Público Intermunicipal de Gestão da Amusep - PROAMUSEP para implantação, 
manutenção e execução do Programa de Descentralização e Municipalização do 
procedimento de Licenciamento Ambiental e Fiscalização Ambiental de atividades que 
causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito local nos Municípios 
aderentes, conforme tipologia definida pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente do 
Paraná - CEMA, através da ratificação de Termo de Adesão e formalização de Contrato 
de Programa e de Rateio, nos termos do art. 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/1993 
c/c Lei Federal nº 11.107/2005, regulamentada pelo Decreto nº 6.017/2007. 
 

Parágrafo Único. A área de desenvolvimento das atividades e programas referidos 
nesta Lei, será o limite territorial dos Municípios aderentes ao Programa, bem como em 
outros territórios em que for necessário o desenvolvimento de atividades por parte do 
Consórcio, desde que atendam os interesses do Município contratante. 
 
Art. 2º São objetivos do Programa de Descentralização e Municipalização do 
Procedimento de Licenciamento Ambiental: 
 

a) Implementar, coordenar e controlar as ações de fiscalização, licenciamento e 
monitoramento ambiental, de atividades potencialmente poluidoras nos Municípios 
consorciados; 

b) Fiscalizar e coibir as agressões ao meio ambiente, mediante enquadramento da 
infração cometida na legislação própria (relacionadas com o Licenciamento 
Ambiental); 

c) Exercer o poder de polícia administrativa facultada pelas legislações ambientais 
(em relação a fatos afetos ao Licenciamento Ambiental);  

d) Fornecer subsídios aos Municípios aderentes ao Programa, relacionados aos 
procedimentos que digam respeito ao Licenciamento Ambiental de âmbito Municipal; 
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e) Fornecer informações relativas às normas, diretrizes e políticas de proteção, 
conservação e melhoria do meio ambiente, que tenham relação com o Licenciamento 
Ambiental de âmbito Municipal; 

f) Disponibilizar pessoal capacitado e treinado para fiscalização e emissão de 
pareceres técnicos concernentes a emissão de Licenciamento Ambiental; 

g) Observada a competência de cada Município aderente do Contrato de 
Programa, realizar atividades de apoio e suporte na elaboração de projetos junto aos 
órgãos ambientais referente às atividades que causem ou possam causar impacto 
ambiental de âmbito local, que tenham relação com o Licenciamento Ambiental; 

h) Realizar licitação compartilhada, nos termos do Protocolo de Intenções; 
i) Cumprir as obrigações previstas no Protocolo de Intenções e na legislação 

ambiental pertinente; 
j) Se aprovado pela Assembleia Geral do contratado, adotar as medidas 

necessárias para o atendimento do disposto no Acordão nº 3.735/2018 - Tribunal Pleno 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
Art. 3º São obrigações do Consórcio: 
 

a) Fornecer informações e emitir pareceres técnicos pertinentes aos processos de 
licenciamento e fiscalização;  

b) Promover a fiscalização das atividades licenciadas ou em processo de 
licenciamento e desenvolver tarefas de controle e monitoramento ambiental; 

c) Exercer o poder de polícia administrativa facultada pelas legislações 
ambientais, em relação a infrações e atividades relacionadas com o processo de 
licenciamento ambiental de âmbito local, incluída a aplicação de penalidades/multas; 

d) Promover a apuração de denúncias e exercer fiscalização sistemática do meio 
ambiente dos Municípios consorciados, que tenha relação com o processo de 
Licenciamento Ambiental; 

e) Disponibilizar servidores públicos para treinamento e aperfeiçoamento do 
procedimento de licenciamento ambiental de âmbito local; 

f) Aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção de suas 
finalidades ou nas áreas específicas, observadas as normas de contabilidade pública; 

g) Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito 
financeiro aplicáveis às entidades públicas; 

h) Facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do 
presente Contrato de Programa; 

i) Fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, 
atendendo os gestores locais, servidores dos Municípios aderentes ao Contrato de 
Programa, membros dos Conselhos Municipais de Meio Ambiente, empresários, e a 
população em geral, para fins de orientar, auxiliar, esclarecer questões ou situações que 
digam respeito ao licenciamento ambiental delegado ao PROAMUSEP, inclusive, 
prestando contas na forma da Lei; 

j) Recepcionar os requerimentos de Licenciamento Ambiental, iniciar o Processo 
Administrativo Ambiental e autos de infração, praticar todos os atos até a conclusão do 
processo/procedimento, inclusive analisando as defesas apresentadas em Processo 
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Administrativo, autos de infrações ou notificações lavradas por empregados do 
PROAMUSEP, lotados no programa de Licenciamento Ambiental; 

k) Realizar a análise final do requerimento de Licenciamento Ambiental, cuja 
licença será emitida pelo Coordenador do Programa de Licenciamento Ambiental; 

l) Manter os Conselhos Municipais do Meio Ambiente atualizados quanto as 
medidas praticadas, nos limites deste Contrato de Programa; 

m) Manter sistema de informações ambientais on-line para transparência e 
informação relacionadas as atividades desenvolvidas pelo setor de Licenciamento 
Ambiental do Consórcio;  

n) Manter sistema on-line e disk denúncia sobre infrações ambientais cometidas no 
âmbito dos Municípios Consorciados, que se relacionem com o Licenciamento 
Ambiental; 

o) Contratar pessoal mediante concurso público, submetidos a CLT, para atuar no 
programa. 
 
Art. 4º São obrigações do Município: 
 

a) Disponibilizar equipamentos e serviços do Município que já foram adquiridos ou 
contratados para estruturação do Licenciamento Ambiental Municipal, se necessário 
for; 

b) Ceder servidores públicos com habilitação profissional na área, quando for o 
caso; 

c) Consignar em sua Lei Orçamentária as dotações ou créditos suplementares 
suficientes a fazer frente às obrigações assumidas, cujo repasse será efetuado através 
de Contrato de Rateio; 

d) Aprovar a Legislação Municipal Ambiental, inclusive sobre taxas, instituir o 
Conselho Municipal do Meio Ambiente e mantê-lo em pleno funcionamento; 

e) Manter em seu site de forma permanente, a Legislação Ambiental Municipal 
atualizada, bem como, link de acesso ao site do PROAMUSEP indicando-o como órgão 
responsável pelo Licenciamento Ambiental de âmbito Municipal; 

f) Supervisionar, acompanhar e fiscalizar, nos termos da Lei, as atividades relativas 
à execução do Contrato de Programa, visando assegurar sua regularidade; 

g) Manter-se adimplente com as obrigações estipuladas em Contrato de Rateio e 
no Contrato de Programa. 
 
Art. 5º Para atender as despesas decorrentes para implantação, manutenção e 
execução do Programa de Descentralização e Municipalização do Procedimento de 
Licenciamento Ambiental, fica autorizado o Município a repassar ao Consórcio Público 
Intermunicipal de Gestão da Amusep - PROAMUSEP, através de Contrato de Rateio, 
conforme discriminação de débitos abaixo, para todos os fins e efeitos financeiros e 
orçamentários: 
 
I - Destinação de R$ 0,30 (trinta centavos) per capita por mês, no período de 
setembro/2021 a fevereiro/2022, para constituição de fundo rotativo, destinado a fazer 
frente às despesas de implementação do Programa, através de Contrato de Rateio; 
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II - Destinação de valor per capta, para períodos de 12 (doze) meses, definido pela 
Assembleia Geral do PROAMUSEP, através de Contrato de Rateio, para a manutenção 
e execução do Programa. 
 
Art. 6º O Poder Executivo fica autorizado a incluir na vigente Lei Orçamentária os créditos 
adicionais suficientes para adimplir os encargos previstos no Termo de Adesão/Contrato 
de Programa e Rateio, obrigando-se ao pagamento do valor correspondente à 
participação inicial e demais despesas assumidas por adesão. 
 
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 15 DE 
DEZEMBRO DE 2021. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 159/2021

Referência: Dispensa de Licitação nº. 43/2021.

Data de Assinatura do Contrato: 01/12/2021.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADO: UNICLIN – UNIFLOR CLÍNICA MÉDICA LTDA

CNPJ Nº: 05.645.840/0001-25

ENDEREÇO: Rua Crisântemo, nº. 168, Lote 03, Quadra 35-A - Centro, Município de 
Uniflor, Estado do Paraná, CEP: 87.640-000.

Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada em serviços médicos, 
sob regime de plantões 12 horas, para atendimento 24 horas (período diurno e 
noturno), nos dias úteis da semana, sábados, domingos e feriados, totalizando 360 
plantões de 12 horas cada, a serem prestados na Unidade Básica de Saúde Pedro 
Estércio, do Município de Uniflor, Estado do Paraná.

Valor Total do Contrato: R$ 470.880,00 (Quatrocentos e setenta mil, oitocentos e 
oitenta reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 29/05/2022.

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Uniflor/PR, 01 de Dezembro de 2021.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  56/2021 - PE

111/2021
111/2021

08/11/2021

Folha:  1/3

       O(a)  Prefeito Municipal,  José Bassi Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

LOTE:  1

FORM WOOD INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA     (3039)
1 01 ARMÁRIO COM DUAS PORTAS, UM NICHO E SEIS

PRATELEIRAS MEDI - Marca: HP
UNID 1,00  0,0000 1.830,00 1.830,00

2 01 ARMÁRIO COM DUAS PORTAS, UM NICHO E TRÊS
PRATELEIRAS, MED - Marca: STIVARI MOBILI

UNID 1,00  0,0000 1.150,00 1.150,00

3 02 ARMÁRIOS ARQUIVO COM 4 GAVETAS PARA PASTAS
SUSPENSAS, MED - Marca: STIVARI MOBILI

UNID 2,00  0,0000 1.890,00 3.780,00

4 01 MESA ESCRIVANINHA EM "L" COM DUAS GAVETAS COM
CHAVES E FE - Marca: STIVARI MOBILI

UNID 1,00  0,0000 2.200,00 2.200,00

5 01 ARMÁRIO TIPO NICHO MEDINDO 800X500X350 mm,
(CONFORME MEMO - Marca: STIVARI MOBILI

UNID 1,00  0,0000 700,00 700,00

6 01 SUPORTE PARA CPU COM RODÍZIOS, (CONFORME
MEMORIAL DESCRIT - Marca: STIVARI MOBILI

UNID 1,00  0,0000 205,00 205,00

7 01 ARMÁRIO COM DUAS PORTAS, UM NICHO E SETE
PRATELEIRAS, MED - Marca: STIVARI MOBILI

UNID 1,00  0,0000 2.500,00 2.500,00

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

111/2021
56/2021-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
10/12/2021
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE MOBILIÁRIO SOB MEDIDA; 
AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES; IMPRESSORA; CADEIRA LONGARINA; CADEIRA PARA 
ESCRITÓRIO SIMPLES; TINTAS PARA PINTURA DE PRÉDIO; AR CONDICIONADO E RESPECTIVA 
INSTALAÇÃO, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA E REPAROS PARA O CRAS - 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANA

Quantidade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item 

Uniflor(Pr),   10   de  Dezembro   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  56/2021 - PE

111/2021
111/2021

08/11/2021

Folha:  2/3

LOTE:  1

FORM WOOD INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA     (3039)
8 01 ARMÁRIO SUSPENSO COM UMA PORTA VASCULANTE,

MEDINDO 600X35 - Marca: STIVARI MOBILI
UNID 1,00  0,0000 575,00 575,00

9 01 MESA ESCRIVANINHA EM "L" COM DUAS GAVETAS, COM
CHAVES E F - Marca: STIVARI MOBILI

UNID 1,00  0,0000 2.100,00 2.100,00

10 01 ARMÁRIO TIPO NICHO MEDINDO 585X350X350 mm,
(CONFORME MEMO - Marca: STIVARI MOBILI

UNID 1,00  0,0000 760,00 760,00

11 02 ARMÁRIOS COM DUAS PORTAS, UM NICHO E SEIS
PRATELEIRAS, ME - Marca: STIVARI MOBILI

UNID 2,00  0,0000 1.600,00 3.200,00

12 01 ARMÁRIO COM DUAS PORTAS, UM NICHO E TRÊS
PRATELEIRAS, ME - Marca: STIVARI MOBILI

UNID 1,00  0,0000 1.100,00 1.100,00

13 01 ARMÁRIO ARQUIVO COM 4 GAVETAS PARA PASTAS
SUSPENSAS, MEDI - Marca: STIVARI MOBILI

UNID 1,00  0,0000 1.880,00 1.880,00

14 01 ARMÁRIO TIPO NICHO MEDINDO 643X500X350 mm,
(CONFORME MEMO - Marca: STIVARI MOBILI

UNID 1,00  0,0000 764,00 764,00

15 01 MESA ESCRIVANINHA EM "L" COM DUAS GAVETAS, COM
CHAVES E - Marca: STIVARI MOBILI

UNID 1,00  0,0000 2.100,00 2.100,00

16 01 SUPORTE PARA CPU COM RODÍZIOS, (CONFORME
MEMORIAL DESCRI - Marca: STIVARI MOBILI

UNID 1,00  0,0000 200,00 200,00

17 01 ARMÁRIO COM SEIS PORTAS, COM TRÊS NICHOS, 28
DIVISORIAS E - Marca: STIVARI MOBILI

UNID 1,00  0,0000 5.155,00 5.155,00

18 01 ARMÁRIO ARQUIVO COM 4 GAVETAS PARA PASTAS
SUSPENSAS, MED - Marca: STIVARI MOBILI

UNID 1,00  0,0000 1.890,00 1.890,00

19 02 MESAS ESCRIVANINHA EM "L" COM DUAS GAVETAS,
COM CHAVES E - Marca: STIVARI MOBILI

UNID 2,00  0,0000 1.850,00 3.700,00

20 02 SUPORTE PARA CPU COM RODÍZIOS, (CONFORME
MEMORIAL DESCRIT - Marca: STIVARI MOBILI

UNID 2,00  0,0000 220,00 440,00

21 01 BALCÃO PARA RECEPÇÃO, MEDINDO 2000X600X110 mm,
COM ARMÁRI - Marca: STIVARI MOBILI

UNID 1,00  0,0000 3.300,00 3.300,00

22 01 PAINEL RIPADO, MEDINDO 2000X2850X30
mm,(CONFORME MEMORIAL - Marca: STIVARI MOBILI

UNID 1,00  0,0000 2.500,00 2.500,00

Total do Fornecedor: 42.029,00

Uniflor(Pr),   10   de  Dezembro   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  56/2021 - PE

111/2021
111/2021

08/11/2021

Folha:  3/3

LOTE:  3

SÉRGIO APOLINÁRIO GONÇALVES -ME     (602)
40 CADEIRA LONGARINA, 03 LUGARES, CROMADO PRATA

COM ALMOFADA, T - Marca:
UNID 1,00  0,0000 1.749,00 1.749,00

Total do Fornecedor: 1.749,00

LOTE:  4

SÉRGIO APOLINÁRIO GONÇALVES -ME     (602)
41 CADEIRAS PARA ESCRITÓRIO, BASE FIXA, TUBULAR EM

AÇO, MADEIRA - Marca:
UNID 15,00  0,0000 169,80 2.547,00

Total do Fornecedor: 2.547,00

LOTE:  5

FORM WOOD INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA     (3039)
42 COMPUTADORES DE MESA COMPLETO, DESKTOP COM

PROCESSADOR INTEL - Marca:
UNID 3,00  0,0000 4.500,00 13.500,00

Total do Fornecedor: 13.500,00

LOTE:  6

FORM WOOD INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA     (3039)
43 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLOR LASER JET,

FUNÇÕES: IMPRESSÃ - Marca:
UNID 1,00  0,0000 4.460,00 4.460,00

Total do Fornecedor: 4.460,00

LOTE:  7

SÉRGIO APOLINÁRIO GONÇALVES -ME     (602)
44 AR CONDICIONADO FRIO, INVERTER 18000 BTUS 220V. -

Marca:
UNID 1,00  0,0000 3.579,00 3.579,00

Total do Fornecedor: 3.579,00
Total Geral: 67.864,00

Uniflor(Pr),   10   de  Dezembro   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  56/2021 - PE

111/2021
111/2021

08/11/2021

Folha:  3/3

LOTE:  3

SÉRGIO APOLINÁRIO GONÇALVES -ME     (602)
40 CADEIRA LONGARINA, 03 LUGARES, CROMADO PRATA

COM ALMOFADA, T - Marca:
UNID 1,00  0,0000 1.749,00 1.749,00

Total do Fornecedor: 1.749,00

LOTE:  4

SÉRGIO APOLINÁRIO GONÇALVES -ME     (602)
41 CADEIRAS PARA ESCRITÓRIO, BASE FIXA, TUBULAR EM

AÇO, MADEIRA - Marca:
UNID 15,00  0,0000 169,80 2.547,00

Total do Fornecedor: 2.547,00

LOTE:  5

FORM WOOD INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA     (3039)
42 COMPUTADORES DE MESA COMPLETO, DESKTOP COM

PROCESSADOR INTEL - Marca:
UNID 3,00  0,0000 4.500,00 13.500,00

Total do Fornecedor: 13.500,00

LOTE:  6

FORM WOOD INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA     (3039)
43 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLOR LASER JET,

FUNÇÕES: IMPRESSÃ - Marca:
UNID 1,00  0,0000 4.460,00 4.460,00

Total do Fornecedor: 4.460,00

LOTE:  7

SÉRGIO APOLINÁRIO GONÇALVES -ME     (602)
44 AR CONDICIONADO FRIO, INVERTER 18000 BTUS 220V. -

Marca:
UNID 1,00  0,0000 3.579,00 3.579,00

Total do Fornecedor: 3.579,00
Total Geral: 67.864,00

Uniflor(Pr),   10   de  Dezembro   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  3/2021 - TP

89/2021
89/2021

17/08/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   José Bassi Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

ALPAV PAVIMENTACAO E URBANIZACAO LTDA     (3607)

1 RECAPEAMENTO ASFALTICO EM CBUQ DO: TRECHO
01-AVENIDA DAS FLO

1,00  0,0000 451.372,34    451.372,34

Total do Fornecedor: 451.372,34

Total Geral: 451.372,34

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

89/2021
3/2021-TP
Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
28/10/2021
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECUPERAÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM CBUQ 
DE VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

Quantidade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item 

Uniflor(Pr),   28   de  Outubro   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  3/2021 - TP

89/2021
89/2021

17/08/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   José Bassi Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

ALPAV PAVIMENTACAO E URBANIZACAO LTDA     (3607)

1 RECAPEAMENTO ASFALTICO EM CBUQ DO: TRECHO
01-AVENIDA DAS FLO

1,00  0,0000 451.372,34    451.372,34

Total do Fornecedor: 451.372,34

Total Geral: 451.372,34

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

89/2021
3/2021-TP
Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
28/10/2021
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECUPERAÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM CBUQ 
DE VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

Quantidade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item 

Uniflor(Pr),   28   de  Outubro   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.067, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021 
 
 
 

SÚMULA: Dá nova redação ao art. 6º e seus incisos 
referente a Lei Municipal nº 808, de 22 de maio de 2014, 
que dispõe sobre o Conselho Municipal de Meio 
Ambiente e o Fundo Municipal de Meio Ambiente, e dá 
outras providências. 

 
 
 
A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, 
Manoel Rodrigo Amado, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
 
 
Art. 1º O art. 6º e seus respectivos incisos na Lei Municipal nº 808, de 22 de maio de 2014, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 6º O Conselho Municipal de Meio Ambiente - CMMA, será constituído por 06 (seis) 
membros, a saber: 
 
I - 01 (um) representante da Câmara Municipal de Ourizona; 
II - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico; 
III - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração; 
IV - 01 (um) representante da EMATER/PR; 
V - 01 (um) representante do comércio de Ourizona; 
VI - 01 (um) representante dos agricultores de Ourizona.” 
 
Art. 2º Mantêm-se a redação dos parágrafos do supracitado art. 6º, do §§ 1º ao 8º. 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 15 DE 
DEZEMBRO DE 2021. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 
.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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LEI Nº 1.069, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a política de proteção, 
preservação, controle, conservação e recuperação do 
meio ambiente e melhoria da qualidade de vida no 
Município de Ourizona, e dá outras providências. 

 
 
A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, 
Manoel Rodrigo Amado, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
 

TÍTULO I 
 

CAPÍTULO I - DA POLÍTICA DO MEIO AMBIENTE 
 
Art. 1º Fica, pela presente Lei, estabelecida a Política Municipal do Meio Ambiente de 
Ourizona, que tem por objetivo principal contribuir para a melhoria da qualidade de vida 
da coletividade, mediante a proteção, a preservação, o controle, a conservação e a 
recuperação do meio ambiente natural, cultural, artificial e do trabalho, para as 
presentes e futuras gerações. 
 
Art. 2º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: 
 
I - Meio ambiente: o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, 
química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas; 
II - Degradação da qualidade ambiental: a alteração adversa das características do 
meio ambiente; 
III - Poluição: a degradação da qualidade ambiental resultante de atividade e/ou 
empreendimento que, direta ou indiretamente: 
 

a) prejudique a saúde, o sossego, a segurança e o bem-estar da população; 
b) crie condições adversas às atividades sociais e econômicas; 
c) afete, desfavoravelmente, os recursos naturais, tais como a fauna, a flora, a 

água, o ar e o solo; 
d) afete as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; 
e) lance matérias ou energia que interfiram no equilíbrio ambiental e/ou estejam 

em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos;  
f) ocasione danos relevantes aos acervos históricos, cultural e paisagístico. 

 
IV - Poluidor: a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, responsável, direta 
ou indiretamente, por atividade causadora de poluição; 
V - Recursos ambientais: o ar atmosférico, as águas superficiais e subterrâneas, o solo, o 
subsolo, os elementos da biosfera e os demais componentes dos ecossistemas, com 
todas as suas inter-relações; 
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VI - Poluente: toda e qualquer forma de matéria ou energia que, direta ou indiretamente, 
cause ou possa causar poluição, de acordo com padrões ambientais vigentes; 
VII - Fonte poluidora, efetiva ou potencial: toda atividade, processo, operação, 
maquinaria, equipamento ou dispositivo, fixo ou móvel, que cause ou possa causar 
emissão ou lançamento de poluentes; 
VIII - Impacto local: qualquer alteração das propriedades físicas, químicas ou biológicas 
do meio ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante das 
atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetem a saúde, a segurança e o 
bem estar da população, as atividades sociais e econômicas, a biota, as condições 
estéticas e sanitárias do meio ambiente, a qualidade dos recursos ambientais ou que 
lancem matérias ou energia fora dos padrões de suporte do ambiente, dentro dos limites 
territoriais de um Município; 
IX - Estudos de impacto ambiental: todos e quaisquer estudos relativos aos aspectos 
ambientais relacionados à localização, instalação, operação e/ou ampliação de um 
empreendimento, atividade ou obra, apresentado como subsídio para a análise da 
licença ou autorização requerida; 
X - Desenvolvimento sustentável: é aquele que compatibiliza desenvolvimento 
econômico, social e ambiental e atende às necessidades do presente sem 
comprometer a possibilidade de as gerações futuras atenderem às duas próprias 
necessidades; 
XI - Licenciamento ambiental: procedimento administrativo destinado a licenciar 
atividades ou empreendimento utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou 
potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação 
ambiental;  
XII - Licença ambiental: ato administrativo pelo qual o órgão ambiental competente ou 
outro por ele delegado, estabelece as condições, restrições e medidas de controle 
ambiental que deverão ser obedecidas pelo empreendedor, pessoa física ou jurídica, 
para localizar, instalar, ampliar e operar empreendimento ou atividades utilizadoras de 
recursos ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou aquelas que, 
sob qualquer forma, possam causar degradação e/ou modificação ambiental; 
XIII - Autorização ambiental ou florestal: ato administrativo discricionário pelo qual o 
órgão ambiental competente ou outro, por ele delegado, estabelece condições, 
restrições e medidas de controle ambiental ou florestal de empreendimentos ou 
atividades específicas, com prazo de validade estabelecido de acordo com a natureza 
do empreendimento ou atividade, passível de prorrogação, nos termos de normativa 
específica. 
 
Art. 3º Para o estabelecimento da Política Municipal do Meio Ambiente, serão 
observados os seguintes princípios norteadores: 
 
I - Multidisciplinariedade no trato das questões ambientais; 
II - Participação comunitária na defesa do meio ambiente; 
III - Integração com a Política do Meio Ambiente Nacional, Estadual e Regional; 
IV - Manutenção do equilíbrio ecológico; 
V - Racionalização do uso do solo, da água e do ar;  
VI - Planejamento e fiscalização do uso dos recursos naturais; 
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VII - Controle, zoneamento e fiscalização das atividades poluidoras;  
VIII - Proteção dos ecossistemas, com a preservação e manutenção de áreas 
representativas; 
IX - Educação ambiental em todos os níveis de ensino, incluindo a educação da 
comunidade; 
X - Incentivo ao estudo científico e tecnológico, direcionado para o uso e a proteção 
dos recursos ambientais; 
XI - Cooperação entre Poder Público, setor produtivo e coletividade na proteção do 
meio ambiente; 
XII - Reparação do dano ambiental decorrente da ação ou omissão de pessoa física ou 
jurídica, de direito público ou privado, independente de outras sanções administrativas, 
civis ou penais. 
 

CAPÍTULO II - DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 
 
Art. 4º Cabe à Divisão de Meio Ambiente implementar os instrumentos da Política do 
Meio Ambiente do Município, competindo-lhe, para a realização dos seus objetivos: 
 
I - Propor, executar, coordenar e fiscalizar, direta ou indiretamente, a política ambiental 
do Município de Ourizona, exercendo, quando necessário, o poder de polícia; 
II - Estabelecer as normas de proteção ambiental em relação às atividades que 
interfiram ou possam interferir na qualidade do meio ambiente, normatizando o uso dos 
recursos naturais; 
III - Assessorar os órgãos da Administração Municipal, ou outros mediante delegação, na 
elaboração e revisão do planejamento local, quanto aos aspectos ambientais, controle 
da poluição, expansão urbana e proposta para a criação de unidades de conservação, 
parques lineares, parques temáticos e de outras áreas protegidas; 
IV - Estabelecer normas e padrões de qualidade ambientais relativos à poluição 
atmosférica, hídrica, acústica e visual, e à contaminação solo; 
V - Incentivar, colaborar e participar de estudos de interesse ambiental, a nível Federal 
e Estadual, através de ações comuns, convênios e consórcios; 
VI - Conceder licenças ambientais, autorizações e fixar limitações administrativas 
relativas ao meio ambiente, às atividades, obras e empreendimentos de impacto local 
nos termos de classificação feita pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente - CEMA, de 
forma autônoma ou em cooperação com demais órgãos ou entidades mediante 
termos, acordos, convênios ou delegação à consórcio público; 
VII - Regulamentar e controlar a utilização de produtos químicos em atividades 
agrossilvipastoris, industriais e de serviços, no âmbito de suas competências definidas em 
legislação Estadual e Federal; 
VIII - Participar da elaboração de planos e ocupação de áreas de drenagem de bacias 
ou sub-bacias hidrográficas, do zoneamento e de outras atividades de uso e ocupação 
do solo, de iniciativa de outros órgãos ou entidades; 
IX - Participar na promoção de medidas adequadas à preservação do patrimônio 
arquitetônico, urbanístico, paisagístico, histórico, cultural e arqueológico; 
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X - Promover, em conjunto com os órgãos competentes, o controle e utilização, 
armazenagens e transporte de produtos e resíduos perigosos, naquilo que for de sua 
competência legal;  
XI - Autorizar, sem prejuízo de outras licenças cabíveis, o cadastramento e a exploração 
de recursos minerais, dentro de suas competências; 
XII - Fixar normas de monitoramento e condições de lançamento de resíduos e efluentes 
de qualquer natureza; 
XIII - Avaliar níveis de saúde ambiental, promovendo pesquisas por conta própria ou por 
meio de parcerias e convênios com instituições de ensino ou outras; 
XIV - Autorizar a intervenção florestal de espécies nativas, em área urbana, conforme 
especificações definidas em Resolução do Conselho Estadual de Meio Ambiente - 
CEMA; 
XV - Autorizar a intervenção em Área de Preservação Permanente, em Áreas Verdes 
Urbanas e em Unidades de Conservação Municipais; 
XVI - Administrar os espaços ambientais existentes no Município, especialmente 
protegidos por leis específicas, visando a proteção de mananciais, ecossistemas 
naturais, flora e fauna, recursos genéticos e outros bens e interesses ecológicos, 
estabelecendo as normas a serem observadas nestas áreas;  
XVII - Promover a educação ambiental formal e informal, para a proteção do meio 
ambiente como processo permanente, integrado e multidisciplinar; 
XVIII - Estimular a participação comunitária no planejamento, execução e vigilância das 
atividades que visem à proteção, recuperação ou melhoria da qualidade ambiental; 
XIX - Incentivar o desenvolvimento, a criação, absorção e difusão de tecnologias 
compatíveis com a melhoria da qualidade ambiental; 
XX - Implantar o Sistema Municipal de Informações Ambientais - SMIA, garantindo aos 
cidadãos o livre acesso às informações e dados sobre as questões ambientais, no 
Município; 
XXI - Adotar e aprovar políticas ambientais, mitigatórias ou compensatórias dos danos; 
XXII - Promover estudos visando à adoção de medidas que viabilizem a utilização 
racional dos recursos hídricos disponíveis; 
XXIII - Definir e impor medidas que impeçam, reduzam ou compensem os impactos 
ambientais; 
XXIV - Promover o fomento à Coleta Seletiva e às Cooperativas de Reciclagem 
legalmente constituídas no Município e/ou a serem instaladas;  
XXV - Implantar políticas de gestão de resíduos, proveniente de atividades industriais e 
de serviços, localizadas no Município; 
XXVI - Implantar e fiscalizar a Logística Reversa, através de acordos setoriais, 
promovendo a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 
XXVII - Promover ações de fiscalização e controle ambiental no Município, nos termos de 
legislação vigente de forma autônoma ou em cooperação com demais órgãos ou 
entidades mediante termos, acordos, convênios ou delegação à consórcio público;  
XXVIII - Promover ações de bem-estar animal no sentido de evitar os maus tratos, o 
abandono e incentivar a posse responsável e a conscientização pública nesta área; 
XXIX - Promover e executar ações de controle que garantam à sociedade informação, 
representação técnica e participação nos processos de formulação de políticas de 
planejamento e de avaliação, relacionados aos serviços de saneamento básico; 
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XXX - Estabelecer sistema de informações sobre os serviços de saneamento básico, 
articulado com o Sistema Nacional de Informações; 
XXXI - Promover os procedimentos para implantação, ampliação e melhoria nos serviços 
de saneamento básico. 
 

§ 1º As competências citadas neste artigo, antes de serem implementadas 
deverão obedecer às leis vigentes da área, seja Federal, Estadual ou Municipal. 

§ 2º Os projetos de lei e regulamentos a respeito de qualquer matéria de 
competência do Município que, direta ou indiretamente relacione-se com a área 
ambiental, deverão ser submetidos à apreciação da SEMA, a qual ouvirá o Conselho 
Municipal de Meio Ambiente - CMMA e emitirá parecer prévio de natureza opinativa 
sobre a matéria. 

§ 3º O Município poderá por meio de instrumentos como acordos, convênios, 
contratos de programa, termos de cooperação ou instrumentos jurídicos similares, 
delegar algumas das competências estabelecidas neste artigo à outros órgãos, 
entidades ou organizações da sociedade civil organizada, sem fins lucrativos, conforme 
permitido em legislação específica, visando a melhor consecução de seus objetivos e o 
atingimento com eficiência dos resultados esperados, sempre observando o interesse 
público da medida. 
 

CAPÍTULO III - DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA DO MEIO AMBIENTE 
 
Art. 5º São, entre outros, instrumentos da Política do Meio Ambiente do Município de 
Ourizona: 
 
I - O Conselho Municipal de Meio Ambiente - CMMA; 
II - O Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA; 
III - O estabelecimento de normas e parâmetros de qualidade ambiental local, 
observados as normativas Federais e Estaduais; 
IV - O zoneamento ambiental; 
V - O licenciamento, a autorização ambiental e florestal e o monitoramento de 
atividades de impacto local;  
VI - A criação de Unidades de Conservação e a elaboração de Planos de Manejo para 
as existentes; 
VII - Os estudos de avaliação de impactos ambientais e análise de riscos;  
VIII - Os incentivos à criação ou absorção de tecnologia voltada para a melhoria da 
qualidade ambiental; 
IX - A fiscalização ambiental e as medidas administrativas punitivas; 
X - A instituição do relatório de Qualidade Ambiental do Município; 
XI - A educação ambiental formal e informal;  
XII - Os planos Municipais afetos a área ambiental, como o Plano de Gestão Integrada 
de Resíduos, o Plano de Arborização Urbana, o Plano de Saneamento básico, entre 
outros; 
XIII - O Sistema Municipal de Informações ambientais. 
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CAPÍTULO IV - DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - CMMA 
 
Art. 6º Fica estabelecido o Conselho Municipal de Meio Ambiente - CMMA, órgão 
colegiado, composto por 06 (seis) membros titulares e 06 (seis) membros suplentes, 
indicados pelos órgãos e entidades que representam, empossados pelo Prefeito 
Municipal e presidido pelo conselheiro que representa o meio ambiente do Município. 
 

§ 1º O CMMA possui função consultiva, deliberativa, normativa, recursal e de 
assessoramento ao cumprimento desta Lei, tendo as seguintes atribuições:   
 
I - Propor diretrizes para a Política Municipal de Meio Ambiente;  
II - Promover de forma independente ou em cooperação com o órgão ambiental do 
Município, medidas destinadas à melhoria da qualidade ambiental local; 
III - Estabelecer de forma independente ou em cooperação com o órgão ambiental do 
Município, as normas técnicas e os padrões de proteção, preservação, conservação, 
controle e recuperação dos recursos ambientais, observadas a legislação Federal, 
Estadual e Municipal; 
IV - Determinar, quando julgar necessário, a realização de estudos das alternativas e das 
possíveis consequências ambientais de projetos públicos ou privados, requisitando ao 
órgão ambiental Municipal ou a quem de direito, bem como, às entidades privadas, as 
informações necessárias para apreciação dos estudos de impacto ambiental e 
respectivos relatórios; 
V - Deliberar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente, 
a cargo da SEMA;  
VI - Acompanhar e exigir o controle permanente das atividades e empreendimento, 
efetiva ou potencialmente degradadoras e poluidoras, de modo a compatibilizá-las 
com as normas e padrões ambientais vigentes; 
VII - Opinar previamente sobre planos e programas anuais e plurianuais de trabalho da 
SEMA, no que diz respeito à sua competência exclusiva, inclusive quanto aos planos e 
legislação orçamentária;  
VIII - Receber denúncias feitas pela população, diligenciando no sentido de sua 
apuração junto aos órgãos Federais, Estaduais e Municipais responsáveis e sugerindo à 
autoridade competente as providências cabíveis; 
IX - Propor e/ou promover audiências públicas, independente ou em parceria com a 
SEMA, sempre que julgar necessário, para a discussão de propostas, projetos e políticas 
públicas ambientais ou para fins de discussão com a sociedade civil, sobre assuntos de 
interesse ambiental de todos, como instalação de atividades impactantes, entre outras;  
X - Responder a consultas sobre matérias de sua competência;  
XI - Julgar em grau recursal, os autos de infração ambientais aplicados pela SEMA ou por 
outros órgãos, entidades ou consórcios públicos, que tenham delegação para esta 
função; 
XII - Exercer outras atividades correlatas que lhe forem delegadas ou solicitadas. 
 

§ 2º As reuniões do Conselho Municipal de Meio Ambiente - CMMA só serão 
deliberativas se forem realizadas com a presença de 50% (cinquenta por cento) mais 1 
(um) de seus membros. 
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§ 3º Ao presidente do CMMA, caberá o voto de desempate nas reuniões e a 
condução dos trabalhos do Conselho. 
 
Art. 7º O Conselho Municipal de Meio Ambiente será composto por um representante 
titular e um suplente de cada órgão/setor indicado abaixo: 
 
I - Setor governamental: 
 

a) Câmara Municipal de Ourizona; 
b) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico; 
c) Secretaria Municipal de Administração. 

 
II - Setor não governamental: 
 

a) Representante da EMATER/PR; 
b) Representante do comércio de Ourizona; 
c) Representante dos agricultores de Ourizona. 

 
§ 1º O representante do Ministério Público do Meio Ambiente terá assento no 

Conselho como fiscal da lei, porém, sem direito a voto. 
§ 2º O representante da pasta de meio ambiente será o Presidente do Conselho, o 

qual será considerado Conselheiro Suigeneres, vez que sua presença nas reuniões não 
conta para efeito de quórum e o mesmo apenas proferirá voto em caso de empate. 

§ 3º O Conselho obedecerá ao seu regimento interno. 
§ 4º Para os membros representantes do setor não governamental, será exigido a 

fim de posse como Conselheiros, documento assinado por todos os representantes das 
entidades que representam. 

§ 5º O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez ao bimestre e 
extraordinariamente por convocação de seu Presidente ou a requerimento de um terço 
de seus membros. 

§ 6º As atividades realizadas pelos membros do Conselho não serão remuneradas, 
sendo consideradas serviços de relevante interesse público. 

§ 7º Os membros do Conselho de Municipal de Meio Ambiente serão designados 
por indicação formal das respectivas entidades ou órgãos, e terão mandato de 2 (dois) 
anos, observada a rotatividade entre os membros das instituições representadas, 
permitida uma recondução, que deverá ser feita respeitando os requisitos de escolha 
definidos no regimento interno do Conselho.  

§ 8º O suporte financeiro, técnico e administrativo indispensável ao funcionamento 
do CMMA será prestado diretamente pela Administração Municipal através de dotação 
específica da SEMA.  

§ 9º A SEMA fornecerá um Secretário Executivo e um espaço próprio para sede do 
CMMA para fins de que o mesmo possa realizar suas atividades com maior eficiência.  
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CAPÍTULO IV - DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
 
Art. 8º O Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA, criado para concentrar recursos 
destinados a projetos de interesse ambiental, inclusive na área de saneamento básico, 
será gerido pela SEMA com aplicação de seus recursos definidos e fiscalizados pelo 
CMMA. 
 
Art. 9º Constituem receitas do FMMA: 
 
I - Dotações orçamentárias de natureza ambiental; 
II - O produto das multas por infrações ambientais aplicados pela SEMA;  
III - Contribuições, subvenções e auxílios da União, do Estado, do Município e de suas 
respectivas autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações; 
IV - As resultantes de convênio, contratos e consórcios, celebrados entre o Município e 
instituições públicas e privadas, nacionais ou estrangeiras, cuja execução seja de 
competência da Divisão de Meio Ambiente, observadas as obrigações contidas nos 
respectivos instrumentos;  
V - As resultantes de doações que venham a receber de pessoas físicas e jurídicas ou de 
organismos públicos e privados, nacionais e internacionais; 
VI - Rendimentos de qualquer natureza, que venha a auferir como remuneração 
decorrente de aplicação do seu patrimônio; 
VII - Pagamento de multas e indenizações decorrentes de ações judiciais e Termos de 
Ajustamento de Conduta e/ou Termos de Compromisso, promovidos pelo Município de 
Ourizona, Ministério Público e o Poder Judiciário; 
VIII - O valor objeto de repasse feito pela empresa concessionária de saneamento 
básico, conforme estabelecido no contrato de concessão e suas alterações, a fim de 
compensação ambiental de sua atividade no Município; 
IX - Outros recursos que, mediante Lei específica, por sua natureza, possam ser 
destinados ao Fundo Municipal do Meio Ambiente. 
 

§ 1º A Proposta de aplicação dos recursos do FMMA deverá ser apresentado ao 
Conselho Municipal de Meio Ambiente para fins de manifestação prévia, deliberação e 
aprovação todos os anos, antes da devida aprovação da Lei Orçamentária que será 
vigente no exercício financeiro seguinte.  

§ 2º Todo início de exercício financeiro, a SEMA apresentará na primeira reunião do 
Conselho o Plano de Aplicação dos recursos do FMMA, consoante ao que fora 
aprovado na LOA para aquele exercício financeiro.  

§ 3º Em caso de necessidade de alteração ou inclusão de proposta de aplicação 
dos recursos do FMMA, deverá a solicitação ser apresentada na reunião ordinária 
subsequente do Conselho ou em caso de urgência, deverá ser convocada reunião 
extraordinária para deliberação da proposta, sem a qual nenhuma aplicação de 
recurso do FMMA poderá ser realizada.  

§ 4º Poderá ocorrer a transferência de recursos do Fundo Municipal de Meio 
Ambiente para as associações, fundações, OSCIPS, e demais entidades não 
governamentais, sem fins lucrativos, devidamente cadastradas na Divisão de Meio 
Ambiente, e que atendam às exigências do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
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da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Federal nº 13.019/2014 e de outras legislações 
correlatas, para execução de projeto na área ambiental, nos termos de regulamento 
próprio, desde que haja previsão na Lei Orçamentária Anual - LOA. 

§ 5º A SEMA apresentará quadrimestralmente ao CMMA relatório detalhado da 
aplicação dos recursos do FMMA durante o exercício em questão, o qual será objeto de 
análise, deliberação e aprovação pelo Conselho. 
 

TÍTULO II 
DAS POLITICAS E ATIVIDADES DE PROTEÇÃO AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE OURIZONA 

 
CAPÍTULO I - DAS ZONAS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL E UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 

 
Art. 10. Os parques e bosques Municipais, destinados ao lazer da população e à garantia 
da conservação de paisagens naturais, são considerados zonas de proteção ambiental 
(ZPAs). 
 

Parágrafo Único. As zonas de proteção ambiental serão estabelecidas por Lei 
Complementar, utilizando-se critérios determinados pelas suas características 
ambientais, dimensões, padrões de uso e ocupação do solo e de apropriação dos 
recursos naturais. 
 
Art. 11. O Poder Executivo criará, administrará e implantará unidades de conservação, 
visando a efetiva proteção da biodiversidade natural, especialmente as associações 
vegetais relevantes e remanescentes das formações florísticas originais, a perpetuação 
e disseminação da população faunística, manutenção de paisagens notáveis e outras 
de interesse cultural, ouvida a SEMA e o Conselho Municipal de Meio Ambiente. 
 

Parágrafo Único. As áreas especialmente protegidas são consideradas patrimônio 
cultural, destinadas à proteção do ecossistema, à educação ambiental, à pesquisa 
científica e à recreação. 
 
Art. 12. As unidades de conservação deverão dispor de um Plano de Manejo, que 
deverá ser elaborado no prazo de 5 (cinco) anos a partir da data de sua criação. 
 

Parágrafo Único. O Plano de Manejo da unidade de conservação deverá ser 
revisado a cada 5 (cinco) anos da data de sua elaboração. 
 
Art. 13. As Áreas de Preservação Permanente, definidas nos termos dos arts. 4º e 6º da 
Lei nº 12.651/2012, são consideradas Zona de Proteção Ambiental e possuem finalidade 
específica de proteção e preservação, sendo vedadas quaisquer outros usos. 
 

§ 1º Serão permitidas intervenções em APP, desde que mediante Autorização de 
Intervenção Florestal - AIF emitida pela SEMA ou Órgão/Entidade designado para esta 
função mediante delegação e apenas para os casos previstos e autorizados pelo 
Código Florestal Brasileiro (Lei nº 12.651/2012). 
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§ 2º As Áreas de Preservação Permanente - APPs deverão ser mantidas florestadas 
e isoladas pelo proprietário da área onde estiverem localizadas, sob pena de autuação 
pela SEMA. 

§ 3º As APPs que encontrarem-se degradadas deverão ser reflorestadas e isoladas, 
pelos proprietários das áreas onde as mesmas estiverem localizadas, devendo para 
tanto, o mesmo, submeter pedido de Autorização de Intervenção Florestal - AIF, 
conforme determinado no § 1º deste artigo, conforme detalhado em normativa 
específica, a fim de promoverem a recuperação da área com acompanhamento 
técnico adequado. 

§ 4º Os proprietários ou possuidores a qualquer título, pessoas físicas ou jurídicas, de 
APPs que se encontrem degradadas e sem o devido isolamento, serão notificados para 
protocolarem solicitação de AIF na SEMA ou Órgão/Entidade designado para esta 
função mediante delegação, bem como, prazo para o isolamento da área, sob pena 
autuação em caso de não cumprimento da notificação. 

§ 5º O isolamento das APPs poderá ser feito junto ao passeio público, englobando 
toda a área de fundo de vale ou paralelo ao término da APP, a critério dos técnicos da 
SEMA, que após vistoria in loco, determinarão a medida mais adequada e viável a 
proteção do ambiente naquele local. 

§ 6º O isolamento de que trata este artigo, não poderá ocorrer de forma a 
inviabilizar o livre trânsito de animais silvestre na Área de Preservação Permanente, bem 
como, deverá possuir padrão previamente aprovado pela SEMA. 

§ 7º Independente do local de isolamento da área, o responsável pelo lote não 
poderá permitir o acesso de pessoas ou animais na APP, nem qualquer forma de uso da 
mesma, salvo em situações permitidas pela legislação ou com autorização do órgão 
ambiental competente. 

§ 8º Aquele que possui imóvel com APP, nos termos dos arts. 4º e 6º da Lei nº 
12.651/2012, tem direito a isenção do Imposto sobre Propriedade Territorial Urbana - IPTU, 
sobre a totalidade da área considerada de Preservação Permanente, desde que não 
esteja utilizando a área fora das hipóteses estabelecidas no caput do artigo 13 desta Lei. 
 
Art. 14. O Município deverá estabelecer regras referentes as áreas verdes urbanas para 
atender aos arts. 19 e 25 da Lei nº 12.651/2012 e ao art. 33 da Resolução SEDEST nº 
68/2019. 

 
CAPÍTULO II - DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

 
Art. 15. A educação ambiental é considerada um valioso instrumento da Política 
Municipal do Meio Ambiente - PMMA, por meio do qual o indivíduo e a coletividade 
constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e competências 
voltadas para a defesa da vida e conservação ambiental.  
 
Art. 16. São princípios básicos da educação ambiental a concepção do meio ambiente 
em sua totalidade, considerado a interdependência entre os meios natural, 
socioeconômico e cultural, no âmbito da sustentabilidade; o pluralismo de concepções 
pedagógicas, na perspectiva da inter, multi e transdisciplinaridade; e a vinculação entre 
a ética, a educação, o trabalho e o exercício da cidadania. 
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Art. 17. São objetivos fundamentais da educação ambiental o desenvolvimento de uma 
compreensão integrada da relação homem e natureza; o estímulo à formação de uma 
consciência crítica sobre a problemática ambiental; e o incentivo à participação dos 
cidadãos na preservação do equilíbrio socioambiental, fundado nos princípios da 
democracia, justiça social, responsabilidade individual e coletiva e sustentabilidade. 
 
Art. 18. A educação ambiental deverá estar presente em todos os níveis e modalidades 
do processo educativo, em caráter formal e não-formal, sendo promovida:  
 
I - Na educação básica, compreendida pela educação infantil, ensino fundamental e 
ensino médio, educação superior, educação profissional e educação de jovens e 
adultos; 
II - Na Rede Municipal de Ensino, em todas as áreas do conhecimento e no decorrer de 
todo processo educativo, em conformidade com os currículos e programas 
educacionais, de acordo com as diretrizes da Secretaria Municipal de Educação e da 
Divisão de Meio Ambiente; 
III - Para os outros segmentos da sociedade, por meio de atividades realizadas em 
cumprimento aos programas de educação ambiental não-formal, inclusive, como 
forma de sensibilização de agricultores, empresários e coletividade em geral; 
IV - Junto às entidades e associações que atuam na área ambiental, por meio de 
orientação técnica e parcerias. 
  
Art. 19. O Município criará condições que garantam a implantação de programas de 
educação ambiental, assegurando o caráter institucional das ações desenvolvidas. 
 
Art. 20. Sob a perspectiva da eco pedagogia, serão desenvolvidos planos, programas e 
projetos de educação ambiental por meio de atividades diversificadas, dentre as quais: 
 
I - O atendimento da demanda dos diversos segmentos da sociedade no que diz 
respeito à natureza, sociedade, sustentabilidade e qualidade de vida no planeta; 
II - A difusão de conhecimentos, tecnologias e informações sobre a questão ambiental; 
III - A promoção da consciência ecológica por meio de peças teatrais, música, dança 
e atividades lúdicas; 
IV - O acesso da comunidade escolar da rede pública e privada a vivências com o 
ambiente natural, especialmente, nas áreas protegidas do Município, por meio de 
acompanhamento em trilhas ecológicas, visitação a museus e espaços ambientais, às 
hortas comunitárias etc.; 
V - A elaboração de metodologias de estudos, pesquisas científicas, produção e 
divulgação de material educativo; 
VI - O apoio à formação complementar dos professores e educadores da Rede 
Municipal de Ensino no que tange à dimensão ambiental; 
VII - A promoção de eventos, encontros, simpósios sobre educação ambiental, 
sustentabilidade, Unidades de Conservação e outros temas afins. 
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Art. 21. A Semana Mundial do Meio Ambiente será comemorada na semana do dia 05 
de junho de cada ano, por meio de programações educativas e campanhas junto à 
comunidade escolar e demais segmentos da sociedade.  
 

CAPÍTULO III - DA POLÍTICA DE FOMENTO À COLETA SELETIVA E ÀS COOPERATIVAS DE 
RECICLAGEM LEGALMENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO 

 
Art. 22.  No que tange ao fomento aos empreendimentos de catadores de materiais 
recicláveis constituídas no Município, a SEMA desenvolverá as seguintes atividades: 
 
I - Estudos, projetos e diretrizes visando reduzir a quantidade de resíduos recicláveis e 
reutilizáveis dispostos no aterro sanitário, reconhecendo este como um bem econômico 
e de valor social, gerador de trabalho e renda e promotor da cidadania; 
II - Trabalhará na qualificação e fortalecimento das cooperativas de recicláveis e outras 
formas associativas, legalmente constituídas no Município; 
III - Elaborará projeto de segregação de materiais recicláveis e/ou reutilizáveis nos órgãos 
e entidades da Administração Pública, dando destinação do resíduo reciclável para 
cooperativas e associações legalmente constituídas e contratadas pelo Município como 
prestadoras de serviços; 
IV - Elaborará estudos e projetos relacionados com a implementação e o fortalecimento 
da coleta seletiva no Município; 
V - Contribuirá para a ampliação de Ecopontos de materiais recicláveis no Município, 
considerando se tratar de uma iniciativa importante do sistema de gestão de resíduos. 
 
Art. 23. A Administração Municipal apoiará a organização e funcionamento de 
cooperativas ou de outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis 
e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda, bem como sua contratação 
com dispensa de licitação nos termos do art. 75, inciso IV, alínea “j” da Lei nº 14.133/2021. 
 

CAPÍTULO IV - DA LOGÍSTICA REVERSA NO MUNICÍPIO 
 
Art. 24. A logística reversa é um instrumento de desenvolvimento econômico e social 
caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar 
a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, 
em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente 
adequada. 
 
Art. 25. No que tange a logística reversa, a SEMA tomará as seguintes providências: 
 
I - Desenvolverá por meio de convênios, termos de compromissos e acordos setoriais, 
entre o Poder Público, Promotoria de Meio Ambiente, SEDEST, fabricantes, importadores, 
distribuidores e comerciantes, a logística reversa no Município; 
II - Implantará um sistema de responsabilidade compartilhada para o destino dos 
resíduos sólidos, onde o consumidor, o revendedor e o fabricante, tornam-se 
responsáveis pelo ciclo de vida dos produtos, conforme determina a Política Nacional 
de Resíduos Sólidos - PNRS (Lei nº 12.305/2010);  
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III - Realizará atividades definidas por Acordo Setorial ou Termo de Compromisso na 
forma do § 7º do art. 33 da PNRS, mediante remuneração pelo setor empresarial; 
IV - Fiscalizará a implementação e estruturação de ecopontos pelos fabricantes, 
importadores, distribuidores e comerciantes para o recebimento de produtos, de forma 
independente do serviço público de limpeza urbana (conforme art. 33 da PNRS), para o 
retorno do produto após o seu uso pelo consumidor. 
 

CAPÍTULO V - DAS POLÍTICAS DE PROTEÇÃO E BEM-ESTAR ANIMAL 
 
Art. 26.  A SEMA promoverá ações de proteção dos animais domésticos, coibindo os 
maus-tratos por meio da responsabilização dos responsáveis e estimulando a posse 
responsável. 
 
Art. 27. Constitui objetos básicos das ações de proteção aos animais domésticos: 
 
I - Atuar na elaboração de políticas públicas para a proteção dos animais domésticos;  
II - Propor e fazer cumprir normas e padrões pertinentes a coibir os maus-tratos aos 
animais domésticos no Município; 
II - Promover programas contínuos de educação ambiental específicos para proteção 
dos animais domésticos no Município. 
 
Art. 28. Os animais silvestres, nos termos de legislação Federal, pertencem à União e sua 
tutela é de competência do IBAMA ou de órgão ambiental Estadual que este delegue 
esta função, não sendo de atribuição do Município receber, tutelar ou destinar tais 
animais, a não ser que receba delegação do órgão responsável para isto.  
 

CAPÍTULO VI - DAS POLÍTICAS DE SANEAMENTO BÁSICO 
 
Art. 29. Considera-se saneamento básico o conjunto de serviços, infraestruturas e 
instalações operacionais de: 
 
I - Abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infraestruturas e 
instalações necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação 
até as ligações prediais e respectivos instrumentos de medição; 
II - Esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infraestruturas e instalações 
operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos 
esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio 
ambiente; 
III - Limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, infraestruturas 
e instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino final 
do lixo doméstico e do lixo originário da varrição e limpeza de logradouros e vias 
públicas; 
IV - Drenagem e manejo das águas pluviais, limpeza e fiscalização preventiva das 
respectivas redes urbanas: conjunto de atividades, infraestruturas e instalações 
operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou 
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retenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição final das 
águas pluviais drenadas nas áreas urbanas. 
 
Art. 30. Cabe a Administração Municipal definir, após estudo de viabilidade técnica e 
econômica, a forma de operação do sistema de saneamento básico em Ourizona.  
 

§ 1º Caberá em qualquer caso, ao operador do sistema, a instalação de estações 
de tratamento, elevatórias, rede coletora e emissários de esgotos sanitários, tudo 
previamente licenciado pelo órgão ambiental competente. 

§ 2º Os esgotos sanitários deverão ser coletados, tratados e receber destinação 
adequada, de forma a se evitar contaminação de qualquer natureza. 
 
Art. 31. É obrigatória a existência de instalações sanitárias adequadas nas edificações e 
sua ligação à rede pública coletora para esgoto. 
 

Parágrafo Único. Nos empreendimentos licenciados pelo Município, quando não 
existir rede coletora de esgotos, as medidas adequadas ficam sujeitas à aprovação da 
Divisão de Meio Ambiente ou do órgão/entidade responsável pelo licenciamento 
ambiental, de acordo com instrumento jurídico de delegação, sem prejuízo de outros 
órgãos que fiscalizará a sua execução e manutenção, sendo vedado o lançamento de 
esgotos "in natura" no solo, corpos hídricos ou  na rede de drenagem de águas pluviais, 
devendo ser exigidas do responsável as medidas para solução. 
 
Art. 32. A coleta, transporte, tratamento e disposição final dos resíduos sólidos urbanos, 
de qualquer natureza, processar-se-á em condições que não tragam malefícios à 
saúde, ao bem-estar público ou ao meio ambiente, obedecido o disposto na Lei nº 
12.305/2010. 
 
TÍTULO III - DO CONTROLE DOS EMPREENDIMENTOS, OBRAS E ATIVIDADES NO MUNICÍPIO 

 
CAPÍTULO I - DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE ATIVIDADES DE IMPACTO LOCAL 

 
Art. 33. O lançamento no meio ambiente de qualquer forma de matéria ou energia, 
prejudiciais ao ar, ao solo, ao subsolo, às águas, à fauna e à flora, deverá obedecer às 
normas estabelecidas, visando a reduzir, previamente, os efeitos nocivos à saúde e ao 
bem-estar público. 
 
Art. 34. Ficam, no que compete ao Município, sob controle da Divisão de Meio Ambiente, 
as atividades industriais, comerciais, imobiliárias, de prestação de serviços e outras de 
qualquer natureza, que produzam ou possam produzir impacto local, nos termos de 
legislação aplicável ao tema. 
 

§ 1º As licenças para funcionamento das atividades referidas no caput deste artigo 
deverão ser acompanhadas da licença ambiental da SEMA. 
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§ 2º As atribuições de que tratam o caput deste artigo poderão ser executadas em 
cooperação com outras Secretarias ou outros órgãos públicos, mediante acordos, 
convênios ou ainda, delegadas a consórcio público instituído para esta finalidade. 
 
Art. 35. A construção, instalação, ampliação ou funcionamento de qualquer atividade 
utilizadora de recursos ambientais ou de empreendimentos capazes, sob qualquer 
forma, de causar degradação ambiental, desde que considerados de impacto local,  
cujas tipologias são definidas por Resolução do Conselho Estadual do Meio Ambiente - 
CEMA/PR, bem como, a intervenção florestal em área urbana e a intervenção em 
Unidades de Conservação de domínio Municipal, dependerá de prévia autorização ou 
licença dos técnicos da Divisão de Meio Ambiente, ou nos termos do estabelecido no § 
2º do artigo 34 desta Lei, sem prejuízo de outras normas legalmente exigíveis.  
 

Parágrafo Único. Cada tipo de licença e autorização será estabelecida por meio 
de resolução específica da SEMA. 
 
Art. 36. Dependerá do prévio recolhimento da taxa de licenciamento ou autorização 
ambiental, a emissão de cada modalidade de licenças ou de autorizações a cargo do 
Município, nos termos de regulamento próprio. 
 

§ 1º Poderão ser dispensados da cobrança de taxas de licenciamento ou 
autorização ambiental, a critério da autoridade competente da SEMA, pessoas físicas 
que comprovem situação de hipossuficiência econômica, após análise in loco efetuada 
pelos técnicos do setor, com base em análise da capacidade contributiva do 
requerente ou desde que estejam cadastrados na Secretaria de Assistência Social em 
algum dos programas de assistência governamental. 

§ 2º Serão dispensados da cobrança de taxas de licenciamento ou autorização 
ambiental, pessoas físicas ou jurídicas que por motivo de celebração de Termo de 
Compromisso - TC, Termo de Ajustamento de Conduta - TAC ou outra forma de acordo, 
venha a promover intervenção positiva em área pertencente ao Município, como 
projetos de isolamento e/ou reflorestamento, por determinação, autorização ou 
indicação da Administração Municipal. 

§ 3º Serão dispensados da cobrança de taxas de licenciamento ou autorização 
ambiental, obras ou atividades que tenham finalidade de utilidade pública ou interesse 
social e sejam executadas por órgãos, entidades ou associações constituídas sem 
finalidades lucrativas, desde de que cadastradas na Secretaria de Assistência Social 
como tal. 
 

CAPÍTULO II - DO USO DO SOLO 
 
Art. 37. Na análise de projetos de ocupação, uso e parcelamento do solo, no que 
couber, a Divisão de Meio Ambiente deverá se manifestar em relação aos aspectos de 
proteção do solo, da fauna, da cobertura vegetal e das águas superficiais e 
subterrâneas, sempre que os projetos: 
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I - Tenham interferência sobre reservas de áreas verdes e proteção de interesses 
paisagísticos e ecológicos; 
II - Exijam sistemas especiais de abastecimento de água e coleta, tratamento de 
disposição final de esgoto e resíduos sólidos; 
III - Apresentem problemas relacionados à viabilidade geotécnica; 
IV - Refiram-se a obras a serem executadas em terrenos de fundo de vale ou lindeiros a 
estes. 
 
Art. 38. Compete à SEMA ou a entidade ou consórcio público, mediante delegação 
específica do Município, o licenciamento de parcelamento de solo, de localização e 
instalação de loteamentos e de localização e instalação de conjuntos habitacionais, os 
quais observarão normativas próprias de acordo com a tipologia dos empreendimentos, 
observado o determinado nas resoluções do Conselho Estadual do Meio Ambiente, 
quanto as atividades de competência Municipal. 
 
Art. 39. Para fins de licenciamento ambiental será exigido, a depender dos casos, 
Certidão de Anuência de Uso e Ocupação do Solo, que deverá ser emitida pela Divisão 
Municipal Responsável. 
 
Art. 40. A SEMA terá direito a cadeira no Conselho de Urbanização e deverá fazer parte 
de comissões, conselhos e quaisquer outros grupos de discussão sobre alterações no 
traçado viário, no zoneamento e no uso e ocupação do solo urbano. 
 

CAPÍTULO III - DA FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
 
Art. 41. Compete a Divisão do Meio Ambiente a fiscalização e o exercício do poder de 
polícia ambiental, sobre as atividades que forem de sua competência licenciar, bem 
como daquelas que lhes forem delegadas pelos órgãos ambientais Estaduais e/ou 
Federais. 
 

Parágrafo Único. As competências de que tratam este artigo poderão ser 
exercidas diretamente pelos servidores lotados na SEMA, designados para a função de 
fiscalização ambiental ou ainda por agentes públicos, designados para a função de 
fiscalização ambiental, lotados em consórcio público de que o Município faça parte e 
que tenha esta atribuição nos termos de contrato de programa. 
 
Art. 42. As atividades que, a depender de suas tipologias, definidas em ato normativo 
Estadual ou Federal, devam ser licenciadas pelo órgão ambiental do Estado ou da 
União, poderão ser fiscalizadas pelo Município em tendo este, o conhecimento de 
circunstâncias irregulares, o qual, após elaboração de parecer técnico, comunicará o 
órgão ambiental competente para as devidas providências.  
 

Parágrafo Único. Em não agindo o órgão ambiental competente, poderá a SEMA 
emitir notificação ou auto de infração, a depender do caso, prevalecendo a 
notificação ou o auto de infração ambiental, lavrado por órgão que detenha a 
atribuição de licenciamento ou autorização, se o mesmo vier a emiti-lo posteriormente. 
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Art. 43. Somente poderá lavrar Auto de Infração Ambiental servidor público designado 
para atividade de fiscalização ambiental, nos termos do estabelecido no artigo 41, 
Parágrafo Único desta Lei. 

Art. 44. São atribuições dos servidores públicos designados para a função de fiscalização 
ambiental: 
 

a) realizar levantamentos, vistorias fiscais e avaliações em imóveis, 
estabelecimentos, atividades, áreas protegidas, animais e outros, com finalidade de 
apurar práticas irregulares em relação ao meio ambiente; 

b) efetuar medições e coletas de amostras para análise técnica e de controle; 
c) proceder a inspeções e visitas de rotina, bem como, para a apuração de 

denúncias de irregularidades e infrações; 
d) verificar a observância das normas e padrões ambientais vigentes; 
e) efetuar vistorias in loco para instruir processos de licenciamento ambiental ou 

pedidos de dispensa de licença ou autorização ambiental, ou outros desta natureza, 
quando necessário; 

f) lavrar notificação e auto de infração, nos termos da lei; 
g) acompanhar técnicos em inspeções, coletas, medições, avaliações, 

levantamentos, vistorias, ou outras atividades, sempre que requisitado pela chefia 
imediata; 

h) elaborar o respectivo relatório de vistoria e a contradita, nos casos necessários. 

 
Parágrafo Único. No exercício da ação fiscalizadora, os agentes fiscais terão a 

entrada livre nas dependências de imóveis, estabelecimentos e demais fontes 
poluidoras localizadas, ou a se instalarem no Município, ou áreas objeto de denúncias 
de irregularidades, onde poderão permanecer pelo tempo que se fizer necessário. 
 
Art. 45. Nos casos de embaraço à ação fiscalizadora ou impedimento de acesso a fim 
de averiguar suposta irregularidade ambiental, poderá ser aplicada de imediato a 
sanção específica para a denúncia/reclamação a ser averiguada. 
 

§ 1º No caso de embaraço ou impedimento de acesso, nos termos do caput deste 
artigo, recorrer-se-á às autoridades policiais, buscando auxílio para os agentes 
fiscalizadores. 

§ 2º Para averiguação de poluição sonora, a medição, quando for o caso, deverá 
ser efetuada na localização do estabelecimento ou residência do denunciante, sendo 
inviabilizada a apuração no caso de denúncias anônimas ou sem indicação da 
localização do denunciante.  

§ 3º O procedimento especificado no parágrafo anterior, somente será exigido, nos 
casos onde a averiguação de poluição sonora se der por reclamações ou denúncias 
efetuadas por Munícipes e demais interessados, nos demais casos, como vistorias de 
rotina, de prevenção, ou outras a critério da autoridade ambiental competente, as 
medições poderão ocorrer nas imediações do ponto de averiguação, independente 
de local específico. 
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Art. 46. O agente fiscal, ao lavrar o auto de infração ambiental, indicará as sanções 
estabelecidas nesta Lei, observando:   
 
I - Gravidade dos fatos, tendo em vista os motivos da infração e suas consequências 
para a saúde pública e para o meio ambiente; 
II - A natureza da infração; 
III - Antecedentes do infrator, quanto ao cumprimento da legislação de interesse ambiental. 
 

Parágrafo Único.  Para a aplicação do disposto no inciso I, o órgão ou entidade 
ambiental responsável pela apuração de infrações ambientais no Município, incluído 
consórcio público de que este faça parte, estabelecerá em regulamento, de forma 
objetiva, critérios complementares para o agravamento e atenuação das sanções 
administrativas. 
 

CAPÍTULO IV - DAS INFRAÇÕES AMBIENTAIS E SANÇÕES APLICÁVEIS 
 
Art. 47. Considera-se infração administrativa ambiental, toda ação ou omissão que viole 
as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente. 
 

§ 1º Toda e qualquer infração ambiental deverá ser informada à Divisão de Meio 
Ambiente ou diretamente ao consórcio público de que este faça parte, constituído com 
este objetivo. 

§ 2º A SEMA por meio de regulamento próprio, definirá as práticas consideradas 
infrações ambientais no Município, sendo consideradas também, aquelas estabelecidas 
em normativas Federais e Estaduais e em normativas Municipais específicas.  

§ 3º Caso a atividade de fiscalização ambiental, ou parte dela, seja delegada a 
consórcio público de que o Município faça parte, constituído com este objetivo, o 
regulamento referente a estas funções poderão ser estabelecido pelo referido 
consórcio. 
 
Art. 48. A pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, que infringir qualquer 
dispositivo desta Lei, seus regulamentos e demais normas dela decorrentes, fica sujeita 
às seguintes penalidades, independentemente da reparação do dano ou de outras 
sanções civis ou penais: 
 
I - Advertência; 
II - Multa simples; 
III - Multa em dobro; 
IV - Multa tripla; 
V - Multa diária; 
VI - Apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora e demais produtos 
e subprodutos objeto da infração, instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos 
de qualquer natureza utilizados na infração ou produtos da infração;  
VII - Destruição ou inutilização de objeto, instrumento ou petrecho utilizado na infração 
ou do produto; 
VIII - Suspensão de venda, transporte e/ou fabricação do produto; 
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IX - Embargo de obra, empreendimento ou atividade e suas respectivas áreas; 
X - Demolição de obra irregular; 
XI - Interdição de estabelecimento ou de atividade;  
XII - Obrigação de fazer ou deixar de fazer; 
XIII - Restritiva de direitos. 
 

§ 1º Além das sanções especificadas neste artigo, poderão ser aplicadas outras, 
de acordo com o regulamento e legislações específicas sobre a natureza da infração. 

§ 2º As multas poderão ser suspensas quando o infrator, por Termo de Compromisso, 
aprovado pela autoridade ambiental competente, comprometer-se a corrigir e a 
interromper a degradação ambiental. 

§ 3º Cumpridas as obrigações assumidas pelo infrator, nos termos do parágrafo 
anterior, a multa poderá sofrer uma redução de até 60% (sessenta por cento) do seu 
valor original, em sendo requerida pelo interessado e após ouvidos a SEMA e o CMMA. 

§ 4º As sanções pecuniárias aplicadas com base neste artigo ou em legislações 
específicas poderão, a critério da SEMA e do CMMA, ser transformadas em obrigação 
de executar medidas de interesse para a proteção ambiental ou na doação de bens e 
materiais que serão obrigatoriamente revertidos para a proteção ambiental. 

§ 5º em todos os casos de conversão de pena pecuniária ou de aplicação de 
desconto no valor do AIA, somente será aplicado o benefício após a confirmação de 
reparação do dano pelo infrator. 

§ 6º As sanções administrativas estabelecidas neste artigo serão aplicadas sem 
prejuízo da responsabilização penal e civil e das demais sanções administrativas que, 
por força de lei, possam também ser impostas por autoridades Federais ou Estaduais. 

§ 7º Os procedimentos para elaboração do TAC e aplicação do desconto de que 
trata o § 2º deste artigo, serão especificados em regulamento próprio. 

§ 8º Os procedimentos para conversão da penalidade pecuniária em obrigação 
de executar medidas de interesse para a proteção ambiental ou na doação de bens e 
materiais de que trata o § 4º deste artigo, serão especificados em regulamento próprio. 
 
Art. 49.  A sanção de advertência será aplicada, mediante a lavratura de auto de 
notificação ou mesmo por ofício ou outra forma escrita, que cientifique o infrator, das 
irregularidades por ele cometidas ou em vias de as serem, nos casos, onde a critério da 
autoridade fiscal competente, for possível, estabelecer prazo para regularização da 
conduta. 
 

§ 1º Caso o autuado, por negligência ou dolo, deixe de sanar as irregularidades no 
prazo concedido, o agente fiscal certificará o ocorrido em relatório fiscal e aplicará a 
sanção de multa relativa à infração praticada 

§ 2º A sanção de advertência não excluirá a possibilidade de aplicação de outras 
sanções aplicáveis ao caso.  

Art. 50. A multa simples ou diária terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-m.d.c., estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, cento, 
milheiros ou outra medida pertinente, de acordo com o objeto jurídico lesado e sempre 
aplicada de forma fundamentada pelos agentes fiscais competentes. 
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CAPÍTULO IV - DO PROCESSO ADMINISTRATIVO AMBIENTAL 
 
Art. 56. Considera-se iniciado o Processo Administrativo Ambiental, com a lavratura do 
Auto de Infração Ambiental ou da Notificação para regularização de conduta 
infracional ao meio ambiente, por agente público designado para função de 
fiscalização ambiental, conforme já especificado nesta Lei. 
 

Parágrafo único. O Processo Administrativo será instruído com os seguintes 
documentos: 

 
a) cópia da denúncia, reclamação ou outro motivo que levara o agente público 

a iniciar investigação fiscal sobre possível conduta infracional envolvendo o infrator; 
b) parecer técnico e/ou fiscal; 
c) cópia da Notificação ou documento de advertência, quando for o caso;  
d) documentos probatórios indispensáveis à apuração e julgamento do processo;  
e) cópia do Auto de Infração; 
f) atos e documentos de defesa apresentados pela parte infratora; 
g) contradita da parte autuante;  
h) decisão, no caso de defesa ou recurso;  
i) Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, quando for celebrado;  
j) Termo de Conversão de penalidade Pecuniária, quando for aplicado; 
k) despacho de aplicação da pena; 
l) outros documentos indispensáveis a apuração do Processo. 

 
Art. 57.  A Notificação, quando aplicada ou o documento de advertência, sãos atos 
administrativos informais, podendo serem aplicados por termo próprio, por ofício ou 
outro documento escrito, devendo conter no mínimo: 
 
I - O nome da pessoa física ou jurídica notificada/advertida e respectivo endereço; 
II - Local, hora e data da constatação da ocorrência; 
III - Descrição da infração e menção ao dispositivo legal ou regulamentar transgredido; 
IV - Obrigação de fazer ou deixar de fazer a que está sujeito o notificado/advertido; 
V - Prazo para regularizar a conduta, podendo o mesmo ser imediato; 
VI - Penalidade a que está sujeito o infrator e o respectivo preceito legal que autoriza a 
sua imposição, em caso de não cumprimento da Notificação/Advertência; 
VII - Assinatura do notificado/advertido ou de seu representante legal ou contratual. 
 

§ 1º No caso de recusa ou impossibilidade de colher a assinatura do notificado ou 
advertido, qualquer outra forma que comprove a ciência deste, inclusive informação 
fiscal de que o fez, quanto ao abjeto da Notificação ou da Advertência, suprirá este 
requisito. 

§ 2º Não sendo por duas tentativas encontrado o notificado/advertido ou pessoa 
que o represente, poderá a Notificação ou Advertência ser enviada por qualquer meio 
digital possível de chegar à ciência do notificado/advertido ou ainda, por correio. 
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§ 3º Sendo infrutífera as tentativas de Notificação previstas no § 2º deste artigo, 
poderá a mesma ser publicada no órgão oficial do Município, cujo prazo para 
regularização da conduta, começará a correr em 5 (cinco) dias úteis da publicação. 
 
Art. 58. O Auto de Infração Ambiental deverá conter: 
 
I - O nome da pessoa física ou jurídica autuada e respectivo endereço; 
II - O local, hora e data da constatação da ocorrência; 
III - A descrição da infração e menção ao dispositivo legal ou regulamentar transgredido, 
bem como, da Notificação ou Advertência não observada, se for o caso; 
IV - A penalidade a que está sujeito o infrator, o respectivo preceito legal que autoriza a 
sua imposição, bem como, demonstrativo de cálculo incluindo hipóteses atenuantes ou 
agravantes, que culminaram com o valor aplicado; 
V - A assinatura do autuado ou, na ausência ou recusa, de duas testemunhas e do fiscal 
autuante; 
VI - O prazo de 30 (trinta) dias para interposição de defesa administrativa ou de 
recolhimento da multa, quando aplicada. 
 

Parágrafo Único. O demonstrativo de cálculo do valor da multa, quando não 
apresentado no próprio Auto, deverá estar especificado de forma clara no relatório de 
vistoria que subsidiou a lavratura do AIA. 
 
Art. 59. Os agentes fiscais e demais agentes públicos ficam responsáveis pelas 
declarações que fizerem nos Autos de Infração, ou em outros documentos que 
subsidiam o Processo Administrativo, sendo suscetíveis de punição por falta grave, em 
caso de falsidade ou omissão dolosa. 
 
Art. 60. O infrator será notificado para ciência da infração: 
 
I - Pessoalmente ou por meio de representante legal, contratual ou estatutário; 
II - Pelo correio; 
III - Por qualquer outro meio de intimação eletrônica, como e-mail, WhatsApp, Sistema 
de Gestão Ambiental, ou outro meio digital, desde que seja possível ter a confirmação 
de leitura pelo autuado ou quem o represente legalmente, contratualmente ou nos 
termos de estatuto jurídico; 
IV - Por edital, se estiver em lugar incerto ou não sabido e as outras formas de 
intimações forem infrutíferas. 
 

§ 1º Se o infrator ou seu representante for notificado pessoalmente e se recusar a 
exarar ciência, deverá essa circunstância ser mencionada expressamente na 
Notificação, na presença de 2 (duas) testemunhas, ficando o mesmo considerado 
ciente para os efeitos legais. 

§ 2º O edital referido no inciso IV deste artigo será publicado na imprensa oficial ou 
em jornal de circulação local, considerando-se efetivada a Notificação no prazo de 5 
(cinco) dias úteis após a publicação. 
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Art. 61. Da data de recebimento do Auto de Infração, iniciará o prazo de 30 (trinta) dias, 
para apresentação de defesa administrativa, que deverá ser submetida ao 
órgão/entidade ambiental responsável pela aplicação do Auto de Infração, para 
análise e decisão pela autoridade ambiental competente, nos termos do art. 51, § 2º 
desta Lei. 
 

§ 1º Por ocasião da defesa poderá o autuado, em querendo, solicitar celebração 
de TAC ou a conversão de penalidade de que tratam respectivamente os §§ 2º e 4º do 
art. 48 desta Lei.  

§ 2º Independente de requerimento, o órgão/entidade ambiental poderá a 
qualquer tempo, propor a conversão de penalidade de que trata o § 4º do art. 48 desta 
Lei ao autuado, sempre que o interesse público e ambiental assim o justificar. 
 
Art. 62. Da decisão de que trata o artigo 60, em caso de manutenção da penalidade 
aplicada, caberá Recurso Administrativo, em 30 (trinta) dias da data da cientificação 
do resultado pelo autuado ou seu responsável legal. 
 
Art. 63. O Recurso Administrativo será direcionado ao CMMA, e deverá ser protocolado 
junto órgão/entidade ambiental responsável pela aplicação do Auto de Infração, para 
inclusão na pauta da próxima reunião ordinária do Conselho. 
 

§ 1º A decisão do Conselho não poderá implicar maior penalidade do que a já 
imposta pela autoridade ambiental autuadora. 

§ 2º Deverá ser objeto do Recurso Administrativo, os mesmos pedidos e causa de 
pedir já alegados na defesa administrativa, não podendo o autuado alegar fatos novos 
e apresentar novos pedidos, a não ser que prove que os mesmos ocorreram em data 
superveniente a apresentação da defesa administrativa. 

§ 3º Por ocasião da defesa poderá o autuado, em querendo, solicitar a conversão 
de penalidade de que trata os §§ 2º e 4º do art. 48 desta Lei.  
 
Art. 64. As Defesas e Recursos Administrativos de que trata esta Lei, terão efeito 
suspensivo relativo ao pagamento de penalidade pecuniária e interrompem o prazo 
prescricional para os efeitos legais, não impedindo, no entanto, a imediata exigibilidade 
do cumprimento da obrigação de reparar o dano causado ou de cessar a continuidade 
do ato lesivo ao ambiente. 
 
Art. 65. Apresentada ou não a defesa, ultimada a instrução do processo, e uma vez 
esgotados os prazos para defesa ou Recurso Administrativo, a autoridade ambiental 
competente proferirá a decisão final, dando o processo por concluso, notificando o 
infrator o pagamento de penalidade pecuniária imposta e encaminhando o processo 
para o órgão Municipal fazendário, para inclusão em dívida. 
 

§ 1º Quando aplicada pena pecuniária, esgotados os Recursos Administrativos, o 
infrator será notificado para efetuar o pagamento do valor atualizado da sanção, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data do recebimento da Notificação que 
poderá se dar por meio de ofício da SEMA. 
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§ 2º O valor da pena de multa estipulado no Auto de Infração será corrigido pelo 
índice oficial do Município ou por outro que venha a substituí-lo. 

§ 3º A Notificação para o pagamento da multa será feita mediante registro postal 
ou por meio de edital publicado na imprensa oficial do Município, se não localizado o 
infrator, após tentativa de entrega pessoal e pelo correio. 

§ 4º O não recolhimento da multa, dentro do prazo fixado neste artigo, implicará 
nas cominações contidas na Legislação Tributária Municipal. 
 
Art. 66.  Prescreve em 5 (cinco) anos a Ação da Administração objetivando apurar a 
prática de infrações contra o meio ambiente, contada da data da prática do ato, ou, 
no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que esta tiver cessado.  
 

§ 1º Incide a prescrição no procedimento de apuração do Auto de Infração 
paralisado por mais de 3 (três) anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos 
serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo 
da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação. 

§ 2º A prescrição da pretensão punitiva da administração não elide a obrigação 
de reparar o dano ambiental quando ocorrido, vez que este é imprescritível.   

 
Art. 67.  Interrompe-se a prescrição: 
 

§ 1º Pelo recebimento do Auto de Infração ou pela cientificação do infrator por 
qualquer outro meio, inclusive por edital. 

§ 2º Por qualquer ato inequívoco do órgão/entidade ambiental responsável, que 
importe apuração do fato, inclusive despachos e atos administrativos não decisórios. 
 

TÍTULO IV - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 68. Para a realização das atividades decorrentes do disposto nesta Lei e respectivo 
regulamento, a Divisão de Meio Ambiente poderá utilizar-se do concurso de outros 
órgãos ou entidades públicas, inclusive consórcio público, mediante convênios, 
contratos ou instrumentos congêneres. 
 
Art. 69. Fica o Poder Executivo, por meio da SEMA, secretarias correlatamente 
envolvidas, ou ainda, entidade ou consórcio público que possuam delegação 
específica para as atividades de licenciamento e fiscalização ambiental, de que tratam 
esta Lei, autorizado a determinar medidas de emergência em caso de grave ou 
iminente risco para vidas humanas ou recursos ambientais. 
 

Parágrafo Único. Para a execução das medidas de emergência de que trata este 
artigo, poderá ser reduzida ou impedida, durante o período crítico, a atividade de 
qualquer fonte poluidora na área atingida pela ocorrência, respeitadas as 
competências da União e do Estado. 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

Rua Bela Vista, nº 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - Fone: (44) 3278-1592 
CNPJ: 76.282.672/0001-07 - E-mail: gabinete@ourizona.pr.gov.br  

Gabinete do Prefeito Municipal 
______________________________________________________________________________________________ 

25  

Art. 70. Poderão ser apreendidos ou interditados pelo Poder Público, através de seus 
órgãos competentes, as atividades, os produtos potencialmente perigosos para a saúde 
pública e para o ambiente. 
 
Art. 71. Fica a Divisão de Meio Ambiente, entidade ou consórcio público que possuam 
delegação específica para as atividades de licenciamento e fiscalização ambiental, de 
que tratam esta Lei, autorizados a expedir normas técnicas, padrões e procedimentos, 
destinados a dar efetividade a esta Lei e seu regulamento. 
 
Art. 72. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 15 DE 
DEZEMBRO DE 2021. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 
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Art. 51. A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se 
prolongar no tempo e cessará na data em que o autuado ou quem lhe represente 
legalmente, informar por escrito à autoridade ambiental competente, sobre o 
cessamento da irregularidade.  
 

§ 1º Caso o agente fiscal ou a autoridade ambiental competente verifique que a 
situação que deu causa à lavratura do auto de infração não foi regularizada, a multa 
diária voltará a ser imposta desde a data em que deixou de ser aplicada, sendo disso 
cientificado o autuado, sem prejuízo da adoção de outras sanções previstas na 
legislação ambiental. 

§ 2º Considera-se autoridade ambiental competente nos termos desta Lei, o 
responsável pelo órgão ambiental Municipal ou, em sendo o auto emitido por consórcio 
público de que o Município faça parte e que possua esta atribuição, a direção do 
departamento ambiental do consórcio. 
 
Art. 52. A multa em dobro será aplicada em caso de reincidência de conduta já 
autuada no período de até 3 (três) anos anteriores, onde se aplicou multa simples. 
 

§ 1º Neste caso, deverá ser aplicado o valor proporcional ao dobro da multa 
simples anteriormente aplicada. 

§ 2º O auto de reincidência deverá ser apenso ao Processo Administrativo já em 
curso, iniciado pela aplicação da multa simples ou outra sanção que tenha sido 
aplicada à mesma conduta, anterior ou paralela à multa simples. 

§ 3º Após 3 (três) anos, da prática infracional que culminou com a aplicação de 
multa simples, será considerado prescrito o auto para fins de aplicação de multa em 
dobro, neste caso, em ocorrendo nova conduta idêntica, após este prazo, deverá ser 
iniciado novo Processo Administrativo. 
 
Art. 53. A multa tripla, será aplicada na terceira reincidência de conduta infracional 
idêntica, ocorrida dentro do período de 3 (três) anos, conforme estabelecido no artigo 
anterior. 
 

Parágrafo Único. Aplica-se a este caso, os demais procedimentos estabelecidos 
para o caso de multa em dobro, conforme artigo anterior. 
 
Art. 54. As demais sanções previstas neste artigo serão objeto de especificação em 
regulamento, de forma a compatibilizar a penalidade com a infração cometida, 
levando-se em consideração sua natureza, gravidade e consequência para a 
coletividade, podendo ser aplicadas a um mesmo infrator, isoladas ou 
cumulativamente. 
 
Art. 55. Os tipos infracionais e sanções correspondentes serão especificadas em 
regulamento específico. 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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b) Médio 
potencial poluidor: 

Os empreendimentos que gerem mais de uma tipologia de 
resíduos, segundo suas características físicas ou que gerem 

resíduos Classe I, além do esgoto sanitário. 
 

TABELA II - Custo de análise técnica de projeto, estudos, mapas e laudos específicos4 
 
Mapa Planialtimétrico Completo R$ 96,00 
PGRS - Plano de Gerenciamento de Resíduos (serviços, 
comércio, indústria e saúde)  

R$ 96,00 

PGRCC - Plano de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil 

R$ 96,00 

PAC - Plano Ambiental de Construção Civil com 
PGRCC já incluso 

R$ 192,00 

PCPA Simplificado - Plano de Controle de Poluição 
Ambiental Simplificado 

R$ 96,00 

PCPA Completo - Plano de Controle de Poluição 
Ambiental Completo 

R$ 192,00 

Plano de Arborização Urbana R$ 96,00 
PBA - Plano Básico Ambiental R$ 192,00 
PCA - Plano de Controle Ambiental R$ 384,00 
RAP - Relatório Ambiental Prévio R$ 384,00 
Projeto/Laudo de Tratamento de Efluentes R$ 192,00 
Projeto Executivo Preliminar R$ 96,00 
Laudo de Tratamento Acústico R$ 96,00 
Proposta Técnica Ambiental R$ 96,00 
Projeto de Intervenção ou Manejo Florestal R$ 192,00 
Laudo de Emissão Gasosa R$ 192,00 
PRAD - Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas R$ 192,00 
Análise Documental do Requerimento R$ 48,00 
 
 
 
 
Demais projetos e estudos ambientais 

De acordo com cálculo 
estabelecido pelos técnicos 
do órgão ambiental 
responsável, considerando-
se a quantidade de técnicos 
envolvidos na análise e de 
horas despedidas na análise 
(pelo potencial poluidor do 
empreendimento/atividade). 

 
I.II - DA VISTORIA/INSPEÇÃO: 

 

                                                           
4 Valor a ser cobrado pela análise de estudos, projetos e laudos por profissional técnico habilitado do órgão ambiental Municipal ou 
mediante convênio ou delegação, considerando-se pela sua complexidade, a quantidade de profissionais envolvidos na análise e o 
valor da hora/profissional, calculado de acordo com a remuneração de cada profissional envolvido na análise.  
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O custo da vistoria técnica ou inspeção, nos processos de licenciamento, 
autorização ou dispensa ambiental, exceto para processos de licenciamento ambiental 
de empreendimentos imobiliários e autorizações de intervenção ou manejo florestal, 
serão cobrados, considerando-se o potencial poluidor, nos termos da Tabela I deste 
Anexo, o porte do empreendimento ou obra objeto do requerimento, considerando a 
tabela III, e a hora técnica despendida na vistoria/inspeção, conforme valores 
estabelecidos na Tabela IV. 
 

TABELA III - Quanto ao porte do empreendimento 
 
Pequeno porte Aqueles com área total de até 1.000 m² 
Médio porte Aqueles com área total de 1.001 m² a 5.000 m² 
Grande porte Acima de 5.000 m² 

 
TABELA IV - Composição do custo da vistoria/inspeção nos processos de 

licenciamento, autorização e dispensa ambiental, excetuados os licenciamentos para 
empreendimentos imobiliários 

 

POTENCIAL POLUIDOR  PEQUENO MÉDIO 
 

Pequeno porte R$ 48,00 R$ 73,00 
Médio porte R$ 76,00 R$ 96,00 
Grande porte R$ 96,00 R$ 144,00 

 
O custo da vistoria técnica ou inspeção, nos processos de licenciamento 

ambiental de empreendimentos imobiliários e autorizações de intervenção ou manejo 
florestal, serão cobrados considerando-se exclusivamente a área vistoriada, conforme 
Tabela V abaixo. 

 
TABELA V - Custo da vistoria, inspeção técnica e fiscal em processos de licenciamento, 
autorização ou dispensa de empreendimentos imobiliários e de intervenção ou manejo 

florestal 
 

Até 5.000 m² da área R$ 96,00 
De 5.001 m² até 1,0 hectare da área R$ 144,00 
De 1,0 hectare até 2,0 hectares da área R$ 192,00 
Acima de 2,0 hectares da área R$ 192,00 + R$ 48,00 a cada 0,5 

hectare ou fração de área adicional 
Nos casos de intervenção florestal pontual5 
em imóvel urbano de até 1.000 m² 

R$ 48,00 

 
 

                                                           
5 Para pedidos de autorização de corte pontual (até 5 indivíduos) de espécies arbóreas em imóveis urbanos, que não esteja localizado 
em Área de Preservação Permanente, Unidade de Conservação, Área Verde Urbana, Remanescentes Florestais ou outras áreas de 
especial proteção ambiental. 
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I.III - DA EMISSÃO DO DOCUMENTO: 
 

O custo para emissão da licença específica será considerado com base na hora 
técnica despendida na sua elaboração, considerando parecer conclusivo sobre o 
requerimento e inclusão de condicionantes, constante da Tabela VI: 
 

TABELA VI - Custo da emissão de licença, autorização e dispensa 
 

Licenças em geral e renovações; 
Autorização Ambiental; 
Autorização Florestal 

 
R$ 30,00 

Dispensa de licenciamento R$ 20,00 
 

II - OUTROS SERVIÇOS AMBIENTAIS INDEPENDENTES DO PROCESSO DE 
LICENCIAMENTO 
 

O custo para emissão de certidões, declarações, cópias de processos ou de 
documentos, inspeção in loco, avaliações, análises técnicas e elaboração de laudos ou 
relatórios, independente de processo de licenciamento ou de autorização ambiental, 
estabelecido na Tabela VII abaixo e levará em conta o custo de análise documental 
(Tabela II), se cabível ao caso e a emissão do documento pelo setor competente. 

 
TABELA VI - Custo de outros serviços ambientais 

 

Certidão de regularidade ambiental e similares R$ 58,00 
Declaração negativa de débitos ambientais e 
similares 

R$ 58,00 

Cópias de processos e documentos (impressos) Impressão colorida: 
R$ 1,00 por cópia 

Impressão preto e branco: 
R$ 0,50 por cópia 

Cópias de processos e documentos (fotocópia) R$ 0,30 por cópia 
Elaboração de laudo ou informação técnica, 
pareceres, relatórios e similares 

R$ 80,00 + o valor da 
vistoria/inspeção (conforme 

Tabela IV ou V) 
 

Requerimentos de vistoria/inspeção independentes de processos de 
licenciamento, autorização ou dispensa, para fins de elaboração de parecer técnico 
ou não, serão aplicados os valores das Tabelas IV ou V, a depender do caso. 
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LEI Nº 1.070, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021 
 
 

SÚMULA: Institui a Taxa Ambiental Municipal, e dá outras 
providências. 

 
 
A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, 
Manoel Rodrigo Amado, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Fica criada a Taxa Ambiental Municipal, que tem como fato gerador o exercício 
regular do controle e poder  de polícia da Administração Pública Municipal nas 
diversas fases e procedimentos do licenciamento ou de autorização ambiental, de 
empreendimentos, obras ou atividades no âmbito do Município de Ourizona, 
considerados efetiva ou potencialmente causadores de poluição local e demais 
serviços ambientais, tais como: emissão de certidões, dispensas, cópias de 
processos, projetos ou documentos, segundas vias de documentos e licenças, 
elaboração de laudos, pareceres e informações técnicas, análises técnicas, vistorias 
e inspeções de natureza ambiental local. 
 

§ 1º São considerados sujeitos passivos da Taxa Ambiental Municipal todas as 
pessoas físicas ou jurídicas que necessitem dos serviços descritos nesta Lei. 

§ 2º O pagamento da Taxa Ambiental Municipal não será exigido dos órgãos da 
Administração Direta do Município, de suas autarquias e fundações, bem como, quando 
o pedido de informação técnica, laudo ou vistoria, se der a pedido do Poder Judiciário, 
Ministério Público, Tribunal de Contas ou Defensoria Pública. 

§ 3º O lançamento e a cobrança da Taxa Ambiental Municipal serão realizados de 
forma direta pelo Município, permitida a arrecadação, fiscalização e cobrança da Taxa 
Ambiental Municipal através de Consórcio Público, desde que os serviços públicos 
geradores da obrigação sejam prestados pelo mesmo.  
 
Art. 2º Poderão ser dispensados da cobrança da Taxa Ambiental Municipal de que trata 
esta Lei, a critério da autoridade ambiental Municipal, em Procedimento Administrativo 
próprio e com ratificação do Prefeito Municipal: 
 
I - Empreendimentos ou atividades consideradas de utilidade pública ou interesse social, 
a cargo de entidades, associações ou demais organizações sem fins lucrativos; 
II - Pedidos de vistoria ou certidões, declarações, laudos, pareceres e inclusive 
autorizações ambientais ou florestais específicas, exclusivamente a pessoas físicas, para 
garantia de direitos, desde que comprovada situação de hipossuficiência; 
III - Outras situações contidas em legislação esparsa. 
 

Parágrafo Único. A comprovação de hipossuficiência de que trata o inciso II deste 
artigo se dará com o comprovante de inscrição do interessado nos programas sociais 
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do Governo Federal, Estadual e/ou Municipal, ou com laudo emitido pela Secretaria 
responsável do Município, atestando esta condição. 
 
Art. 3º A base de cálculo da Taxa Ambiental é o custo do serviço público prestado pela 
Administração Direta ou Indireta Municipal, inclusive, através de Consórcio Público para 
esta finalidade, considerando-se as análises técnicas de projetos, estudos, laudos, 
relatórios e demais documentos congêneres, as inspeções e vistorias in loco, a 
elaboração de pareceres e laudos técnicos e a emissão de licenças, autorizações ou 
dispensa, conforme valores e fórmula de cálculo disposto na tabela anexa e/ou outras 
que a venham substituir ou acrescentar.  
 

Parágrafo Único. Os valores constantes do Anexo Único serão reajustados 
anualmente, todo mês de janeiro, mediante ato do Chefe do Poder Executivo com base 
no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou outro que venha a 
substituí-lo, com base nos últimos 12 (doze) meses. 
 
Art. 4º As licenças e autorizações ambientais emitidas pelo órgão ou entidade Municipal 
competente ou ainda, por Consórcio Público de que este faça parte, referente às 
atividades ambientais de sua competência ou que lhe forem delegadas por Resolução 
do Conselho Estadual do Meio Ambiente - CEMA ou por outros atos ou instrumentos de 
Órgão/Entidade Ambiental Estadual ou Federal, são: 
 
I - Licença Prévia - LP; 
II - Licença de Instalação (LI) e sua respectiva Renovação (RLI); 
III - Licença de Operação (LO) e sua respectiva Renovação (RLO); 
IV - Licença Ambiental Simplificada - LAS e suas respectivas renovações; 
V - Licença Ambiental Unificada - LAU e suas respectivas renovações; 
VI - Licença Ambiental de Regularização; 
VII - Licença Ambiental de Ampliação; 
VIII - Autorização Ambiental - AA; 
IX - Autorização de Intervenção Florestal - AIF. 
 
Art. 5º Os serviços ambientais que também dependerão do pagamento da Taxa 
Ambiental Municipal são: 
 
I - Vistorias técnicas ou fiscais para fins de licenciamento, autorização, avaliação ou 
dispensa ambiental; 
II - Análise de estudos, projetos e laudos ambientais;  
III - Emissão de declaração de dispensa de licenciamento ambiental Municipal; 
IV - Emissão de certidão negativa de débito ambiental junto ao Município; 
V - Emissão de permissões, outorgas, registros ou outras licenças não compreendidas 
entre as estabelecidas no artigo 3º desta Lei, desde que sejam de competência 
Municipal e refiram-se a questões ambientais; 
VI - Inspeção florestal não decorrente de processos/pedidos de licenciamento, 
autorização ou dispensa; 
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VII - Inspeção/vistoria em obra, empreendimento, atividade ou imóvel a requerimento 
do interessado para fins ambientais, diverso do previsto no inciso I deste artigo; 
VIII - Emissão de laudos, pareceres ou informação técnica decorrentes de processo de 
licenciamento, autorização ou dispensa ambiental; 
IX - Emissão de laudos, pareceres ou informação técnica não decorrente de processos 
de licenciamento, autorização ou dispensa de licenciamento ambiental; 
X - Cópias ou impressões de processos ou partes deles. 
 
Art. 6º Para o lançamento da Taxa Ambiental Municipal serão considerados: 
 
I - No caso de processos de licenciamento e autorizações ambientais, o custo do serviço 
de análise dos estudos, projetos, laudos e documentos exigidos em cada caso, mais o 
custo da vistoria e da emissão do documento de licença/autorização, ainda que 
negativo; 
II - No caso de emissão de certidões e declarações, inclusive a de dispensa, o custo da 
vistoria técnica, se houver, mais o custo pela emissão do documento, ainda que 
negativo; 
III - No caso de vistorias ambientais e inspeções florestais para fins diversos do processo 
de licenciamento, autorização ambiental ou emissão de declaração de dispensa, o 
custo da vistoria, nos termos do Anexo I desta Lei e a elaboração do laudo ou parecer 
técnico; 
IV - No caso de análise técnica de projetos, estudos, laudos ambientais, para fins diversos 
do licenciamento, autorização ou dispensa ambiental, o custo do serviço da análise 
técnica estabelecido para cada tipo de estudo, projeto ou laudo, considerando a 
quantidade de análises feitas no mesmo documento e a quantidade de técnicos 
envolvidos na análise, mais o custo da realização de vistoria in loco, se houver; 
V - No caso de cópias de processos de licenciamento, autorizações ou dispensas, de 
infrações administrativas ou outros de natureza ambiental, o custo da impressão ou da 
fotocópia de cada página; 
VI - No caso de segunda via de laudos, pareceres, licenças, autorizações, certidões ou 
outros documentos similares, o custo da impressão ou fotocópia do documento, 
conforme o caso. 
 

§ 1º A Taxa Ambiental Municipal é devida no ato do protocolo do requerimento do 
serviço ambiental pelo interessado e, sem a comprovação de pagamento da mesma, 
o requerimento não será protocolado. 

§ 2º O prazo para recolhimento será o constante no documento de arrecadação. 
§ 3º A Taxa Ambiental Municipal será lançada com base em enquadramento 

prévio declarado pelo requerente e não será restituída ou reaproveitada em outros 
processos, por ato decorrente de erro do requerente ou de quem o representa. 

§ 4º No caso de ser necessária a avaliação de projetos complementares, reanálise 
de projetos, estudos, laudos, relatórios e/ou vistorias complementares, será devido o 
pagamento de taxa complementar, de acordo com planilha de serviços elaborada 
pelo técnico responsável, no ato de emissão da licença, sendo que esta ficará 
condicionada ao pagamento da taxa complementar. 
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§ 5º Fica dispensado o pagamento de taxas relacionadas a extração de cópia de 
processos, de documentos ou de pedidos de segunda via quando a resposta ao 
requerimento se der através de sistema web/on-line. 
 
Art. 7º A Taxa Ambiental Municipal será calculada de acordo com os critérios 
estabelecidos nas tabelas contidas no Anexo Único desta Lei. 
 

§ 1º Os critérios de cálculo da Taxa Ambiental Municipal variam quando se tratar 
de processo de licenciamento, autorização ou dispensa ambiental, conforme o porte e 
o potencial poluidor do empreendimento, atividade ou obra objeto do requerimento. 

§ 2º Os parâmetros para definição do porte e do potencial poluidor de que trata o 
§ 1º deste artigo estão definidos no Anexo Único desta Lei. 

§ 3º Para fins de fixação do valor da taxa de vistoria de empreendimentos 
imobiliários, das autorizações ambientais para movimentação de terra, depósito de 
resíduo da construção civil e demolição, manutenção de estradas rurais, da autorização 
de intervenção florestal, das atividades agropecuárias, silviculturais, de saneamento e 
infraestrutura e dos empreendimentos de comércio ou serviços licenciados na fase de 
concepção ou localização, independentemente da modalidade da licença, 
considerar-se-á sempre a área total do imóvel objeto de análise, nos termos do 
estabelecido nas Tabelas III, IV e V do Anexo Único desta Lei, conforme o caso. 

§ 4º Caso, durante a análise dos documentos apresentados, fique demonstrado 
que as informações para enquadramento do requerimento, nos termos do estabelecido 
no § 1º deste artigo, prestadas pelo requerente ou seu representante legal são falsas, 
omissas ou errôneas, será lançada de ofício a diferença da Taxa Ambiental Municipal, 
para recolhimento em prazo estabelecido em regulamento específico, sob pena de 
arquivamento do processo, além da aplicação das medidas cabíveis quanto a 
responsabilidade administrativa, civil e criminal pelo fato. 

§ 5º Caso o lançamento da taxa, devido ao tipo de requerimento ou insuficiência 
de dados/informações não seja possível preliminarmente, poderá ser feito após a 
realização do trabalho, porém, a emissão de documento de resposta fica condicionada 
a comprovação do recolhimento da mesma. 
 
Art. 8º Aplica-se à Taxa prevista na presente Lei, no que couber, a legislação tributária 
do Município de Ourizona. 
 
Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 15 DE 
DEZEMBRO DE 2021. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO  
 

COMPOSIÇÃO DE VALORES PARA COBRANÇA DE SERVIÇOS AMBIENTAIS A 
CARGO DO MUNICÍPIO DE OURIZONA 

 
I - DA TAXA AMBIENTAL PRELIMINAR1 

 
Para a composição do valor da taxa ambiental a ser cobrada nos processos de 

licenciamento, autorização e dispensa ambiental, inclusive na renovação, quando 
couber, será considerado o seguinte cálculo: 
 
Valor da Taxa = A + B + C 
 
A - Compreende o custo da análise técnica e da análise documental em cada 
requerimento; 
B - Compreende o custo da vistoria/inspeção ambiental; 
C - Compreende o custo de emissão do documento de licença, autorização e dispensa. 
 

I.I - DA ANÁLISE TÉCNICA: 
 

Os valores cobrados por análise técnica e documental em cada processo de 
licenciamento/autorização, levarão em conta: 
 
a) A hora profissional despendida na análise; 
b) A quantidade de profissionais que analisaram o processo, incluindo análise 
documental do requerimento; 
c) O custo de análise2 de cada estudo, projeto, laudo ou mapas, determinado para o 
licenciamento ambiental em questão, considerando-se o critério de potencial poluidor 
do empreendimento/atividade, conforme estabelecido nas tabelas I e II. 
 

TABELA I - Potencial poluidor de empreendimentos/atividades3 
 

a) Pequeno 
potencial poluidor: 

Os empreendimentos/atividades que gerem apenas uma 
tipologia de resíduos, de acordo com suas características 

físicas, e desde que não se trate de Resíduos definidos 
como Classe I, além do esgoto sanitário. 

 

                                                           
1 Considera-se preliminar, pois cobrada preliminarmente ao protocolo do pedido de licença ou autorização, com base nas declarações 
feitas pelo requerente, nos termos do disposto no art. 6º, §§ 1º e 3º. 
2 Os estudos, projetos, mapas e laudos necessários para cada modalidade de licenciamento ou autorização serão estabelecidos em 
normativas específicas dos órgãos ou entidades competentes. 
3 O potencial poluidor de uma atividade ou empreendimento será avaliado a depender da quantidade e características físicas dos 
resíduos gerados e é considerado para computar o tempo despendido na análise do processo, bem como, para definir a quantidade 
de estudos, projetos e similares exigidos. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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Rua. Dr.Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 –PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 38/2021 

 
RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO 
ART. 24, II, DA LEI 8.666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE A IMPORTAÇÃO MENSAL DOS 
MÓDULOS DO SIAP, FOLHA DE PAGAMENTO, HISTÓRICO FUNCIONAL, QUADRO DE 
CARGOS, CADASTRO DE VERBAS E VEÍCULO DE PUBLICAÇÃO AO TCE-PR. 
 
Nome da Empresa: L.O.P PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E ASSESSORIA 
 
CNPJ sob n°:39.485.731/0001-00. 
 
Valor Total:R$ 4.750,00 (quatro mil, setecentos e cinquenta reais) 
 
Dotação Orçamentária:  
 
Red. 33 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.39.00.0 

Paranapoema, 15 de dezembro de 2021. 
 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 
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Estado do Paraná  
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 39/2021 
 

RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO 
ART. 24, II, DA LEI 8.666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
 
OBJETO: CAPACITAÇÃO DO CMDCA, CONSELHO TUTELAR E FUNCIONÁRIOS DO CRAS. 
 
Nome da Empresa: VITAE – CURSOS PROFISSIONALIZANTES EIRELI. 
 
CNPJ sob n°:11.589.175/0001-00 
 
Valor Total:R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) 
 
Dotação Orçamentária:  
 
Red. 528 08.010.08.244.0050.5.002.3.3.90.39.00.0 

Paranapoema, 16 de dezembro de 2021. 
 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1464-1094/2021. 
OBJETO:CAPACITAÇÃO DO CMDCA, CONSELHO TUTELAR E 
FUNCIONÁRIOS DO CRAS. FUNDAMENTO: Art. 24, II, Lei Federal n° 
8.666/1993, e demais normas complementares e disposições presentes em seu contrato. 
CONTRATADAVITAE- CURSOS PROFISSIONALIZANTES, inscrita no CNPJ 
sob o n° 11.589.175/0001-00.CONTRATANTE: Município de Paranapoema (CNPJ n° 
76.970.391/0001-39). VALOR DOCONTRATOR$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos 
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Red. 528 
08.010.08.244.0050.5.002.3.3.90.39.00.0. DATA DA ASSINATURA: 17/12/2021. 
Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

Estado do Paraná 
CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
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EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1463-1093/2021. 
OBJETO:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE A IMPORTAÇÃO MENSAL DOS 
MÓDULOS DO SIAP, FOLHA DE PAGAMENTO, HISTÓRICO FUNCIONAL, QUADRO 
DE CARGOS, CADASTRO DE VERBAS E VEÍCULO DE PUBLICAÇÃO AO TCE-PR. 
FUNDAMENTO: Art. 24, II, Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas complementares e 
disposições presentes em seu contrato. CONTRATADA:L.O.P PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS E ASSESSORIA, inscrita no CNPJ sob o n° 39.485.731/0001-
00.CONTRATANTE: Município de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39). VALOR 
DOCONTRATOR$ R$ 4.750,00 (quatro mil, setecentos e cinquenta reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:Red. 33 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.39.00.0. DATA DA 
ASSINATURA: 17/12/2021. Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 
 

 
 

 
 

PORTARIA N.º 200/2021 
 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity,  Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 
 

CONCEDER férias regulamentares à funcionária pública municipal “LUANA 

BECKENKAMP”, ocupante do cargo de Enfermeira, a contar de 28/11/2021 a 

27/12/2021, conforme dispõe Art. 94 da Lei Municipal n.º 1.379/2002. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

28 DE NOVEMBRO DE 2021. 

                                                                                             

 

=Waldemar Naves Cocco Junior= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 198/2021 
 
 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais 

abaixo relacionados, conforme dispõe Art. 94 da Lei Municipal n.º 1.379/2002: 

Nome do servidor (a) Cargo Período 
Ana Paula Romano Auxiliar de Enfermagem De 16/11/2021 a 15/12/2021 
Lilian Freire de Oliveira Assistente Social – 30h De 16/11/2021 a 15/12/2021 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 17 DE NOVEMBRO 
DE 2021. 

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

 
PORTARIA N.º 201/2021  

 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 

disposto no Artigo 16 §1º da Lei Municipal n.º 1.630 de 11/03/2008 e Parecer Jurídico datado 

de 06/04/2021, e tendo em vista o requerimento protocolado sob nº. 408/2021; 

 

RESOLVE: 
CONCEDER elevação de classe ao(s) Profissional(is) da Educação abaixo 

relacionado(s), a partir de 1º de dezembro de 2021: 

PROFESSOR DA CLASSE PARA CLASSE 
MARCIA CRISTINA JULIANI 6 7 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 1º DE 

DEZEMBRO DE 2021. 

                                                                                  

=Waldemar Naves Cocco Junior= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA Nº. 203/2021 
 
 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de Paranacity, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade a Lei Municipal 2.353/2020 e § 2º do 

Art. 29 da Lei Municipal n.º 1.839/2011, 
RESOLVE: 

Art. 1º - Atribuir Função Gratificada, a partir de 1º de dezembro de 2021, ao funcionário público 

municipal abaixo relacionado, no exercício da função de diretoria, em conformidade a Lei Municipal 

2.353/2020 e § 2º do Art. 29 da Lei Municipal n.º 1.839/2011: 

 

Servidor(a) Cargo Símbolo Percentual Função 
Walter Silva da 

Fonseca 
Operário FG3 50% Diretor da Divisão de Licitações 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 

publicação, sendo afixado no quadro de Editais desta Prefeitura e posteriormente enviado ao Órgão de 

Publicação Oficial do Município. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, EM 02 DE 
DEZEMBRO DE 2021. 

 
 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
=PREFEITO MUNICIPAL=                                                                                                                                                   

 

DE 2021.

                                                    

=Waldemar Naves Cocco Junior=

=PREFEITO MUNICIPAL=

Lilian Freire de Oliveira Assistente Social – 30h De 16/11/2021 a 15/12/2021

O DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 1

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=
=PREFEITO MUNICIPAL=

DIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

DE 2021.

                                                                          

=Waldemar Naves Cocco Junior=

=PREFEITO MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 
1.

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
=PREFEITO MUNICIPAL=                                                                                                                                             
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Nº 00045/2021 (SRP)

 
Às 08:48 horas do dia 16 de dezembro de 2021, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. SIDNEI FRAZATTO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 90, Pregão nº 00045/2021. 
 

 
Resultado da Homologação

 
Item: 1
Descrição: Jaleco
Descrição Complementar: Jaleco Material: Oxford , Uso: Uniforme , Tipo Abertura: Frontal , Tipo Gola: Gola Em "V" ,
Quantidade Bolsos: 2 UN, Posição Bolsos: Frontais Inferiores , Cor: Variada , Tipo: Curto , Tamanho: Sob Medida ,
Quantidade Botões: 5 UN, Tipo Manga: Sem Manga ,
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 80 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 63,7300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado
 
Adjudicado para: C. I. CONFECCOES EIRELI , pelo melhor lance de R$ 42,2900 e a quantidade de 80 Unidade .

 
Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 08/12/2021
08:40:49 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: C. I. CONFECCOES EIRELI,

CNPJ/CPF: 27.116.740/0001-44, Melhor lance: R$ 42,2900

Homologado 16/12/2021
08:48:45

SIDNEI
FRAZATTO

 
Item: 2
Descrição: Avental
Descrição Complementar: Avental Material: Tecido Oxford , Modelo: Unissex , Cor: Xadrez , Tamanho: Sob Medida ,
Características Adicionais: Tipo Saia Com Bolso E Tiras De Ajuste ,
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 39,2500 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado
 
Adjudicado para: ANDRE ANTONIO SABINO , pelo melhor lance de R$ 27,0000 e a quantidade de 20 Unidade .

 
Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 08/12/2021
08:40:52 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ANDRE ANTONIO SABINO,

CNPJ/CPF: 27.743.380/0001-00, Melhor lance: R$ 27,0000

Homologado 16/12/2021
08:48:57

SIDNEI
FRAZATTO

 
Item: 3
Descrição: Camiseta
Descrição Complementar: Camiseta Material: Malha Pv , Tipo Gola: Careca , Tipo: Unissex , Tamanho: Médio ,
Características Adicionais: Impressão Em Silk-Screen 6 Cores Frente / 2 Cores , Tipo Manga: Curta ,
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 160 Unidade de fornecimento: Unidade
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Valor Máximo Aceitável: R$ 32,8500 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado
 
Adjudicado para: CONFECCOES POLICARPO LTDA , pelo melhor lance de R$ 26,5000 e a quantidade de 160
Unidade .

 
Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 08/12/2021
08:40:56 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CONFECCOES POLICARPO LTDA,

CNPJ/CPF: 04.738.849/0001-18, Melhor lance: R$ 26,5000

Homologado 16/12/2021
08:49:08

SIDNEI
FRAZATTO

 
Item: 4
Descrição: Camiseta
Descrição Complementar: Camiseta Material: Malha Pv , Tipo Gola: Careca , Tipo: Unissex , Tamanho: Médio ,
Características Adicionais: Impressão Em Silk-Screen 6 Cores Frente / 2 Cores , Tipo Manga: Curta ,
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 31,8500 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado
 
Adjudicado para: C. I. CONFECCOES EIRELI , pelo melhor lance de R$ 17,2900 e a quantidade de 100 Unidade .

 
Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 08/12/2021
08:40:59 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: C. I. CONFECCOES EIRELI,

CNPJ/CPF: 27.116.740/0001-44, Melhor lance: R$ 17,2900

Homologado 16/12/2021
08:49:19

SIDNEI
FRAZATTO

 
Item: 5
Descrição: Camisa uniforme
Descrição Complementar: Camisa Uniforme Material: 67% Poliéster E 33% Algodão , Tipo Bolso: Frontais Superiores ,
Quantidade Bolsos: 2 UN, Tipo Colarinho: Gola Italiana , Cor: Cinza , Tamanho: Sob Medida , Características Adicionais:
Abertura Frontal C/Fechamento 06 Botões Caseados , Tipo Uso: Uniforme , Tipo Manga: Curta ,
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 80 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 74,7300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado
 
Adjudicado para: ESQUADRA UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 51,5000 e a quantidade
de 80 Unidade .

 
Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 08/12/2021
08:41:03 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ESQUADRA UNIFORMES

PROFISSIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 39.957.914/0001-80, Melhor lance: R$ 51,5000

Homologado 16/12/2021
08:49:30

SIDNEI
FRAZATTO

 
Item: 6
Descrição: Camisa uniforme
Descrição Complementar: Camisa Uniforme Material: Rip Stop 67% Poliéster E 33% Algodão , Tipo Camisa:
Operacional , Cor: Azul , Tamanho: Sob Medida , Características Adicionais: Frente Aberta Com Botões , Tipo Uso:
Uniforme , Tipo Manga: Longa ,
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 80 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 89,9700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado
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Adjudicado para: ESQUADRA UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 51,5000 e a quantidade
de 80 Unidade .

 
Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 08/12/2021
08:41:07 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ESQUADRA UNIFORMES

PROFISSIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 39.957.914/0001-80, Melhor lance: R$ 51,5000

Homologado 16/12/2021
08:49:40

SIDNEI
FRAZATTO

 
Item: 7
Descrição: Camiseta
Descrição Complementar: Camiseta Material: Malha Pv , Tipo Gola: Careca , Tipo: Unissex , Tamanho: Médio ,
Características Adicionais: Impressão Em Silk-Screen 6 Cores Frente / 2 Cores , Tipo Manga: Curta ,
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 90 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 35,2800 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado
 
Adjudicado para: ESQUADRA UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 23,0000 e a quantidade
de 90 Unidade .

 
Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 08/12/2021
08:41:10 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ESQUADRA UNIFORMES

PROFISSIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 39.957.914/0001-80, Melhor lance: R$ 23,0000

Homologado 16/12/2021
08:49:50

SIDNEI
FRAZATTO

 
Item: 8
Descrição: Calça
Descrição Complementar: Calça Material: Brim , Modelo: Unissex , Tipo Bolso: 2 Frontais E 2 Traseiros , Quantidade
Bolsos: 4 , Cor: Branca , Tamanho: Sob Medida , Características Adicionais: Conforme Modelo ,
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 90 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 67,4300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado
 
Adjudicado para: ESQUADRA UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 47,0000 e a quantidade
de 90 Unidade .

 
Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 08/12/2021
08:41:13 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ESQUADRA UNIFORMES

PROFISSIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 39.957.914/0001-80, Melhor lance: R$ 47,0000

Homologado 16/12/2021
08:50:01

SIDNEI
FRAZATTO

 
Item: 9
Descrição: Camiseta
Descrição Complementar: Camiseta Material: Malha Piquê , Tipo Gola: Polo , Cor: Verde Musgo , Tipo: Unissex ,
Tamanho: Sob Medida , Características Adicionais: Conforme Modelo Do Órgão , Tipo Manga: Curta ,
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 120 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 47,9200 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado
 
Adjudicado para: ESQUADRA UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 31,5000 e a quantidade
de 120 Unidade .

 
Eventos do Item

16/12/2021 08:54 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

https://www.comprasnet.gov.br/livre/pregao/termoHom.asp?prgCod=999572&tipo=t 4/4

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 08/12/2021
08:41:16 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ESQUADRA UNIFORMES

PROFISSIONAIS LTDA, CNPJ/CPF: 39.957.914/0001-80, Melhor lance: R$ 31,5000

Homologado 16/12/2021
08:50:12

SIDNEI
FRAZATTO

 
Item: 10
Descrição: Camiseta
Descrição Complementar: Camiseta Material: Malha Pv , Tipo Gola: Careca , Tipo: Unissex , Tamanho: Médio ,
Características Adicionais: Impressão Em Silk-Screen 6 Cores Frente / 2 Cores , Tipo Manga: Curta ,
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 120 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 28,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado
 
Adjudicado para: KUADRADUS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LT , pelo melhor lance de R$
24,0000 e a quantidade de 120 Unidade .

 
Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 08/12/2021
08:41:19 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: KUADRADUS INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LT, CNPJ/CPF: 03.775.336/0001-14, Melhor

lance: R$ 24,0000

Homologado 16/12/2021
08:50:23

SIDNEI
FRAZATTO

Fim do documento
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PORTARIA N.º 196/2021  
 
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 40 (quarenta) dias, à funcionária pública municipal “HELENA 

OLIVEIRA DA SILVA”, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, a contar de 

21/10/2021 a 29/11/2021, para tratamento de saúde para pessoa da família, conforme atestado 

médico em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 17 DE 

NOVEMBRO DE 2021.    

                                                                                          

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

  
PORTARIA N.º 202/2021  

 
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 10 (dez) dias, à funcionária pública municipal “KELY CRISTINA 

SANTANA”, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - F, a contar de 02/12/2021 a 

11/12/2021, para tratamento de saúde para pessoa da família, conforme atestado médico em 

anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 02 DE 

DEZEMBRO DE 2021. 

                                                                                              

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

  
 

PORTARIA N.º 199/2021  
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 14 (quatorze) dias, à funcionária pública municipal “LUCINÉIA 

BEZERRA ALVES”, ocupante do cargo de Educadora Infantil, a contar de 18/11/2021 a 

1º/12/2021, para tratamento de saúde para pessoa da família, conforme atestado médico em 

anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 18 DE 

NOVEMBRO DE 2021. 

      

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
PORTARIA N.º 197/2021 

 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
Requerimento Protocolado sob n.º 406/2021; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - SUPRIMIR Função Gratificada a partir de 28/10/2021, da servidora abaixo 

relacionada, no exercício da função de Suporte Pedagógico, atribuída pela Portaria nº 
019/2021 de 03/02/2021, conforme segue: 

 
Servidor(a) Cargo Percentual Função 

Letícia Pregídio Roger Professor 35% Suporte Pedagógico 
 
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em 

vigor na data de sua publicação, sendo afixado no quadro de Editais desta Prefeitura e 
posteriormente enviado ao Órgão de Publicação Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 

EM 17 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 
 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 
 
 
 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

                                                                                         

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=

=PREFEITO MUNICIPAL=

IFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

.

                                                                                             

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=

=PREFEITO MUNICIPAL=

IFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

     

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=

=PREFEITO MUNICIPAL=

EITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARA
DE 2021.

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=
=PREFEITO MUNICIPAL=

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO QUINTO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
VALOR DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n°. 81/2017 – PMU.

REF.: Pregão Presencial n°. 22/2017

PARTES: Município de Uniflor e a empresa PRESMIPU – EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
ELÉTRICOS LTDA - ME, Portadora do CNPJ nº 05.595.564/0001-38.

OBJETO PREGÃO PRESENCIAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Quinta e da Cláusula 
Décima Primeira do Contrato de Prestação de Serviços sob o n° 81/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
Fica alterada a Cláusula Décima Primeira do contrato acima citado, sendo o prazo de 
execução dos serviços prorrogado pelo período de 16/12/2021 a 15/04/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO ADITIVO:
Em decorrência da prorrogação de execução do contrato acima citado, pelo período de 
04 (quatro) meses, fica acrescido ao valor contratual previsto na Cláusula Quinta, o 
valor de R$ 18.360 (Dezoito mil, trezentos e sessenta reais), sendo o valor mensal 
de R$ 4.590,00 (Quatro mil, quinhentos e noventa reais).

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 15/12/2021.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL
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                PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
            Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________ 
 

Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 40/2021 

 
RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO 
ART. 24, II, DA LEI 8.666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) SOPRADOR para Escola Municipal Prof.ª Maria Elza 
Arrais Iwasse, em atendimento à Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do 
município de Paranapoema/PR.  
 
Nome da Empresa: ESTILMAR MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA  
 
CNPJ sob n°: 11.589.175/0001-00. 
 
Valor Total: R$ 1.939,00 (mil, novecentos e trinta e nove reais) 
 
Dotação Orçamentária:  
Red.336 06.014.12.361.0029.2.284.4.4.90.52.00.0 
Red.364 06.014.12.361.0030.2.282.4.4.90.52.00.0 
 

Paranapoema, 17 de dezembro de 2021. 
 
 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

Paranapoema, 

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 160/2021 

Referência: Dispensa de Licitação nº. 44/2021. 

Data de Assinatura do Contrato: 15/12/2021. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: CARLOS ROBERTO BERTON JUNIOR 07906845943 

CNPJ Nº: 24.505.763/0001-52

ENDEREÇO: Rua Felix Bochinia nº. 56, Centro, na Cidade de Paranacity, Estado do 
Paraná, CEP: 87.660-000

Objeto do Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO DE MÁQUINA 
DE LAVAR, FREEZER E GELADEIRA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E 
ESPORTES, BEM COMO HIGIENIZAÇÃO E RECARGA DE GÁS DE AR 
CONDICIONADO PARA O DEPARTAMENTO JURÍDICO DO MUNICÍPIO DE 
UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

Valor Total do Contrato: R$ 1.660,00 (um mil seiscentos e sessenta reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2022. 

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

Uniflor/PR, 15 de dezembro de 2021. 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 

www.paranapoema.pr.gov.br 
 

 
 
EXTRATO DECISÃO. TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 1439-10692021.  
OBJETO: CREDENCIAR PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE, CONSISTENTE EM TECNICO EM 
ENFERMAGEM E ODONTÓLOGO, PARA ATENDIMENTO NAS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO E DE PSICOLÓGO PARA SUPRIR A DEMANDA DO 
CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL, SUPRINDO AS 
NECESSIDADES EXTRAORDINÁRIAS DE AÇÕES VISANDO O ATENDIMENTO 
DA POPULAÇÃO. FUNDAMENTO: Art. 43, §6°, Lei Federal n° 8.666/1993, e demais 
normas complementares e disposições presentes em seu contrato. CREDENCIADA: 
VILMA LEITE DE SOUZA. DECISÃO: Diante de tudo que foi exposto, nos termos da 
legislação correlatada, DECIDIMOS PELO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE 
CANCELAMENTO. DATA DA DECISÃO: 17/12/2021. João dos Santos Costa, 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
 
 

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_________________________________________________________________________________________

_  

  

_________________________________________________________________________________________
_  

Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 

www.paranapoema.pr.gov.br 
 

 
EXTRATO DECISÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 44/2021.  OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES COM INTERLIGAÇÃO DOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS VIA 
FIBRA ÓPTICA, TELEFONIA ANALÓGICA, DIGITAL E IP, MANUTENÇÃO DO 
PROJETO "PARANAPOEMA DIGITAL" CIDADE DIGITAL, HOTSPOT, ENTRE 
OUTROS SERVIÇOS, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
DEPARTAMENTOS E DEMAIS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA E A POPULAÇÃO EM GERAL. DECISÃO: As razões foram 
apresentadas, assim como as contrarrazões, tempestivamente, contudo DEIXO DE 
APRECIAR O RECURSO ADMINISTRATIVO, face a desistência cabal e formal do 
recorrente, conforme documentos comprobatórios. DATA DA DECISÃO: 17/12/2021. 
João dos Santos Costa, Pregoeiro. 
 
 

DECRETO Nº. 175/2021 

Data: 16de dezembro de 2021 

Súmula: Abertura de crédito adicional suplementar para remanejar saldo orçamentário da Entidade Câmara 
Municipal de Paranacity para a Entidade Município de Paranacity, ambas entidades integrantes da Lei 
Orçamentária Anual (LOA) nº. 2.385/2020 da municipalidade para o exercício de 2021, edá outras 
providências. 
 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparado pela Lei Municipal nº. 2.468 de 16/12/2021, 
 
 DECRETA: 
  
Artigo 1º. – Fica aberto o crédito adicional suplementar para remanejar saldo orçamentário da Entidade 
Câmara Municipal de Paranacity para a Entidade Município de Paranacity, ambas entidades integrantes da 
Lei Orçamentária Anual (LOA) nº. 2.385/2020 da municipalidade para o exercício de 2021, para 
complementação de valor para as folhas de pagamento do décimo terceiro salário e mês de dezembro de 
2021em alguns departamentos do município no valor de R$ 878.437,36 (oitocentos e setenta e oito mil 
quatrocentos e trinta e sete reais e trinta e seis centavos)com as seguintes classificações orçamentárias: 
 
08.02.10.301.0026.2035 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
319011 1000 384 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 660.437,36 
319113 1000 388 Obrigações patronais R$ 38.000,00 
 
09.01.12.122.0018.2040 MANUT. DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUC. E CULTURA 
319011 1000 466 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 70.000,00 
 
10.01.08.122.0028.2053 MANUT. DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
319011 1000 621 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 110.000,00 

 
Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
anterior, será utilizado a anulação externa de saldo orçamentário da Entidade Câmara Municipal de 
Paranacity (art. 43, § 1º. Inciso III, Lei 4320/64) no valor de R$ 878.437,36 (oitocentos e setenta e oito mil 
quatrocentos e trinta e sete reais e trinta e seis centavos)conforme descrição abaixo: 
 
01.01.01.031.0001.2101 PROGRAMA DO PROCESSO LEGISLATIVO 
319013 1002 2 Obrigações patronais R$ 20.000,00 
339014 1002 4 Diárias – pessoal civil R$ 20.000,00 
339030 1002 5 Material de consumo R$ 10.000,00 
339033 1002 6 Passagens e despesas com locomoção  R$ 16.872,96 
339035 1002 7 Serviços de consultoria R$ 9.122,69 
339036 1002 8 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 8.998,91 
339039 1002 9 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 10.000,00 
449051 1002 11 Obras e instalações  R$ 753.658,88 
449052 1002 12 Equipamentos e material permanente R$ 29.783,92 

 
Artigo 3º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 16de dezembro de 2021. 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 2.468/2021 

Data: 16 de dezembro de 2021 

Súmula: Autoriza crédito adicional suplementar para remanejar saldo orçamentário da Entidade Câmara 
Municipal de Paranacity para a Entidade Município de Paranacity, ambas entidades integrantes da Lei 
Orçamentária Anual (LOA) nº. 2.385/2020 da municipalidade para o exercício de 2021, edá outras 
providências. 
 
     A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
  
Artigo 1º. – Fica autorizado a remanejar saldo orçamentário da Entidade Câmara Municipal de Paranacity 
para a Entidade Município de Paranacity, ambas entidades integrantes da Lei Orçamentária Anual (LOA) 
nº. 2.385/2020 da municipalidade para o exercício de 2021, para complementação de valor para as folhas 
de pagamento do décimo terceiro salário e mês de dezembro de 2021em alguns departamentos do 
município no valor de R$ 878.437,36 (oitocentos e setenta e oito mil quatrocentos e trinta e sete reais e 
trinta e seis centavos)com as seguintes classificações orçamentárias: 
 
08.02.10.301.0026.2035 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
319011 1000 384 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 660.437,36 
319113 1000 388 Obrigações patronais R$ 38.000,00 
 
09.01.12.122.0018.2040 MANUT. DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUC. E CULTURA 
319011 1000 466 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 70.000,00 
 
10.01.08.122.0028.2053 MANUT. DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
319011 1000 621 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 110.000,00 

 
Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
anterior, será utilizado a anulação externa de saldo orçamentário da Entidade Câmara Municipal de 
Paranacity (art. 43, § 1º. Inciso III, Lei 4320/64) no valor de R$ 878.437,36 (oitocentos e setenta e oito mil 
quatrocentos e trinta e sete reais e trinta e seis centavos)conforme descrição abaixo: 
 
01.01.01.031.0001.2101 PROGRAMA DO PROCESSO LEGISLATIVO 
319013 1002 2 Obrigações patronais R$ 20.000,00 
339014 1002 4 Diárias – pessoal civil R$ 20.000,00 
339030 1002 5 Material de consumo R$ 10.000,00 
339033 1002 6 Passagens e despesas com locomoção  R$ 16.872,96 
339035 1002 7 Serviços de consultoria R$ 9.122,69 
339036 1002 8 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 8.998,91 
339039 1002 9 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 10.000,00 
449051 1002 11 Obras e instalações  R$ 753.658,88 
449052 1002 12 Equipamentos e material permanente R$ 29.783,92 

 
Artigo 3º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 16de dezembro de 2021. 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: contabilidade@ourizona.pr.gov.br – CNPJ: 76.282.672/0001-07 
Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044)3278-1592 – Fax: (044) 3278-1270  

Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 
 

 
LEI Nº 1.074/2021 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo 
Municipal de Ourizona alterar a Leiº 1.058 
de 18 de novembro de 2021 que dispõe 
sobre a Lei Orçamentária Anual para o 
exercício de 2022, incluindo ação de 
governo e despesas correspondentes. 

 
A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal de Ourizona, 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1° Incluir nas despesas da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2022, 
a seguinte ação de governo. 
 

Órgão 08 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
Unidade  03 - DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 
Ação 18.541.0022.2.082 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
Fonte de recursos  0001 – RECURSOS LIVRES - EXERCÍCIO CORRENTE 

555 - SANEPAR - COMPENSAÇÃO FIN. AO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO 
Despesas  3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0001 5.000,00 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 555 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0001 5.000,00 

 
Art. 2º. Incluir na Proposta da Receita a seguinte previsão de receita a ser 
arrecadada.   
 

Receita Exercício  
Código Especificação 2022 2023 2024 2025 

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 Transferência dos Estados e do Distrito 
Federal e de suas Entidades 

    

1.7.2.8.00.0.0.00.00.00 Transferência dos Estados - Específica E/M     
1.7.2.8.02.0.0.00.00.00 Transferência da Cota-parte da 

Compensação Financeira (25%) 
    

1.7.2.8.02.1.1.00.00.00 Cota-parte da Compensação Financeira de 
Recursos Hídricos 

 
10.000,00 

 
10.500,00 

 
11.025,00 

 
11.576,25 

Recursos 100555.09.99.00 
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2022. 

 
OURIZONA, 16 de novembro de 2021. 

 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 164/2021 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : ANA ELISA SALOMÃO BOSQUE - EPP 
Objeto : Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de 

materiais para reabilitação psicossocial da Rede de 
Atenção Psicossocial do Município de Flórida. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 1.943,42 (um mil, novecentos e quarenta e três 
reais e quarenta e dois centavos).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida,15 de dezembro de 2021. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 41/2021 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : ADRIANA DOS SANTOS LTDA, 
Objeto : Aquisição de impressora para a Secretaria de Indústria e 

Comércio. 
Valor total da 
Contratação 

: R$ 5.780,00 (cinco mil, setecentos e oitenta reais)  

Vigência do contrato : 31 de janeiro de 2022. 
 
Flórida, 15 de dezembro de 2021. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

   
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2021 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

EMPRESAS VENCEDORAS: 
ANA ELISA SALOMÃO BOSQUE, com o valor de R$ 1.943,42 (um mil, 

novecentos e quarenta e três reais e quarenta e dois centavos); 
 
 Total Geral Homologado: R$ 1.943,42 (um mil, novecentos e 

quarenta e três reais e quarenta e dois centavos); 
   

Flórida/PR, 15 de dezembro de 2021. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2021 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

EMPRESAS VENCEDORAS: 
ADRIANA DOS SANTOS LTDA, com o valor de R$ 5.780,00 (cinco mil, 

setecentos e oitenta reais); 
 

 Total Geral Homologado: R$ 5.780,00 (cinco mil, setecentos e 
oitenta reais);  

 
Flórida/PR, 15 de dezembro de 2021. 

 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2021 
 

O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
18/01/2022 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
51/2021. 
 
OBJETO: PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS DE UNIFORMES DIVERSOS 
CONFECCIONADOS SOB MEDIDA PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS 
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, em 
atendimento à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de 
Paranapoema/PR, conforme especificações constantes no termo de referência. 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 

Paranapoema/PR, 15 de dezembro de 2021. 
 
 

SIDNEI FRAZATTO    JOÃO DOS SANTOS COSTA 
                     PREFEITO MUNICIPAL                PREGOEIRO 

 
 

. Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2022.

OURIZONA, 16 de novembro 

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

15 de dezembro

NTONIO EMERSON S
Prefeito Municipal

15 de dezembro

NTONIO EMERSON S
Prefeito Municipal

Paranapoema/PR, 

SIDNEI FRAZATTO
                     PREFEITO MUNICIPAL

dezembro de 2021.

JOÃO DOS SANTOS COSTA

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 143/2021 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e considerando a falta de manifestação e apresentação de documentos na data 
estabelecida no Edital de Convocação de Teste Seletivo 001_2019 - S para o cargo de 
Assistente Social; 

 
RESOLVE: 
 
I - Considerar Desistente a Candidata Patrícia Neves da Silva, portadora do 

RG n.º 9.321.641-5 SSP/PR e do CPF n.º 058.043.779-57, classificada em 2º lugar para o 
cargo de Assistente Social aberto pelo Edital 001/2019, com prova realizada no dia 
11/08/2019 e Homologado pelo Decreto 010/2020. 

 
II - Registre-se, Publique-se. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
Em, 17 de dezembro de 2021. 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________ 
 

Rua. Dr.Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 –PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 40/2021 
 

RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO 
ART. 24, II, DA LEI 8.666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
 
OBJETO:AQUISIÇÃO DE 01 (UM) SOPRADOR para Escola Municipal Prof.ª Maria Elza 
Arrais Iwasse,em atendimento à Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do 
município de Paranapoema/PR.  
 
Nome da Empresa: ESTILMAR MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA  
 
CNPJ sob n°:11.589.175/0001-00. 
 
Valor Total:R$ 1.939,00 (mil, novecentos e trinta e nove reais) 
 
Dotação Orçamentária:  
Red.336 06.014.12.361.0029.2.284.4.4.90.52.00.0 
Red.364 06.014.12.361.0030.2.282.4.4.90.52.00.0 

Paranapoema, 17 de dezembro de 2021. 
 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2021 
 

O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que foi alterada a data 
da disputa do certame para o dia 20/01/2022 às 14h00min, abertura da sessão pública, 
referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 50/2021. 
 
OBJETO: PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, objetivando a 
AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO, DO TIPO SEDAN, MODELO 2021/2022 
(CONVÊNIO 888365/2019) em atendimento à Secretaria Municipal de Assistência Social do 
município de Paranapoema, conforme especificações constantes no termo de referência. 
 
Fica esclarecido, desta feita, que houve alteração somente quanto à data e horário de disputa, a 
qual se encontra disponível no site da Prefeitura Municipal e no Portal da Transparência do 
Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 

Paranapoema/PR, 16 de dezembro de 2021. 
 
 
SIDNEI FRAZATTO    JOÃO DOS SANTOS COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL    PREGOEIRO 
 

 
 

DECRETO N° 124 DE 16 DE DEZEMBRODE 2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO/CONVOCAÇÃO DE 
SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO 
001/2020 – PROVAS E TITULOS PARA 
PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DO 
QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE 
PARANAPOEMA.  

 
SIDNEI FRAZATTO, Prefeito Municipal de Paranapoema – PR, no uso de suas atribuições legais e, 

considerando as determinações contidas na Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Leis Municipais 
integrantes do Edital e alterações, tendo em vista o resultado final do Concurso Público, devidamente 
HOMOLOGADO EM 27 de DEZEMBRO DE 2020, através do Decreto Municipal de nº 125, publicado como 
determinado em Lei;  
 

Considerando a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea, Pessoal/Servidores 
para o Município; 
 

Considerando a necessidade de regularizar a situação de Servidores, provendo e adequando de forma correta 
a máquina administrativa;  

Considerando o decurso do prazo do quarto colocado sem comparecimento ou pedido de prorrogação de 
prazo.  

DECRETA: 
 
Art. 1° Ficam nomeados para os cargos de abertos no edital de concurso público n° 01/2020 e edital de classificação 
e resultado final n° 023/2020, do Município de Paranapoema – PR, para estágio probatório, em virtude de aprovação 
em Concurso Público Homologado pelo Decreto Municipal n° 125 de dezembro de 2020, os seguintes Candidatos:  
 
I – ADVOGADO 
 

 
Classificação Nº da 

Inscrição 

 
Nome 

8 5639 Joao Vitor Rigo Bonilha 
 
Art. 2° Ficam desde já convocados as pessoas acima indicadas para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
publicação deste Decreto a apresentarem-se na Sede da Prefeitura Municipal/Secretaria de Administração, localizada 
na Rua Dr. José Cândido Muricy, n° 216, Centro de Paranapoema – PR, no horário das 13h00 às 16h00, em dias 
úteis, para efeito de serem empossados no respectivo cargo, mediante a apresentação dos documentos e cumprimento 
dos demais requisitos/constantes exigidos no item 9 do Edital do Concurso 001/2020 e Legislação Municipal 
Vigente.  
 
Art. 3° O não comparecimento do Servidor nomeado ou a não apresentação dos documentos e cumprimento dos 
requisitos exigidos no Artigo anterior, implica automaticamente em nulidade de sua aprovação e nomeação, com 
perda dos direitos decorrentes.  
 
Art. 4° Os candidatos aprovados, nomeados e empossados, submeter-se-ão ao Regime Jurídico, Estatuto do Servidor 
Público e demais Legislação Municipal e Regulamento em vigor no Município de Paranapoema – PR, inclusive 
quanto as atribuições e vencimentos nesta Legislação estabelecida, bem como constante no Anexo I do Edital de 
Concurso de nº 001/2020.  
 
Art. 5º A denominação, símbolo, classe e nível de vencimentos do presente Cargo Efetivo, estão estabelecidos no 
Edital de Concurso público, em tudo obedecido a Legislação Municipal Vigente. 
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO, AOS 16 DE DEZEMBRO DE 2021.  

 
___________________________________ 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2021 
 

O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
18/01/2022 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
51/2021. 
 
OBJETO: PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS DE UNIFORMES DIVERSOS 
CONFECCIONADOS SOB MEDIDA PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS 
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, em 
atendimento à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de 
Paranapoema/PR, conforme especificações constantes no termo de referência. 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 

Paranapoema/PR, 15 de dezembro de 2021. 
 
 

SIDNEI FRAZATTO    JOÃO DOS SANTOS COSTA 
                     PREFEITO MUNICIPAL                PREGOEIRO 

 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 

DECRETO N.º 174/2021 
 

SÚMULA: HOMOLOGA 
RESULTADO FINAL DE 
PROCESSO SELETIVO 
001/2021. 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições legais; 

DECRETA 
 

Art. 1º) - Fica homologado o resultado final do Processo Seletivo 

Simplificado, aberto pelo Edital 001/2021, cujo resultado foi divulgado no dia 14/12/2021. 
Art. 2º) - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições contrárias.  

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, aos 17 dias do mês de 

dezembro de 2021. 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

se as disposições em contrário.

16 DE DEZEMBRO DE 2021. 

___________________________________
SIDNEI FRAZATTO

Prefeito Municipal

Paranapoema

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

Paranapoema/PR, 

SIDNEI FRAZATTO
PREFEITO MUNICIPAL

JOÃO DOS SANTOS COSTA
PREGOEIRO

Este Decreto entrará em vigor na data de sua p

sposições contrárias. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, aos 17 dias do 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

se, Publique-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,
Em, 17 de dezembro de 2021.

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 057/2021 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

 
Artigo 1º - Conceder aos funcionários públicos municipais, abaixo discriminados, 

férias regulamentares. 
 

NOME PERÍODO 
AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

Janaina Tavares 19/04/20 a 18/04/21 04/01/22 a 02/02/22 
Edson Viotto 03/10/19 a 02/09/20 04/01/22 a 02/02/22 
Antônio Freire Munhoz 17/02/21 a 16/02/21 04/01/22 a 02/02/22 
Adriane Cristie da Silva Herradon 01/08/19 a 31/07/20 04/01/22 a 02/02/22 
Adriane Cristie da Silva Herradon 11/09/19 a 10/09/20 04/01//22 a 02/02/22 
Alécio da Silva Oliveira 04/02/21 a 03/02/22 04/01/22 a 02/02/22 
Ademir Mantovani 18/02/21 a 17/02/22 04/01/22 a 02/02/22 
Roseli Aparecida Leite Molina 01/04/18 a 31/03/19 04/01/22 a 02/02/22 
Jessica Cristina Cordeiro 17/10/20 a 16/10/21 04/01/22 a 02/02/22 
Renata Patricio 17/02/21 a 16/02/22 04/01/22 a 02/02/22 
Luiz Carlos Mantovani 11/02/20 a 10/02/21 04/01/22 a 02/02/22 
Jose Aparecido Pimentel 07/07/20 a 06/07/21 04/01/22 a 02/02/22 
Ligia Zuleica Rodrigues Ruiz 04/05/20 a 03/05/21 04/01/22 a 02/02/22 
Helton Florentino da Silva 01/07/18 a 31/06/19 04/01/22 a 02/02/22 
Marli Barbosa dos Santos da Silva 12/12/19 a 11/12/20 04/01/22 a 02/02/22 
Aparecido Soares da Silva 01/08/20 a 31/07/21 04/01/22 a 02/02/22 
Alvair Aparecido de Carvalho 01/08/20 a 31/07/21 04/01/22 a 02/02/22 
Eder de Jesus Salmazio 02/01/20 a 31/12/20 04/01/22 a 02/02/22 
Elisangela Cristina Ganazza  Finco 01/07/20 a 30/06/21 04/01/22 a 02/02/22 
Priscila Aparecida Mendonça  01/09/20 a 31/08/21 05/01/22 a 03/02/22 
Tania Regina Dalli Aglio Barragan 17/08/19 a 16/08/20 13/01/22 a 11/02/22 
Ronaldo José Ferreira de Souza 03/01/21 a 02/01/22 04/01/22 a 02/02/22 
Izabel Goreti Ruiz Dias 11/01/20 a 10/01/20 04/01/22 a 02/02/22 
Izabel Cristina Barragan Bergo  05/02/20 a 04/02/21 10/01/22 a 08/02/22  
Taisa Barili de Lima 01/11/20 a 31/10/21 16/12/21 a 14/01/22 
Erica Paula Salmazio Vernillo Pacco 12/07/18 a 11/07/19 19/01/22 a 17/02/22 
Karen Giovana F. de Souza 04/05/20 a 03/05/21 10/01/22 a 08/02/22 
Antonio Marques da Silva 01/06/19 a 31/05/20 04/01/22 a 02/02/22 
Eliana Ronca Mantovani 12/12/20 a 11/12/21 04/01/22 a 02/02/22 
Kele Cristhine Martins Jiopato 02/09/20 a 01/09/21 24/01/22 a 22/02/22 
Suelem Barraca dos Santos 01/02/21 a 31/01/22 19/01/22 a 17/02/22 
Junior Aparecido Rigo Bello 02/08/20 a 01/08/21 20/12/21 a 18/01/22 
Marcos Roberto Lula da Silva 10/04/19 a 09/03/20 20/12/21 a 18/01/22 
Aurelio Frangiotti Valencio  01/03/21 a 28/02/22 04/01/22 a 02/02/22 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrario.  
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 16 dias do mês de 

dezembro de 2021 
 
EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 

                  Prefeita Municipal 

  

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 

Edital de Teste Seletivo n.° 001/2019 – T 
(14º CONVOCAÇÃO) 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO a necessidade de suprir vagas do quadro efetivo por um período de tempo 
determinado, conforme solicitação e justificativa da Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania desta 
municipalidade; 

CONSIDERANDO a aprovação dos abaixo relacionados no Teste Seletivo realizado em 11/08/2019, 
aberto e divulgado pelo Edital 001/2019 de 12/07/2019, divulgação dos resultados através do Edital 001/2019-F em 
23/01/2020 e Homologação do Resultado através do Decreto n.° 010/2020; 

RESOLVE 

Art. 01° CONVOCAR oscandidatos aprovadosno Teste Seletivo, abaixo relacionados, para 
comparecerem no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, nesta cidade, até o dia 
21/12/2021, no horário das 08:00 às 17:00 horas, para manifestar seu interesse ou não na nomeação e 
apresentação dos Exames Médicos solicitados para fins de realizar a verificação admissional pelo Médico Perito. 

CARGO 
ASSISTENTE SOCIAL 

Classificação Exames Médicos para Avaliação 
Médica Admissional 

PAMELA PRISCILA 
FAGUNDES GUILHERMETI 

 
THAINA MARIELI SILVA 

ANDRADE 
 

VIVIANE ALESSANDRA 
BRONDANI 

 
3º 
 

 
4º 
 
 

5º 

ANAMENE/CLÍNICO 
VISION TESTE 

ATESTADO MÉDICO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL 
 
 

ANAMENE/CLÍNICO 
VISION TESTE 

ATESTADO MÉDICO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL 
 

ANAMENE/CLÍNICO 
VISION TESTE 

ATESTADO MÉDICO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL 

 

Art. 02° A convocada deverá apresentar os exames médicos e os documentos exigidos pelo 
Regulamento Especial do Teste Seletivo, incluindo Carteira de Trabalho. 

Art. 03° A Falta de apresentação dos exames e os documentos exigidos e o não comparecimento 
na data estipulada será considerado desistência do Convocado, conforme o contido nas Disposições Gerais do 
Edital de Teste Seletivo.  

Art. 04° Registra-se e Publique-se. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em 17 de dezembro de 2021. 

 
 

CRISÓGONONOLETO E SILVA JÚNIOR 
  Prefeito Municipal  

se e Publique-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em 17 de dezembro de 2021.

CRISÓGONONOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 42/2021 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : J GOMES FELIX DA SILVA SERVIÇOS, 
Objeto : Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço 

de assistente social com carga horária de 20 horas 
semanais e realização de grupos noturnos com as famílias 
atendidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais)  

Vigência do contrato : 16 de dezembro de 2022. 
 

Flórida, 17 de dezembro de 2021. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

   
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2021 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

EMPRESAS VENCEDORAS: 
J GOMES FELIX DA SILVA SERVIÇOS, com o valor de R$ 25.200,00 

(vinte e cinco mil e duzentos reais); 
 

 Total Geral Homologado: R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos 
reais);  
 Flórida/PR, 15 de dezembro de 2021. 
 

 
ANTONIO EMERSON SETTE 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

 
 

 
 
DECRETO Nº. 304/2021 
 
SÚMULA – Dispõe sobre cumprimento de estágio probatório e 

efetivação de Servidores do Quadro de Servidor Público 
Municipal na forma que especifica. 

 
EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN Prefeita do Município de 

Floraí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade com as disposições 
contidas nas Leis Municipais n 1332/2013 e nº 1333/2013 de 28 de dezembro de 2013. 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º. Ficam efetivados em seus cargos, os servidores adiante nominados, por ter 
cumprido o estágio probatório, conforme informação da Divisão de Recursos Humanos.  

 
NOME DO FUNCIONÁRIO CARGO DATA DA 

NOMEÇÃO 
EFETIVADA A 

PARTIR DE: 
Vivian Cubas Fodra Sassi Enfermeira 20/11/2018 20/11/2021 
Maria Ester Scanferla Maziero Auxiliar/Técnico de Enfermagem 03/12/2018 03/12/2021 
Meiry Elizabeth M. da Silva Auxiliar/Técnico de Enfermagem 03/12/2018 03/12/2021 
Leandro Pereira da Silva Motorista Categoria “D” 03/12/2018 03/12/2021 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.  
 

Edifício da Prefeitura do Município de Florai, aos 17 dias do mês de dezembro de 2021. 
 
 

EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN 
Prefeita Municipal 

 
 

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

ogado: R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e

/PR, 15 de dezembro

NTONIO EMERSON S
Prefeito Municipal
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Resolução n° 05 de 15 de dezembro de 2021 

APROVA o Regimento Interno do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
de Colorado/PR-Triênio2021 a 2024 /COMDEF. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA-COMDEF, em 

Reunião realizada no dia 15 de dezembro de 2021, no uso de suas atribuições legais de acordo 

com a Lei Municipal nº.2.853 de02 de abril de 2020 

RESOLVE, 

Art. 1º - APROVAR o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência de Colorado – COMDEF, conforme ANEXO, parte integrante da presente resolução. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 

_______________________ 
Celso Alberti Filho  

Presidente doCOMDEF 
 

ANEXO 
REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

TÍTULO I – DA NATUREZA E FINALIDADE 
Art. 1 - O Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência – COMDEF / COLORADO-PR é órgão 

colegiado de caráter permanente, consultivo, deliberativo, fiscalizador e articulador das políticas 

públicas voltadas às pessoas com deficiência da cidade de Colorado-PR, criado pela Lei nº. 

2853/2020 de 02 de abril de 2020. 

TÍTULO II – DAS COMPETÊNCIAS 
Art. 2 - Compete ao Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência: 

I - Acompanhar e fiscalizar a política municipal da pessoa com deficiência de forma articulada 

com os demais órgãos da Administração Pública, propondo a elaboração de estratégias, estudos, 

pesquisas, programas, projetos, serviços, campanhas, formações, capacitações, eventos e ações 

que objetivem a defesa e a garantia dos direitos da pessoa com deficiência; 

II - Acompanhar e monitorar a elaboração e a execução orçamentária no âmbito municipal em 

suas diversas fases, propondo as modificações necessárias à consecução das ações e políticas 

públicas voltadas aos direitos da pessoa com deficiência; 

III - solicitar, avaliar e emitir pareceres sobre os relatórios de gestão das secretarias e órgãos da 

Administração Pública Municipal Direta e Indireta sobre os resultados da execução das ações e 

políticas públicas municipais relativas aos direitos da pessoa com deficiência; 

IV - Promover e apoiar ações que contribuam para a inclusão cultural, econômica, social e política 

da pessoa com deficiência, garantindo a representação plena destas pessoas em todos os 

Conselhos Municipais, Conselhos Gestores, Fóruns, Audiências Públicas e demais instâncias de 

participação constituídas no Município; 

V - Encaminhar e monitorar as demandas das pessoas com deficiência em relação aos serviços 

públicos municipais e propor adequações necessárias para garantir melhores resultados na 

execução da política pública municipal na perspectiva da intersetorialidade e transversalidade; 

VI - Propor que a Administração Pública Municipal inclua e mantenha ações referentes às 

pessoas com deficiência; 

VII - Receber e encaminhar aos órgãos competentes petições, sugestões, denúncias e 

reclamações formuladas por qualquer pessoa ou entidade no caso de práticas discriminatórias 

ameaça ou violação dos direitos da pessoa com deficiência, propondo a adoção de medidas 

efetivas de proteção e reparação; 

VIII - Assessorar o Poder Público e as organizações da sociedade civil no monitoramento e na 

implementação da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e de 

seu Protocolo Facultativo, bem como fiscalizar a regulamentação da Lei Brasileira de Inclusão 

(Lei Federal no 13.146, de 6 de julho de 2015) no âmbito do Município; 

IX - Elaborar anualmente o seu plano de ação, que será acompanhado e avaliado 

semestralmente; 

X - Fomentar e acompanhar as instâncias regionais de participação da sociedade civil em suas 

diferentes modalidades e formas de organização, captando as demandas relativas às temáticas 

dos direitos da pessoa com deficiência; 

XI - Incentivar a participação popular descentralizada na defesa dos direitos das pessoas com 

deficiência; 

XII - Promover ações educativas e culturais e demais atividades voltadas à formação cidadã da 

pessoa com deficiência em seus diferentes ciclos de vida, suas famílias, seus cuidadores, 

profissionais da área e interessados, com foco na formação de novas lideranças e no 

protagonismo da pessoa com deficiência; 

XIII - Articular ações estratégicas e pautas conjuntas com o Conselho Nacional e com o Conselho 

Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência, bem como com todos os conselhos setoriais e 

de direitos constituídos no Município; 

XIV - Convocar e organizar, no âmbito municipal, as Conferências dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência com foco na garantia da participação e protagonismo da pessoa com deficiência nos 

espaços de decisão; 

XV - Divulgar amplamente as suas atividades e manter canais permanentes e atualizados de 

comunicação com a sociedade; 

XVI – Apreciar e aprovar o balanço geral do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência - FUMPED, como também avaliar e aprovar os balancetes financeiros anualmente; 

XVII - Elaborar e aprovar o seu regimento interno; 

Parágrafo único – Os pareceres, análises e recomendações do Conselho Municipal da Pessoa 

com Deficiência terá caráter indicativo, orientador e vinculante ao Poder Público.  

TÍTULO III – DA COMPOSIÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO COMDEF 
CAPÍTULO I – DA REPRESENTAÇÃO PARITÁRIA 

Art. 3- O COMDEF é composto paritariamente por órgãos governamentais e organizações da 

sociedade civil, assim atribuídos: 

I – 12 (doze) representantes do Poder Público Municipal, dentre as Secretarias Municipais com 

interesses afins; 

II – 12 (doze) representantes da Sociedade Civil, dentre Entidades que atuem com deficiência 

física, deficiência auditiva ou surdez, deficiência intelectual, deficiência visual e ou cegos, 

transtorno global do desenvolvimento (TGD) e múltiplas deficiências, os quais serão eleitos 

conforme regulamentação própria; 

III – Os representantes dos órgãos governamentais no COMDEF serão indicados e nomeados 

pelo chefe do Poder Executivo, dentre as secretarias responsáveis pelas políticas relacionadas; 

IV – A função de conselheiro do COMDEF não será remunerada, sendo seu exercícioconsiderado 

como relevantes serviços prestados ao Município; 

V – Consideram-se justificadas as ausências a quaisquer outros serviços ou funções, sehouver 

convocação para o seu comparecimento ao Conselho ou participação em diligênciasordenadas 

por este; 

VI – Os membros titulares do COMDEF serão substituídos, em suas faltas e impedimentos, pelos 

seus respectivos suplentes; 

VII – Os conselheiros titulares que não puderem comparecer aos eventos e reuniões doCOMDEF 

têm a obrigação de justificar sua ausência e de comunicar o seu suplente, bem como à Secretaria 

Executiva, para que possa convocá-lo para substituição, no prazo de 03 (três) dias de 

antecedência; 

VIII – Os conselheiros suplentes que não puderem comparecer em substituição ao titular deverão 

justificar a ausência comunicando a Secretaria Executiva. 
CAPÍTULO II – DO PROCESSO DE ELEIÇÃO DOS CONSELHEIROS DA SOCIEDADE CIVIL 

Art. 4 - A eleição dos conselheiros não governamentais para o exercício do mandato de 03(três) 

anos junto ao COMDEF, atenderá ao que dispõe a Lei Municipal nº 2853/2020, de 02 de abril de 

2020, adotando-se os procedimentos previstos na regulamentação própria a ser elaborada pelo 

Conselho.  
CAPÍTULO III – DA PERDA DO MANDATO E SUBSTITUIÇÃO DE CONSELHEIROS 

Art. 5 - Perderá o mandato a organização ou entidade da sociedade civil que incorrer em uma 

das seguintes condições: 
I - Atuação de acentuada gravidade administrativa que a torne incompatível com as finalidades do 

Conselho; 

II - Extinção de sua base territorial de atuação no Município; 

III - Imposição de penalidade administrativa reconhecidamente grave, em consenso com a 

maioria absoluta dos membros do Conselho; 

IV - Desvio ou má utilização dos recursos financeiros recebidos de órgãos e entidades 

governamentais ou privados; 

V - Desvio de sua finalidade principal, pela não prestação dos serviços propostos na área da 

pessoa com deficiência; 

VI - Renúncia; 

VII - Apresentação de incompatibilidade com o exercício de representação do respectivo 

segmento; 

VIII – Repetição consecutiva de número igual a 3 (três) faltas injustificadas. 

Art. 6 - A perda de mandato da organização ou entidade da sociedade civil dar-se-á por 

deliberação da maioria absoluta dos membros do Conselho, em procedimento iniciado por 

provocação de qualquer dos seus integrantes, do Ministério Público ou de qualquer cidadão, 

assegurado o direito de ampla defesa. 

Parágrafo Único. O membro titular que perder o mandato terá sua vaga assumida pelo suplente 

e a suplência será ocupada pelo participante que obteve a seguinte maior votação na assembleia 

de eleição. 

Art. 7 - Os membros, titulares ou suplentes, do COMDEF poderão ser substituídos por motivo de 

impedimento ou de força maior, mediante solicitação oficial da entidade ou do órgão que 

representam, dirigida ao Conselho, que oficiará ao Poder Executivo Municipal para a formalização 

da nova nomeação. 

Art. 8 - Será substituído, necessariamente, o conselheiro que: 

I - Desvincular-se do órgão de origem de sua representação; 

II - Apresentar renúncia no Plenário do Conselho, que será lida na sessão seguinte à entrega à 

Secretaria Executiva do Conselho; 

III - Apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções; 

IV - For condenado por sentença irrecorrível, por crime ou contravenção penal. 

§ 1º A substituição, quando necessária, dar-se-á por deliberação da maioria dos membros 

presentes à sessão do Conselho, em procedimento iniciado mediante provocação de integrante 

do COMDEF, do Ministério Público ou de qualquer cidadão, assegurada a ampla defesa. 

§ 2º Caso seja determinada a substituição de conselheiro, caberá ao respectivo membro 

doCOMDEF a indicação de seu novo representante, sob pena de perda do mandato. 

§ 3º Caso haja vacância do cargo de presidente o vice-presidente assumirá o cargo a fim de 

completar o respectivo mandato. 

§ 4º No caso de vacância do cargo de vice-presidente a plenária elegerá um de seus membros 

para exercer o cargo. 

§ 5º No caso de vacância do cargo de secretária a plenária elegerá um de seus membros para 

exercer o cargo. 

Art. 9 - A deliberação sobre aplicação de qualquer penalidade será precedida de parecer, emitido 

por uma comissão temporária, formada por 06 (seis) a 08 (oito) membros, sendo um 

governamental e um da sociedade civil indicados pelas comissões permanentes instituídas. 

Parágrafo Único. Para emissão do parecer, será composta uma comissão de ética de caráter 

temporário a qual poderá instaurar processo administrativo disciplinar, garantida a ampla defesa, 

ouvindo o indiciado e testemunhas e juntando documentos, requisitando certidões às repartições 

públicas e tomando outras providências que se fizerem necessárias. 
CAPÍTULO IV - DAS FALTAS E JUSTIFICATIVAS 

Art. 10 - A justificativa de falta deverá ser dirigida ao Presidente do COMDEF, no prazo de três 

dias anteriores ao evento ou reunião, salvo motivo de força maior posteriormente justificado. 

CAPÍTULO V 
DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO 

Art. 11 -O COMDEF tem como estrutura: 

I – Mesa diretora composta de presidente, vice-presidente e secretário (a); 

II - Secretaria Executiva; 

III - Comissões Permanentes; 

IV - Plenário. 

Seção I 
DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE 

Art. 12 -O presidente e o vice-presidente do COMDEF serão eleitos entre seus membros, 

nasegunda reunião da gestão, por um período de 03 (três) anos. 
§ 1º Os respectivos cargos serão ocupados por representação governamental e sociedade civil, 

alternadamente a cada gestão; 
§ 2º Na primeira reunião da gestão, os trabalhos serão conduzidos por um coordenadorescolhido 

entre os novos conselheiros. 
Art. 13 -Compete ao Presidente do COMDEF: 
I - Convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias; 

II - Representar o COMDEF em todas as suas reuniões, em juízo ou fora dele, podendo delegara 

sua representação, ad referendum do Conselho; 

III - Cumprir e fazer cumprir todas as normas e decisões tomadas pela Conferência Estadualdos 

Direitos da Pessoa com Deficiência e pelo Conselho; 

IV - Cientificar-se de todos os assuntos e ações de caráter técnico e administrativorelacionados 

com a área de atuação; 

V - Manter os demais membros do COMDEF informados de todas as medidas 

administrativasdecididas e em andamento; 

VI – Encaminhar as deliberações emanadas do Conselho aos órgãos responsáveis pelaexecução 

do que foi deliberado; 

VII - Formalizar, após aprovação do COMDEF, os afastamentos e licenças aos seus membros; 

VIII - Determinar a inclusão na pauta de trabalho dos assuntos submetidos a exame doCOMDEF; 

IX - Requisitar funcionários, por tempo determinado, do órgão afim na relação organizacionalcom 

o COMDEF; 

X - Submeter ao Plenário a programação físico-financeira das atividades, sempre que houver; 

XI - Instituir as comissões deliberadas pelo COMDEF; 

XII – Decidir e expedir Atos, em caráter de urgência e comprovada relevância, sobre matériasque 

não exijam quórum qualificado; 

XIII - Outras atribuições definidas em lei ou que lhe forem autorizadas pelo Conselho; 

Parágrafo Único. No caso do inciso XII, deverá o presidente justificar os Atos e 

decisõespraticados ao plenário do COMDEF, na reunião imediatamente subsequente, 

assegurada aconvalidação ou revogação. 
Art. 14 -O Presidente do COMDEF será substituído em suas faltas e impedimentos pelo Vice-

Presidente do Conselho, e, na ausência simultânea de ambos, presidirá o Conselho o 

seumembro mais antigo. 
Parágrafo Único. Será substituído o membro da mesa diretora que renunciar ao cargo ouque 

faltar a 03 (três) reuniões consecutivas ou 05 (cinco) alternadas, cabendo à bancada domembro 

substituído proceder a nova indicação. 
Seção II 

DA SECRETARIA EXECUTIVA 
Art. 15 –A secretaria executiva do COMDEF será indicada pela Secretaria responsável 

pelaPolítica da Pessoa com Deficiência e aprovado pelo próprio Conselho. 

 
Parágrafo único. A Secretaria de Assistência Social do Município responsável pela política da 

pessoa com deficiência,assegurará a estrutura administrativa, financeira e de pessoal 

necessárias para o adequadodesenvolvimento dos trabalhos. 

Art. 16 -À Secretaria Executiva do COMDEF compete: 

I - Providenciar a convocação, organizar e secretariar as sessões do Conselho; 

II - Elaborar a pauta de matérias a serem submetidas às sessões do Conselho paradeliberação; 

III - Manter sistema de informação sobre os processos e assuntos de interesse do Conselho; 

IV - Organizar e manter a guarda de papéis e documentos do Conselho; 

V - Exercer outras funções correlatas aos objetivos do Conselho. 

Seção III 
Das Comissões 

Art. 17 -As Comissões terão a função de proceder a análise, emitir pareceres e 

encaminharsugestões à plenária no âmbito de sua competência para apreciação e deliberação 

doConselho. 

§ 1º As Comissões poderão se valer do concurso de pessoas de reconhecida competência para 

tratar de assuntos específicos durante suas reuniões, na garantia da efetividadedos 

encaminhamentos deliberados. 
§ 2º As funções de Presidente e Relator das Comissões serão escolhidasinternamente pelos 

próprios membros. 
§ 3º As Comissões reunir-se-ão ordinariamente, no mínimo uma vez por mês, em 

horáriosprogramados e anterior à reunião do Plenário, mediante calendário anual previamente 

enviadoa todos os Conselheiros. 

§ 4º As Comissões registrarão suas conclusões em relatório por escrito para arquivo naSecretaria 

Executiva do Conselho e apresentarão ao Plenário. 
Art. 18 -São 03 (três) as Comissões Permanentes, cada uma formada por no mínimo 04(quatro) 

Conselheiros, respeitando-se o princípio da paridade, sendo que a quarta comissãoserá instituída 

apenas após a criação do fundo municipal, sendo que as comissões estão assimdesignadas: 

§ 1º Comissão de Políticas Básicas e Garantias de Direitos; 
§ 2º Comissão de Capacitação, Mobilização e Articulação; 
§ 3º Comissão de Orçamento e Gerenciamento do Fundo Municipal. 
Art. 19 -Compete à Comissão de Políticas Básicas e Garantias de Direitos: 

I - Formular as propostas do Plano Anual de Políticas de promoção, defesa e garantia dosdireitos 

das pessoas com deficiência e submetê-las à apreciação e deliberação do Conselho, deacordo 

com o calendário de evolução do orçamento do Município; 

II - Analisar e avaliar as políticas próprias do Conselho tendo em vista seu 

permanenteaperfeiçoamento; 

III - Propor à Plenária e acompanhar anteprojetos de lei que contemplem o atendimentoamplo das 

questões da pessoa com deficiência no Município; 

IV - Propor pesquisas e estudos para identificação de situações que demandam ação doConselho 

e submetê-los à apreciação da Plenária; 

V - Zelar pelos direitos das pessoas com deficiência, acompanhando as ações governamentaise 

não-governamentais que se destinam à proteção, defesa e ao atendimento de pessoas 

comdeficiência no âmbito do Município; 

VI - Encaminhar e acompanhar, junto aos órgãos competentes, denúncias de todas as formasde 

negligências, discriminação, exclusão, exploração, omissão, ou seja, todo e qualquer tipode 

violação de direitos das pessoas com deficiência, fiscalizando aexecução das medidas 

necessárias à sua apuração; 

VII - Requisitar fiscalização permanente no cumprimento das leis que visem a proteção e 

agarantia dos direitos das pessoas com deficiência; 

VIII - Estimular a criação de Fóruns e espaços de participação social parapromoção dos direitos 

de pessoas com deficiência; 

IX - Estimular o funcionamento regular dos Conselhos Municipais de Direitos de Pessoas 

comDeficiência, interagindo permanentemente. 
Art. 20 -Compete à Comissão de Capacitação, Mobilização e Articulação: 

I. Acompanhar as propostas de capacitação permanente voltadas aos profissionais que atuamna 

garantia de direitos de pessoas com deficiência; 

II. Propor, estimular e acompanhar ações de mobilização e articulação dos diversos atores emprol 

da garantia dos direitos de pessoas com deficiência; 

III. Subsidiar o Conselho com informações, notícias e comunicações relevantes na área dapessoa 

com deficiência; 

IV. Promover e participar de debates permanentes entre os Conselhosdas diferentes políticas 

públicas setoriais; 

V. Propor mecanismos de articulação entre o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 

comDeficiência e os demais Conselhos para integração das ações e facilitação dos 

programasrelativos à pessoa com deficiência. 
Art. 21 -Compete à Comissão de Orçamento e Gerenciamento do Fundo Municipal da 

Pessoacom Deficiência: 

I. Propor a destinação e analisar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal voltados àgarantia 

dos direitos de pessoas com deficiência; 

II. Analisar e emitir parecer aos processos encaminhados ao conselho, com base nosparâmetros 

e deliberações dos recursos do Fundo; 

III. Manter o Conselho informado sobre a situação orçamentária e financeira do Fundo,analisando 

e encaminhando demonstrativos de acompanhamento e avaliação dos recursos; 

IV. Propor os parâmetros técnicos operacionais para conhecimento das instituições quedesejam 

se habilitar na obtenção de recursos do Fundo; 

V. Propor campanhas de incentivo, visando captação de recursos; 

VI. Acompanhar a proposta orçamentária municipal; 

VII. Sugerir alterações na proposta orçamentária com vistas a garantir os interesses daspessoas 

com deficiência, garantindo prioridade no atendimento. 

 Art. 22 -O Conselho poderá deliberar pela criação de Comissões temporárias, vinculadas ao 

COMDEF, cuja área de abrangência, a estrutura organizacional e funcionamento 

serãoestabelecidos em resolução aprovada pelo Plenário. 
Art. 23 -A Comissão Especial de Ética será formada por 06 (seis) a 8 (oito) Conselheirostitulares 

ou suplentes, escolhidos em votação secreta e de forma paritária, presidida pelo maisvotado. 

Seção lV 
DO PLENÁRIO 

Art. 24 -O Plenário é composto pelos membros do Conselho presentes na reunião, ao 

qualcompete deliberar matérias relativas à política de garantia de direitos das pessoas 

comdeficiência no âmbito municipal e acompanhar e fiscalizar em todos os âmbitos as ações de 

suacompetência. 

Art. 25 - Para melhor desempenho do COMDEF, poderão ser convidadas pessoas físicas 

comnotória qualificação na área da pessoa com deficiência, bem como representantes 

deinstituições afins, com o objetivo de prestar assessoramento ao Colegiado em 

assuntosespecíficos. 

CAPÍTULO VI 
DO FUNCIONAMENTO DO COMDEF 

Art. 26 -O COMDEF reunir-se-á mensalmente em caráter ordinário, preferencialmente na 3ª 

semana de cada mês, conforme calendárioaprovado pela plenária e, extraordinariamente, sempre 

que se fizer necessário, porconvocação de seu presidente ou da maioria absoluta de seus 

membros, observado em ambosos casos, o prazo mínimo de07 (sete) dias para a convocação da 

reunião, mencionando-se arespectiva pauta. 
§ 1° As datas das reuniões ordinárias do Conselho constarão em cronograma anual, aprovadona 

primeira reunião do ano. 
§ 2° Para a convocação da Reunião Extraordinária, o prazo estabelecido no caput poderá 

serreduzido mediante justificativa que demonstre a impossibilidade do cumprimento do 

referidoprazo, por tratar-se de demanda urgente. 

Art. 27 -As reuniões plenárias do COMDEF realizar-se-ão com a maioriaabsoluta de seus 

membros em primeira chamada e com os conselheiros presentes emsegunda chamada, a ser 

realizada 15 (quinze) minutos após a primeira. 

§ 1º O COMDEF tomará as suas decisões em reuniões plenárias, mediante votação por 

maioriasimples, ressalvados os casos específicos deste Regimento Interno. 
§ 2º Durante a sessão plenária, cada membro titular do COMDEF terá direito a um único votopor 

matéria. 
Art. 28 -As reuniões do Conselho obedecerão aos procedimentos a seguir expostos: 

I - Abertura, com verificação de presença e de existência de quórum para instalação do Plenário; 

 
II – A ata da reunião anterior deverá ser lida, aprovada pelos conselheiros e arquivada pela 

secretaria executiva; 
III – Apreciação e assinatura na ata, anexando a lista de presença do dia em que a mesma foi 

discutida e aprovada, sendo tratados, preliminarmente, os assuntos porventura pendentes de 

aprovação para, em seguida, iniciar-se a pauta estabelecida no ofício de convocação; 
IV - Em caso de urgência ou de relevância, o Plenário, por maioria simples dos votos, poderá 

alterar a pauta anteriormente proposta. 
§ 1º A deliberação das matérias sujeitas a votação obedecerá à seguinte ordem: 

I - O presidente dará a palavra ao relator da Comissão respectiva que apresentará seu parecer, 

ou relatório, por escrito e verbalmente; 
II - Terminada a exposição, a matéria será posta em discussão aberta para todo o Plenário e aos 

presentes à reunião, por ordem de inscrição; 
III - Encerrada a discussão, far-se-á a votação. 
§ 2º O parecer do relator deverá constituir-se de relato fundamentado e elaborado na respectiva 

comissão. 

Art. 29 -O conselheiro que não se julgar suficientemente esclarecido poderá pedir vista da 

matéria pelo prazo de, no máximo, 30 (trinta) dias, independentemente do número de solicitantes, 

podendo, a juízo do Plenário, ser reduzido a 24h, contadas do ato de encerramento da reunião. 
§ 1º É facultado aos conselheiros solicitar o reexame, por parte do Plenário, de qualquer 

deliberação normativa exarada na reunião anterior, justificando possível ilegalidade, incorreção ou 

inadequação técnica ou de outra natureza. 

§ 2º Até a reunião subsequente, é facultado a qualquer interessado, em requerimento ao 

presidente do Conselho, solicitar a reconsideração de deliberação exarada em reunião anterior, 

justificando possível ilegalidade, incorreção ou inadequação técnica ou de outra natureza. 
Art. 30 -Os temas para inclusão na pauta deverão ser encaminhados pelos conselheiros, 

inclusive os de interesse de qualquer cidadão ou segmento, no prazo mínimo de 10 (dez) dias 

anteriores à reunião. 

TÍTULO IV 
CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 31 - O presente Regimento Interno poderá ser alterado no todo, ou em parte, mediante 

aprovação da maioria absoluta dos membros do COMDEF.  

Parágrafo único. Quando a alteração for parcial, a matéria poderá ser debatida em reunião 

plenária desde que conste previamente o tema na pauta de discussão; quando a alteração for 

total, deverá ser convocada reunião plenária especificamente para este fim.  

Art. 32 - Todos os órgãos e entidades integrantes do COMDEF têm livre acesso a toda 

documentação do Conselho, bem como às deliberações, aos atos de sua instituição e 

regimentação e a outros existentes.  

Art. 33 -Na realização da Conferência Nacional, Estadual, reuniões e capacitações serão 

convocados titulares e suplentes, cujas despesas serão subsidiadas pelo Poder Executivo 

Municipal.  

Art. 34 - Os delegados da Conferência Estadual serão eleitos conforme critérios estabelecidos 

em regulamento próprio a ser elaborado e aprovado pelo COMDEF.  

Art. 35 - As sessões e as convocações do COMDEF e da Conferência Estadual serão públicas e 

precedidas de ampla divulgação.  

Art. 36 - Fica expressamente proibida a manifestação político-partidária nas atividades do 

Conselho.  

Art. 37 - Nenhum membro poderá agir em nome do Conselho sem prévia delegação.  

Art. 38 - O Conselho acompanhará todos os assuntos do seu interesse, realizando estudos, 

debates e propondo ações.  

Art. 39 - Os casos omissos deste Regimento serão deliberados em sessão plenária do COMDEF. 
Colorado, 15 de dezembro de 2021. 

 
 

                 PORTARIA 353/2021  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
                       CONCEDER LICENÇA PREMIO a funcionaria RUTE JESUS DE 
OLIVEIRA  matricula 15558  RG/ID 36204257 SSP PR CPF-528.238.819-72  
na função de  PROFESSORA NO Centro Municipal de Educação Infantil 
Maria Messias a partir da data de 17 de dezembro de 2021 até 16 de 
março de 2022 referente ao período aquisitivo de  01/03/2017 à 
28/02/2022  . 

                           Esta portaria entrará em vigora partir da data de 
publicação  ,com efeitos a partir de 17 de dezembro 2021 revogadas as 
disposições em contrário. 

  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos seis dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e 
um. 
 
 
                                        GENY VIOLATTO 

 Prefeita Municipal 
 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 

CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 
Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 
São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: pmsjivai.pr.gov.br 
 

DECRETO Nº 231/2021 
 

SÚMULA: O Prefeito do Município de São Jorge 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
atendendo o disposto na Legislação Federal e 
Municipal: 

DECRETA 

Art. 1º - Os feriados a serem observados durante o exercício de 2021 no Município de São 
Jorge do Ivaí, deverão ser os seguintes: 

 
DATA MÊS DESCRIÇÃO 
01 –Sábado JANEIRO Confraternização Universal 
16 –Quarta-feira FEVEREIRO Carnaval 
02 –Sábado ABRIL Paixão de Cristo 
04 –Segunda-feira ABRIL Páscoa 
21 –Quinta-feira ABRIL Tiradentes 
23 - Sábado ABRIL Padroeiro do Município – São Jorge (Municipal) 
01 - Domingo MAIO Dia do Trabalho 
03 –Sexta-feira JUNHO Corpus Christi 
07 –Quarta-feira SETEMBRO Independência do Brasil 
12 –Quarta-feira OUTUBRO Nossa Senhora Aparecida 
02 –Quarta-feira NOVEMBRO Finados 
15 –Terça-feira NOVEMBRO Proclamação da República 
08 –Quinta-feira DEZEMBRO Emancipação Política do Município (Municipal) 
25 - Domingo DEZEMBRO Natal 
 
 Art. 2°- Nas datas acima os Estabelecimentos Comerciais, Industriais e Prestadores de 
serviços deverão permanecer com suas portas fechadas, podendo apenas funcionar Bares, Restaurantes 
e similares, bem como as farmácias de plantão. 
 
 Art. 3° - Quando o feriado for comemorado na Sexta-feira, fica facultado às empresas o 
funcionamento durante o dia de sábado. 
 
 Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 17 de dezembro de 2021. 
 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

 

                               C O N V O C A Ç Ã O  
O Depto de Licitação vem através desta, C O N V O C A R   as empresas 
participantesdo  Processo Licitatório Pregão Presencial Registro de Preços nº 044/2021-
PMSI “ Peças e Serviços mecânicos em Maquinas Pesadas”, para reabertura de Ata 
julgamento, itens 02, 04, 06,08,10,12 e 14, empresas:  

Empresas: CENTRAL 376 PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI, JORGE DAS DORES ME, 
MARINO BERGAMASCHI E TKBR IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA  

Data de abertura: 23/12/2021 

Horário: 9:00 horas  

Santo Inácio Pr.,  17 de Dezembro de 2.021. 

Depto de Licitação 
Ciro Yuji Koga 

 

 

 

 

 
 

  

 
DECLARAÇÃO 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA do 

município de Colorado -PR, declara para os fins previstos que no Art. 1º, inciso II da Resolução nº 

164/2014 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e Adolescente (CONANDA) Programas e 

Projetos de atendimento a criança e adolescente e suas famílias sob nº 003/2018 à entidade 

Centro de Integração Empresa – Escola (CIEE/PR) inscrita no CNPJ: 76.610.591/0001-80, 

situada na Av. Carneiro Leão, 135 – Centro, 10º Andar – salas 1001 e 1004, Edifício Europa 

Maringá – Paraná e com Polo em Colorado, situado na rua Bahia nº 513, Centro de Colorado, 

CEP: 86.690 – 000,  desenvolve Programas de Aprendizagem que estão inscritos neste 

Conselho, sob o número 003 desdede 30/10/2018, noqualo cursoacordado em reunião no dia 

16/12/2021, concedido a validação do seguinte curso: 

Curso de Serviço Administrativos (Sistema Modular Hibrido¹)Cadastro no ME74691 
Carga Horária da Fase Teórica: Total de 400 horas 

Carga Horária da Fase Prática: Total de 880 horas. 

CBO 4110-10:Assistentesadministrativo,Agente administrativo, assistente administrativo Sindical, 

Assistente de compras, assistente de Escritório, assistente técnicos- no servidor público.       
Colorado, 17 de dezembro de 2021. 

_______________________ 
Marcela Ferreira da Rosa 

Presidente do CMDCA  
 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 019/2021 - CMAS 

Dispõe sobre a manutenção da inscrição da 
Associação Comunitária de Proteção aos Idosos de 
Colorado no Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS de Colorado – PR. 

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Colorado/PR, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Municipal nº 2.618 de 30 de abril de 2014, e o estabelecido na Ata da reunião extraordinária 

realizada no dia 17 de dezembro de 2021, e considerando: 

-  A Lei Federal 8.742 de 07 de dezembro de 1993/LOAS e suas alterações pela Lei Federal 12.435 de 2011, 
em especial o Artigo 3º e o Artigo 9º; 

-  a Norma Operacional Básica/NOB/SUAS de 12 de dezembro de 2012; 

-  a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS/NOB/RH/SUAS de dezembro de 2006; 

-  o Decreto 6.308 de 14/12/2007; 

- a Resolução MDS/CNAS Nº 109 de 11/11/2009, que aprova a Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais; 

- a Lei Federal N° 12.101 de 27/11/2009, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de 
assistência social; 

- a Resolução MDS/CNAS Nº 14/2014; 

- a Resolução CNAS nº 27 de 19/09/2011; 

- a Resolução CNAS nº 33 de 28/11/2011; 

- a Resolução CNAS nº 34 de 28/11/2011; 

- a documentação do Serviço executado enviada pela Entidade. 

- a parecer da Comissão de Normas da Assistência Social. 

RESOLVE: 

Art. 1º - APROVAR, nos termos da Ata 016/2021-CMAS, da Reunião Extraordinária realizada 

na data de 17/12/2021, a manutenção da inscrição da Associação Comunitária de Proteção aos Idosos 
de Colorado no Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de Colorado/PR, a qual executa 

Serviço de Acolhimento Institucional, na modalidade Instituição de Longa Permanência para Idosos – 
ILPI, no âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade. 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 

Colorado, 17 de dezembro de 2021. 

Cristiano Viera da Costa 
 Presidente do CMAS 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 17 de dezembro de 2021.

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES
Prefeito Municipal

Assistente de compras, assistente de Escritório, assistente técnicos

____________________________________________________
Marcela Ferreira da Rosa

Presidente do CMDCA 

itucional, na modalidade Instituição de Longa Permanência para Idosos 
no âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

Cristiano Viera da Costa
Presidente do CMAS

GENY VIOLATTO
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ESTADO DO PARANA 
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                                          LEI N.° 1198/2021 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2021 

 

SÚMULA: “Dispõe acerca do Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa  Idosa - CMDPI, da Conferência Municipal dos Direitos 

da Pessoa Idosa e do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa, e dá outras providências". 

 

A CÁMARA DO MUNICÍPIO DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, APROVOU e eu MARCOS 

ANTÔNIO VALÉRIO, Prefeito Interino do Município de Inajá, 

Estado do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

Do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 

 

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, em consonância 

com as Leis Federais n° 8.842/94 (Política Nacional do Idoso), 10.741/03 (Estatuto do 

Idoso) e Lei Estadual n° 11.863/97 (Política Estadual do Idoso) 

 

§1° O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa é um órgão colegiado permanente, 

de caráter consultivo, deliberativo, supervisor, controlador e fiscalizador, da politica 

municipal da pessoa idosa, de composição paritária, vinculado à Secretaria Municipal, 

responsável pela coordenação da Política Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 

 

§2° O Conselho tem por finalidade assegurar à pessoa idosa a liberdade, o respeito e a 

dignidade, como pessoa humana e sujeito de direitos civis, políticos, individuais e sociais, 

criando condições para promover sua integração e participação efetiva na sociedade, de 
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conformidade ao determinado na Lei Federal n° 10.741/03.  

 

Art. 2º Considera-se idoso, para efeito da lei, a pessoa com idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos.  

 

 

Seção I 

Da competência 

 

Art. 3º Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa: 

I - Zelar pela aplicação das Leis que norteiam as políticas da pessoa idosa, garantindo que 

nenhuma pessoa seja objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, violência, 

crueldade ou opressão, e que todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, seja 

levado e denunciado ao Ministério Público ou órgão competente, 

II - controlar, supervisionar, acompanhar, deliberar, fiscalizar, cumprir e fazer cumprir a 

Política Municipal de atendimento e proteção aos direitos da pessoa idosa; 

III -  promover, apoiar e incentivar a criação de organizações destinadas à assistência da 

pessoa idosa, garantindo-Ihe o acesso universal e igualitário às ações, serviços e 

benefícios outorgados no Estatuto do Idoso; 

IV -  propor e aprovar a elaboração de diagnóstico da população idosa, através de 

realização de pesquisa sobre o seu perfil no município; 

V -  propiciar apoio técnico às organizações de atendimento e assistência à pessoa idosa, 

governamentais e não governamentais, a fim de tornar efetiva a aplicabilidade do Estatuto 

do Idoso, e os princípios e diretrizes da Política Nacional e Estadual da Pessoa Idosa; 

VI -  participar da elaboração das propostas orçamentárias das Secretarias do Governo 

Municipal, visando à destinação de recursos vinculados aos planos, programas e projetos, 

para a implementação da Política Municipal da Pessoa Idosa; 

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJA 
ESTADO DO PARANA 

   CNPJ-76.970.318/0001-67 
           Av. Antonio Veiga Martins, 80   FONE 044 4401221 

 

 
VII -  fazer proposições, objetivando aperfeiçoar a legislação pertinente à política de 

atendimento e proteção dos direitos da pessoa idosa; 

VIII -  promover atividades e campanhas de educação e divulgação, para formação de 

opinião pública e esclarecimento sobre os direitos da pessoa idosa; 

IX -  acompanhar, supervisionar, avaliar e fiscalizar a gestão de recursos, bem como os 

ganhos sociais e o desempenho dos programas, projetos e serviços, assegurando, assim, 

que as verbas se destinem ao atendimento ao idoso; 

X - registrar, acompanhar e fiscalizar as organizações não governamentais e 

governamentais de atendimento do idoso no município e solicitar aos órgãos competentes 

o credenciamento e o cancelamento de registro de instituições destinadas ao atendimento 

da pessoa idosa, quando não estiverem cumprindo as finalidades propostas, e as leis que 

regem os direitos da pessoa idosa; 

XI -  subsidiar a elaboração de leis atinentes aos interesses da pessoa idosa; XII - propor 

aos poderes constituídos modificações nas estruturas dos órgãos governamentais 

diretamente ligados à promoção, proteção e à defesa dos direitos da pessoa idosa; 

XII -  receber petições, denúncias, reclamações, representações ou notícias de qualquer 

pessoa por desrespeito aos direitos assegurados à pessoa idosa, protegendo as 

informações sigilosas, emitindo parecer e encaminhando-as aos órgãos competentes para 

adoção de medidas cabíveis; 

XIII -  deliberar sobre a destinação e fiscalização dos recursos do Fundo Municipal dos 

Direitos da pessoa  Idosa; 

XIV convocar a Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e estabelecer as 

normas de funcionamento em regimento próprio; 

XV -  elaborar, aprovar e alterar seu Regimento Interno; 

XVI - deliberar e propor ao órgão executivo a capacitação de seus conselheiros; 

XVII - promover, incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos e pesquisas, fóruns, 

seminários, simpósios e outros, no campo da proteção, da promoção e da defesa dos 

direitos da pessoa idosa. 
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Seção II 

Da Constituição e da Composição 

 

Art. 4º 0 Conselho é vìnculado à estrutura da Departamento Municipal de Assistência 

Social, Trabalho e Renda,  que coordenará a execução da Política Municipal dos Direitos 

da Pessoa Idosa, e é composto por órgãos ou entidades governamentais e não 

governamentais, com representaçäo paritária, composta por membros titulares e 

respectivos suplentes das representações: 

I - 01 (um) representante do Departamento Municipal de Assistência Social, Trabalho e 

Renda; 

 II - 01 (um) representante do Departamento Municipal  de Educação e Cultura; 

III -  01 (um)  representante do Departamento Municipal de Saúde; 

IV – 01 (um) representante da Associação de Moradores da Vila Rural Sebatião Vieira de 

Araújo; 

V - 01 (um) representante de usuários do Benefício de Prestação Continuada — BPC;  

VI -01 (um) represente de usuário do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculos 

— SCFV. 

 

§1° 0s membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa serão nomeados 

para o mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzido por um mandato de igual 

período, enquanto no desempenho de suas funções ou cargos nos quais foram nomeados 

ou indicados.  

 

§2° Será destituído o(a) conselheiro(a) (pessoa) indicado(a), que deixar de pertencer ao 

quadro da instituição eleita, assumindo em seu lugar o suplente, ou outro indicado pela 

instituiçäo/entidade. 
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Art. 5º As entidades não governamentais referidas no Art. 4º, depois de eleitas, terão prazo 

de 15 dias, a partir da vigência desta Lei, para entregar ao Prefeito Municipal os nomes 

indicados para representantes titulares e suplentes, junto ao Conselho, e que serão 

nomeados pelo Prefeito do Município, através de Decreto, juntamente com os conselheiros 

governamentais por ele indicados. 

 

 

Seção III 

Da Estrutura e do Funcionamento 

 

Art. 6º 0 Conselho reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês, ou extraordinariamente, 

convocado pelo presidente ou por dois terços dos seus membros, para deliberações 

relevantes e pertinentes à Política da Pessoa Idosa. 

 

§1° A função de membro do Conselho não será remunerada, mas o seu exercício é 

considerado relevante serviço ao Municìpio, com caráter prioritário e, em consequência, 

justificadas as ausências a qualquer outro serviço, desde que motivadas pelas atividades 

deste Conselho.  

 

§2° 0 Executivo Municipal, responsável pela execução da Política da Pessoa ldosa, 

prestará o necessário apoio técnico, administrativo e financeiro para a - efetivaçăo das 

finalidades do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, bem promover, incentivar 

e apoiar a realização de eventos, estudos e pesquisas, fóruns, seminários, simpósios e 

outros, no campo da proteção, da promoção e da defesa dos direitos da pessoa 

idosa.como fornecerá os subsídios necessários para a representação deste Conselho nas 

instâncias e eventos para o qual for convocado. 
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Art. 7º Todas as sessões do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa serão 

públicas e precedidas de ampla divulgação. 

 

Parágrafo único: Poderão ser convidadas pessoas ou instituições qualificadas para 

assessorar o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa em assuntos específicos 

(Exemplo: Ministério Público; Polícia Civil ou Militar; OAB; Médicos e outros Profissionais). 

 

Art. 8º A instalação do Conselho dar-se-á no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a 

promulgação da lei. 

 

Art. 9º São órgãos do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa  Idosa  

I - Plenária; 

ll — Mesa Diretora; 

llll - Comissões de Trabalho; 

 IV - Secretaria Executiva. 

 

§1° O Plenário é órgão deliberativo e soberano do Conselho Muncipal da Pessoa Idosa. 

 

§2° A Diretoria do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, eleita pela maioria 

absoluta dos votos do Plenário, para mandato de 02 (dois) anos, permitida uma 

recondução consecutiva, e será composta por: 

I - um (a) (01) Presidente, a quem cabe a representação do Conselho;  

ll - um (a) (01) Vice-Presidente; 

III - um (a) (01) Secretário (a); 

IV -  um (a) (01) Segundo (a) Secretário (a). 
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§3° Por iniciativa do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa  Idosa, através de 

resolução, podem ser instituídas comissões de trabalho para executar tarefas a serem 

estabelecidas pelo Plenáriao. 

 

§4° Um funcionário representante do Departamento à qual está vinculado o Conselho 

desempenhará as funções de Secretário Executivo do Conselho, sendo que a sua 

indicação deverá ser aprovada pelo Plenário. 

 

 

CAPÍTULO II 

Da Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa 

 

Art. 10. Fica criada a Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa, órgão colegiado 

de caráter deliberativo, composto paritariamente por representantes de entidades da 

sociedade civil, diretamente ligados à defesa de direitos ou ao atendimento ao idoso, 

legalmente instituídas e em regular funcionamento há, pelo menos, 01 (um) ano, e por 

representantes do Poder Executivo Municipal, com finalidade de propor diretrizes 

gerais e avaliar a politica municipal da pessoa idosa (idoso) e referendar os membros não 

governamentais do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 

 

§1° A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa reunir-se-á a cada 02 (dois) 

anos, por convocaçäo do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa, devendo, 

preferencialmente, acompanhar o calendário das Conferências Nacional e Estadual; 

 

§2° A convocaçäo da Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa será divulgada 

através dos meios de comunicação social; 
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§3° 0 Regimento lnterno da Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa, a ser 

aprovado pelo CMDPI, estabelecerá a forma de participação e de escolha dos delegados 

das entidades e organizaçöes governamentais e não governamentais na Conferência 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 

 

 

CAPÍTULO III 

Do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa 

 

Art. 11. Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa, instrumento de 

captação, repasse e aplicação de recursos destinados a proporcionar suporte financeiro na 

implantaçäo, na manutenção e no desenvolvimento de programas e ações dirigidos à 

pessoa idosa do Município de Inajá - PR. 

 

Art. 12. 0 Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa (idoso) ficará vinculado 

diretamente ao Departamento Municipal de Assistência Social, Trabalho e Renda  ou órgão 

municipal competente. 

 

Art. 13. 0 Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa terá seu gestor indicado na forma 

da Lei. 

 

Art. 14. Constituem fontes de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa 

(idoso). 

I -  As transferências do município; 

II - As transferências da Uniäo, do Estado, de seus órgãos e suas respectivas autarquias, 
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fundações, fundos, empresas pÚblicas e sociedades de economia mista; 

III - As receitas de doaçöes, legados, contribuiçöes em dinheiro, valores, bens móveis e 

imóveis que venha a receber de pessoas físicas ou jurídicas ou de organismos públicos ou 

privados, nacionais ou internacionais; 

IV - O produto de aplicações financeiras dos recursos disponíveis; 

V - As demais receitas destinadas ao Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa; 

VI -  As receitas estipuladas em lei; 

VII -  0s valores das multas previstas no art 84 da Lei Federal n° 10.741/03, que institui o 

Estatuto do ldoso; 

 

§1º Não se isentam as demais secretarias de políticas especificas de preverem os recursos 

necessários para as ações voltadas à pessoa idosa, conforme determina a legislação em 

vigor. 

 

§2° Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em instituições financeiras 

oficiais, em conta especial, sob a denominaçäo “Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa 

ldosa", e sua destinação será deliberada por meio de projetos, programas e atividades 

aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDPI) 

 

Art. 15. O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa não manterá pessoal técnico-

administrativo próprio , que na medida da necessidade será designado pelo poder 

executivo municipal 

 

Art. 16. A contabilidade do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa será organizada 

e processada pela Diretoria Contábil-Financeira da secretaria ou órgão municipal 

competente, de forma a permitir o exercicio das funções de controle prévio, concomitante e 

subsequente. 
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Parágrafo único. A secretaria ou órgão municipal competente dará vistas ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa (CMDPI) sobre a contabilidade do Fundo Municipal 

dos Direitos da Pessoa ldosa mensalmente, ou quando for solicitado pelo Presidente do 

Conselho. 

 

Art.17. 0 Prefeito Municipal, mediante decreto expedido no prazo de 60 (sessenta) dias da 

publicação desta lei, estabelecerá as normas relativas à estruturação, organização e 

operacionalização do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 

 

Art.18. Para o primeiro ano de exercício financeiro, o Prefeito Municipal remeterá à Câmara 

Municipal o Projeto de Lei especifico de Orçamento do Fundo Municipal dos Direitos da 

Pessoa ldosa (idoso); 

 

Parágrafo único. A partir do exercício do primeiro ano financeiro, o executivo 

providenciará a inclusão das receitas e das despesas autorizadas “ por esta lei, no 

orçamento do município. 

 

 

CAPÍTULO IV 

Disposiçóes Gerais 

 

Art. 19. O Prefeito Municipal, no prazo de 90 (noventa) dias da publicação da presente lei, 

procederá à convocação da Primeira Assembleia do Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa, para que seja definida a composição inicial do Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa Idosa, a qual será divulgada através dos meios de comunicação e de 

outros meios disponíveis no município. 

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJA 
ESTADO DO PARANA 
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Art. 20. Considerar-se-á instalado o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 

(CMDPI), em sua primeira gestão, com a publicação dos nomes de seus integrantes no 

órgão de imprensa oficial do município e sua respectiva posse. 

 

Art. 21. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando na integra a Lei 

Municipal nº 979/2017, de 31 de maio 2017. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ – PR, 08 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

 

 

 

MARCOS ANTÔNIO VALÉRIO 

Prefeito Municipal Interino 
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Prefeitura Municipal de Atalaia 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 02/2021 
CREDENCIAMENTO 

 
O MUNICÍPIO DE ATALAIA, com sede à Praça José Bento dos Santos, 02 – Centro, nesta 

cidade, de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações, Lei nº. 11.326/2006, Decreto n.º 
6.447/2008 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de credenciamento através de 
chamada pública para credenciamento de pessoa jurídica para a prestação de serviços da área da 
saúde, assistência social e educação nas especialidades abaixo: 

 
LOTE 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
1. Contratação de empresa com profissional médico para prestação de serviços de médico de auditor 

na realização de auditoria na documentação de serviços prestados no âmbito Hospitalar e 
Ambulatorial; 

2. Contratação de empresa para serviços complementares de plantões médicos 12 horas/12 horas, 
realizando atendimentos de Urgência/Emergência e Ambulatorial com consultas de Atenção Básica 
na Unidade de Saúde Mário Semensatto, conforme fluxo de atendimento; 

3. Contratação de empresa para serviços complementares de plantões médicos 12 horas/12 horas em 
dias úteis (segunda a sexta feira), nos plantões diurnos (das 07:00 as 19:00 h), realizando 
atendimentos de Urgência/Emergência e Ambulatorial com consultas de Atenção Básica na Unidade 
de Saúde Mário Semensatto, conforme fluxo de atendimento; 

4. Contratação de empresa para serviços complementares de plantões médicos 12 horas/12 horas, nos 
feriados de Natal e Ano Novo realizando atendimentos de Urgência/Emergência e Ambulatorial 
com consultas de Atenção Básica na Unidade de Saúde Mário Semensatto, conforme fluxo de 
atendimento 

5. Contratação de empresa para serviços complementares de plantões médicos 12 horas/12 horas, em 
feriados nacionais realizando atendimentos de Urgência/Emergência e Ambulatorial com consultas 
de Atenção Básica na Unidade de Saúde Mário Semensatto, conforme fluxo de atendimento; 

6. Contratação de empresa para serviços complementares de plantões médicos 08 (oito) horas, em 
dias úteis (segunda a sexta feira), realizando atendimentos de Urgência/Emergência e 
Ambulatorial com consultas de Atenção Básica na Unidade de Saúde Mário Semensatto, conforme 
fluxo de atendimento; 

7. Contratação de empresa para prestação de serviços de Enfermagem realizando atendimentos de 
Urgência/Emergência e Ambulatorial com consultas de Atenção Básica na Unidade de Saúde Mário 
Semensatto, conforme fluxo de atendimento com carga horária de 40 horas semanais e ou escala de 
enfermagem, podendo ser 8 h/dia, 12x36, 24x72, conforme necessidade a secretaria de saúde; 

8. Contratação de empresa para prestação de serviços de profissional de Educação Física para 
desenvolver Programa de Promoção a Saúde na Academia da Saúde, com carga horária de 20 horas 
semanais; 

9. Contratação de empresa para prestação de serviços de profissional em Psicologia para desenvolver 
Programa de Promoção a Saúde na Atenção Básica com carga horária de 20 horas semanais; 

10. Contratação de empresa para prestação de serviços de profissional em Fisioterapia para 
substituição de profissional efetivo afastado, em gozo de férias, atestado médico ou licença, com 
carga horária de 20 horas semanais; 

11. Contratação de empresa para prestação de serviços de profissional em Fonoaudiologia para 
substituição de profissional efetivo afastado, em gozo de férias, atestado médico ou licença, bem 
como, programa de saúde especifico, com carga horária de 20 horas semanais; 

12. Contratação de empresa para execução de Direção Clínica, escala médica e Responsabilidade 
Técnica nas UBS deste Município, 24 horas; 

13. Contratação de empresa para prestação de serviços complementares de Técnico em Enfermagem, 
realizando atendimentos de Urgência/Emergência e Ambulatorial com consultas de Atenção Básica 
na Unidade de Saúde Mário Semensatto, conforme fluxo de atendimento com carga horária de 40 
horas semanais e ou escala de enfermagem, podendo ser 8 h/dia, 12x36, 24x72, conforme 
necessidade a secretaria de saúde; 

 
LOTE 2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
1 - Contratação de empresa para prestação de serviços de profissional em Psicologia para desenvolver 
Projetos em grupo na área da Assistência da Proteção Social Básica, com carga horária de 20 horas 
semanais. A remuneração pela prestação dos serviços será no valor bruto de R$ 1.991,64 (um mil 
novecentos e noventa e um reais e sessenta e quatro centavos) mensais. Os serviços deverão ser prestados 
nas dependências do CRAS do Município de Atalaia. 
 
LOTE 3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

1 - Contratação de empresa para prestação de serviços de profissional em Fonoaudiologia para 
desenvolver serviços de atendimento na Secretaria de Educação, com carga horária de 20 horas semanais. 
A remuneração pela prestação dos serviços será no valor bruto de R$ 1.760,32 (um mil setecentos e 
sessenta reais e trinta e dois centavos) mensais. Os serviços deverão ser prestados nas dependências da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo do Município de Atalaia 
 

 As especialidades acima deverão atender a demanda das Secretarias Municipais de 
Saúde, Assistência Social e de Educação do Município de Atalaia/PR, dos usuários encaminhados e serão 
autorizados pela Secretaria correspondente e pelo executivo municipal, no período Janeiro/2022 a março 
de 2023. 
  Os interessados poderão solicitar a inscrição no credenciamento á partir de 20/12/2021 
até 31/12/2022 ou seja após publicação deste aviso de chamamento, sendo as suas inscrições 
proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento, no Paço 
Municipal, no horário das 08h30min as 10h30min e das 13h30min as 16:30h em dias de expediente, na 
Praça José Bento dos Santos nº 02, CEP 87.630-000, (fone) 44-3254-8101 – Atalaia - PR.  
 
  Os anexos abaixo relacionados poderão ser obtidos junto a Comissão Permanente de 
Licitação na Prefeitura Municipal de Atalaia, ou através do site: www.atalaia.pr.gov.br, ou ainda através 
do e-mail: licitacao@atalaia.pr.gov.br. 
 
Anexo I – Proposta Comercial para Credenciamento; 
Anexo II - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
Anexo III - Modelo de Minuta de Contrato; 
Anexo IV - Declaração de cumprimento à Constituição Federal. 
 

  Atalaia/PR, 15 de dezembro de 2021. 
 
 

CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133CEP 86650-000. Fone (44) 3352-1222 / 1643  – Santo Inácio/Paraná - 
www.santoinacio.pr.gov.br 

DECRETO Nº 102/2021. 
 

SÚMULA:Autoriza a abertura do 
comércio em horário especial durante 
as datas festivas de final de ano no 
exercício de 2021 e dá outras 
providências. 

 
A Sra. GENY VIOLATTO, Prefeita do Município de Santo Inácio - 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica, e: 
 
CONSIDERANDO as datas comemorativas de final de ano e a 

representatividade de nosso comércio local para a nossa cidade e para a região; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizado a abertura do comércio local até às 22h:00min a 

partir do dia 20/12/2021 até o dia 23/12/2021, desde que não haja qualquer tipo 
de conflito com as normas de restrições vigentes e as que forem editadas pelas 
autoridades competentes para enfrentamento à pandemia decorrente do 
Coronavírus-COVID-19. 

 
Parágrafo único: A abertura do estabelecimento comercial até o horário 

referido no caput deste artigo é opcional do comerciante, não sendo obrigatória. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na sua data de publicação ficando 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Santo Inácio, em 17 de Dezembro de 2.021. 
 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita de Santo Inácio 

 
 

                 PORTARIA 354 /2021  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 
 R E S O L V E 
                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

KESIA AP.GALINDO NISHIKAWA 
MATRICULA 15572 
RG 82496157 SESP PR 
 

PSICOLOGA     19   23  POS 

 *OBS-  Foi feita correção níveis conforme portaria nomeação 
 
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos seis dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e 
um. 
 
E-escolaridade 
T-Prova títulos 
TS- Tempo serviço 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

Declaração de cumprimento à Constituição Federal.

Atalaia/PR, 15 de dezembro

CARLOS EDUARDO ARMELIN MARI
PREFEITO MUNICIPAL

GENY VIOLATTO
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Prefeitura   do   Município   de Inajá 
ESTADO   DO   PARANÁ 

CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 
AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 

AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 
CEP: 87670-000 – E-mail: prefeitura@inaja.pr.gov.br  

 
              LEI Nº 1199/2021 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
SÚMULA: Suspende a eficácia das Leis nº. 
1154/2021; 1155/2021; 1156/2021; 1158/2021, e 
1162/2021 que dispõem sobre a Revisão Geral Anual 
da remuneração dos cargos efetivos, em comissão, 
empregos públicos e dos agentes políticos do Poder 
Executivo Municipal.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, 

aprovará e eu, Prefeito Municipal Interino, MARCOS ANTÔNIO VALÉRIO  
sancionarei a seguinte LEI: 

 
Art. 1º - Fica suspensa, até o dia 31 de dezembro de 2021, a 

revisão geral anual de 4,52 % (quatro vírgula cinquenta e dois por cento) na 
remuneração dos cargos de todos os servidores públicos detentores de cargos 
efetivos, empregados, servidores detentores de cargos em comissão e agentes 
políticos do poder executivo do Município de Inajá, Estado do Paraná. 

 
Art. 2º - Fica igualmente suspensa, até o dia 31 de dezembro de 

2021, a recomposição salarial de 7,69% (sete vírgula sessenta e nove por cento) 
dos Profissionais do Magistério Público Municipal, estabelecida na Lei nº. 1162, 
de 12 de março de 2021. 

 
Art. 3º - Está Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário.  
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 
  

Inajá, Estado do Paraná, 08 de dezembro de 2021. 
 
 
 

MARCOS ANTÔNIO VALÉRIO 
-Prefeito Municipal Interino- 
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MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2021 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

EMPRESAS VENCEDORAS: 
ADRIANA DOS SANTOS LTDA, com o valor de R$ 18.160,00 (dezoito 

mil, cento e sessenta reais); 
MARCENÁRIA IRMÃOS TESCH LTDA, com o valor de R$ 37.600,00 

(trinta e sete mil e seiscentos reais); 
MAZINI COMERCIO DE MÓVEIS LTDA, com o valor de R$ 127.066,00 

(cento e vinte e sete mil e sessenta e seis reais); 
MOVEIS INDUSTRIAL CAMILI, com o valor de R$ 130.440,00 (cento e 

trinta mil, quatrocentos e quarenta reais); 
PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME, com o valor de R$ 

208.420,00 (duzentos e oito mil, quatrocentos e vinte reais); 
PR COMERCIO ELETRONICO LTDA - ME, com o valor de R$ 

160.510,00 (cento e sessenta mil, quinhentos e dez reais).; 
RANGEL HOSPITALAR EIRELI, com o valor de R$ 4.914,12 (quatro 

mil, novecentos e quatorze reais e doze centavos); 
UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR - EIRELI - EPP, 

com o valor de R$ 48.878,80 (quarenta e oito mil, oitocentos e setenta e oito 
reais e oitenta centavos). 
 

 Total Geral Homologado: R$ 682.196,00 (seiscentos e oitenta e dois 
mil , cento e noventa e seis reais).  
  

Flórida/PR, 09 de dezembro de 2021. 
 

 
ANTONIO EMERSON SETTE 

Prefeito Municipal 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E AJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 89/2021 
b) Licitação Nrº             :            44/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Adjudicação e 
Homologação: 

17/12/2021 

e) Objeto Adjudicado e 
Homologado  : 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES COM 
INTERLIGAÇÃO DOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS VIA FIBRA 
ÓPTICA, TELEFONIA ANALÓGICA, DIGITAL E IP, 
MANUTENÇÃO DO PROJETO “PARANAPOEMA DIGITAL” 
CIDADE DIGITAL, HOTSPOT, ENTRE OUTROS SERVIÇOS, 
COM A FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS DEPARTAMENTOS E DEMAIS SETORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA E A 
POPULAÇÃO EM GERAL. 

f) Processo Adm Nrº     : 89/2021 
 
04.122.0012.2.206. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: RCP NET WORKS - INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA 
CNPJ/CPF: 05.745.961/0001-49 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Empresa especializada em Locação de interligação de dados via fibra 
óptica entre órgãos públicos municipais com projetos aprovados pela 
Copel, com implantação de 01 pontos, fornecimento, instalação e 
configuração de todos os equipamentos necessários (conversores de 
fibra, OLT, ONU, ONT, switch, roteadores, solução de gerenciamento, 
etc.), com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por semana, 
destinado a atender a Prefeitura Municipal – Ponto: PAÇO 
MUNICIPAL 

12,00 R$ 670,00 R$ 8.040,00 

2 Empresa especializada em Locação de interligação de dados via fibra 
óptica entre órgãos públicos municipais com projetos aprovados pela 
Copel, com implantação de 01 pontos, fornecimento, instalação e 
configuração de todos os equipamentos necessários (conversores de 
fibra, OLT, ONU, ONT, switch, roteadores, solução de gerenciamento, 
etc.), com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por semana, 
destinado a atender a Prefeitura Municipal - Ponto: BARRACÃO 
RECICLAGEM 

12,00 R$ 160,00 R$ 1.920,00 

3 Empresa especializada em Locação de interligação de dados via fibra 
óptica entre órgãos públicos municipais com projetos aprovados pela 
Copel, com implantação de 01 pontos, fornecimento, instalação e 
configuração de todos os equipamentos necessários (conversores de 
fibra, OLT, ONU, ONT, switch, roteadores, solução de gerenciamento, 
etc.), com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por semana, 
destinado a atender a Prefeitura Municipal - Ponto: SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

12,00 R$ 160,00 R$ 1.920,00 

4 Empresa especializada em Locação de interligação de dados via fibra 
óptica entre órgãos públicos municipais com projetos aprovados pela 
Copel, com implantação de 01 pontos, fornecimento, instalação e 
configuração de todos os equipamentos necessários (conversores de 
fibra, OLT, ONU, ONT, switch, roteadores, solução de gerenciamento, 
etc.), com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por semana, 
destinado a atender a Prefeitura Municipal - Ponto: BIBLIOTECA 

12,00 R$ 160,00 R$ 1.920,00 

CIDADÃ 
5 Empresa especializada em Locação de interligação de dados via fibra 

óptica entre órgãos públicos municipais com projetos aprovados pela 
Copel, com implantação de 01 pontos, fornecimento, instalação e 
configuração de todos os equipamentos necessários (conversores de 
fibra, OLT, ONU, ONT, switch, roteadores, solução de gerenciamento, 
etc.), com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por semana, 
destinado a atender a Prefeitura Municipal – Ponto: SECRETARIA DE 
SAÚDE 

12,00 R$ 160,00 R$ 1.920,00 

6 Empresa especializada em Locação de interligação de dados via fibra 
óptica entre órgãos públicos municipais com projetos aprovados pela 
Copel, com implantação de 01 pontos, fornecimento, instalação e 
configuração de todos os equipamentos necessários (conversores de 
fibra, OLT, ONU, ONT, switch, roteadores, solução de gerenciamento, 
etc.), com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por semana, 
destinado a atender a Prefeitura Municipal - Ponto: CMEI Raquel 
Estevam Freitas 

12,00 R$ 160,00 R$ 1.920,00 

7 Empresa especializada em Locação de interligação de dados via fibra 
óptica entre órgãos públicos municipais com projetos aprovados pela 
Copel, com implantação de 01 pontos, fornecimento, instalação e 
configuração de todos os equipamentos necessários (conversores de 
fibra, OLT, ONU, ONT, switch, roteadores, solução de gerenciamento, 
etc.), com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por semana, 
destinado a atender a Prefeitura Municipal - Ponto: EMF Prof. M.E. 
Arrais Iwasse 

12,00 R$ 160,00 R$ 1.920,00 

8 Empresa especializada em Locação de interligação de dados via fibra 
óptica entre órgãos públicos municipais com projetos aprovados pela 
Copel, com implantação de 01 pontos, fornecimento, instalação e 
configuração de todos os equipamentos necessários (conversores de 
fibra, OLT, ONU, ONT, switch, roteadores, solução de gerenciamento, 
etc.), com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por semana, 
destinado a atender a Prefeitura Municipal - Ponto: CRAS, CREAS, 
Assistência Social. 

12,00 R$ 160,00 R$ 1.920,00 

9 Empresa especializada em Locação de interligação de dados via fibra 
óptica entre órgãos públicos municipais com projetos aprovados pela 
Copel, com implantação de 01 pontos, fornecimento, instalação e 
configuração de todos os equipamentos necessários (conversores de 
fibra, OLT, ONU, ONT, switch, roteadores, solução de gerenciamento, 
etc.), com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por semana, 
destinado a atender a Prefeitura Municipal - Ponto: CONSELHO 
TUTELAR 

12,00 R$ 160,00 R$ 1.920,00 

10 Empresa especializada em Locação de interligação de dados via fibra 
óptica entre órgãos públicos municipais com projetos aprovados pela 
Copel, com implantação de 01 pontos, fornecimento, instalação e 
configuração de todos os equipamentos necessários (conversores de 
fibra, OLT, ONU, ONT, switch, roteadores, solução de gerenciamento, 
etc.), com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por semana, 
destinado a atender a Prefeitura Municipal - Ponto: HOSPITAL 

12,00 R$ 160,00 R$ 1.920,00 

11 Empresa especializada em Locação de interligação de dados via fibra 
óptica entre órgãos públicos municipais com projetos aprovados pela 
Copel, com implantação de 01 pontos, fornecimento, instalação e 
configuração de todos os equipamentos necessários (conversores de 
fibra, OLT, ONU, ONT, switch, roteadores, solução de gerenciamento, 
etc.), com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por semana, 
destinado a atender a Prefeitura Municipal - Ponto: CLINICA SAUDE 
DA MULHER 

12,00 R$ 160,00 R$ 1.920,00 

12 Empresa especializada em Locação de interligação de dados via fibra 
óptica entre órgãos públicos municipais com projetos aprovados pela 
Copel, com implantação de 01 pontos, fornecimento, instalação e 
configuração de todos os equipamentos necessários (conversores de 
fibra, OLT, ONU, ONT, switch, roteadores, solução de gerenciamento, 
etc.), com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por semana, 
destinado a atender a Prefeitura Municipal – Ponto: GARAGEM 
MUNICIPAL 

12,00 R$ 160,00 R$ 1.920,00 

13 Empresa especializada em Locação de interligação de dados via fibra 
óptica entre órgãos públicos municipais com projetos aprovados pela 
Copel, com implantação de 01 pontos, fornecimento, instalação e 
configuração de todos os equipamentos necessários (conversores de 
fibra, OLT, ONU, ONT, switch, roteadores, solução de gerenciamento, 
etc.), com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por semana, 
destinado a atender a Prefeitura Municipal Ponto: Garagem 1 

12,00 R$ 160,00 R$ 1.920,00 

14 Empresa especializada em Locação de interligação de dados via fibra 
óptica entre órgãos públicos municipais com projetos aprovados pela 
Copel, com implantação de 01 pontos, fornecimento, instalação e 
configuração de todos os equipamentos necessários (conversores de 
fibra, OLT, ONU, ONT, switch, roteadores, solução de gerenciamento, 
etc.), com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por semana, 
destinado a atender a Prefeitura Municipal Ponto: Monitoramento 
Câmera Vigilância Urbana 

12,00 R$ 160,00 R$ 1.920,00 

15 Empresa especializada em Locação de interligação de dados via fibra 
óptica entre órgãos públicos municipais com projetos aprovados pela 
Copel, com implantação de 01 pontos, fornecimento, instalação e 
configuração de todos os equipamentos necessários (conversores de 
fibra, OLT, ONU, ONT, switch, roteadores, solução de gerenciamento, 
etc.), com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por semana, 
destinado a atender a Prefeitura Municipal Ponto: Câmera Vigilância 
Urbana-1 

12,00 R$ 160,00 R$ 1.920,00 

16 Empresa especializada em Locação de interligação de dados via fibra 
óptica entre órgãos públicos municipais com projetos aprovados pela 
Copel, com implantação de 01 pontos, fornecimento, instalação e 
configuração de todos os equipamentos necessários (conversores de 
fibra, OLT, ONU, ONT, switch, roteadores, solução de gerenciamento, 
etc.), com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por semana, 
destinado a atender a Prefeitura Municipal Ponto: Câmera Vigilância 
Urbana-2 

12,00 R$ 160,00 R$ 1.920,00 

17 Empresa especializada em Locação de interligação de dados via fibra 
óptica entre órgãos públicos municipais com projetos aprovados pela 
Copel, com implantação de 01 pontos, fornecimento, instalação e 
configuração de todos os equipamentos necessários (conversores de 
fibra, OLT, ONU, ONT, switch, roteadores, solução de gerenciamento, 
etc.), com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por semana, 
destinado a atender a Prefeitura Municipal Ponto: Câmera Vigilância 
Urbana-3 

12,00 R$ 160,00 R$ 1.920,00 

18 Empresa especializada em Locação de interligação de dados via fibra 
óptica entre órgãos públicos municipais com projetos aprovados pela 
Copel, com implantação de 01 pontos, fornecimento, instalação e 
configuração de todos os equipamentos necessários (conversores de 
fibra, OLT, ONU, ONT, switch, roteadores, solução de gerenciamento, 
etc.), com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por semana, 
destinado a atender a Prefeitura Municipal Ponto: Câmera Vigilância 
Urbana-4 

12,00 R$ 160,00 R$ 1.920,00 

19 Empresa especializada em Locação de interligação de dados via fibra 
óptica entre órgãos públicos municipais com projetos aprovados pela 
Copel, com implantação de 01 pontos, fornecimento, instalação e 
configuração de todos os equipamentos necessários (conversores de 
fibra, OLT, ONU, ONT, switch, roteadores, solução de gerenciamento, 
etc.), com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por semana, 
destinado a atender a Prefeitura Municipal Ponto: UBS DR. Aparecido 
Stuani 

12,00 R$ 160,00 R$ 1.920,00 

20 Empresa especializada em Locação de interligação de dados via fibra 
óptica entre órgãos públicos municipais com projetos aprovados pela 
Copel, com implantação de 01 pontos, fornecimento, instalação e 
configuração de todos os equipamentos necessários (conversores de 
fibra, OLT, ONU, ONT, switch, roteadores, solução de gerenciamento, 
etc.), com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por semana, 
destinado a atender a Prefeitura Municipal Ponto: Casa da Cultura 

12,00 R$ 160,00 R$ 1.920,00 

21 Empresa especializada em Locação de interligação de dados via fibra 
óptica entre órgãos públicos municipais com projetos aprovados pela 

12,00 R$ 60,00 R$ 720,00 

Copel, com implantação de 01 pontos, fornecimento, instalação e 
configuração de todos os equipamentos necessários (conversores de 
fibra, OLT, ONU, ONT, switch, roteadores, solução de gerenciamento, 
etc.), com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por semana, 
destinado a atender a Prefeitura Municipal Ponto: Pontos a Definir pela 
Administração 

22 Empresa especializada em Locação de interligação de dados via fibra 
óptica entre órgãos públicos municipais com projetos aprovados pela 
Copel, com implantação de 01 pontos, fornecimento, instalação e 
configuração de todos os equipamentos necessários (conversores de 
fibra, OLT, ONU, ONT, switch, roteadores, solução de gerenciamento, 
etc.), com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por semana, 
destinado a atender a Prefeitura Municipal Ponto: Pontos a Definir pela 
Administração 

12,00 R$ 60,00 R$ 720,00 

23 Serviços de telecomunicações, para implantação, manutenção corretiva 
e preventiva, solução de gerenciamento, cadastro e armazenamento de 
dados dos utilizadores do sistema de distribuição via wireless (Hotspot) 
com disponibilidade de 24 horas por dia, 7 dias por semana, destinado 
a atender a população do Município em locais públicos (Praça Central) 

12,00 R$ 658,33 R$ 7.900,00 

24 Locação de Torre de 40 mts – Local ERB (Rádios 2.4/5.8 GHZ), com 
todos equipamentos necessários para disponibilização do sinal de 
internet via rádio para população em geral e pontos de internet 
concentrados na parte rural. 

12,00 R$ 720,00 R$ 8.640,00 

 
                                 Valor Total Adjudicado e Homologado - R$ 62.500,00 

Paranapoema, 17 de dezembro de 2021.  
                             

            ____________________________ 
JOÃO DOS SANTOS COSTA 

PREGOEIRO 
 

_______________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PUBLICITÁRIOS PREVISTOS. 

Departamento Solicitante: Secretaria Municipal de Administração 

Processo: 124/2021 

Modalidade: Tomada de Preços nº 009/2021 

Espécie: Presencial  

Tipo: Técnica e Preço 

Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº. 123/06, 

Lei Complementar nº. 147/2014, Lei 12232/2010, além das demais legislações aplicáveis. 

Data de Abertura: 27 de janeiro de 2022 

Horário Limite para Protocolo: 09h:00min (nove 

horas). 

Local: Departamento de Licitação 

 

Horário de Abertura: 09h:30min (nove horas e trinta minutos). 

Local: Paço Municipal, Rua Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro, Santo Inácio, Paraná. 

Informações: O Edital de Licitação com detalhes da Tomada de Preços nº 009/2021estará à 

disposição dos interessados a partir do dia 20 de dezembro de 2021, no Departamento de 

Licitação situado no Paço Municipal ou através do pedido no e-mail 

licitacao@santoinacio.pr.gov.br ou no endereço eletrônicowww.santoinacio.pr.gov.br em “Portal 

da Transparência” 
Santo Inácio/PR, 17 de Dezembro de 2021. 

 
VALMIR COELHO 

Portaria nº 296/2021 
Presidente da CPL 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA  

ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 76.970.391/0001-39 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 58/2021 
b) Licitação Nrº             :            4/2021 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade: 
d) Data Adjudicação e 
Homologação: 

17/12/2021 

e) Objeto Homologado  : CREDENCIAR PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE, 
CONSISTENTE EM TECNICO EM ENFERMAGEM E 
ODONTÓLOGO, PARA ATENDIMENTO NAS UNIDADES 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO E DE PSICOLÓGO PARA 
SUPRIR A DEMANDA DO CENTRO DE REFERÊNCIA EM 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, SUPRINDO AS NECESSIDADES 
EXTRAORDINÁRIAS DE AÇÕES VISANDO O 
ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO. 

f) Processo Adm Nrº     : 58/2021 
 
04.122.0012.2.206. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
10.301.0048.2.234. - MANUTENÇÃO DO P.A - PRONTO ATENDIMENTO - RECUSOS LIVRES 
10.301.0048.2.237. - MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - RECURSOS LIVRES 
10.301.0048.2.224. - MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - RECURSOS LC 141/2012 
08.244.0050.2.265. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: INGRID DANTAS NUNES 
CNPJ/CPF: 299.867.928-51 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Serviço de técnico em enfermagem  para atendimento da demanda 
do Pronto Atendimento Municipal. 

5.760,00 R$ 8,15 R$ 46.944,00 

 
                                 Valor Total Adjudicado e Homologado - R$ 46.944,00 

Paranapoema, 17 de deze de 2021.  
 

            ____________________________ 
JOÃO DOS SANTOS COSTA 

PRESIDENTE 
 

_______________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

___________________________________________________
SIDNEI FRAZATTO

PREFEITO MUNICIPAL

_______________________________________________ ____________________________________
SIDNEI FRAZATTO

PREFEITO MUNICIPAL

/PR, 09 de dezembro

NTONIO EMERSON S
Prefeito Municipal

                                 Valor Total Adjudicado

           ____           ________________________________________________________________________________
JOÃO DOS SANTOS COSTA

PRESIDENTE

                                Valor Total Adjudicado
de 2021. 

                      
    ____________________________           ____________________________

JOÃO DOS SANTOS COSTA
PREGOEIRO
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MINUTA DE LEI AUTORIZATIVA 
 

                                         LEI Nº 1.195/2021 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CONTRATAR OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO COM A AGÊNCIA DE FOMENTO DO 
PARANÁ S.A. 

 
A Câmara Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei 
e; 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a Agência de Fomento do Paraná S.A 
operações de crédito, até o limite de R$ 1.500.000,00 (um milhão e meio de reais). 
 
Parágrafo Único - Os valores das operações de crédito estão condicionados à obtenção pela 
municipalidade, de autorização para a sua realização, em cumprimento aos dispositivos legais aplicáveis ao 
endividamento público através de Resoluções emanadas pelo Senado Federal e pela Lei Complementar nº 
101, de 04.05.2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
 
Art. 2º - Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras condições de vencimento e 
liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão às normas pertinentes estabelecidas pelas autoridades 
monetárias federais, e notadamente o que dispõe o normativo do Senado Federal, bem como as normas 
específicas da Agência de Fomento do Paraná S.A. 
 
Art. 3º - Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta Lei deverão estar devidamente 
previstos na legislação orçamentária do município (PPA, LDO e LOA) ou em créditos Adicionais, com a 
respectiva atualização da legislação orçamentária, e serão exclusivamente destinados a:  
I – (RETOMADA E CONCLUSÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ); 
 
Art. 4º - Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a ceder à Agência de Fomento do Paraná S.A., as parcelas que se fizerem necessárias da quota-
parte do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM, ou tributos que os venham a substituir, em montantes necessários para 
amortizar as prestações do principal e dos acessórios, na forma do que venha a ser contratado. 
 
Art. 5º - Para garantir o pagamento do principal atualizado monetariamente, juros, multas e demais encargos 
financeiros decorrentes das operações referidas nesta Lei, o Poder Executivo Municipal, poderá outorgar à 
Agência de Fomento do Paraná S.A. mandato pleno para receber e dar quitação das referidas obrigações 
financeiras, com poderes para substabelecer. 
 
Art. 6º - O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal reajustável, acrescidos dos juros e demais 
encargos incidentes sobre as operações financeiras, obedecidos os limites desta Lei, serão estabelecidos 
pelo Poder Executivo Municipal com a entidade financiadora, conforme elencado no contrato de operação de 
crédito. 
 
Art. 7º - Anualmente, a partir do exercício financeiro subseqüente ao da contratação das operações de 
crédito, o orçamento do Município consignará dotações próprias para a amortização do principal e dos 
acessórios das dívidas contratadas. 
 
Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
                                         Edifício da Prefeitura Municipal Itaguajé 

                      Em, 17 de dezembro de 2021 
 

 
___________________________________________ 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal  

 
 

 

  LEI Nº 1.194/ 2021 

ORÇAMENTO PARA 2022  
Súmula = Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Itaguajé para o   

Exercício Financeiro de 2022. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:  
 
Art.1º-)          O Orçamento Geral do Município de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, para o exercício 

financeiro de 2022 discriminados pelos anexos integrantes desta Lei, composto pelas 
Receitas e Despesas dos órgãos da Administração Direta, e Indireta, Estima a Receita 
em R$ 32.885.500,00 (trinta e dois milhões e oitocentos e oitenta e cinco mil e 
quinhentos reais), e fixa a despesa no mesmo valor, sendo: 

 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 28.915.500,00 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 3.970.000,00  
TOTAL GERAL  32.885.500,00 
    
Art.2º-)          A Receita será realizada mediante a arrecadação de Tributos e Outras Receitas 

Correntes e de Capital, na forma da legislação vigente e das especificações constantes 
do Anexo I de acordo com o seguinte desdobramento: 

 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

   
RECEITAS CORRENTES   28.765.500,00  
Impostos, Taxas e Contribuições de 
Melhoria 

2.603.000,00  

Contribuições  740.000,00  
Receita Patrimonial 94.500,00  
Receita de Serviços 196.000,00  
Transferências Correntes 29.582.000,00  
Transferências Correntes – Deduções  -4.490.000,00  
Outras Receitas Correntes 40.000,00  
   
RECEITAS DE CAPITAL  150.000,00 
Alienação de Bens  50.000,00  
Transferências de Capital 100.000,00  

SUB-TOTAL DA RECEITA  28.915.500,00 
    ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

INSTITUTO PREVIDENCIÁRIO DE ITAGUAJÉ 
 
RECEITAS CORRENTES  2.210.000,00 
Contribuições 665.000,00  
Receita Patrimonial 1.545.000,00  
   
RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS  1.760.000,00 
Contribuições 
Outras Receitas Correntes 

1.410.000,00 
350.000,00 

 

 
 
 

SUB-TOTAL DA RECEITA  3.970.000,00 
   
TOTAL GERAL RECEITA  32.885.500,00 
 
   
 Art.3º-)        A Despesa será realizada segundo as discriminações constantes do ANEXO II que 

apresentam a sua composição de acordo com o seguinte desdobramento: 
   

I-PODER LEGISLATIVO  1.228.000,00 
Câmara Municipal 1.228.000,00  
II-PODER EXECUTIVO  27.687.500,00 
Gabinete do Prefeito 630.000,00  
Secretaria da Junta de Serviço 
Militar. 

 
129.000,00 

 

Procuradoria Geral do Município 126.000,00  
Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda. 

 
6.944.000,00 

 

Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes. 

 
6.292.750,00 

 

Secretaria Municipal de Saúde  6.377.250,00  
Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania  

 
1.508.000,00 

 

Secretaria Municipal de Obras, 
Serviços Públicos, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Econômico. 

 
 

5.580.500,00 

 

Reserva de Contingência 100.000,00  
SUB-TOTAL DA DESPESA  28.915.500,00 
   

              ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
                           
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE ITAGUAJÉ   
Instituto de Previdência dos Servidores de Itaguajé  3.970.000,00 
   
TOTAL GERAL DA DESPESA  32.885.500,00 
                   
Art.4º-)    Fica o Executivo, Legislativo e o Instituto Previdenciário Municipal autorizado a 

abrir Créditos Adicionais Suplementares até o limite de 15 % (quinze por cento), 
da despesa fixada nesta lei, servindo como recursos os constantes do artigo 43º 
da Lei Federal 4320/64.  

 
§ 1º -   A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo de 

Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada 
Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do 
Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Decreto Legislativo do 
Presidente da Câmara Municipal, no âmbito do Poder Legislativo (art.167 VI da 
Constituição Federal) e não serão computados nos limites de créditos adicionais 
abertos. 

 
Art.5º-)    Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2022, revogadas as 

disposições em contrário. 
                              

Itaguajé, Estado do Paraná, em 15 de dezembro de 2021 
                  
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
  
              Secretaria de Assuntos Jurídicos  
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DECRETO MUNICIPAL Nº 429/2021 
 
 

Nomeia os novos membros integrantes do 
CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE do 
Município de Colorado, para a Gestão 2021/2023. 

 

 
Marcos José Consalter de Mello, Prefeito do Municipal de Colorado – Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e, 
 
 
Considerando a homologação dos novos membros do Conselho Municipal do Meio Ambiente de Colorado;  

 
DECRETA 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os novos membros efetivos e suplentes do Conselho 
Municipal do Meio Ambiente, eleitos para a substituição mediante aprovação que 
passam a integrar a Gestão - Biênio 2021/2023, quais sejam: 
 
I - Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente: 
Titular:   Carlos Otávio Caires Pinheiro; 
Suplente: Lucinéia Busnardo;  
 
II - Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente: 
Titular: José Geraldo de Oliveira Miranda; 
Suplente: Carlos do Nascimento Pereira;  
 
III - Representantes da Secretaria Municipal de Serviços Públicos: 
Titular: Gabriel Valério Romanini; 
Suplente: João Salvadego;  
 
IV - Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
Titular: Alessandra Vieira da Silva; 
Suplente: Silvana Mirian Valério Padilha;  
 
V - Representantes da Secretaria Municipal de Saneamento: 
Titular: Maria de Lourdes Barros; 
Suplente: Antonio Rezende;  
 
VI - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular: José Barbosa Santiago; 
Suplente: Cristiane Souza de Azevedo;  
 
VII - Representantes do Legislativo Municipal: 
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Titular: Vanderlei Theodoro da Cunha; 
Suplente: Vanderlei Raimundo de Souza 
 
VIII - Representantes da APAE: 
Titular: Daniele Pelozato Morelato; 
Suplente: Adriana Bortolozo; 
 
IX - Representantes da Pastoral do Meio Ambiente: 
Titular: Fernando Rosseto; 
Suplente: Isamara Demarchi; 
 
X - Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 
Titular: Fabio Calegari; 
Suplente: Aparecido Calegari; 
 
XI - Representantes da Associação Comercial e Industrial de Colorado: 
Titular: Domingos Alberto Bezerra Junior; 
Suplente: Luciano Cardoso Marchesino; 
 
XII - Representantes da Loja Maçônica: 
Titular: Américo Valério; 
Suplente: Fernando Cesar Santini; 
 
XIII - Representantes da ASPAC – ONG: 
Titular: Rafael Evangelista; 
Suplente: Sandra Bondarchuk; 
 
XIV - Representantes da COOPERCOL: 
Titular: José Antonio dos Santos; 
Suplente: Ana Claudia Alvarenga; 
 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 
Colorado, 15 de dezembro de 2021. 

 

 

crédito, o orçamento do Município consignará dotações próprias para a amortização do principal e dos 
acessórios das dívidas contratadas.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
da Prefeitura Municipal Itaguajé

   Em, 17 de dezembro de 2021

_________________________________________________________________________ ____________________________________________________________
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR

Prefeito Municipal

Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 
disposições em contrário.

Itaguajé, Estado do Paraná, em 15 de dezembro de 2021

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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LEI Nº 1.196/2021 
 

SÚMULA:Institui a taxa do licenciamento ambiental 
municipal e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ 

APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º - Fica criada a Taxa Ambiental Municipal, que tem como fato gerador o exercício regular 
do controle e Poderde Polícia da Administração Pública Municipal nas diversas fases e 
procedimentos do licenciamento ou de autorização ambiental,deempreendimentos, 
obrasouatividadesnoâmbitodoMunicípiodeItaguajé,consideradosefetiva 
oupotencialmentecausadoresdepoluiçãolocal,bemcomo,demaisserviçosambientais, tais como 
emissão de Certidões, Dispensas, cópias de processos, projetos ou documentos, segundas vias 
de documentos e licenças, elaboração de Laudos, Pareceres e Informações técnicas,análises 
técnicas, vistorias e Inspeções de natureza ambiental local. 

 
§ 1º São considerados sujeitos passivos da Taxa Ambiental Municipal todas as pessoas físicas 
ou jurídicas que necessitem dos serviços descritos nesta Lei. 
§ 2ºO pagamento da TaxaAmbientalMunicipalnão será exigido dos órgãos da administração direta 
do Município, de suas autarquias e fundações, bem como, quando o pedido de Informação Técnica, 
Laudo ou vistoria, se der a pedido do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas ou 
Defensoria Pública. 
§ 3ºO lançamento e a cobrança da Taxa Ambiental Municipal serãorealizados de forma direta pelo 
Município, permitida a arrecadação, fiscalização e cobrança da Taxa Ambiental Municipal através de 
Consórcio Público, desde que os serviços públicos geradores da obrigação sejam prestados pelo 
mesmo.  
 
Art. 2º. Poderão ser dispensados da cobrança da taxa ambiental municipal de que trata esta Lei, a 
critério da autoridade ambiental municipal, em procedimento administrativo próprio e com 
ratificação do Prefeito municipal: 
I - empreendimentos ou atividades consideradas de utilidade pública ou interesse social, a cargo de 
Entidades, Associações ou demais Organizações sem fins lucrativos; 
II - pedidos de vistoria ou Certidões, Declarações, Laudos, Pareceres e inclusive Autorizações 
Ambientais ou Florestais específicas, exclusivamente à pessoas físicas, para garantia de direitos, 
desde que comprovada situação de hipossuficiência; 
III - outras situações contidas em legislação esparsa. 

 
Parágrafo único. A comprovação de hipossuficiência de que trata o inciso II deste artigo, se dará 
com o comprovante de inscrição do interessado nos programas sociais do governo federal, estadual 
e/ou municipal ou com Laudo emitido pela Secretaria responsável do Município, atestando esta 
condição. 
 
Art. 3º - A base de cálculo da Taxa Ambiental é o custo do serviço público prestado pela 
Administração direta ou indireta municipal, inclusive, através de Consórcio Públicopara esta 
finalidade, considerando-se as análises técnicas de Projetos, Estudos, Laudos, Relatórios e demais 
documentos congêneres, as inspeções e vistorias in loco, a elaboração de Pareceres e Laudos técnicos 
e a emissão de Licenças, Autorizações ou Dispensa, conforme valores e formula de cálculo disposto 
na tabela anexa e/ou outras que a venham substituir ou acrescentar.  

 
Parágrafo único. Os valores constantes do Anexo Único serão reajustados anualmente, todo mês de 
janeiro, mediante ato do Chefe do Poder Executivo com base no Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA ou outro que venha substituí-lo, com base nos últimos 12 meses. 
 
Art. 4º - As licenças e autorizações ambientais emitidas pelo órgão ou entidade municipal 
competente ou ainda, por Consórcio público de que este faça parte, referente as atividades ambientais 
de sua competência ou que lhe forem delegadas por Resolução do Conselho Estadual do Meio 

Ambiente - CEMA ou por outros atos ou instrumentos de Órgão/Entidade Ambiental Estadual ou 
Federal, são: 
I - Licença Prévia - LP; 
II - Licença de Instalação (LI) e sua respectiva Renovação (RLI); 
III - Licença de Operação (LO) e sua respectiva Renovação (RLO); 
IV - Licença Ambiental Simplificada – LAS e suas respectivas renovações; 
V - Licença Ambiental Unificada – LAU e suas respectivas renovações; 
VI – Licença Ambiental de Regularização; 
VII – Licença Ambiental de Ampliação; 
VIII- Autorização Ambiental - AA; 
IX - Autorização de Intervenção Florestal – AIF. 
 
Art. 5º Os serviços ambientais que também dependerão do pagamento da taxa ambiental municipal 
são: 
I - Vistorias técnicas ou fiscais para fins de licenciamento, autorização, avaliação ou dispensa 
ambiental; 
II - Análise de Estudos, Projetos e Laudos Ambientais;  
III – Emissão de Declaração de Dispensa de Licenciamento Ambiental Municipal; 
V – Emissão de Certidão Negativa de Débito Ambiental junto ao Município; 
VI – Emissão de Permissões, Outorgas, Registros ou outras licenças não compreendidas entre as 
estabelecidas no art. 3º desta Lei, desde que sejam de competência municipal e refiram-se a questões 
ambientais; 
VII - Inspeção Florestal não decorrente de processos/pedidos de licenciamento, autorização ou 
dispensa; 
VIII – Inspeção/vistoria em obra, empreendimento, atividade ou imóvel, a requerimento do 
interessado, para fins ambientais, diverso do previsto no inciso I deste artigo. 
IX – Emissão de Laudos, Pareceres ou Informação Técnica decorrentes de processo de 
licenciamento, autorização ou dispensa ambiental; 
X - Emissão de Laudos, Pareceres ou Informação Técnica, não decorrente de processos de 
licenciamento, autorização ou dispensa de licenciamento ambiental. 
XI – cópias ou impressões de processos ou partes deles. 
 
Art. 6º Para o lançamento da Taxa Ambiental municipal serão considerados: 
I - no caso de processos de licenciamento e Autorizações ambientais, o custo do serviço de análise 
dos Estudos, Projetos, Laudos e documentos exigidos em cada caso, mais o custo da vistoria e da 
emissão do documento de Licença/Autorização, ainda que negativo; 
II - no caso de emissão de Certidões e Declarações, inclusive a de Dispensa, o custo da vistoria 
técnica, se houver, mais o custo pela emissão do documento, ainda que negativo; 
III - no caso de vistorias ambientais e inspeções florestais para fins diversos do processo de 
licenciamento, autorização ambiental ou emissão de Declaração de Dispensa, o custo da vistoria, nos 
termos do Anexo I desta Lei e a elaboração do Laudo ou Parecer técnico; 
IV - No caso de análise técnica de Projetos, Estudos, Laudos ambientais, para fins diversos do 
Licenciamento, Autorização ou Dispensa Ambiental, o custo do serviço da análise técnica 
estabelecido para cada tipo de Estudo, Projeto ou Laudo, considerando a quantidade de análises 
feitas no mesmo documento e a quantidade de técnicos envolvidos na análise, mais o custo da 
realização de vistoria in loco, se houver. 
V – no caso de cópias de processos de Licenciamento, Autorizações ou Dispensas, de Infrações 
Administrativas ou outros de natureza ambiental, o custo da impressão ou da fotocópia de cada 
página. 
VI – no caso de segunda via de Laudos, Pareceres, Licenças, Autorizações, Certidões ou outros 
documentos similares, o custo da impressão ou fotocópia do documento, conforme o caso. 
 
§ 1º A taxa ambiental municipal é devida no ato do protocolo do requerimento do serviço ambiental 
pelo interessado e sem a comprovação de pagamento da mesma, o requerimento não será 
protocolado. 

 

§ 2ºO prazo para recolhimento será o constante no documento de arrecadação. 
 

§ 3º A taxa ambiental municipal será lançada com base em enquadramento prévio declarado pelo 
requerente e não será restituída ou reaproveitada em outros processos, por ato decorrente de erro do 
Requerente ou de quem o representa. 
 
§ 4º No caso de ser necessária a avaliação de projetos complementares, reanálise de Projetos, 
Estudos, Laudos, Relatórios e/ou vistorias complementares, será devido o pagamento de taxa 
complementar, de acordo com planilha de serviços elaborada pelo técnico responsável, no ato de 
emissão da Licença, sendo que esta ficará condicionada ao pagamento da taxa complementar. 

 
§ 5º Fica dispensado o pagamento de taxas relacionadas a extração de cópia de processos, de 
documentos ou de pedidos de segunda via quando a resposta ao requerimento se der através de 
sistema web/on-line. 
 
Art. 7º A taxa ambiental municipal, será calculada de acordo com os critérios estabelecidos nas 
tabelas contidas no Anexo Único desta lei. 
 
§ 1º Os critérios de cálculo da taxa ambiental municipal variam, quando se tratar de processo de 
licenciamento, autorização ou dispensa ambiental conforme o porte e o potencial poluidor do 
empreendimento, atividade ou obra objeto do Requerimento. 

 
§ 2º Os parâmetros para definição do porte e do potencial poluidor de que trata o § 1º deste artigo 
estão definidos no Anexo único desta lei. 

 
§ 3º Para fins de fixação do valor da taxa de vistoria de empreendimentos imobiliários, das 
autorizações ambientais para movimentação de terra, depósito de resíduo da construção civil e 
demolição, manutenção de estradas rurais, da autorização de intervenção florestal, das atividades 
agropecuárias, silviculturais, de saneamento e infraestrutura e dos empreendimentos de comércio ou 
serviços licenciados na fase de concepção ou localização, independentemente da modalidade da 
licença, considerar-se-á sempre a área total do imóvel objeto de análise, nos termos do estabelecido 
nas Tabelas III, IV e V do Anexo único desta Lei, conforme o caso. 

 
§ 4º Caso, durante a análise dos documentos apresentados, fique demonstrado que as informações 
para enquadramento do requerimento, nos termos do estabelecido no § 1º deste artigo, prestadas pelo 
requerente ou seu representante legal, são falsas, omissas ou errôneas, será lançada de ofício a 
diferença da Taxa Ambiental, para recolhimento em prazo estabelecido em regulamento específico, 
sob pena de arquivamento do processo, além da aplicação das medidas cabíveis quanto a 
responsabilidade administrativa, civil e criminal pelo fato. 

 
§ 5º Caso o lançamento da taxa, devido ao tipo de Requerimento ou insuficiência de 
dados/informações não seja possível preliminarmente, poderá ser feito após a realização do trabalho, 
porém, a emissão de documento de resposta, fica condicionada a comprovação do recolhimento da 
mesma. 
 
Art. 8º- Aplica-se à Taxa prevista na presente lei, no que couber, a legislação tributária do Município 
de Itaguajé. 
 
Art. 9º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura MunicipalItaguajé/Pr. 

   Em 17 de Dezembro de 2021. 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 

ANEXO ÚNICO  
TABELA DE COMPOSIÇÃO DE VALORES PARA COBRANÇA DE SERVIÇOS 

AMBIENTAIS A CARGO DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ 
 

DA TAXA AMBIENTAL PRELIMINAR1 
 
I - PARA A COMPOSIÇÃO DO VALOR DA TAXA AMBIENTAL A SER COBRADA NOS 
PROCESSOS DE LICENCIAMENTO, AUTORIZAÇÃO E DISPENSA AMBIENTAL, 
INCLUSIVE NA RENOVAÇÃO, QUANDO COUBER, SERÁ CONSIDERADO O 
SEGUINTE CÁLCULO: 
 
Valor da Taxa= A + B+ C 
 
A – compreende o custo da análise técnica e da análise documental em cada requerimento; 
B – compreende o custo da vistoria/inspeção ambiental; 
C – compreende o custo de emissão do documento de Licença, Autorização, Dispensa. 
 
I.a) DA ANÁLISE TÉCNICA: 
 
OS VALORES COBRADOS POR ANÁLISE TÉCNICA e DOCUMENTAL EM CADA 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO/AUTORIZAÇÃO LEVARÃO EM CONTA: 
 

A) A hora profissional despendida na análise.  
B) A quantidade de profissionais que analisaram o processo, incluindo análise documental do 

Requerimento. 
C) O custo de análise2 de cada Estudo, Projeto Laudo ou Mapas, determinado para o 

licenciamento ambiental em questão considerando-se o critério de potencial poluidor do 
empreendimento/atividade, conforme estabelecido nas tabelas I e II. 

 
TABELA I - POTENCIAL POLUIDOR DE EMPREENDIMENTOS/ATIVIDADES3 

 
a) pequeno potencial 
poluidor 

os empreendimentos/atividades que gerem apenas uma 
tipologia de resíduos de acordo com suas características 
físicas e desde que não se trate de Resíduos definidos 
como Classe I, além do esgoto sanitário. 
 

b) médio potencial 
poluidor 

os empreendimentos que gerem mais de uma tipologia de 
resíduos, segundo suas características físicas ou que 
gerem resíduos classe I, além do esgoto sanitário. 

 
TABELA II – CUSTO DE ANÁLISE TÉCNICA DE PROJETO/ESTUDOS/MAPAS E 
LAUDOS ESPECÍFICOS 4 
 
MAPA PLANIALTIMÉTRICO 
COMPLETO 

R$ 96,00 
 

PGRS - Plano de Gerenciamento de R$ 96,00 

                                                 
1Considera-se preliminar pois cobrada preliminarmente ao Protocolo do pedido de Licença ou Autorização, com base nas 
declarações feitas pelo Requerente, nos termos do disposto no art. 6º, §§ 1º e 3º. 
2Os Estudos, Projetos, Mapas e Laudos necessários para cada modalidade de Licenciamento ou Autorização serão 
estabelecidos em normativas específicas dos órgãos ou entidades competentes. 
3O potencial poluidor de uma atividade ou empreendimento será avaliado a depender da quantidade e características 
físicas dos resíduos gerados e é considerado para computar o tempo despendido na análise do processo, bem como, para 
definir a quantidade de Estudos, Projetos e similares exigidos. 
4Valor a ser cobrado pela análise de estudos, projetos e Laudos por profissional técnico habilitado do órgão ambiental 
municipal ou mediante Convênio ou delegação, considerando-se pela sua complexidade, a quantidade de profissionais 
envolvidos na análise e o valor da hora/profissional, calculado de acordo com a remuneração de cada profissional 
envolvido na análise. 

Resíduos (serviços, comércio, indústria e 
saúde)  
PGRCC - Plano de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil 

R$ 96,00 
 

PAC - Plano Ambiental de Construção Civil 
com PGRCC já incluso. 

R$ 192,00  

PCPA SIMPLIFICADO - Plano de Controle 
de Poluição Ambiental Simplificado 

R$ 96,00 
 

PCPA COMPLETO - Plano de Controle de 
Poluição Ambiental Completo 

R$ 192,00 

Plano de Arborização Urbana R$ 96,00 
 

Plano Básico Ambiental - PBA R$ 192,00 
 

Plano de Controle Ambiental - PCA R$ 384,00 
 

Relatório Ambiental Prévio - RAP R$ 384,00 
Projeto/Laudo de Tratamento de Efluentes R$ 192,00 

 
Projeto Executivo Preliminar R$ 96,00 
Laudo de Tratamento Acústico R$ 96,00 

 
Proposta Técnica Ambiental R$ 96,00 

 
Projeto de Intervenção ou Manejo Florestal R$ 192,00 

 
Laudo de Emissão Gasosa R$ 192,00 

 
Projeto de Recuperação de Áreas 
Degradadas - PRAD 

R$ 192,00 

Análise Documental do Requerimento R$ 48,00 
Demais projetos e estudos ambientais de acordo com cálculo estabelecido 

pelos técnicos do órgão ambiental 
responsável, considerando-se a 
quantidade de técnicos envolvidos na 
análise e de horas despedidas na 
análise (pelo potencial poluidor do 
empreendimento/atividade). 

 
I.b) DA VISTORIA/INSPEÇÃO: 

 
O CUSTO DA VISTORIA TÉCNICA OU INSPEÇÃO, NOS PROCESSOS DE 
LICENCIAMENTO, AUTORIZAÇÃO OU DISPENSA AMBIENTAL, EXCETO PARA 
PROCESSOS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS E AUTORIZAÇÕES DE INTERVENÇÃO OU MANEJO FLORESTAL, 
SERÃO COBRADOS, CONSIDERANDO-SE O POTENCIAL POLUIDOR, NOS TERMOS 
DA TABELA I DESTE ANEXO, O PORTE DO EMPREENDIMENTO OU OBRA OBJETO 
DO REQUERIMENTO, CONSIDERANDO A TABELA III E A HORA TÉCNICA 
DESPENDIDA NA VISTORIA/INSPEÇÃO, CONFORME VALORES ESTABELECIDOS 
NA TABELA IV.. 

 
TABELA III - QUANTO AO PORTE DO EMPREENDIMENTO 
 
a) pequeno porte aqueles com área total de até 1.000m². 

 
b) médio porte aqueles com área total de 1001m² a 5.000m². 

c) grande porte acima de 5.000 m². 
 
TABELA IV – COMPOSIÇÃO DO CUSTO DA VISTORIA/INSPEÇÃO NOS PROCESSOS 
DE LICENCIAMENTO, AUTORIZAÇÃO E DISPENSA AMBIENTAL, EXCETUADOS OS 
LICENCIAMENTOS PARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁIROS 
 
POTENCIAL POLUIDOR  PEQUENO MÉDIO 
PORTE      
Pequeno R$ 48,00 R$ 73,00 
Médio R$ 76,00 R$ 96,00 
Grande R$ 96,00 R$ 144,00 
 
O CUSTO DA VISTORIA TÉCNICA OU INSPEÇÃO, NOS PROCESSOS DE 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 
AUTORIZAÇÕES DE INTERVENÇÃO OU MANEJO FLORESTAL SERÃO COBRADOS, 
CONSIDERANDO-SE EXCLUSIVAMENTE A ÁREA VISTORIADA, CONFORME 
TABELA V ABAIXO: 

 
TABELA V – CUSTO DA VISTORIA/INSPEÇÃO TÉCNICA/FISCAL EM PROCESSOS DE 
LICENCIAMENTO, AUTORIZAÇÃO OU DISPENSA DE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁIROS E DE INTERVENÇÃO OU MANEJO FLORESTAL 

 
a) Até 5.000 m² da área R$ 96,00 
b) De 5.001 m² até 1,0 hectares de área R$ 144,00 
c) De 1,0 hectares de área a 2,0 hectares R$ 192,00 
d) Acima de 2,0 hectares R$ 192,00 + R$ 48,00 a cada 0,5 

há ou fração de área adicional. 
e) Nos casos de Intervenção Florestal pontual5 
em imóvel urbano de até 1.000m² 

R$ 48,00 

 
I.c) DA EMISSÃO DO DOCUMENTO: 
 
O custo para emissão da Licença específica será considerado com base na hora técnica despendida na 
sua elaboração, considerando, Parecer Conclusivo sobre o Requerimento e inclusão de 
Condicionantes e será o constante da Tabela VI: 
 
TABELA VI – CUSTO DA EMISSÃO DE LICENÇA, AUTORIZAÇÃO E DISPENSA: 

 
Licenças em geral e renovações; Autorização 
Ambiental; Autorização Florestal 

R$ 30,00 

Dispensa de licenciamento R$ 20,00 
 

II – OUTROS SERVIÇOS AMBIENTAIS INDEPENDENTES DO PROCESSO DE 
LICENCIAMENTO: 
 
O Custo para emissão de Certidões, Declarações, cópias de processos ou de documentos, inspeção in 
loco, avaliações, análises técnicas e elaboração de Laudos ou Relatórios, independente de processo 
de licenciamento ou de autorização ambiental está estabelecido na tabela VII abaixo e levará em 
conta o custo de análise documental (Tabela II), se cabível ao caso  e a emissão do documento pelo 
setor competente. 

 
TABELA VI – CUSTO DE OUTROS SERVIÇOS AMBIENTAIS: 

                                                 
5 Para pedidos de Autorização de corte pontual (até 5 indivíduos) de espécies arbóreas em imóveis urbanos, que não 
esteja localizado em Área de Preservação Permanente, Unidade de Conservação, Área Verde urbana, Remanescentes 
Florestais ou outras áreas de especial proteção ambiental. 

 
Certidão de Regularidade ambiental e Similares R$ 58,00 
Declaração Negativa de Débitos ambientais e 
similares 

R$ 58,00 

Cópias de processos e documentos (impressos) Impressão colorida – R$ 1,00 por 
cópia 
Impressão preto e branco – R$ 
0,50 por cópia 

Cópias de processos e documentos (fotocópia) R$ 0,30 por cópia 
Elaboração de Laudo ou Informação Técnica, 
Pareceres, Relatórios e similares 

R$ 80,00 + o valor da 
vistoria/inspeção (conforme tabela 
IV ou V) se for o caso. 

 
Requerimentos de vistoria/inspeção independentes de processos de Licenciamento, Autorização ou 
Dispensa, para fins de elaboração de Parecer Técnico ou não, serão aplicados os valores das Tabelas 
IV ou V, a depender do caso. 

LEI Nº º 1.197/2021 
 

SÚMULA:AUTORIZA O PODER EXECUTIVOA FIRMAR 
CONTRATUALIZAÇÃO COM O CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP – PROAMUSEP, 
VISANDO IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO E EXECUÇÃO 
PROGRAMA DE DESCENTRALIZAÇÃO E MUNICIPALIZAÇÃO DO 
PROCEDIMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL, ATRAVÉS 
DA RATIFICAÇÃO DE TERMO DE ADESÃO, E FORMALIZAÇÃO 
DE CONTRATO DE PROGRAMA E DE RATEIO, NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ - ESTADO DO 

PARANÁ APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar contratualização com o CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP – PROAMUSEP, para 
implantação, manutenção e execução do Programa de Descentralização e Municipalização 
do procedimento de Licenciamento Ambiental e fiscalização ambiental de atividades que 
causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito local, nos Municipios aderentes, 
conforme tipologia definida pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente do Paraná-CEMA, 
através da ratificação de Termo de Adesão, e formalização de Contrato de Programa e de 
Rateio, nos termos do art. 24, inciso XXVI, da Lei Federa 8.666/1993 c/c Lei Federal nº 
11.107/2005, regulamentada pelo Decreto nº 6.017/2007. 
 
Paragrafounico: A área de desenvolvimento das atividades e programas referidos nesta lei, 
será o limite territorial dos Municípios aderentes ao Programa, bem como em outros 
territórios em que for necessário o desenvolvimento de atividades por parte do 
CONSÓRCIO, desde que atendam os interesses do Município Contratante 
 
Art. 2º. São objetivos do Programa de Descentralização e Municipalização do procedimento 
de Licenciamento Ambiental: 
 

a) Implementar, coordenar e controlar as ações de fiscalização, licenciamento e 
monitoramento ambiental, de atividades potencialmente poluidoras nos municípios consorciados; 
b) Fiscalizar e coibir as agressões ao meio ambiente, mediante enquadramento da infração 
cometida na legislação própria (relacionadas com o licenciamento ambiental). 
c) Exercer o poder de polícia administrativa facultada pelas legislações ambientais (em 
relação a fatos afetos ao licenciamento ambiental);  
d) Fornecer subsídios aos Municípios aderentes ao Programa, relacionados aos 
procedimentos que digam respeito ao licenciamento ambiental de âmbito municipal; 
e) Fornecer informações relativas às normas, diretrizes e políticas de proteção, conservação 
e melhoria do meio ambiente, que tenham relação com o licenciamento ambiental de âmbito 
municipal; 
f) Disponibilizar pessoal capacitado e treinado para fiscalização e emissão de pareceres 
técnicos concernentes a emissão de licenciamento ambiental. 
g) Observada a competência de cada Município aderente do contrato de programa, realizar 
atividades de apoio e suporte na elaboração de projetos junto à Órgãos ambientais referente à 
atividades que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito local, que tenham 
relação com o licenciamento ambiental.  
h) Realizar licitação compartilhada, nos termos do Protocolo de Intenções.   
i) Cumprir as obrigações previstas no Protocolo de Intenções e na legislação ambiental 
pertinente. 
j) Se aprovado pela Assembleia Geral do CONTRATADO, adotar as medidas necessárias 
para o atendimento do disposto no Acordão nº 3735/18-Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 

 
Art. 3º. São obrigações do CONSORCIO: 
 
a) Fornecer informações e emitir pareceres técnicos pertinentes aos processos de licenciamento e 

fiscalização;  
b) Promover a fiscalização das atividades licenciadas ou em processo de licenciamento e 

desenvolver tarefas de controle e monitoramento ambiental; 
c) Exercer o poder de polícia administrativa facultada pelas legislações ambientais, em relação a 

infrações e atividades relacionadas com o processo de licenciamento ambiental de âmbito 
local, incluída a aplicação de penalidades/multas. 

d) Promover a apuração de denúncias e exercer fiscalização sistemática do meio ambiente dos 
municípios consorciados, que tenha relação com o processo de licenciamento ambiental.  

e) Disponibilizar servidores/empregados públicos para treinamento e aperfeiçoamento do 
procedimento de licenciamento ambiental de âmbito local; 

f) Aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção de suas finalidades ou nas áreas 
específicas, observadas as normas de contabilidade pública;  

g) Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro 
aplicáveis às entidades públicas; 

h) Facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do presente 
Contrato de Programa; 

i) Fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo os 
gestores locais, servidores dos municípios aderentes ao contrato de programa, membros dos 
Conselhos Municipais de Meio Ambiente, empresários, e a população em geral, para fins de 
orientar, auxiliar, esclarecer questões ou situações que digam respeito ao licenciamento 
ambiental delegado ao PROAMUSEP, inclusive, prestando contas na forma da Lei. 

j) Recepcionar os requerimentos de licenciamento ambiental, iniciar o processo administrativo 
ambiental e autos de infração, praticar todos os atos até a conclusão do 
processo/procedimento, inclusive analisando as defesas apresentadas em processo 
administrativo, autos de infrações ou notificações lavradas por empregados do PROAMUSEP, 
lotados no programa de LICENCIAMENTO AMBIENTAL.  

k) Realizar a análise final do requerimento de licenciamento ambiental, cuja licença será emitida 
pelo COORDENADOR DO PROGRAMA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL.  

l) Manter os Conselhos Municipais do Meio Ambiente atualizados quanto as medidas praticadas, 
nos limites deste contrato de programa.  

m)  Manter sistema de informações ambientais on-line para transparência e informação 
relacionadas as atividades desenvolvidas pelo setor de Licenciamento Ambiental do Consórcio;  

n) Manter sistema on-line e disk denúncia sobre infrações ambientais cometidas no âmbito dos 
Municípios Consorciados, que se relacionem com o licenciamento ambiental.  

o) Contratar pessoal mediante concurso público, submetidos a CLT, para atuar no programa. 
 

Art. 4º. São obrigações do MUNICÍPIO: 
a) Disponibilizar equipamentos e serviços do MUNICÍPIO que já foram adquiridos ou contratados 

para estruturação do licenciamento ambiental municipal, se necessário for; 
b) Ceder servidores públicos com habilitação profissional na área, quando for o caso; 
c) Consignar em sua lei orçamentária as dotações ou créditos suplementares suficientes à fazer 

frente às obrigações assumidas, cujo repasse será efetuado através de CONTRATO DE 
RATEIO. 

d) Aprovar a legislação municipal ambiental, inclusive sobre taxas, instituir o Conselho Municipal 
do Meio Ambiente e mantê-lo em pleno funcionamento. 

e) Manter em seu site de forma permanente, a legislação ambiental municipal atualizada, bem 
como, link de acesso ao site do PROAMUSEP- indicando-o como órgão responsável pelo 
licenciamento ambiental de âmbito municipal.  

f) Supervisionar, acompanhar e fiscalizar, nos termos da lei, as atividades relativas á execução 
do contrato de programa, visando assegurar sua regularidade.  

g) Manter-se adimplente com as obrigações estipuladas em Contrato de Rateio e no contrato de 
programa. 

 
Art. 5º. Para atender as despesas decorrentespara implantação, manutenção e execução do 
Programa de Descentralização e Municipalização do procedimento de Licenciamento 
Ambiental, fica autorizado o Município a repassar ao CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP – PROAMUSEP, através de Contrato de 
Rateio, conforme discriminação de débitos abaixo, para todos os fins e efeitos financeiros e 
orçamentários: 
 
I -  destinação de R$ 0,30 (trinta centavos) per capita por mês, no período de 
setembro/2021a fevereiro/2022, para constituição de fundo rotativodestinado a fazer frente 
as despesas de implementação do programa, através de contrato de rateio. 
 
II- destinação de valor per capta, para períodos de 12 (doze) meses, definido pela 
Assembleia Geral do PROAMUSEP, através de Contrato de Rateio, para a manutenção e 
execução do programa. 
 
Art. 6º.O Poder Executivo fica autorizado a incluir na vigente Lei Orçamentária os créditos 
adicionais suficientes para adimplir os encargos previstos no Termo de Adesão/Contrato de 
Programa e Rateio, obrigando-se ao pagamento do valor correspondente à participação 
inicial e demais despesas assumidas por adesão. 
 
Art. 7°.Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Edifício da Prefeitura MunicipalItaguajé/Pr. 
Em 17de dezembro de 2021. 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 
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LEI Nº 1.193/2021 
 
Dispõe sobre o Plano Plurianual do governo do Município 

de Itaguajé, para o quadriênio de 2022 a 2025. 
 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, no uso das atribuições 

que lhe confere a legislação, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 
 
Art. 1º -  Esta Lei institui o Plano Plurianual do 

Município de Itaguajé para o quadriênio de 2022 a 2025, em cumprimento ao disposto no art. 
165, § 1º, da Constituição Federal, estabelecendo para o período, os programas com seus 
respectivos objetivos, indicadores e montantes de recursos a serem aplicados em despesas 
de capital e outras delas decorrentes e nas despesas de duração continuada, na forma dos 
Anexos que compõem esta lei. 
 

Art. 2º -  As prioridades e metas para o ano de 2022, 
conforme estabelecido no Art. 17 da Lei nº 1.171/2021, de 30/06/2021, que dispõe sobre 
as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022, estão especificadas nos Anexos a esta 
Lei. 

 
Art. 3º - A exclusão ou a alteração de programas 

constantes desta Lei, bem como a inclusão de novos programas, serão propostos pelo Poder 
Executivo, através de Projeto de Lei de Revisão do Plano ou Projeto de Lei específica. 

Art. 4º - A inclusão, exclusão ou alteração de ações 
orçamentárias no Plano Plurianual poderão ocorrer por intermédio da Lei Orçamentária Anual 
ou de seus créditos adicionais e ou através de leis específicas, apropriando-se ao respectivo 
programa, as modificações consequentes. 

 
Parágrafo Único – De acordo com o disposto no caput 

deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a adequar as metas das ações orçamentárias 
para compatibilizá-las com as alterações de valor ou com outras modificações efetivadas na 
Lei Orçamentária Anual. 

 
Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, 

incluir ou excluir produtos e respectivas metas das ações do Plano Plurianual, desde que 
estas modificações contribuam para a realização do objetivo do Programa. 

 
Artigo 6º - O Poder Executivo enviará à Câmara de 

Vereadores, até o dia 15 de abril de cada exercício, relatório de avaliação dos resultados da 
implantação deste Plano. 

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de 
janeiro de 2022, revogadas as disposições em contrário.  

 
Itaguajé, Estado do Paraná, em 15 de dezembro de 2021. 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura MunicipalItaguajé/Pr.
   Em 17 de Dezembro de 2021.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

implantação deste Plano.
Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor a

, revogadas as disposições em contrário. 

Itaguajé, Estado do Paraná, em 15 de dezembro de 2021

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

Edifício da Prefeitura MunicipalItaguajé/Pr.
Em 17de dezembro de 2021.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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DECRETO MUNICIPAL Nº 430/2021 
 
 

Institui a criação do Grupo Técnico Habilitado 
Equipe Fiscal e Equipe Administrativa para 
Acompanhamento, Controle e Implementação 
das Atividades referentes ao Licenciamento e 
Fiscalização Ambiental no município e distrito de 
Colorado- Estado do Paraná. 
 

 
 
Marcos José Consalter de Mello, Prefeito do Municipal de Colorado – Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, e ainda: 
 
Considerando a Resolução CEMA nº 110/2021 que tratar dos procedimentos referentes à 
descentralização dos Licenciamentos Ambientais; 
Considerando a necessidade do município de Colorado em buscar junto aos órgãos 
competentes a finalização para a obtenção da Certificação Ambiental;  
Considerando a necessidade do trabalho de acompanhamento técnico no processo de  
destinados as atividades voltadas ao licenciamento e fiscalização ambiental 

 
DECRETA:    

 
 
Art. 1º - Fica instituído o Grupo Técnico Habilitado e Equipe Fiscal para 
acompanhamento, controle e implementação das atividades referentes 
ao Licenciamento e Fiscalização Ambiental no município e distrito de 
Colorado – Estado do Paraná. 
 
Art. 2º - O Grupo Técnico, será composto pelos seguintes servidores do 
quadro efetivo: 
a) Carlos Otávio Caires Pinheiro –  Técnico Agrícola – lotado junto a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente;   
b) José Geraldo de Oliveira Miranda – Engenheiro Agrônomo -  lotado junto a Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente     
c) Juliana Barrienuevo Donatoni – Engenheira Civil - lotada junto a Secretaria de Obras 
d) Eduardo Sanches – Médico Veterinário – lotado junto a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente   
e) Debora Cristina do Angelo – Engenheira Química – lotada junto a Secretaria de Saneamento   
 
Parágrafo único - A Coordenação geral do Grupo Técnico, será exercida 
pelo Servidor José Geraldo de Oliveira Miranda. 
 
Art. 3º - O Grupo Técnico, possui caráter estritamente técnico e estará 
integrado à estrutura administrativa da Prefeitura Municipal e passarão a 
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estar também vinculados à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, no intuito de realizarem a análise técnica dos processos de 
licenciamento. 
 
Art. 4º - A Equipe Fiscal, será composto pelos servidores agentes fiscais do 
quadro efetivo, que paralelamente estarão vinculados à Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, os quais atuarão como agentes 
fiscais do meio ambiente, quais sejam: 
 
a) Vaderlei Maretti –  Agente Fiscal – lotado junto a Secretaria de Fazenda e Finanças;   
b) Doris Edson Rosseto – Agente Fiscal – lotado junto a Secretaria de Fazenda e Finanças;     
 
Parágrafo Único – Ficam também nomeados para comporem a equipe 
fiscal e atuarem com agentes fiscais do meio ambiente os servidores do 
quadro efetivo: 
a) Carlos Otávio Caires Pinheiro –  Técnico Agrícola – lotado junto a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente;   
b) José Geraldo de Oliveira Miranda – Engenheiro Agrônomo -  lotado junto a Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente; 
    
Art. 5º - Caberá a Equipe Fiscal, a fiscalização ambiental, a apuração das 
infrações ambientais cometidas por pessoas físicas ou jurídicas em 
decorrência de ações ou omissões que violem as regras jurídicas de uso, 
gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente, aplicando-
lhes as sanções administrativas por meio de atos administrativos praticados 
no curso de um processo sancionador, e ainda: 

I - Planejar, executar e coordenar ações de fiscalização ambiental; 

II- Realizar investigação administrativa para apuração das infrações 
ambientais; 

III - Aplicar técnicas, métodos e conhecimentos inerentes à prática 
fiscalizatória para a apuração das infrações ambientais; 

IV - Contribuir, a qualquer tempo, com informações que possam ser 
consideradas relevantes e sensíveis para a atividade de inteligência; 

V - Empregar medidas de prevenção dos ilícitos ambientais; 

VI - Executar as medidas do poder de polícia administrativo relativas à 
fiscalização ambiental; 

VII - Verificar o cumprimento da legislação e das demais normas ambientais 
por parte dos administrados; 
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VIII - Indicar as sanções administrativas em decorrência de infração 
ambiental; 

IX - Lavrar os documentos de fiscalização ambiental; 

X - Orientar o administrado sobre os procedimentos para o cumprimento da 
legislação e os direitos e deveres em caso de infração ambiental; 

XI - Realizar auditoria ambiental; 

XII - Praticar atos de instrução processual para dar prosseguimento a 
processos de apuração de infrações e aplicação de sanções 
administrativas; e 

XIII - Zelar pelos equipamentos, documentos e formulários de fiscalização 
ambiental, quando em sua posse ou acautelamento, devendo responder 
pela perda, extravio, furto, rasura, cancelamento, dano, destruição, 
emissão indevida destes ou por outro fato não caracterizado como fortuito 
ou de força maior. 

Art. 6º - A Equipe Administrativa, será composto pelos servidores do quadro 
efetivo, vinculados à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
quais sejam: 
a) Carlos Otávio Caires Pinheiro –  Técnico Agrícola – lotado junto a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente;   
b) José Geraldo de Oliveira Miranda – Engenheiro Agrônomo -  lotado junto a Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente; 
c) Carlos do Nascimento Pereira –  Agente Administrativo – lotado junto a Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente;     
 
 
Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrário. 

 
 

Colorado, 15 de dezembro de 2021. 
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LEI COMPLEMENTAR N.º 1.198/2021 
 
Autor: Poder Executivo 
 
Ementa:Dispõe sobre a Política de Proteção, Preservação, 
Controle, Conservação eRecuperação doMeio Ambiente e 
melhoria da qualidade de vida no Município de Itaguajé e dá 
outras providências. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO 
PARANÁ, aprovou, e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso das 
atribuições legais, sanciono a seguinte: 
 

TÍTULO I 
CAPÍTULO I 

DA POLÍTICA DO MEIO AMBIENTE 
 

Art. 1º. Fica, pela presente Lei, estabelecida a Política Municipal do Meio Ambiente deITAGUAJÉ, 
que tem por objetivo principal, contribuir para a melhoria da qualidade de vida da coletividade, 
mediante a proteção, a preservação, o controle, a conservação e a recuperação do meio ambiente 
natural, cultural, artificial e do trabalho, para as presentes e futuras gerações. 
 
Art. 2º. Para os fins previstos nesta Lei entende-se por: 
I -meio ambiente: o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química 
e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas. 
II -degradação da qualidade ambiental: a alteração adversa das características do meio ambiente. 
III - poluição: a degradação da qualidade ambiental resultante de atividade e/ou empreendimento 
que, direta ou indiretamente: 
a) prejudique a saúde, o sossego, a segurança e o bem-estar da população; 
b) crie condições adversas às atividades sociais e econômicas; 
c) afete, desfavoravelmente, os recursos naturais, tais como a fauna, a flora, a água, o ar e o solo; 
d) afete as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; 
e)lance matérias ou energia que interfiram no equilíbrio ambiental e/ou estejam em desacordo 
com os padrões ambientais estabelecidos;  
 f) ocasione danos relevantes aos acervos históricos, cultural e paisagístico. 
 
IV - poluidor: a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, responsável, direta ou 
indiretamente, por atividade causadora de poluição. 
V - recursos ambientais: o ar atmosférico, as águas superficiais e subterrâneas, o solo, o subsolo, 
os elementos da biosfera e os demais componentes dos ecossistemas, com todas as suas inter-
relações. 
VI - poluente: toda e qualquer forma de matéria ou energia que, direta ou indiretamente, cause ou 
possa causar poluição, de acordo com padrões ambientais vigentes; 
VII - fonte poluidora, efetiva ou potencial: toda atividade, processo, operação, maquinaria, 
equipamento ou dispositivo, fixo ou móvel, que cause ou possa causar emissão ou lançamento de 
poluentes; 
VIII – impacto local: qualquer alteração das propriedades físicas, químicas ou biológicas do meio 
ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante das atividades humanas 
que, direta ou indiretamente, afetem a saúde, a segurança e o bem estar da população, as 
atividades sociais e econômicas, a biota, as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente, a 
qualidade dos recursos ambientais ou que lancem matérias ou energia fora dos padrões de 
suporte do ambiente, dentro dos limites territoriais de um Município; 
IX - estudos de impacto ambiental: todos e quaisquer estudos relativos aos aspectos ambientais 
relacionados à localização, instalação, operação e/ou ampliação de um empreendimento, ativida-
de ou obra, apresentado como subsídio para a análise da licença ou autorização requerida; 
X-desenvolvimento sustentável: é aquele que compatibiliza desenvolvimento econômico, social e 
ambiental e atende às necessidades do presente sem comprometer a possibilidade das gerações 
futuras atenderem às duas próprias necessidades. 
XI – licenciamento ambiental:  procedimento administrativo destinado a licenciar atividades ou 
empreendimentos utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou 
capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental;  

XII - licença ambiental: ato administrativo pelo qualo órgão ambiental competente ou outro por ele 
delegado, estabelece as condições, restrições e medidas de controle ambiental que deverão ser 
obedecidas pelo empreendedor, pessoa física ou jurídica, para localizar, instalar, ampliar e operar 
empreendimentos ou atividades utilizadoras de recursos ambientais consideradas efetiva ou po-
tencialmente poluidoras ou aquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação e/ou 
modificação ambiental; 
XIII- autorização ambiental ou florestal: ato administrativo discricionário pelo qual o órgão ambien-
tal competente ou outro, por ele delegado, estabelece condições, restrições e medidas de controle 
ambiental ou florestal de empreendimentos ou atividades específicas, com prazo de validade es-
tabelecido de acordo com a natureza do empreendimento ou atividade, passível de prorrogação, 
nos termos de normativa específica. 
 
Art. 3º. Para o estabelecimento da Política Municipal do Meio Ambiente serão observados os 
seguintes princípiosnorteadores: 
I -multidisciplinariedade no trato das questões ambientais; 
II -participação comunitária na defesa do meio ambiente; 
III - integração com a Política do Meio Ambiente Nacional, Estadual e Regional; 
IV -manutenção do equilíbrio ecológico; 
V -racionalização do uso do solo, da água e do ar;  
VI – planejamento e fiscalização do uso dos recursos naturais; 
VII – controle, zoneamento e fiscalização das atividades poluidoras;  
VIII - proteção dos ecossistemas, com a preservação e manutenção de áreas representativas; 
IX - educação ambiental em todos os níveis de ensino, incluindo a educação da comunidade; 
X - incentivo ao estudo científico e tecnológico, direcionado para o uso e a proteção dos recursos 
ambientais; 
XI – cooperação entre poder público, setor produtivo e coletividade na proteção do meio ambiente;  
XII  - reparação do dano ambiental decorrente da ação ou omissão de pessoa física ou jurídica, de 
direito público ou privado, independente de outras sanções administrativas, civis ou penais. 
 

CAPÍTULO II 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS,  

MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SMO 
 

Art. 4º. Cabe à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, implementar os instrumentos da Política 
do Meio Ambiente do Município, competindo-lhe, para a realização dos seus objetivos: 
I - propor, executar, coordenar e fiscalizar, direta ou indiretamente, a política ambiental do 
Município de ITAGUAJÉ, exercendo, quando necessário, o poder de polícia; 
II - estabelecer as normas de proteção ambiental em relação às atividades que interfiram ou 
possam interferir na qualidade do meio ambiente, normatizando o uso dos recursos naturais; 
III - assessorar os órgãos da Administração Municipal, ou outros mediante delegação, na 
elaboração e revisão do planejamento local, quanto aos aspectos ambientais, controle da 
poluição, expansão urbana e proposta para a criação de unidades de conservação, Parques 
lineares, Parques temáticos e de outras áreas protegidas; 
IV - estabelecer normas e padrões de qualidade ambientais relativos à poluição atmosférica, 
hídrica, acústica e visual, e à contaminação solo; 
V - incentivar, colaborar e participar de estudos de interesse ambiental, a nível federal e estadual, 
através de ações comuns, convênios e consórcios; 
VI - conceder licenças ambientais, autorizações e fixar limitações administrativas relativas ao meio 
ambiente, à atividades, obras e empreendimentos de impacto local nos termos de classificação 
feita pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente – CEMA, de forma autônoma ou em cooperação 
com demais órgãos ou entidades mediante Termos, Acordos, Convênios ou delegação à 
Consórcio Público; 
VII - regulamentar e controlar a utilização de produtos químicos em atividades agrossilvipastoris, 
industriais e de serviços, no âmbito de suas competências definidas em legislação Estadual e 
Federal; 
VIII - participar da elaboração de planos e ocupação de áreas de drenagem de bacias ou sub-
bacias hidrográficas, do zoneamento e de outras atividades de uso e ocupação do solo, de 
iniciativa de outros orgãos ou entidades; 
IX - participar na promoção de medidas adequadas à preservação do patrimônio arquitetônico, 
urbanístico, paisagístico, histórico, cultural e arqueológico; 
X - promover, em conjunto com os órgãos competentes, o controle e utilização, armazenagens e 
transporte de produtos e resíduos perigosos, naquilo que for de sua competência legal;  

XI - autorizar, sem prejuízo de outras licenças cabíveis, o cadastramento e a exploração de 
recursos minerais, dentro de suas competências; 
XII - fixar normas de monitoramento e condições de lançamento de resíduos e efluentes de 
qualquer natureza; 
XIII - avaliar níveis de saúde ambiental, promovendo pesquisas por conta própria ou por meio de 
parcerias e convênios com Instituições de ensino ou outras; 
XIV – autorizar a intervenção florestal de espécies nativas, em área urbana, conforme 
especificações definidas em Resolução do Conselho Estadual de Meio Ambiente – CEMA; 
XV – autorizar a intervenção em Área de Preservação Permanente, em Áreas Verdes Urbanas e 
em Unidades de Conservação municipais; 
XVI– administrar os espaços ambientais existentes no Município, especialmente protegidos por 
leis específicas, visando a proteção de mananciais, ecossistemas naturais, flora e fauna, recursos 
genéticos e outros bens e interesses ecológicos, estabelecendo as normas a serem observadas 
nestas áreas;  
XVII - promover a educação ambiental formal e informal, para a proteção do meio ambiente  como 
processo permanente, integrado e multidisciplinar; 
XVIII - estimular a participação comunitária no planejamento, execução e vigilância das atividades 
que visem à proteção, recuperação ou melhoria da qualidade ambiental; 
XIX - incentivar o desenvolvimento, a criação, absorção e difusão de tecnologias compatíveis com 
a melhoria da qualidade ambiental; 
XX - implantar o Sistema Municipal de Informações Ambientais - SMIA, garantindo aos cidadãos o 
livre acesso às informações e dados sobre as questões ambientais, no Município; 
XXI - adotar e aprovar políticas ambientais, mitigatórias ou compensatórias dos danos; 
XXII - promover estudos visando à adoção de medidas que viabilizem a utilização racional dos 
recursos hídricos disponíveis; 
XXIII - definir e impor medidas que impeçam, reduzam ou compensem os impactos ambientais; 
XXIV – promover o fomento à Coleta Seletiva e às Cooperativas de Reciclagem legalmente 
constituídas no Município e/ou a serem instaladas; 
XXV – implantar políticas de gestão de resíduos, proveniente de atividades industriais e de 
serviços, localizadas no Município; 
XXVI- implantar e fiscalizar a Logística Reversa, através de acordos setoriais, promovendo a 
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 
XXVII – promover ações de fiscalização e controle ambiental no Município, nos termos de 
legislação vigente de forma autônoma ou em cooperação com demais órgãos ou entidades 
mediante Termos, Acordos, Convênios ou delegação à Consórcio Público; 
XXVIII-  estabelecer sistema de informações sobre os serviços de saneamento básico, articulado 
com o Sistema Nacional de informações; 
XXIX – promover os procedimentos para implantação, ampliação e melhoria nos serviços de 
Saneamento Básico; 
XXX -  
§ 1º- As competências citadas neste artigo, antes de serem implementadas deverão obedecer às 
leis vigentes da área, seja federal, estadual ou municipal. 
§ 2º -O Município poderá por meio de instrumentos como Acordos, Convênios, Contratos de 
Programa, Termos de Cooperação ou Instrumentos Jurídicos similares, delegar algumas das 
competências estabelecidas neste artigo à outros órgãos, entidades ou organizações da 
sociedade civil organizada, sem fins lucrativos, conforme permitido em legislação específica, 
visando a melhor concecução de seus objetivos e o atinjimento com eficiência dos resultados 
esperados, sempre observando o interesse público da medida. 

 
CAPÍTULO III 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA DO MEIO AMBIENTE 
 

Art. 5º. São, entre outros, instrumentos da Política do Meio Ambiente do Municípo de ITAGUAJÉ: 
I - o Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMDEMA; 
II - o estabelecimento de normas e parâmetros de qualidade ambiental local, observados as 
normativas Federais e Estaduais; 
III - o zoneamento ambiental; 
IV - o licenciamento, a autorização ambiental e florestal e o monitoramento de atividades de 
impacto local; 
V - a criação de Unidades de Conservação e a elaboração de Planos de Manejo para as 
existentes; 
VI - os Estudos de avaliação de impactos ambientais e análise de riscos; 

VII – os incentivos à criação ou absorção de tecnologia voltada para a melhoria da qualidade 
ambiental; 
VIII - a fiscalização ambiental e as medidas administrativas punitivas; 
IX - a educação ambiental formal e informal; 
X - os Planos municipais afetos a área ambiental, como o Plano de Gestão Integrada de 
Resíduos, o Plano de Arborização urbana, o Plano de Saneamento básico, entre outros; 
XI - o Sistema Municipal de Informações ambientais; 

 
CAPÍTULO IV 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – COMDEMA 
 

Art. 6º.Fica criado o Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMDEMA,órgão colegiado, 
composto por 06 (seis) membros titulares e 06 (seis) membros suplentes, indicados pelos órgãos 
e entidades que representam e empossados pelo Prefeitoeserá presidido pelo conselheiro que 
representa o ambiental do Município. 
 
§ 1º.O COMDEMA possui função consultiva, deliberativa, normative,recursale de assessoramento 
ao cumprimento desta Lei, tendo as seguintes atribuições 
I - propor diretrizes para a Política Municipal de Meio Ambiente;  
II - promoverde forma independente ou em cooperação com o órgão ambiental do Município, 
medidas destinadas à melhoria da qualidade ambiental local; 
III - estabelecer de forma independente ou em cooperação com o órgão ambiental do Município, 
as normas técnicas e os padrões de proteção, preservação, conservação, controle e recuperação 
dos recursos ambientais, observadas a legislação federal, estadual e municipal; 
IV - determinar, quando julgar necessário, a realização de estudos das alternativas e das 
possíveis consequências ambientais de projetos públicos ou privados, requisitando ao órgão 
ambiental municipal ou a quem de direito, bem como, às entidades privadas, as informações 
necessárias para apreciação dos estudos de impacto ambiental e respectivos relatórios; 
V - deliberar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente, a cargo 
da Secretaria Municipal de Obras; 
VI - acompanhar e exigir o controle permanente das atividades e empreendimentos, efetiva ou 
potencialmente degradadoras e poluidoras, de modo a compatibilizá-las com as normas e padrões 
ambientais vigentes;  
VII- opinar previamente sobre planos e programas anuais e plurianuais de trabalho da SEMA, no 
que diz respeito à sua competência exclusiva, inclusive quanto aos planos e legislação 
orçamentária;  
VIII - receber denúncias feitas pela população, diligenciando no sentido de sua apuração junto aos 
órgãos federais, estaduais e municipais responsáveis e sugerindo à autoridade competente as 
providências cabíveis; 
IX – propor e/ou promover audiências públicas, independente ou em parceria com a SEMA, 
sempre que julgar necessário, para a discussão de propostas, projetos e políticas públicas 
ambientais ou para fins de discussão com a sociedade civil, sobre assuntos de interesse 
ambiental de todos, como instalação de atividades impactantes, entre outras;  
X - Responder a consultas sobre matérias de sua competência;  
XI–Julgar em grau recursal, os Autos de Infração ambientais aplicados pela SEMA ou por outros 
órgãos, entidades ou Consórcios públicos, que tenham delegação para esta função. 
XII - Exercer outras atividades correlatas que lhe forem delegadas ou solicitadas; 
§ 2º. As reuniões do Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMDEMA só serão deliberativas se 
forem realizadas com a presença de 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) de seus membros. 
§ 3º. Ao presidente do COMDEMA caberá o voto de desempate nas reuniões e a condução dos 
trabalhos do Conselho. 
 
Art. 7º. O Conselho Municipal de Meio Ambiente serácomposto por um representante titular e um 
suplente de cada órgão/setor indicado abaixo: 
 
I - setor governamental: 
 
a) Câmara Municipal de Itaguajé; 
b) Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente. 
c) Procuradoria Jurídica do Município. 
 
II - setor não governamental: 

 
a) Representante de Associação sem fins lucrativos; 
b) Representante do Comércio; 
c) Representante das igrejas; 
 
§ 1º- O representante do Ministério Público do Meio Ambiente terá assento no Conselho como 
fiscal da lei, porém, sem direito a voto. 
§ 2º - O representante da pasta de meio ambiente será o Presidente do Conselho, o qual será 
considerado Conselheiro suigeneres, vez que sua presença nas reuniões não conta para efeito de 
córum e o mesmo apenas proferirá voto em caso de empate. 
§ 3º.- Os membros do Conselho de Defesa do Ambiente serão designados por indicação formal 
das respectivas entidades ou órgãos, e terão mandato de 2 (dois) anos. 
§ 4º. - Para os membros representantes do setor não governamental será exigido a fim de posse 
como Conselheiros, documento assinado por todos os representantes das entidades que 
representam. 
§ 5º.- O Conselho de ITAGUAJÉ reunir-se-á, ordinariamente, uma vez ao ao bimestree 
Extraordinariamente por convocação de seu Presidente ou a requerimento de um terço de seus 
membros. 
§ 6º- O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente obedecerá ao seu regimento interno. 
§ 7º- As atividades realizadas pelos membros do Conselho Municipal de Itaguajénão serão 
remuneradas, sendo consideradas serviços de relevante interesse público; 
§ 8º- Os conselheiros titulares e suplentes terão mandatos de 2 (dois) anos, observada a 
rotatividade entre os membros das instituições representadas, permitida uma recondução, que 
deverá ser feita respeitando os requisitos de escolha definidos no Regimento Interno do Consleho.  
§ 9º- O suporte financeiro, técnico e administrativo indispensável ao funcionamento do CMDEMA 
será prestado diretamente pela Administração Municipal através de dotação específica. 
§ 10- A SMO fornecerá apoio de serviços e pessoal, além de um espaço próprio para sede do 
CMDMA, para fins de que o mesmo possa realizar suas atividades com maior eficiência.  

 
TÍTULO II 

DAS POLITICAS E ATIVIDADES DE PROTEÇÃO AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ 
CAPÍTULO I 

DAS ZONAS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL E UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 
 

Art. 12. Os parques e bosques municipais, destinados ao lazer da população e à garantia da 
conservação de paisagens naturais, são considerados zonas de proteção ambiental (ZPAs). 
Parágrafo único. As zonas de proteção ambiental serão estabelecidas por lei complementar, 
utilizando-se critérios determinados pelas suas características ambientais, dimensões, padrões de 
uso e ocupação do solo e de apropriação dos recursos naturais. 
 
Art. 13. O Poder Executivo criará, administrará e implantará unidades de conservação, visando a 
efetiva proteção da biodiversidade natural, especialmente as associações vegetais relevantes e 
remanescentes das formações florísticas originais, a perpetuação e disseminação da população 
faunística, manutenção de paisagens notáveis e outras de interesse cultural, ouvida a Secretaria 
Municipal de Obras e Meio Ambiente e o Conselho de ITAGUAJÉ. 
Parágrafo único. As áreas especialmente protegidas são consideradas patrimônio cultural, 
destinadas à proteção do ecossistema, à educação ambiental, à pesquisa científica e à recreação. 
 
Art. 14. As unidades de conservação deverão dispor de um Plano de Manejo, que deverá ser 
elaborado no prazo de cinco anos a partir da data de sua criação. 
Parágrafo único. O Plano de Manejo da unidade de conservação deverá ser revisado a cada 5 
(cinco) anos da data de sua elaboração. 
 
Art. 15. As Áreas de Preservação Permanente, definidas nos termos dos arts. 4º e 6º da Lei 
12.651/2012, são consideradas Zona de Proteção Ambiental e possuem finalidade específica de 
proteção e preservação, sendo vedadas quaisquer outros usos. 
§ 1º – serão permitidas intervenções em APP, desde que mediante Autorização de Intervenção 
Florestal - AIF emitida pela SMOou Órgão/Entidade designado para esta função mediante 
delegação e apenas para os casos previstos e autorizados pelo Código Florestal brasileiro (Lei 
12.651/2012). 
§ 2º – As áreas de Preservação Permanente deverão ser mantidas florestadas e isoladas pelo 
proprietário da área onde estiverem localizadas, sob pena de autuação pela SMO. 

§ 3º – As APPs que encontrarem-se degradadas deverão ser reflorestadas e isoladas, pelos 
proprietários das áreas onde as mesmas estiverem localizadas, devendo para tanto, o mesmo, 
submeter pedido de Autorização de Intervenção Florestal – AIF, conforme determinado no § 1º 
deste artigo, conforme detalhado em normative específica, a fim de promoverem a recuperação da 
área com acompanhamento técnico adequado. 
§ 4º – Os proprietários ou possuidores a qualquer título, Pessoas Físicas ou Jurídicas, de áreas 
de preservação permanente - APPs que se encontrem degradadas e sem o devido isolamento 
serão Notificados para protocolarem solicitação de AIF na SMO ou Órgão/Entidade designado 
para esta função mediante delegação, bem como, prazo para o isolamento da área, sob pena 
autuação em caso de não cumprimento da Notificação. 
§ 5º – O isolamento das APPs poderá ser feito junto ao passeio público, englobando toda a área 
de fundo de vale ou paralelo ao término da APP, a critério dos técnicos da Secretaria Municipal de 
Obras e Meio Ambiente - SMO, que após vistoria in loco, determinarão a medida mais adequada e 
viável a proteção do ambiente naquele local. 
§ 6º – O isolamento de que trata este artigo, não poderá ocorrer de forma a inviabilizar o livre 
trânsito de animais silvestre na Área de Preservação Permanente, bem como, deverá possuir 
padrão previamente aprovado pela SMO. 
§ 7º - Independente do local de isolamento da área, o responsável pelo lote não poderá permitir o 
acesso de pessoas ou animais na APP, nem qualquer forma de uso da mesma, salvo em 
situações permitidas pela legislação ou com autorização do órgão ambiental competente. 
§ 8º – Aquele que possui imóvel com APP, nos termos dos arts. 4º e 6º da Lei 12.651/2012, tem 
direito a isenção do Imposto sobre Propriedade Territorial Urbana – IPTU, sobre a totalidade da 
área considerada de Preservação Permanente, desde que não esteja utilizando a área fora das 
hipóteses estabelecidas no caput do artigo 15 desta Lei. 

 
CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
 

Art. 16.A educação ambiental é considerada um valioso instrumento da Política Municipal do Meio 
Ambiente - PMMA, por meio do qual o indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, 
conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas para a defesa da vida e 
conservação ambiental.  
 
Art. 17. São princípios básicos da educação ambiental a concepção do meio ambiente em sua 
totalidade, considerado a interdependência entre os meios natural, socioeconômico e cultural, no 
âmbito da sustentabilidade; o pluralismo de concepções pedagógicas, na perspectiva da inter, 
multi e transdisciplinaridade; a vinculação entre a ética, a educação, o trabalho e o exercício da 
cidadania. 
 
Art. 18. São objetivos fundamentais da educação ambiental o desenvolvimento de uma 
compreensão integrada da relação homem e natureza; o estímulo à formação de uma consciência 
crítica sobre a problemática ambiental; o incentivo à participação dos cidadãos na preservação do 
equilíbrio socioambiental, fundado nos princípios da democracia, justiça social, responsabilidade 
individual e coletiva e sustentabilidade. 
 
Art. 19. A educação ambiental deverá estar presente em todos os níveis e modalidades do 
processo educativo, em caráter formal e não-formal, sendo promovida:  
I – na educação básica, compreendida pela educação infantil, ensino fundamental e ensino médio, 
educação superior, educação profissional e educação de jovens e adultos. 
II - na rede municipal de ensino, em todas as áreas do conhecimento e no decorrer de todo 
processo educativo, em conformidade com os currículos e programas educacionais, de acordo 
com as diretrizes da Secretaria Municipal de Educação e da Secretaria Municipal de Obras e Meio 
Ambiente - SMO. 
III – para os outros segmentos da sociedade, por meio de atividades realizadas em cumprimento 
aos programas de educação ambiental não-formal, inclusive, como forma de sensibilização de 
agricultores, empresários e coletividade em geral. 
IV – Junto às entidades e associações que atuam na área ambiental, por meio de orientação 
técnica e parcerias. 
 
Art. 20. O Município criará condições que garantam a implantação de programas de educação 
ambiental, assegurando o caráter institucional das ações desenvolvidas. 
 

Art. 21. Sob a perspectiva da ecopedagogia, serão desenvolvidos planos, programas e projetos 
de educação ambiental por meio de atividades diversificadas, dentre as quais: 
I – o atendimento da demanda dos diversos segmentos da sociedade no que diz respeito à 
natureza, sociedade, sustentabilidade e qualidade de vida no planeta. 
II – a difusão de conhecimentos, tecnologias e informações sobre a questão ambiental. 
III – a promoção da consciência ecológica por meio de peças teatrais, música, dança e atividades 
lúdicas. 
IV – o acesso da comunidade escolar da rede pública e privada a vivências com o ambiente 
natural, especialmente, nas áreas protegidas do Município, por meio de acompanhamento em 
trilhas ecológicas, visitação a museus e espaços ambientais, às hortas comunitárias etc. 
V – a elaboração de metodologias de estudos, pesquisas científicas, produção e divulgação de 
material educativo. 
VI – o apoio à formação complementar dos professores e educadores da rede municipal de ensino 
no que tange à dimensão ambiental. 
VII – a promoção de eventos, encontros, simpósios sobre educação ambiental, sustentabilidade,  
Unidades de Conservação e outros temas afins. 
 
Art. 22. A Semana Mundial do Meio Ambiente, será comemorada na semana do dia 05 de junho 

de cada ano, por meio de programações educativas e campanhas junto à comunidade escolar e 

demais segmentos da sociedade.  

CAPÍTULO III 
DA POLÍTICA DE FOMENTO À COLETA SELETIVA E ÀS COOPERATIVAS DE RECICLAGEM 

LEGALMENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO 
 
Art. 23.  No que tange ao fomento aos empreendimentos de catadores de materiais recicláveis 
constituídas no Município, a SMO desenvolverá as seguintes atividades: 
I - estudos, projetos e diretrizes visando reduzir a quantidade de resíduos recicláveis e 
reutilizáveis dispostos no aterro sanitário, reconhecendo este como um bem econômico e de valor 
social, gerador de trabalho e renda e promotor da cidadania; 
II - trabalhará na qualificação e fortalecimento das cooperativas de recicláveis e outras formas 
associativas, legalmente constituídas no município; 
III – elaborará projeto de segregação de materiais recicláveis e/ou reutilizáveis nos órgãos e 
entidades da administração pública, dando destinação do resíduo reciclável para cooperativas e 
associações legalmente constituídas e contratadas pelo Município como prestadoras de serviços; 
IV - elaborará estudos e projetos relacionados com a implementação e o fortalecimento da coleta 
seletiva no Município; 
V - Contribuirá para a ampliação de Ecopontos de materiais recicláveis no Município, 
considerando se tratar de uma iniciativa importante do sistema de gestão de resíduos. 
 
Art. 24. A administração municipal apoiará a organização e funcionamento de cooperativas ou de 
outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por 
pessoas físicas de baixa renda, bem como sua contratação com dispensa de licitação nos termos 
do art. 75, IV, j) da Lei 14.133/2021. 

CAPÍTULO IV 
DAS POLÍTICAS DE SANEAMENTO BÁSICO 

Art. 25. Considera-se saneamento básico o conjunto de serviços, infra-estruturas e instalações 
operacionais de: 

a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infra-estruturas e instalações ne-
cessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até as ligações prediais e 
respectivos instrumentos de medição; 

b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infra-estruturas e instalações operacionais 
de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as 
ligações prediais até o seu lançamento final no meio ambiente; 

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, infra-estruturas e instala-
ções operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino final do lixo doméstico e 
do lixo originário da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas; 

d) drenagem e manejo das águas pluviais, limpeza e fiscalização preventiva das respectivas redes 
urbanas: conjunto de atividades, infraestruturas e instalações operacionais de drenagem urbana 
de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de chei-
as, tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas;  

Art. 26. Cabe a Administração municipal definir, após estudo de viabilidade técnica e econômica a 
forma de operação do sistema de saneamento básico em ITAGUAJÉ.  
§ 1º - Caberá em qualquer caso, ao operador do sistema, a instalação de estações de tratamento, 
elevatórias, rede coletora e emissários de esgotos sanitários, tudo previamente licenciado pelo 
órgão ambiental competente. 
§ 2º - Os esgotos sanitários deverão ser coletados, tratados e receber destinação adequada, de 
forma a se evitar contaminação de qualquer natureza. 
 
Art. 27. É obrigatória a existência de instalações sanitárias adequadas nas edificações e sua 
ligação à rede pública coletora para esgoto. 
Parágrafo único:Nos empreendimentos licenciados pelo Município, quando não existir rede 
coletora de esgotos, as medidas adequadas ficam sujeitas à aprovação da Secretaria Municipal 
de Obras e Meio Ambiente ou do órgão/Entidade Responsável pelo licenciamento ambiental, de 
acordo com Instrumetno Jurídico de delegação, sem prejuízo das de outros órgãos, que fiscalizará 
a sua execução e manutenção, sendo vedado o lançamento de esgotos "in natura", no solo, 
corpos hídricos ou ou na rede de drenagem de águas pluviais, devendo ser exigidas do 
responsável as medidas para solução. 
 
Art. 28. A coleta, transporte, tratamento e disposição final dos resíduos sólidos urbanos, de 
qualquer natureza, processar-se-á em condições que não tragam malefícios à saúde, ao bem-
estar público ou ao meio ambiente, obedecido o disposto na Lei Federal 12.305/2010. 
 

TÍTULO III 
DO CONTROLE DOS EMPREENDIMENTOS, OBRAS E ATIVIDADES NO MUNICÍPIO 

CAPÍTULO I 
DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE ATIVIDADES DE IMPACTO LOCAL 

 
Art. 29. O lançamento no meio ambiente de qualquer forma de matéria ou energia, prejudiciais ao 
ar, ao solo, ao subsolo, às águas, à fauna e à flora, deverá obedecer às normas estabelecidas, 
visando a reduzir, previamente, os efeitos nocivos à saúde e ao bem-estar público. 
 
Art. 30. Ficam, no que compete ao Município, sob controle da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, as atividades industriais, comerciais, imobiliárias, de prestação de serviços e outras de 
qualquer natureza, que produzam ou possam produzir impacto local, nos termos de legilsção 
aplicável ao tema. 
§ 1º. - As licenças para funcionamento das atividades referidas no caput deste artigo deverão ser 
acompanhadas da licença ambiental da SEMA. 
§ 2º.- As atribuições de que tratam o caput deste artigo poderão ser executadas em cooperação 
com outras secretarias ou outros órgãos públicos, mediante acordos, convênios ou ainda, 
delegadas a Consórcio público institutído para esta finalidade. 
 
Art. 31. A construção, instalação, ampliação ou funcionamento de qualquer atividade utilizadora 
de recursos ambientais ou de empreendimentos capazes, sob qualquer forma, de causar 
degradação ambiental, desde que considerados de impacto local,  cujas tipologias são definidas 
por Resolução do Conselho Estadual do Meio Ambiente – CEMA/Pr bem como, a intervenção 
florestal em área urbana e a intervenção em Unidades de Conservação de domínio municipal 
dependerá de prévia Autorização ou Licença dos técnicos da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, ou nos termos do estabelecido no § 2º do artigo 36 desta Lei, sem prejuízo de outras 
normas legalmente exigíveis. 
Parágrafo único – Cada tipo de licença e Autorização será estabelecida por meio de Resolução 
específica da SEMA. 
 
Art. 32. Dependerá do prévio recolhimento da taxa de licenciamento ou autorização ambiental, a 

emissão de cada modalidade de licenças ou de autorizações a cargo do Município, nos termos de 
regulamento próprio. 
§ 1º - Poderão ser dispensados da cobrança de taxas de licenciamento ou autorização ambiental, 
a critério da autoridade competente da SEMA, pessoas físicas que comprovem situação de 
hipossuficiência econômica, após análise in loco efetuada pelos técnicos do setor, com base em 
análise da capacidade contributiva do requerente ou desde que estejam cadastrados na 
Secretaria de Assistência Social em algum dos programas de assistência governamental. 
§ 2º - Serão dispensados da cobrança de taxas de licenciamento ou autorização ambiental, 
pessoas físicas ou jurídicas que por motivo de celebração de Termo de Compromisso – TC, Termo 
de Ajustamento de Conduta – TAC ou outra forma de acordo, venha a promover intervenção 
positiva em área pertencente ao Município, como projetos de isolamento e/ou reflorestamento, por 
determinação, autorização ou indicação da Administração Municipal; 
§ 3º- Serão dispensados da cobrança de taxas de licenciamento ou autorização ambiental, obras 
ou atividades que tenham finalidade de utilidade pública ou interesse social e sejam executadas 
por Órgãos, Entidades ou Associações constituídas sem finalidades lucrativas, desde de que 
cadastradas na Secretaria de Assistência Social como tal. 

 
CAPÍTULO II 

DO USO DO SOLO 
 

Art. 33. Na análise de projetos de ocupação, uso e parcelamento do solo, no que couber, a 
Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambientedeverá se manifestar em relação aos aspectos de 
proteção do solo, da fauna, da cobertura vegetal e das águas superficiais e subterrâneas, sempre 
que os projetos:  
I - tenham interferência sobre reservas de áreas verdes e proteção de interesses paisagísticos e 
ecológicos; 
II - exijam sistemas especiais de abastecimento de água e coleta, tratamento de disposição final 
de esgoto e resíduos sólidos; 
III - apresentem problemas relacionados à viabilidade geotécnica; 
IV - refiram-se a obras a serem executadas em terrenos de fundo de vale ou lindeiros a estes. 
 
Art. 34. Compete à SMO ou a entidade ou Consórcio público, mediante delegação específica do 
Município, o licenciamento de parcelamento de solo;de localização e instalação de loteamentos e 
de localização e instalação de conjuntos habitacionais, os quais observarão normativas próprias 
de acordo com a tipologia dos empreendimentos, observado o determinado nas Resolução do 
Conselho Estadual do Meio Ambiente, quanto as atividades de competência municipal. 
 
Art. 35. Para fins de licenciamento ambiental será exigido, a depender dos casos, Certidão de 
Anuência de Uso e Ocupação do Solo, que deverá ser emitida pela Secretaria municipal 
Responsável. 
 
Art. 36.A SMO terá direito a cadeira no Conselho de Urbanização e deverá fazer parte de 
Comissões, Conselhos e quaisquer outros grupos de discussão sobre alterações no traçado 
viário, no zoneamento e no uso e ocupação do solo urbano. 
 

CAPÍTULO III  
DA FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 

 
Art. 37. Compete a Secretaria Municipal do Meio Ambiente, a fiscalização e o exercício do poder 
de polícia ambiental, sobre as atividades que forem de sua competência licenciar, bem como 
daquelas que lhes forem delegadas pelos órgãos ambientais estaduais e/ou federais. 
Parágrafo único. As competências de que tratam este artigo poderão ser exercidas diretamente 
pelos servidores lotados na SMO, designados para a função de fiscalização ambiental ou ainda, 
por Agentes Públicos, designados para a função de fiscalização ambiental, lotados em Consórcio 
Público de que o Município faça parte e que tenha esta atribuição nos termos de Contrato de 
Programa. 
 
Art. 38. As atividades que, a depender de suas tipologias, definidas em ato normativo estadual ou 
federal, devam ser licenciadas pelo órgão ambiental do Estado ou da União, poderão ser 
fiscalizadas pelo Município em tendo este, o conhecimento de circunstâncias irregulares, o qual, 
após elaboração de Parecer Técnico, comunicará o órgão ambiental competente para as devidas 
providências. 

Parágrafo Único – Em não agindo o órgão ambiental competente, poderá a SEMA emitir 
Notificação ou Auto de Infração a depender do caso, prevalecendo a Notificação ou o Auto de 
Infração ambiental, lavrado por órgão que detenha a atribuição de licenciamento ou autorização, 
se o mesmo vier a emiti-lo posteriormente. 

Art. 39. Somente poderá lavrar Auto de Infração ambiental, servidor público designado para 
atividade de fiscalização ambiental, nos termos do estabelecido no art. 43, par. Único desta lei. 

Art. 40. São atribuições dos servidores públicos designados para a função de fiscalização 
ambiental: 
a) realizar levantamentos, vistorias fiscais e avaliações em imóveis, estabelecimentos, atividades, 
áreas protegidas, animais e outros, com finalidade de apurar práticas irregulares em relação ao 
meio ambiente; 
b) efetuar medições e coletas de amostras para análise técnica e de controle; 
c) proceder a inspeções e visitas de rotina, bem como, para a apuração de denúncias de 
irregularidades e infrações; 
d) verificar a observância das normas e padrões ambientais vigentes; 
e) efetuar vistorias in loco para instruir processos de licenciamento ambiental ou pedidos de 
dispensa de licença ou autorização ambiental, ou outros desta natureza, quando necessário; 
e) lavrar notificação e auto de infração, nos termos da lei; 
f) acompanhar técnicos em inspeções, coletas, medições, avaliações, levantamentos, vistorias, ou 
outras atividades, sempre que requisitado pela chefia imediata; 
g) elaborar o respectivo Relatório de vistoria e a contradita, nos casos necessários. 
Parágrafo único. No exercício da ação fiscalizadora, os agentes fiscais terão a entrada livre nas 
dependências de imóveis, estabelecimentos e demais fontes poluidoras localizadas, ou a se 
instalarem no Município, ou áreas objeto de denúncias de irregularidades, onde poderão 
permanecer pelo tempo que se fizer necessário. 
 
Art. 41. Nos casos de embaraço à ação fiscalizadora ou impedimento de acesso afim de averiguar 
suposta irregularidade ambiental, poderá ser aplicada de imediato a sanção específica para a 
denúncia/reclamação a ser averiguada. 
§ 1º - No caso de embaraço ou impedimento de acesso, nos termos do caput deste artigo, 
recorrer-se-á às autoridades policiais ou a guarda municipal, buscando auxílio para os agentes 
fiscalizadores. 
§ 2º – Para averiguação de poluição sonora, a medição, quando for o caso, deverá ser efetuada 
na localização do estabelecimento ou residência do denunciante, sendo inviabilizada a apuração 
no caso de denúncias anônimas ou sem indicação da localização do denunciante.  
§ 3º – O procedimento especificado no parágrafo anterior, somente será exigido, nos casos onde 
a averiguação de poluição sonora se der por reclamações ou denúncias efetuadas por munícipes 
e demais interessados, nos demais casos, como vistorias de rotina, de prevenção, ou outras a 
critério da autoridade ambiental competente, as medições poderão ocorrer nas imediações do 
ponto de averiguação, independente de local específico. 
 
Art. 42. O agente fiscal, ao lavrar o auto de infração ambiental, indicará as sanções estabelecidas 
nesta Lei, observando:  
I - gravidade dos fatos, tendo em vista os motivos da infração e suas consequências para a saúde 
pública e para o meio ambiente; 
II – a natureza da infração; e 
III - antecedentes do infrator, quanto ao cumprimento da legislação de interesse ambiental. 
Parágrafo único.  Para a aplicação do disposto no inciso I, o órgão ou entidade ambiental 
responsável pela apuração de infrações ambientais no Município, incluído Consórcio Público de 
que este faça parte, estabelecerá em regulamento, de forma objetiva, critérios complementares 
para o agravamento e atenuação das sanções administrativas. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS INFRAÇÕES AMBIENTAIS E SANÇÕES APLICÁVEIS 

 
Art. 43.Considera-se infração administrativa ambiental, toda ação ou omissão que viole as regras 
jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente. 
§ 1º - Toda e qualquer infração ambiental deverá ser informada à Secretaria Municipal de Obras e 
Meio Ambiente ou diretamente a Consórcio Público de que este faça parte, constituído com este 
Objetivo. 
§ 2º - A SEMA por meio de regulamento próprio, definirá as práticas consideradas infrações 

ambientais no Município, sendo consideradas também, aquelas estabelecidas em normativas 
federais e estaduais e em normativas municipais específicas.  
§ 3º - Caso a atividade de fiscalização ambiental, ou parte dela, seja delegada a Consórcio 
Público de que o Município faça parte, constituído com este Objetivo, o regulamento referente a 
estas funções poderão ser estabelecido pelo referido Consórcio. 
 
 
Art. 44. A pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, que infringir qualquer dispositivo 
desta Lei, seus regulamentos e demais normas dela decorrentes, fica sujeita às seguintes 
penalidades, independentemente da reparação do dano ou de outras sanções civis ou penais:  
I - advertência; 
II - multa simples; 
III – multa em dobro; 
IV – multa tripla; 
V - multa diária; 
VI - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora e demais produtos e 
subprodutos objeto da infração, instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer 
natureza utilizados na infração ou produtos da infração;  
VII - destruição ou inutilização de objeto, instrumento ou petrecho utilizado na infração ou do 
produto; 
VIII - suspensão de venda, transporte e/ou fabricação do produto; 
IX - embargo de obra, empreendimento ou atividade e suas respectivas áreas; 
X - demolição de obra irregular; 
XI – Interdição de Estabelecimento ou de atividade;  
XII – obrigação de fazer ou deixar de fazer; e 
XIII - restritiva de direitos.  
§ 1º - Além das sanções especificadas neste artigo, poderão ser aplicadas outras, de acordo com 
o regulamento e legislações específicas sobre a natureza da infração; 
§ 2º - As multas poderão ser suspensas quando o infrator, por Termo de Compromisso, aprovado 
pela autoridade ambiental competente, comprometer-se a corrigir e a interromper a degradação 
ambiental. 
§ 3º- Cumpridas as obrigações assumidas pelo infrator, nos termos do parágrafo anterior, a multa 
poderá sofrer uma redução de até 60% (sessenta por cento) do seu valor original, em sendo 
requerida pelo interessado e após ouvidos a SMO e o COMDEMA. 
§ 4º- As sanções pecuniárias aplicadas com base neste artigo ou em legislações específicas 
poderão, a critério da SMO e do COMDEMA, ser transformadas em obrigação de executar 
medidas de interesse para a proteção ambiental ou na doação de bens e materiais que serão 
obrigatoriamente revertidos para a proteção ambiental. 
§ 5º- em todos os casos de conversão de pena pecuniária ou de aplicação de desconto no valor 
do AIA, somente será aplicado o benefício após a confirmação de reparação do dano pelo infrator. 
§ 6º - As sanções administrativas estabelecidas neste artigo serão aplicadas sem prejuízo da 
responsabilização penal e civil e das demais sanções administrativas que, por força de lei, 
possam também ser impostas por autoridades federais ou estaduais. 
§ 7º. - Os procedimentos para elaboração do TAC e aplicação do desconto de que trata o § 2º 
deste artigo, serão especificados em regulamento próprio. 
§ 8º - Os procedimentos para conversão da penalidade pecuniária em obrigação de executar 
medidas de interesse para a proteção ambiental ou na doação de bens e materiais de que trata o 
§ 4º deste artigo, serão especificados em regulamento próprio. 
 
Art. 45.  A sanção de advertência será aplicada, mediante a lavratura de auto de Notificação ou 
mesmo por Ofício ou outra forma escrita, que cientifique o infrator, das irregularidades por ele 
cometidas ou em vias de as serem, nos casos, onde a critério da autoridade fiscal competente, for 
possível, estabelecer prazo para regularização da conduta. 
§ 1º - Caso o autuado, por negligência ou dolo, deixe de sanar as irregularidades no prazo 
concedido, o agente fiscal certificará o ocorrido em relatório fiscal e aplicará a sanção de multa 
relativa à infração praticada. 
§ 2º - A sanção de advertência não excluirá a possibilidade de aplicação de outras sanções 
aplicáveis ao caso.  

Art. 46. A multa simples ou diária terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, quilograma, 
metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida 

pertinente, de acordo com o objeto jurídico lesado e sempre aplicada de forma fundamentada 
pelos agentes fiscais competentes. 

Art. 47. A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se prolongar no tempo 
e cessará na data em que o Autuado ou quem lhe represente legalmente, informar por escrito à 
Autoridade Ambiental competente, sobre o cessamento da irregularidade. 
§ 1º. - Caso o agente fiscal ou a autoridade ambiental competente verifique que a situação que 
deu causa à lavratura do auto de infração não foi regularizada, a multa diária voltará a ser imposta 
desde a data em que deixou de ser aplicada, sendo disso cientificado o autuado, sem prejuízo da 
adoção de outras sanções previstasna legislação ambiental. 
§ 2º. - Considera-se Autoridade ambiental competente nos termos desta Lei, o responsável pelo 
órgão ambiental municipal ou, em sendo o Auto emitido por Consórcio Público de que o Município 
faça parte e que possua esta atribuição, a Direção do departamento ambiental do Consórcio. 
 
Art. 48. A multa em dobro será aplicada em caso de reincidência de conduta já autuada no 
período de até 3 (três) anos anteriores, onde se aplicou multa simples. 
§ 1º- Neste caso, deverá ser aplicado o valor proporcional ao dobro da multa simples 
anteriormente aplicada. 
§ 2º - O Auto de reincidência deverá ser apenso ao Processo Administrativo já em curso, iniciado 
pela aplicação da multa simples ou outra sanção que tenha sido aplicada à mesma conduta, 
anterior ou paralela à multa simples. 
§ 3º- Após 3 (três) anos, da prática infracional que culminou com a aplicação de multa simples, 
será considerado prescrito o Auto para fins de aplicação de multa em dobro, neste caso, em 
ocorrendo nova conduta idêntica, após este prazo, deverá ser iniciado novo processo 
administrativo. 
 
Art. 49. A multa tripla,será aplicada na terceira reincidência de conduta infracional idêntica, 
ocorrida dentro do período de 3 (três) anos, conforme estabelecido no artigo anterior. 
Parágrafo único. Aplica-se a este caso, os demais procedimentos estabelecidos para o caso de 
multa em dobro, conforme artigo anterior. 
 
Art. 50. As demais sanções previstas neste artigo serão objeto de especificação em regulamento, 
de forma a compatibilizar a penalidade com a infração cometida, levando-se em consideração sua 
natureza, gravidade e consequência para a coletividade, podendo ser aplicadas a um mesmo 
infrator, isoladas ou cumulativamente. 
Art. 51.Os tipos infracionais e sanções correspondentes serão especificadas em regulamento 
específico. 

CAPÍTULO V 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO AMBIENTAL 

 
Art. 52. Considera-se iniciado o Processo Administrativo Ambiental, com a lavratura do Auto de 
Infração Ambiental ou da Notificação para regularização de conduta infracional ao Meio Ambiente, 
por agente público designado para função de fiscalização ambiental, conforme já especificado 
nesta Lei. 
Parágrafo único. O processo administrativo será instruído com os seguintes documentos: 
a) cópia da denúncia, reclamação ou outro motivo que levara o agente público a iniciar 
investigação fiscal sobre possível conduta infracional envolvendo o infrator; 
b) parecer técnico e/ou fiscal; 
c) cópia da notificação ou documento de advertência, quando for o caso;  
d) documentos probatórios indispensáveis à apuração e julgamento do processo;  
e) cópia do Auto de Infração; 
f) atos e documentos de defesa apresentados pela parte infratora; 
g) contradita da parte autuante;  
h) decisão, no caso de defesa ou recurso;  
i) Termo de Ajustamento de Conduta -  TAC, quando for celebrado;  
j) Termo de Conversão de penalidade Pecuniária quando for aplicado; 
k) despacho de aplicação da pena.  
l) outros documentos indispensáveis a apuração do processo. 
 
Art. 53.  A Notificação, quando aplicada ou o documento de advertência, sãos atos administrativos 
informais, podendo serem aplicados por Termo Próprio, por Ofício ou outro documento escrito, 
devendo conter no mínimo: 

I – O nome da pessoa física ou jurídica Notificada/advertida e respectivo endereço; 
II - local, hora e data da constatação da ocorrência; 
III - descrição da infração e menção ao dispositivo legal ou regulamentar transgredido; 
IV – obrigação de fazer ou deixar de fazer a que está sujeito o Notificado/Advertido; 
V - prazo para regularizar a conduta, podendo o mesmo ser imediato; 
VI - penalidade a que está sujeito o infrator e o respectivo preceito legal que autoriza a sua 
imposição, em caso de não cumprimento da Notificação/Advertência; 
VII - assinatura do Notificado/Advertido ou de seu representante legal ou contratual. 
§ 1º– no caso de recusa ou impossibilidade de colher a assinatura do notificado ou advertido, 
qualquer outra forma que comprove a ciência deste, inclusive informação fiscal de que o fez, 
quanto ao abjeto da notificação ou da advertência, suprirá este requisito; 
§ 2º– não sendo por duas tentativas encontrado o notificado/advertido ou pessoa que o 
represente, poderá a Notificação ou Advertência ser enviada por qualquer meio digital possível de 
chegar a ciência do Notificado/advertido ou ainda, por correio. 
§ 3º - sendo infrutífera as tentativas de Notificação previstas no § 2º deste artigo, pore a mesma 
ser publicada no órgão oficial do Município, cujo prazo para regularização da conduta, começará a 
correr em 5 (cinco) dias úteis da publicação. 
 
Art. 54. O auto de infração ambientaldeveráconter: 
I - O nome da pessoa física ou jurídica autuada e respectivo endereço; 
II–O local, hora e data da constatação da ocorrência; 
III–A descrição da infração e menção ao dispositivo legal ou regulamentar transgredido, bem 
como, da Notificação ou Advertência não observada, se for o caso; 
IV–A penalidade a que está sujeito o infrator, o respectivo preceito legal que autoriza a sua 
imposição, bem como, demonstrativo de cálculo incluindo hipóteses atenuantes ou agravantes, 
que culminaram com o valor aplicado; 
V –A assinatura do autuado ou, na ausência ou recusa, de duas testemunhas e do fiscal autuante; 
VI –O prazo de 30 (trinta) dias para interposição de defesa administrativa ou de recolhimento da 
multa, quando aplicada. 
Parágrafo único – o demonstrative de cálculo do valor da multa, quando não apresentado no 
próprio Auto, deverá estar especificado de forma clara no Relatório de vistoria que subsidiou a 
lavratura do AIA. 
 
Art. 55. Os agentes fiscais e demais agentes públicos ficam responsáveis pelas declarações que 
fizerem nos autos de infração, ou em outros documentos que subsidiam o processo 
administrativo, sendo suscetíveis de punição por falta grave, em caso de falsidade ou omissão 
dolosa. 
 
Art. 56. O infrator será notificado para ciência da infração: 
I –pessoalmente ou por meio de representante legal, contractual ou estatutário; 
II - pelo correio; 
III – por qualquer outro meio de intimação eletrônica, como e-mail, watsapp, Sistema de Gestão 
Ambiental, ou outro meio digital, desde que seja possível ter a confirmação de leitura pelo Autuado 
ou quem o represente legalmente, contratualmente ou nos termos de estatuto jurídico. 
IV - por edital, se estiver em lugar incerto ou não sabido e as outras formas de intimações forem 
infrutíferas. 
§ 1º- Se o infrator ou seu representante for notificado pessoalmente e se recusar a exarar ciência, 
deverá essa circunstância ser mencionada expressamente na notificação, na presença de duas 
testemunhas, ficando o mesmo considerado ciente para os efeitos legais. 
§ 2º- O edital referido no inciso IV deste artigo será publicado na imprensa oficial ou em jornal de 
circulação local, considerando-se efetivada a notificação no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a 
publicação. 
 
Art. 57. Da data de recebimento do Auto de Infração, iniciará o prazo de 30 (trinta) dias, para 
apresentação de defesa administrativa, que deverá ser submetida ao órgão/entidade ambiental 
responsável pela aplicação do Auto de Infração, para análise e decisão pela Autoridade Ambiental 
Competente, nos termos do art. 53 § 2º desta Lei. 
§ 1º– por ocasião da defesa poderá o Autuado, em querendo, solicitar celebração de TAC ou a 
conversão de Penalidade de que tratam respectivamente os§§ 2º e 4º do art. 50 desta Lei.  
§ 2º– Independente de requerimento, o órgão/entidade ambiental poderá a qualquer tempo, 
propor a conversão de penalidade de que trata o § 4º do art. 50 desta Lei ao Autuado, sempre que 
o interesse público e ambiental assim o justificar. 
 
Art. 58. Da decisão de que trata o artigo 62, em caso de manutenção da penalidade aplicada, 
caberá Recurso Administrativo, em 30 (trinta) dias da data da cientificação do resultado pelo 
Autuado ou seu responsável legal. 
 
Art. 59. O recurso Administrativo será direcionado ao COMDEMA, e deverá ser protocolado junto 
órgão/entidade ambiental responsável pela aplicação do Auto de Infração,para inclusão na pauta 
da próxima reunião ordinária do Conselho. 
§ 1º– a decisão do Conselho não poderá implicar maior penalidade do que a já imposta pela 
autoridade ambiental autuadora; 
§ 2º– Deverá ser objeto do recurso administrativo, os mesmos pedidos e causa de pedir já 
alegados na defesa administrativa, não podendo o autuado alegar fatos novos e apresentar novos 
pedidos, a não ser que prove que os mesmos ocorreram em data superveniente a apresentação 
da defesa administrativa. 
§ 3º – por ocasião da defesa poderá o Autuado, em querendo, solicitar a conversão de Penalidade 
de que trata o § 2º e 4º do art. 50 desta Lei.  
 
Art. 60. As defesas e recursos administrativos de que trata esta Lei, terão efeito suspensivo 
relativo ao pagamento de penalidade pecuniária e interrompem o prazo prescricional para os 
efeitos legais, não impedindo, no entanto, a imediata exigibilidade do cumprimento da obrigação 
de reparar o dano causado ou de cessar a continuidade do ato lesivo ao ambiente. 
 
Art. 61. Apresentada ou não a defesa, ultimada a instrução do processo, e uma vez esgotados os 
prazos para defesa ou recurso administrativo, a autoridade ambiental competente proferirá a 
decisão final, dando o processo por concluso, notificando o infrator o pagamento de penalidade 
pecuniária imposta e encaminhando o processo para o órgão municipal fazendário, para inclusão 
em dívida. 
§ 1º- Quando aplicada pena pecuniária, esgotados os recursos administrativos, o infrator será 
notificado para efetuar o pagamento do valor atualizado da sanção, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado da data do recebimento da Notificação que poderá se dar por meio de Ofício da 
SMO. 
§ 2º- O valor da pena de multa estipulado no auto de infração será corrigido pelo índice oficial do 
Município ou por outro que venha a substituí-lo. 
§ 3º- A notificação para o pagamento da multa será feita mediante registro postal ou por meio de 
edital publicado na imprensa official do Município, se não localizado o infrator, após tentativa de 
entrega pessoal e pelo correio. 
§ 4ºO não recolhimento da multa, dentro do prazo fixado neste artigo, implicará nas cominações 
contidas na legislação tributária municipal. 
 
Art. 62.  Prescreve em cinco anos a ação da administração objetivando apurar a prática de infra-
ções contra o meio ambiente, contada da data da prática do ato, ou, no caso de infração perma-
nente ou continuada, do dia em que esta tiver cessado.  
§ 1º - Incide a prescrição no procedimento de apuração do auto de infração paralisado por mais 
de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou 
mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade fun-
cional decorrente da paralisação. 
§ 2º- A prescrição da pretensão punitiva da administração não elide a obrigação de reparar o dano 
ambiental quando ocorrido, vez que este é imprescritível.  
 
Art. 63.  Interrompe-se a prescrição: 
§ 1º - pelo recebimento do auto de infração ou pela cientificação do infrator por qualquer outro 
meio, inclusive por edital; 
§ 2º - por qualquer ato inequívoco do órgão/entidade ambiental responsável, que importe 
apuração do fato, inclusive despachos e atos administrativos não decisórios. 
 

TÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 64. Para a realização das atividades decorrentes do disposto nesta Lei e respectivo 
regulamento, a Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente poderá utilizar-se do concurso de 
outros órgãos ou entidades públicas, inclusive Consórcio Público, mediante convênios, contratos 
ou instrumentos congêneres. 

 
Art. 65. Fica o Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente, 
secretarias correlatamente envolvidas, ou ainda, entidade ou Consórcio Público que possuam 
delegação específica para as atividades de licenciamento e fiscalização ambiental, de que tratam 
esta Lei,autorizado a determinar medidas de emergência em caso de grave ou iminente risco para 
vidas humanas ou recursos ambientais. 
Parágrafo único. Para a execução das medidas de emergência de que trata este artigo, poderá 
ser reduzida ou impedida, durante o período crítico, a atividade de qualquer fonte poluidora na 
área atingida pela ocorrência, respeitadas as competências da União e do Estado. 
 
Art. 66. Poderão ser apreendidos ou interditados pelo Poder Público, através de seus órgãos 
competentes, as atividades, os produtos potencialmente perigosos para a saúde pública e para o 
ambiente. 
 
Art. 67. Fica a Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente, entidade ou Consórcio Público 
que possuam delegação específica para as atividades de licenciamento e fiscalização ambiental, 
de que tratam esta Lei, autorizadosa expedir normas técnicas, padrões e procedimentos, 
destinados a dar efetividade a esta Lei e seu regulamento. 
 
Art. 68.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 69. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Edificio da Prefeitura MunicipalItaguajé/PR. 

em 17 de dezembro de 2021. 
 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

se as disposições em contrário.

Edificio da Prefeitura MunicipalItaguajé/PR.
em 17 de dezembro de 2021.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
ATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 75-2.021 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 120-2.021 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, 
para aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
JARDINAGEM DO TIPO FORNECIMENTO E PLANTIO DE MUDAS DE IPÊ BRANCO, AMARELO 
E ROXO, COM TAMANHOS DE 1,30M A 1,50M, A SEREM PLANTADAS AO LONGO DA PISTA DE 
CAMINHADA, DESTE MUNICIPIO,no valor de R$ 17.550,00 (dezessete mil quinhentos e cinquenta 
reais). 

 
1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR:SERGIO PASINE RODERO  - ME                                                                                      
CNPJ: 01.050.620/0001-06 
ENDEREÇO: RUA: JOAO MAZETTO 
CIDADE: COLORADO- PR 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

Itaguajé, 17 de Dezembro de 2021 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
Publique -se 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax: 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33-2.021 

 
A Comissão de Licitações do Município de Itaguajé, torna público que a licitação 
realizada no dia 16/12/2.021, às 09:15min, na modalidade de Pregão Presencial nº. 
33/2.021, que objetiva o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SEGURO DE VIDA EM GRUPO PARA O NÚMERO ESTIMADO DE 326 
(TREZENTOS E VINTE E SEIS) SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS, DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, COM A PROBABILIDADE DE 
INCLUSÃO E EXCLUSÃO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA, SENDO QUE A 
INDENIZAÇÃO SE ESTIMA AOS SEGURADOS OU AOS SEUS 
BENEFICIÁRIOS, constantes do Anexo I - Termo de Referência do Processo em 
epigrafe, foi considerada DESERTA, tendo em vista o não comparecimento de 
licitantes interessados. 

Itaguajé, 16 de Dezembro de 2.021. 
 

 
ALESSANDRO SILVA DIAS 

Pregoeiro 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
CONTRATO Nº  89/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº.  30/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 52-2020 

 
 CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ  

 CONTRATADO:  FARMACIA CENTRAL DE ITAGUAJÉ LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ nº. 75.466.250/0001-10. 

 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL   AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER NECESSIDADES DO NIS-NUCLEO 
INTEGRADO DE SAÚDE, NESTE MUNICIPIO. 

  VALOR DO CONTRATO: R$ - 211.405,70 (duzentos e onze mil quatrocentos e 
cinco reais e setenta centavos). 

 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 22/06/2022. 

 FORO DO CONTRATO: COLORADO – ESTADO DO PARANÁ.  

 DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16/12/2021. 
   

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 90/2021  
REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 75-2021 
 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av. Governador Lupion, 

605, inscrito no CNPJ/MF n°. 76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO:  SERGIO PASINE RODERO – ME - CNPJ 01.050.620/0001-06 

 

OBJETO:               CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE JARDINAGEM DO TIPO FORNECIMENTO E PLANTIO DE MUDAS DE IPÊ BRANCO, 
AMARELO E ROXO, COM TAMANHOS DE 1,30M A 1,50M, A SEREM PLANTADAS AO 
LONGO DA PISTA DE CAMINHADA, DESTE MUNICIPIO. 

VALOR: 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

01 MUDAS DE IPÊ BRANCO, TAMANHO 1,30 METROS A 1,50 METROS, 
COM RAÍZES NÃO ENOVELADAS, PLANTAS LIVRES DE PRAGAS E 
DOENÇAS E BEM NUTRIDAS ACLIMATADAS, TRONCOS ERETOS E 
PRONTAS PARA SEREM PLANTADAS. 

UNID 130 45,00 5.850,00 

02 MUDAS DE IPÊ AMARELO, TAMANHO 1,30 METROS A 1,50 METROS, 
COM RAÍZES NÃO ENOVELADAS, PLANTAS LIVRES DE PRAGAS E 
DOENÇAS E BEM NUTRIDAS ACLIMATADAS, TRONCOS ERETOS E 
PRONTAS PARA SEREM PLANTADAS. 

UNID 130 45,00 5.850,00 

03 MUDAS DE IPÊ ROXO, TAMANHO 1,30 METROS A 1,50 METROS, COM 
RAÍZES NÃO ENOVELADAS, PLANTAS LIVRES DE PRAGAS E 
DOENÇAS E BEM NUTRIDAS ACLIMATADAS, TRONCOS ERETOS E 
PRONTAS PARA SEREM PLANTADAS. 

UNID 130 45,00 5.850,00 

    TOTAL 17.550,00 

 
VIGÊNCIA:                        150  (cento e cinquenta) dias. 

 
DOTAÇÃO: 
 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
 
 
FORO:                             Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 

    Itaguajé, 17 de Dezembro de 2021 

CONTRATANTE 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal                                 

 
   
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 91/2021  
REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 76-2021 
 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av. 

Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°. 76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO:  JOCIMAR NUNES DA SILVA 07280721907, Inscrita no CNPJ/MF sob nº. 

22.854.586/0001-94. 
 
OBJETO:               CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AULAS DE 

TEATRO, PARA ATENDIMENTOS DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA, DESTE MUNICIPIO. 

VALOR: 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Serviços de Instrutor para oficina de teatro para 

prestação de 4 horas semanais para realizar 
atividades no CRAS de Itaguajé. 

MESES 12 R$ 1.460,00 R$ 17.520,00 

 
VIGÊNCIA:                        12 (doze) meses. 

 
DOTAÇÃO: 
 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ  
08.003.08.244.0029.6.047.3.3.90.39.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ  
08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.39.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ  
 
FORO:                             Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 

    Itaguajé, 17 de  Dezembro de 2021 
CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

Prefeito Municipal                                 
 
   
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 92/2021  
REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 77-2021 
 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av. 

Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°. 76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO:  PORTO RICO AVENTURA EIRELI- CNPJ 36.766.165/0001-16 
 
OBJETO:               AQUISIÇÃO DE FOGOS DE ARTIFÍCIOS PARA A REALIZAÇÃO DE SHOW 

PIROTÉCNICO, DESTINADOS AS FESTIVIDADES DE FINAL DE ANO – REVEILLON 
2022. 

VALOR: 
 
Item Descrição Unid. Quan

t. 
Valor Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

01 GIRANDOLA 3.600 TIROS UNID  1 R$ 900,00 R$ 900,00 
02 KIT MORTEIRO 25 TUBOS 2,5 CORES DIVERSAS UNID 1 R$ 700,00 R$ 700,00 
03 TORTA DE 117 TUBOS DE 1,5 POL. CORES DIVERSAS UNID 1 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 
04 TORTA DE 50 TUBOS DE 2,5 POL. CORES E EFEITOS 

DIVERSOS  
UNID 1 R$ 1.100,00 R$ 1.100,00 

05 KIT MORTEIRO DE 3 POL.  CORES DIVERSAS UNID 3 R$ 350,00 R$ 1.050,00 
06 KIT MORTEIRO DE 4 POL.  CORES DIVERSAS  UNID 2 R$ 700,00 R$ 1.400,00 
07 MORTEIRO 5 POLEGADAS CORES DIVERSAS  UNID 4 R$ 170,00 R$ 680,00 
08 MORTEIRO 6 POLEGADAS CORES DIVERSAS UNID 3 R$ 320,00 R$ 960,00 
09 TORTA 50 TUBOS CORES DIVERSAS  UNID 1 R$ 510,00 R$ 510,00 
    TOTAL  R$ 8.500,00 
 
VIGÊNCIA:                        05 (cinco)meses. 

DOTAÇÃO: 
 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ   
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
 
FORO:                             Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 

    Itaguajé, 17 de  Dezembro de 2021 
CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal                                 

 
 
  
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 93/2021  
 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av. 

Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°. 76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO:  UILSON ARAUJO CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS SOCIAIS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada á Rua Josefina Rocha nº. 36 Bairro Batel, 
na Cidade de Curitiba – Pr CEP 80.440-190, inscrita no CNPJ sob nº. 32.110.624/0001-58 

 
OBJETO:               CAPACITAÇÃO E ASESSORIA PARA OS TRABALHADORES DA POLITICA DE 

ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, conforme 
especificações junto à Inexigibilidade de Licitação n°. 08/2021. 

 
 
VALOR: R$ 41.360,00 (quarenta e um mil e trezentos e sessenta reais). 
 
 
VIGÊNCIA:                    12 (doze) meses. 

 
DOTAÇÃO: 
 
08.001.08.243.0029.2.046.3.3.90.39.00.00 31879 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.39.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PJ  
 
FORO:                             Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 

    Itaguajé, 17 de  Dezembro de 2021 
CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal                                 

 
 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 76-2021 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 122-2021 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 
8.666/93, para aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE AULAS DE TEATRO, PARA ATENDIMENTOS DAS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA, DESTE 
MUNICIPIO,no valor de R$ 17.520,00 (dezesete mil e quinhentos e vinte reais). 

 
1-FORNECEDOR:  
FORNECEDOR: JOCIMAR NUNES DA SILVA 072.807.219-07 
CNPJ nº. 22.854.586/0001-94 
ENDEREÇO: R ALBERTO BARBOSA DE OLIVEIRA   Nº 424 
CIDADE: SANTO INACIO - PR 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

Itaguajé, 17 de Dezembro de 2021 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
Publique -se 

 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 77-2.021 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 123-2.021 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, 
para aAQUISIÇÃO DE FOGOS DE ARTIFÍCIOS PARA A REALIZAÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO, 
DESTINADOS AS FESTIVIDADES DE FINAL DE ANO –REVEILLON 2022, no valor de R$ 8.500,00 
(oito mil e quinhentos reais). 

 
1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR: PORTO RICO AVENTURA EIRELI 
CNPJ: 36.766.165/0001-16 
ENDEREÇO: Av. Beira Rio, 87 apt 04 qd. 98C 
CIDADE: Porto Rico 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

Itaguajé, 17 de Dezembro de 2021 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
Publique -se 

  

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº.08-2.021 

PROCESSO LICITATORIO Nº. 121-2.021 
 

Ratifico o ato que declarou a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 25, 
II, da Lei nº 8.666/93, para aCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO E 
ASSESSORIA PARA OS TRABALHADORES DA POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
DO MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ, no valor deR$ 41.360,00 (quarenta e um mil e trezentos e 
sessenta reais). 

 
1-FORNECEDOR:  
FORNECEDOR :UILSON ARAUJO CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PROJETOS SOCIAIS LTDA  
CNPJ: 32.110.624/0001-58 
ENDEREÇO: RUA JOSEFINA ROCHA Nº. 36 BAIRRO BATEL 
CIDADE: CURITIBA - PR 

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

Itaguajé, 17 de Dezembro de 2021 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
Publique -se 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2021 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : ADRIANA DOS SANTOS LTDA 
Objeto : Registro de Preço para contratação de pessoa jurídica 

para fornecimento de móveis e materiais permanentes 
para atendimento das necessidades das Secretarias 
Municipais. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 18.160,00 (dezoito mil, cento e sessenta reais).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 09 de dezembro de 2021. 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2021 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : MARCENÁRIA IRMÃOS TESCH LTDA 
Objeto : Registro de Preço para contratação de pessoa jurídica 

para fornecimento de móveis e materiais permanentes 
para atendimento das necessidades das Secretarias 
Municipais. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 37.600,00 (trinta e sete mil e seiscentos reais).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 09 de dezembro de 2021. 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 156/2021 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : MAZINI COMERCIO DE MÓVEIS LTDA 
Objeto : Registro de Preço para contratação de pessoa jurídica 

para fornecimento de móveis e materiais permanentes 
para atendimento das necessidades das Secretarias 
Municipais.. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 127.066,00 (cento e vinte e sete mil e sessenta e 
seis reais).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 09 de dezembro de 2021. 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 157/2021 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : MOVEIS INDUSTRIAL CAMILI 
Objeto : Registro de Preço para contratação de pessoa jurídica 

para fornecimento de móveis e materiais permanentes 
para atendimento das necessidades das Secretarias 
Municipais. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 130.440,00 (cento e trinta mil, quatrocentos e 
quarenta reais).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 09 de dezembro de 2021. 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 158/2021 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME 
Objeto : Registro de Preço para contratação de pessoa jurídica 

para fornecimento de móveis e materiais permanentes 
para atendimento das necessidades das Secretarias 
Municipais.. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 208.420,00 (duzentos e oito mil, quatrocentos e 
vinte reais).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 09 de dezembro de 2021. 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 159/2021 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : PR COMERCIO ELETRONICO LTDA - ME 
Objeto : Registro de Preço para contratação de pessoa jurídica 

para fornecimento de móveis e materiais permanentes 
para atendimento das necessidades das Secretarias 
Municipais.. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 160.510,00 (cento e sessenta mil, quinhentos e dez 
reais).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses 
 
Flórida, 09 de dezembro de 2021. 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 79/2021 
 
A Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 443, 
CEP 86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
ratifica a DISPENSA de licitação n° 79/2021, nos termos do Artigo 24, caput, inciso II, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 79/2021 
CONTRATADA: MAYARA  YUNA TAKAHASHI EIRELI - ME 
CNPJ: 24.193.766/0001-06 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de cestas 
natalinas para os servidores públicos municipais efetivos, aposentados, ocupantes de 
cargo em comissão, profissionais contratados em caráter temporário e estagiários. 
VALOR: R$ 17.481,00 (dezessete mil, quatrocentos e oitenta e um reais). 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal aos 16 dias do mês de dezembro de 2021. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

                             
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INAJÁ 

ESTADO DO PARANÁ 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - Telefone (44) 3440-1185 

CEP: 87670-000 
 

 

DECRETO N.º 091/2021. 
 

Súmula: Concede Pensão por Morte. 
 
MARCOS ANTONIO VALÉRIO, Prefeito em Exercício do Município de Inajá, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e 
 
Considerando o processo de Pensão por Morte do servidor público municipal 
inativo FRANCISCO FELINTO MAMEDE, 
 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1.º - Fica concedido PENSÃO POR MORTE a IRACEMA 

MASSUIA LEITE, brasileira, servidora pública municipal, nascida em 
19/10/1971, residente e domiciliado na cidade de Inajá–PR, inscrita no 
CPF/MF sob n.º 019.450.069-19, com quota vitalícia no percentual de 50% e a 
GABRIEL MASSUIA MAMEDE, brasileiro, estudante, menor, nascido em 
06/01/2008, residente e domiciliado na cidade de Inajá-PR, inscrito no CPF/MF sob 
n.º 086.623.609-04, com quota temporária no percentual de 50%, em razão do 
falecimento do servidor inativo SR. FRANCISCO FELINTO MAMEDE, com 
fundamento no artigo 53 e seguintes da Lei Municipal n.º 763/2009 e inciso II, § 
7.º do artigo 40 da C.F./88. 

 
Art. 2.º - Fica estipulado como provento mensal da pensão o valor de 

R$2.233,24 (dois mil, duzentos e trinta e três reais e vinte e quatro centavos), 
correspondente a 100% de seus proventos de aposentadoria, valor este dividido em 
02 (duas) quotas no valor de R$ 1.116,62 (um mil, cento e dezesseis reais e 
sessenta e dois centavos) cada quota, distintas a cada um dos dois beneficiários 
citados acima, conforme planilha de cálculo de proventos e distribuição de quotas. 

 
Art. 3.º - A pensão será reajustada anualmente na mesma data em que 

for dada reposição salarial aos servidores ativos e inativos com fundamento no § 
8.º do artigo 40 da C.F./88. 

 
Art. 4.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Inajá-Pr, 16 de dezembro de 2021. 

 
 

Marcos Antonio Valério 
Prefeito Municipal em Exercício 

           

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ
Estado do Paraná

CNPJ N.º 76.970.318/0001-67
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – Telefax: (44) 3440-1221

Email: pminaja@uol.com.br

EXTRATO DE CONTRATO Nº 147/2021 

TOMADA DE PREÇO Nº 005/2021

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 DE DEZEMBRO DE 2021

Pelo presente instrumento particular contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE INAJA PR., com Sede à Av. 
Antonio Veiga Martins, 80-82, Inajá, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.318/0001-
67, neste Ato representado pelo Seu Prefeito , Sr. MARCOS ANTONIO VALARIO (PREFEITO INTERINO), 
portador do RG nº 6.069.896-1 SSP-PR e CPF nº 894.341.619-91, residente e domiciliado na RUA  JOÃO 
AGUILAR FILHO, nº 299A, CENTRO, CEP -87.670-000 - na cidade de Inajá, Estado do Paraná, doravante 
denominado simplesmente, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, 

A Empresa:  CONSTRUSEVEN CONSTRUTORA EIRELI, pessoa jurí�dica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF N° 26.228.587/0001-84, situada na  RUA WALDOMIRO FERNANDES, Nº 415, 
JARDIM JAMAICA- CEP- 86.063-260- LONDRINA– PR, neste ato, representada pelo Sr. MARCIO 
ANDRE  DE  SOUZA  FRO4 ES-  RG  Nº  3.228.922-3  SSP/PR,  CPF  –874.488.079-00-  SO4 CIO-
ADMINISTRADOR da empresa, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tem entre 
si como certo e ajustado o presente contrato, em consonância com todos os elementos da Lei Federal  
8.666/93, do processo licitatório, Tomada de Preços  nº 005/2021.

  
                                                                                            
        

 DO OBJETO: O objeto do presente instrumento constitui  na  Contratação de empresa para 
Reforma e Ampliação do Hospital Municipal Espirito Santo de Inajá Pr., localizado na Rua São 
Tomé Nº 337, Quadra 39, Lote Nº 01,02 e 03, de acordo com o Memorial Descritivo, Planilha de 
Serviços,  Cronograma Físico  -  Financeiro,  Projetos Arquitetônicos  e Complementares e  outros 
documentos que instruíram e ilustraram o presente de licitação objeto da Tomada de Preços  nº 
005/2021.

VALOR: R$ 547.027,34 ( quinhentos e quarenta e sete mil, vinte e sete reais e trinta e quatro 
centavos).
 
PRAZO DE FORNECIMENTO: CONFORME EDITAL.

FORO: Comarca de Paranacity, Estado do PARANÁ.

INAJÁ, 17 DE DEZEMBRO DE 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJA                        MARCIO ANDRE DE SOUZA FRO4 ES         
MARCOS ANTONIO VALERIO                                  SÓCIO-ADMINISTRADOR            

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJA                     

CNPJ:
AVENIDA ANTONIO VEIGA MARTINS, 80
C.E.P.:

76.970.318/0001-67

87670-000

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Inajá - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  15/2021 - PR

100/2021
99/2021

05/10/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  CLEBER GERALDO DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 002417 - CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

8 0,0000 17.320,00
- 003729 - CIRURGICA ITAMBE - EIRELI 6 0,0000 18.096,30
- 004007 - CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI 143 0,0000 171.610,25
- 004006 - CIRURGICA PARANAVAI - EIRELI 5 0,0000 1.526,75
- 004003 - L A DALLA PORTA JUNIOR LTDA 7 0,0000 5.603,65
- 003498 - MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
CORRELATOS

2 0,0000 680,60
- 004005 - MEDEFE PRODUTOS MEDICO- HOSPITALARES LTDA 7 0,0000 6.192,40
- 000675 - MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA

16 0,0000 53.841,40
- 000266 - NOROESTE MEDICAMENTO LTDA - EPP 137 0,0000 199.186,08
- 001973 - PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 17 0,0000 36.549,50
- 004009 - PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES LT

10 0,0000 26.441,00
- 003727 - RANGEL HOSPITALAR - EIRELI 4 0,0000 417,30

362 537.465,23

99/2021
15/2021-PR
PREGÃO PRESENCIAL
17/12/2021
AQUISICAO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS DE CONSUMO E ITENS DE HIGIENE PESSOAL, PARA 
ABASTECIMENTO DO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADE BASICA DE SAUDE - UBS, NO 
FORNECIMENTO E ASSISTENCIALISMO MEDICO A POPULACAO

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

Inajá,   17   de  Dezembro   de   2021.

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   

  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 

www.paranapoema.pr.gov.br 
 

EXTRATO DECISÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 44/2021.  OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES COM 
INTERLIGAÇÃO DOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS VIA FIBRA ÓPTICA, TELEFONIA 
ANALÓGICA, DIGITAL E IP, MANUTENÇÃO DO PROJETO "PARANAPOEMA DIGITAL" 
CIDADE DIGITAL, HOTSPOT, ENTRE OUTROS SERVIÇOS, COM A FINALIDADE DE 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS E DEMAIS SETORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA E A POPULAÇÃO EM GERAL. DECISÃO: 
As razões foram apresentadas, assim como as contrarrazões, tempestivamente, contudo DEIXO DE 
APRECIAR O RECURSO ADMINISTRATIVO, face a desistência cabal e formal do recorrente, 
conforme documentos comprobatórios. DATA DA DECISÃO: 17/12/2021. João dos Santos Costa, 
Pregoeiro. 
 
 

 
PORTARIA 355 /2021  

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 NOMEAR a partir de 03 de janeiro de 2022 a 
srta.RENATA LIMA FERREIRA DA SILVA,  CPF-060.973.189-01 
RG. 9.999.384-7 SSP SP para o ( cargo eletivo)  de MEMBRO DO 
CONSELHO TUTELAR  (suplente) – CONSELHO 
TUTELARdurante o período de 03 de janeiro de 2022 até 29 de 
maio de 2022 em substituição aos conselheiros tutelares titulares 
durante o período de férias. 
 
 Esta Portaria entrara em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir de 03 de janeiro de 2022, revogadas 
as disposições em contrario. 
 
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos nove dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e 
um. 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES ** Elotech **
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Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 60/2021 de 02/12/2021

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  170.000,00  (cento  e 
setenta  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de SANTA INÊS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 505/2020 de 
03/11/2020.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
05.004.00.000.0000.0.000. GERENTE CONTÁBIL
05.004.04.123.0003.2.015. Manutenção das atividades contábeis

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 30.000,00154 - 3.3.90.47.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
07.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0006.2.031. Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Saude

MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00306 - 3.3.90.30.00.00 01495
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

15.000,00308 - 3.3.90.32.00.00 01495

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.000,00314 - 3.3.90.39.00.00 01303

07.002.00.000.0000.0.000. DIRETORIA DE GESTÃO EM SAÚDE
07.002.10.301.0006.2.032. Manuteção das atividades de transportes de doentes

MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00336 - 3.3.90.30.00.00 01495

07.003.00.000.0000.0.000. CHEFIA DO AGENDAMENTO
07.003.10.302.0006.2.033. Manutenção dos serviços de saúde pública

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

45.000,00351 - 3.3.71.70.00.00 01303

Total Suplementação: 170.000,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.007.00.000.0000.0.000. RESERVA DE CONTINGÊNCIA
03.007.99.999.0022.2.063. Reserva de Contingencia

Exercício: 2021

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES ** Elotech **
16/12/2021

Pág. 1/1

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 170.000,0090 - 9.9.99.99.00.00 01000

Total Redução: 170.000,00

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  SANTA  INÊS   ,  Estado  do  
Paraná,  em   02  de  dezembro  de  2021.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO
PREFEITO MUNICIPAL

16
ENDEREÇO: Av. Beira Rio, 87 apt 04 qd. 98C

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

Itaguajé, 17 de Dezembro de 2021

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Publique -se

ENDEREÇO: RUA: JOAO MAZETTO

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

Itaguajé, 17 de Dezembro de 2021

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Publique -se

JOSEFINA ROCHA Nº. 36 BAIRRO BATEL

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

Itaguajé, 17 de Dezembro de 2021

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Publique -se

09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS RVIÇOS DE TERCEIROS R – PJ

FORO:                             Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 

    Itaguajé, 17 de Dezembro de 2021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal                                

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ

08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
08.003.08.244.0029.6.047.3.3.90.39.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.39.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 

Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 

    Itaguajé, 17 de Dezembro de 2021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal                                

05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ  
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ

FORO:                             Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 

    Itaguajé, 17 de Dezembro de 2021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal                                

08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ
08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.39.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PJ

Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 

    Itaguajé, 17 de Dezembro de 2021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal                                

PR

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

Itaguajé, 17 de Dezembro de 2021

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Publique -se

12 (doze) meses.

.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

12 (doze) meses.

.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

12 (doze) meses.

.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

12 (doze) meses.

.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

(doze) meses.

.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

12 (doze) meses

.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

Estado do Paraná. 

do mês de dezembro de 2021.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

do Paraná, aos nove dias do mês de dezembro

GENY VIOLATTO

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 
 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

D E C R E T O Nº. 142/2021 
 

SÚMULA: Declara item deserto da 
Licitação, modalidade Pregão (Eletrônico) 
nº. 60/2021, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, Sr. José Bassi 
Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 
 
CONSIDERANDO que após cumpridas as formalidades legais na realização de 
processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico houve item deserto,  
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º. Fica declarado DESERTO para todos os efeitos administrativos e legais, o 
item abaixo listado da licitação modalidade Pregão (Eletrônico) nº. 60/2021, que tem 
como objeto a AQUISIÇÃO DE 04 (QUATRO) VEÍCULOS 0 KM PARA O 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 

ITEM 

2 
 
Art. 2o. Fica declarado encerrado o presente processo, e também a juntada de cópia 
do presente Decreto no Processo, bem como o seu respectivo arquivamento. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 

Uniflor/PR, 17 de dezembro de 2021. 
 
 

_____________________ 
José Bassi Neto 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 160/2021 

Referência: Dispensa de Licitação nº. 44/2021. 

Data de Assinatura do Contrato: 15/12/2021. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: CARLOS ROBERTO BERTON JUNIOR 07906845943 

CNPJ Nº: 24.505.763/0001-52

ENDEREÇO: Rua Felix Bochinia nº. 56, Centro, na Cidade de Paranacity, Estado do 
Paraná, CEP: 87.660-000

Objeto do Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO DE MÁQUINA 
DE LAVAR, FREEZER E GELADEIRA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E 
ESPORTES, BEM COMO HIGIENIZAÇÃO E RECARGA DE GÁS DE AR 
CONDICIONADO PARA O DEPARTAMENTO JURÍDICO DO MUNICÍPIO DE 
UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

Valor Total do Contrato: R$ 1.660,00 (um mil seiscentos e sessenta reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2022. 

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

Uniflor/PR, 15 de dezembro de 2021. 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 
 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

D E C R E T O Nº. 143/2021 
 

SÚMULA: Declara itens desertos da 
Licitação, modalidade Pregão (Eletrônico) 
nº. 61/2021, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, Sr. José Bassi 
Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 
 
CONSIDERANDO que após cumpridas as formalidades legais na realização de 
processo licitatório na modalidade Pregão (Eletrônico) houveram itens desertos,  
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º. Fica declarado DESERTO para todos os efeitos administrativos e legais, os 
itens abaixo listados da licitação modalidade Pregão (Eletrônico) nº. 61/2021, que tem 
como objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 
PARA ATENDER A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PEDRO ESTÁCIO DO 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 

ITENS 
4 a 7 
23 
31 
33 
47 

 
Art. 2o. Fica declarado encerrado o presente processo, e também a juntada de cópia 
do presente Decreto no Processo, bem como o seu respectivo arquivamento. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 

Uniflor/PR, 17 de dezembro de 2021. 
 
 

_____________________ 
José Bassi Neto 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 160/2021 

Referência: Dispensa de Licitação nº. 44/2021. 

Data de Assinatura do Contrato: 15/12/2021. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: CARLOS ROBERTO BERTON JUNIOR 07906845943 

CNPJ Nº: 24.505.763/0001-52

ENDEREÇO: Rua Felix Bochinia nº. 56, Centro, na Cidade de Paranacity, Estado do 
Paraná, CEP: 87.660-000

Objeto do Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO DE MÁQUINA 
DE LAVAR, FREEZER E GELADEIRA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E 
ESPORTES, BEM COMO HIGIENIZAÇÃO E RECARGA DE GÁS DE AR 
CONDICIONADO PARA O DEPARTAMENTO JURÍDICO DO MUNICÍPIO DE 
UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

Valor Total do Contrato: R$ 1.660,00 (um mil seiscentos e sessenta reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2022. 

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

Uniflor/PR, 15 de dezembro de 2021. 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 



Nova Esperança | 19 de Dezembro de 2021 | Domingo Nova Esperança: Edição 3392 | Colorado: Edição 2479 29Nova Esperança | 19 de Setembro de 2021 | DomingoNova Esperança: Edição 3362 | Colorado: Edição 244926
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

 CNPJ: 76.282.672/0001-07 
Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  

Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 
 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 111/2021 
DISPENSA 67/2021- PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  PAPELARIA DEPEL LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PASTAS PARA TRANSPORTE DE NOTEBOOK QUE SERÃO USADOS 

PELOS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 
Duração: 31/12/2021. 

Valor: R$ 3.275,00 (Três mil duzentos e setenta e cinco reais).  

Fundamentação Legal: art. 24, II da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 17 de dezembro de 2021. 

Ourizona-PR, 17 de dezembro de 2021. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 112/2021 
DISPENSA 68/2021- PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: REINE E REINE LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GRAMA MATO GROSSO PARA MANUTENÇÃO DO ESPAÇO DO CRAS. 

Duração: 31/12/2021. 

Valor: R$ 2.960,00 (Dois mil novecentos e sessenta reais).  

Fundamentação Legal: art. 24, II da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 17 de dezembro de 2021. 

Ourizona-PR, 17 de dezembro de 2021. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 110/2021 
DISPENSA 66/2021- PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  R GALVANI BECKER ENGENHARIA EIRELI 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REFORMA DE BANCOS 

METALICOS EM PRAÇAS PUBLICAS DO MUNICIPIO. 
Duração: 31/12/2021 

Valor: R$ 6.077,37 (Seis mil e setenta e sete reais e trinta e sete centavos). 

Fundamentação Legal: art. 24, II da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 17 de dezembro de 2021. 

Ourizona-PR, 17 de dezembro de 2021. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 109/2021 
DISPENSA 65/2021- PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  RANGEL HOSPITALAR EIRELI. 

Objeto: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MATERIAIS MÉDICOS E MEDICAMENTOS PARA 

SEREM USADOS NA UBS DO MUNICIPIO. 
Duração: 31/12/2021. 

Valor: R$ 7.948,76 (Sete mil novecentos e quarenta e oito reais e setenta e seis centavos). 

Fundamentação Legal: art. 24, IV da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 17 de dezembro de 2021. 

Ourizona-PR, 17 de dezembro de 2021. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: contabilidade@ourizona.pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592 – Fax: (044) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 
 

DECRETO Nº 214/2021 
 

Abre crédito adicional suplementar no 
corrente exercício financeiro e dá outras 
providências.  
 

O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em especial ao contido na Lei Municipal nº 1.028/2020 de 30 de Outubro de 2020, 

 
D E C R E T A : 

 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar 

no valor total de R$ 72.500,00 (setenta e dois mil e quinhentos reais) destinado a reforçar as seguintes 
dotações: 

 
Programa de Trabalho/ 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

 
Fonte 

 
VALOR 

06.02.12.365.0013.2.027  Manter a Creche Municipal   
3.3.90.30.00.00 624 Material de Consumo 0104 23.000,00 

07.01.10.301.0011.2.043  Manter os Serviços de Atendimento à 
Saúde da População em Unidades Básicas 

  

3.3.90.30.00.00 627 Material de Consumo 3001 20.000,00 
07.01.10.301.0011.2.071  Manutenção do Funcionamento do 

Conselho Municipal de Saúde 
  

3.3.90.30.00.00 647 Material de Consumo 3495 1.500,00 
09.01.15.452.0019.2.056 

 
 Manutenção dos Serviços de Iluminação 

Pública  
  

3.3.90.39.00.00 457 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

0001 3.000,00 

09.02.26.782.0028.2.060 
 

 Manter os Serviços de Conservação de 
Estradas Vicinais  

  

3.3.90.30.00.00 529 Material de Consumo 3768 10.000,00 
10.01.13.392.0016.2.068  Manter a Casa da Cultura e Atividades 

Culturais 
  

3.3.90.39.00.00 567 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

3001 15.000,00 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  72.500,00 
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente Decreto, serão 

utilizados os recursos previstos no Art. 43, Incisos I, II e III da Lei Federal nº 4.320/64, conforme 
fontes abaixo indicadas: 

 
I – Superávit financeiro em exercícios anteriores:  
 

FONTE DETALHAMENTO VALOR 
3001 Recursos Livres - Descentralizados Exerc. Anterior 35.000,00 
3495 Saúde / Atenção Básica - Exercício Anterior 1.500,00 
Total  36.500,00 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: contabilidade@ourizona.pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592 – Fax: (044) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

 
II – Excesso de arrecadação no exercício corrente:  
 

FONTE DETALHAMENTO VALOR 
3768 Royalties e Outros Compen. Não Previd. - Exercício Corrente 10.000,00 
Total  10.000,00 

 
 
III – Anulação parcial de dotações orçamentarias:  
 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

 
Fonte 

 
VALOR 

06.02.12.365.0013.2.027  Manter a Creche Municipal   
3.1.90.11.00.00 242 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0104 23.000,00 

09.01.15.452.0019.2.056 
 

 Manutenção dos Serviços de Iluminação 
Pública  

  

3.3.90.30.00.00 455 Material de Consumo 0001 3.000,00 
Total    26.000,00 

  
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 17 DIAS 
DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
 
 
 

______________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

17 de dezembro de 2021.

Ourizona-PR, 17 de dezembro de 202

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

art. 24, II da Lei 8.666/93

17 de dezembro de 2021.

Ourizona-PR, 17 de dezembro de 20

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

art. 24, II da Lei 8.666/93

dezembro de 2021.

Ourizona-PR, 17 de dezembro de 20

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2021. 

______________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

V da Lei 8.666/93

dezembro de 2021.

Ourizona-PR, 17 de dezembro de 2021

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO  

 
CREDENCIAMENTO Nº 008/2021 

PROCESSO Nº 102/2021 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DE SAÚDE DO RAMO DE LABORATÓRIO DE 

ANÁLISES CLÍNICAS, DESTINADO A REALIZAÇÃO DE EXAMES SOLICITADOS PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, BEM COMO PROCEDER A COLETA EM ESPAÇO FÍSICO NO HOSPITAL MUNICIPAL 
DIARIAMENTE, E A QUALQUER MOMENTO AOS FINAIS DE SEMANA E FERIADOS QUANDO NECESSÁRIO 
(INCLUSIVE DURANTE A NOITE), PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES. 

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná, por meio do Prefeito Municipal 
Senhor Marcos Cesar Sugigam, no uso das atribuições, torna público aos interessados que, promoverá 
CHAMAMENTO PÚBLICO para Credenciamento de Pessoa Jurídica da área de saúde do ramo de 
laboratório de análises clínicas, destinado a realização de exames solicitados pelo Departamento Municipal 
de Saúde, bem como proceder a coleta em espaço físico no Hospital Municipal diariamente, e a qualquer 
momento aos finais de semana e feriados quando necessário (inclusive durante a noite), pelo prazo de 12 
(doze) meses. 

Os interessados poderão inscrever-se para o Credenciamento, a partir de 20/12/2021 até o dia 
12/01/2022  das 08:00h as 11:30 hs e das 13:30 as 17:00 hs diretamente na Prefeitura Municipal, junto ao 
setor de Licitação, na Av. Dr. Gastão Vidigal, nº 600, fone (44) 3465-1299, os quais deverão providenciar a 
entrega dos envelopes nºs 01 e 02 e serão abertos no primeiro dia útil após o fechamento do prazo de 
cadastro das propostas, as 09:00 horas pela comissão permanente de licitações, nos termos estabelecidos no 
presente Instrumento de Chamamento Público, O presente Edital estará disponível no site 
www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARÊNCIA, ou poderá ser solicitado no e-mail 
secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

Ordem de credenciamento: As participantes serão devidamente cadastradas pela ordem de 
apresentação dos envelopes. 

O Credenciamento estará disponível após esta publicação, podendo os interessados protocolar seus 
envelopes até 12 de Janeiro de 2022, Ficando estabelecida a data para a abertura dos envelopes protocolados 
o primeiro dia útil após o fechamento do prazo. Esclarecimentos relativos à seleção pública e às condições 
para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando 
solicitados por escrito, tendo sido devidamente encaminhados a o Departamento Municipal de Saúde. 

 
 

Cruzeiro do Sul, 15 de Dezembro de 2021. 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan  
Prefeito Municipal 

 
 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

 

 

 
D E C R E T O Nº 131/2021 

 
DECLARA DESERTO OS ITENS: 03, 04, 05, 07, 08, 09, e 10, DA LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 038/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

Objeto da licitação: Contratação de empresas para fornecimento dos itens desertos dos pregões 
028/2021 que trata- se da aquisição de Monitor LCD LED, Mouse e Teclados, destinados aos 
Departamentos de Licitação e Administração e 029/2021 para Equipamentos médicos e 
hospitalares, móveis de escritório, eletrônicos (computadores impressoras), ar condicionado, 
eletrodoméstico, oriundos da emenda parlamentar 33140004 através da proposta 
09174.6280001/15-00 destinados ao Departamento Municipal de Saúde. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei; e, CONSIDERANDO que após cumpridas as formalidades legais na 
realização de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico não houve qualquer interessado 
nos itens: 03, 04, 05, 07, 08, 09, e 10. 
 
  

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica declarado DESERTO os itens citados para todos os efeitos administrativos e legais a 
licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 038/2021. 
Art. 2o Compete à Divisão de Licitações a adoção das providências necessárias a abertura de um 
novo processo para aquisição dos referidos itens. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, em 15 de dezembro  de 
2021. 
                                                             

 
 
 

__________________________ 
Marcos Cesar Sugigan 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.80/2021,  objetivando a Contratação 

de grupos formais ou informais de agricultores familiares para aquisição

de gêneros alimentícios da agricultura familiar para a alimentação escolar dos 

alunos da rede municipal

de ensino para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar /PNAE do 

Município de

CRUZEIRO DO SUL.. decorrente de Inexigibilidade n°   11/2021, que entre si 

celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a COPERSUL 

COORPERATIVA DA AGRICULTAR FAMILIAR DA REGIÃO NOROESTE DO 

PARANA  inscrita no CNPJ sob nº. 27.465.966/0001-50. aditivam o contrato na 

importância de R$    14.127,62 (quatorze mil, cento e vinte e sete reais e sessenta e 

dois centavos) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 17 de dezembro de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL

quatorze mil, cento e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.23/2020,  objetivando a PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO EM ASSESSORIA E CONSULTORIA AMBIENTAL REALIZADO 

JUNTAMENTE COM O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE DE CRUZEIRO DO SUL PR.. decorrente de Pregão n°    6/2020, que 

entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a PACTO 

AMBIENTAL CONSULTORIA LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 31.377.531/0001-21. 

aditivam o contrato com término 31/12/2022 As prorrogações serão consideradas 

efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo -se  

nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 17 de dezembro de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°4 Termo do contrato nº.23/2020,  objetivando a PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO EM ASSESSORIA E CONSULTORIA AMBIENTAL REALIZADO 

JUNTAMENTE COM O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE DE CRUZEIRO DO SUL PR.. decorrente de Pregão n°    6/2020, que 

entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a PACTO 

AMBIENTAL CONSULTORIA LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 31.377.531/0001-21. 

aditivam o contrato na importância de R$    36.000,00 (trinta e seis mil reais) nos 

termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 17 de dezembro de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL

trinta e seis mil reais

www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
EXTRATO DE CONTRATO N.º 168/2021 

PREGÃO PRESENCIAL  037/2021-PROCESSO ADMINISTRATIVO 095/2021 
 

CONTRATANTE:  Município de Cruzeiro do Sul - Pr, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 75.731.034/0001-55, com sede na Av. Dr. Gastão Vidigal, 
600 - Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marcos Cesar Sugigan; 
CONTRATADO:  D. Moreira Junior Gráfica – Me, CNPJ 26.924.834/0001-87, com sede na Rua Pará,  nº 830, Fundos, Centro, Cep: 86.690-000 
Município de Colorado - Estado do Paraná, Telefone (44) 99813-0063, e-mail: graficajr2@outlook.com,  representada por Devanir Moreira 
Junior, afirmam 
– DO OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS GRÁFICOS, DESTINADOS AOS DEPARTAMENTOS 
MUNICIPAIS, por um período de 12 (dose) meses, oriundo do Pregão presencial 037/2021, em conformidades com o termo de referência 
especificações e quantitativos, conforme abaixo: 
Ítem Cod. Qde Unid Descrição Marca Vlr Unt Vlr Total 

02 35905 60 Unid ALMOFADA DE RECARGA DE CARIMBO AUTOMÁTICO -TAMANHO 40 GRAFICA JR 35,80 2.148,00 
03 35906 60 Unid ALMOFADA DE RECARGA DE CARIMBO AUTOMÁTICO, TAMANHOS 20 GRAFICA JR 27,30 1.638,00 
04 35907 60 Unid ALMOFADA DE RECARGA DE CARIMBO AUTOMÁTICO, TAMANHOS 50 GRAFICA JR 48,35 2.901,00 

05 35908 250 Bl ANAMNESE ALIMENTAR COM 100 FLS SULFITE 75G, 21,0 X 29,7 CM-
FRENTE E VERSO. - IMP 01 COR GRAFICA JR 22,10 5.525,00 

06 35909 200 Unid APOSTILAS DE CURSO PROERD, CAPA COUCHE 170G -  INTERNO 
COUCHE 150G - IMP  CROMIA, 20 X 30 CM - MEDIA 30 PAGINAS GRAFICA JR 24,75 4.950,00 

07 35910 160 Bl ATENDIMENTO AMBULATORIAL - SULFITE 75G IMP 1 COR, 20 X 30 
CM. C/ 100 FLS -  GRAFICA JR 20,70 3.312,00 

08 35911 160 Bl ATESTADO DE CONSULTA ODONTOLÓGICA C/ 100 FLS SULFITE 75G-
30,0 X 22,0 CM - F/V GRAFICA JR 18,95 3.032,00 

10 35913 40 Bl ATESTADO MÉDICO PARA GESTANTE PAPEL SULFITE 75G, 20 X 30 
CM IMP 01 COR C/100 FLS GRAFICA JR 19,00 760,00 

11 35914 160 Bl AUTORIZAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO COM 100 FLS 
SULFITE 56G, 30 X 22 CM - F/V GRAFICA JR 16,80 2.688,00 

12 35915 160 Bl AVISO DE CONTROLE DE GLICEMIA-ESF 170 X 22CM, SULFITE 75G 
COM 100 FLS. - IMP 01 COR  GRAFICA JR 14,95 2.392,00 

13 35916 100 Bl AVISO DE PESAGEM - ESF -         170 X 220 MM -  SUF.  75G -      C/ 
100 FLS - F/V GRAFICA JR 15,90 1.590,00 

14 35917 100 Bl AVISO DE VERIFICAÇÃO DE PA-ESF 17 X 24 CM-PAPEL SULFITE 75G 
COM 50 FLS GRAFICA JR 19,30 1.930,00 

15 35918 100 Unid BL. FICHA B-DIA - SUFITE 75G - IMP 01 COR - 20X30CM  - F/V - C/ 
100 FLS GRAFICA JR 19,50 1.950,00 

16 35919 200 Bl BLOCO DE ATESTADO DE VACINA-SULFITE 90G, COM 100 FLS - 20X 
15 CM. - IMP 01 COR GRAFICA JR 17,10 3.420,00 

19 35922 60 Bl BLOCO FICHA DE RETORNO NUTRIÇÃO, COM 100 FLS SULFITE 75G, 
21,0 X 29,7 CM GRAFICA JR 24,85 1.491,00 

20 35923 100 Bl BLOCO LEMBRETE DE CONSULTA ODONTOLÓGICA COM 100 FLS, 
PAPEL SULFITE 75G, IMP 1, COR 20 X 15 CM GRAFICA JR 17,40 1.740,00 

22 35925 100 Bl BOLETIM   DE RECONHECIMENTO PCFAD C/ 100 FLS - SUFITE 75G -
MEDIDA  20 X 30 CM - F/C - IMP 01 COR  GRAFICA JR 20,35 2.035,00 

23 35926 100 Bl BOLETIM DE ATENDIMENTO - CONSELHO TUTELAR - SUF 75G - IMP 
01 COR - 20X30CM  C/ 100 FLS GRAFICA JR 21,30 2.130,00 

26 35929 1.000 Unid CADERNETA SOBRE NUTRIÇÃO - COUCHE 170G - 01 COR 22X30CM -
C/ 6 VIAS - IMP F/VERSO - CROMIA GRAFICA JR 3,90 3.900,00 

28 35931 120 Unid CARIMBO AUTOMÁTICO TAMANHO 20  - 35 X 14 MM GRAFICA JR 71,25 8.550,00 

30 35933 5.000 Unid CARTÃO DE CONTROLE DA PRESSÃO ARTERIAL-SULFITE 180G, 22 X 
15,5 CM - IMP 1 COR. GRAFICA JR 0,75 3.750,00 

31 35934 5.000 Unid CARTÃO DE VISITA PAPEL COUCHE, 300G, CROMIA,       55 X 95 
MM.- LAMINAÇÃO E VERNIZ UV GRAFICA JR 0,44 2.200,00 

32 35935 15.000 Unid CARTÃO DO PACIENTE CARTOLINA 240G - 15X20CM - F/V - IMP 01 
COR GRAFICA JR 0,79 11.850,00 

33 35936 10.000 Unid CARTÃO FREQUÊNCIA A FARMÁCIA-SULFITE 180G  -15X22CM-IMP 01 
COR - F/VERSO GRAFICA JR 0,95 9.500,00 

35 35938 5.000 Unid CARTEIRA CONTRACEPTIVO ORAL - CONTROLE ANTICONCEPCIONAL 
- SUFITE 180G - IMP 01 COR -  30X20CM GRAFICA JR 0,90 4.500,00 

37 35940 5.000 Unid CARTEIRA DE CONTROLE DE GLICEMIA - SUF  180G- IMP 1  COR, 
120X 15CM - F/V  GRAFICA JR 1,00 5.000,00 

39 35942 5.000 Unid CARTEIRINHA CONTROLE DIABETICO - SUFITE 180G - IMP 01 COR -
F/V - 30X20CM GRAFICA JR 1,00 5.000,00 

42 35945 5.000 Unid CARTÕES DE ANIVERSARIO PARA DIVERSOS FINS DA 
ADMINISTRAÇÃO - COUCHE 230G - CROMIA - 30X20CM - F/VESO GRAFICA JR 1,50 7.500,00 

43 35946 1.000 Unid CERTIFICADOS DIVERSOS CURSOS - COUCHE 230G - IMP CROMIA -
20X30CM GRAFICA JR 2,26 2.260,00 

44 35947 200 Bl COMPROVANTE AGENDAMENTO VIAGEM - 50X2 VIA  - CARBONO 
AUTOCOPIATIVO - MEDIDA      30 X 20CM - IMP 01 COR GRAFICA JR 2,90 580,00 

45 35948 100 Bl COMUNICAÇÃO DE COMPARECIMENTO A VISITA MENSAL NÃO 
ATENDIDA NA ÁREA-ESF-SUF.75G  C/ 100 FLS 20X30CM GRAFICA JR 20,00 2.000,00 
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49 35952 4.000 Unid ENVELOPE DE LIVRO, SUF 180G, 15X8 CM. - IMP 01 COR  TIMBRADO GRAFICA JR 0,66 2.640,00 

52 35955 8.000 Unid ENVELOPE SACO, 190 X 250 KRAFT NATURAL-90G. - IMPRESSÃO 
CROMIA GRAFICA JR 1,05 8.400,00 

53 35956 7.000 Unid ENVELOPE SACO, 250 X 310-KRAFT NATURAL 90G. - IMP 01 COR GRAFICA JR 0,98 6.860,00 

54 35957 8.000 Unid ENVELOPE SACO, 310 X 410 KRAFT NATURAL, 90G. - IMPRESSÃO 
CROMIA GRAFICA JR 1,90 15.200,00 

55 35958 8.000 Unid ENVELOPE SACO, 410 X 360, KRAFT NATURAL, 90G - IMP 01 COR. GRAFICA JR 1,63 13.040,00 
57 35960 8.000 Unid ENVELOPE SACO, TIMBRADO, 90G, 24 X 34 CM - IMP 01 COR. GRAFICA JR 1,20 9.600,00 

59 35962 200 Bl EXAMES ESPECIALIDADES - SUFITE 75G - IMP 01 COR - MEDIDA 
30X20CM - C/ 100 FLS GRAFICA JR 21,00 4.200,00 

60 35963 200 Bl EXAMES SOLICITADOS - SUFITE 75G - IMP 01 COR - 20X30CM - C/ 
100FLS GRAFICA JR 20,85 4.170,00 

62 35965 160 Bl FICHA DE CADASTRO DA FAMÍLIA DA ESF COM 100 FLS. SULFITE 
75G - 21X 29,7 CM - F/V - IMP 01 COR GRAFICA JR 20,18 3.228,80 

63 35966 40 Bl FICHA DE CADASTRO DE GESTANTE COM 100 FLS. SULFITE 75G, 
21,0 X 29,7 CM. GRAFICA JR 20,42 816,80 

66 35969 5.000 Unid FICHA DE CONTROLE DE ENTRADA DE LIVROS. SUF  180G, 30X40 
CM - F/V - 1 COR. GRAFICA JR 0,77 3.850,00 

69 35972 5.000 Unid FICHA DE SERVIÇO ODONTOLOGICO - SUF 180G - IMP 01 COR - F/V 
- 20X14CM GRAFICA JR 0,85 4.250,00 

70 35973 200 Bl FICHA DE VISITA-PNCD       17 X 22 CM-  SUFITE  75G  C/ 100 FLS -
IMP 01 COR GRAFICA JR 6,74 1.348,00 

71 35974 160 Bl FICHA GERAL ATENDIMENTO - FGA  I  - SUFITE 75G - F/V - IMP 01 
COR - F/V - 20X30CM - C/ 100 FLS GRAFICA JR 20,28 3.244,80 

72 35975 2.000 Und FICHA GRAFICO DE PESO IDADE - CRIANÇAS -  SUFITE 180G -
CROMIA - 22X36CM - F/V GRAFICA JR 1,00 2.000,00 

74 35977 20.000 Unid FOLDERS S/ TRABALHO INFANTIL - CONSELHO TUTELAR - COUCHE 
115G CROMIA  - 30 X 20 CM - F/V GRAFICA JR 0,60 12.000,00 

77 35980 200 Bl FOLHA DE ATENDIMENTO URGÊNCIA E EMERGÊNCIA-PAPEL 
SUPERBOND C/ 100 FLS - IMP 1 COR - F/V - 20 X 30 CM  GRAFICA JR 21,68 4.336,00 

78 35981 20.000 Unid 
FOLHAS DE PAPEL OFICIO TIMBRADO - IMPRESSÃO CROMIA 4X0 
CORES - MEDIDA A-4 - 21X29,7 - SUFITE 90G - P/ DIVERSOS DEPTO 
PREFEITURA 

GRAFICA JR 0,39 7.800,00 

79 35982 2.000 Unid FOLHAS EXTRATIFICAÇÃO DE DIABETES, SULFITE 75G, F/V -  IMP 1 
COR - 20X30 CM. GRAFICA JR 0,38 760,00 

80 35983 2.000 Uni
d 

FOLHAS EXTRATIFICAÇÃO DE RISCO, SULFITE 75G, F/V IMP 1, COR, 
20 X 30 CM. GRAFICA JR 0,38 760,00 

82 35985 160 Bl GUIA-ENCAMINHAMENTO COM 50X2 VIAS - CARBONO 
AUTOCOPIATIVO -MEDIDA 22X 32 CM - IMP 01 COR  GRAFICA JR 19,60 3.136,00 

83 35986 100 Bl LEMBRETE DE CONSULTA DE NUTRIÇÃO COM 100 FLS-SUF 56G –
15X20CM - IMP 01 COR GRAFICA JR 14,40 1.440,00 

84 35987 100 Bl LEMBRETE DE VERIFICAÇÃO DE PRESSÃO ARTERIAL ESF SUF 56G -
15X20CM - IMP 01 COR GRAFICA JR 17,28 1.728,00 

85 35988 200 Uni
d 

LIVROS DE CHAMADA ESCOLAS MUNICIPAIS, SUF.  90G, IMP 1 COR, 
20 X 30 CM, COM 70  PÁGINAS DIFERENTES E NUMERADAS F/V -
CONFORME MODELO INDICADO PELO SETOR DE EDUCAÇAÕ 
MUNICIPAL  

GRAFICA JR 54,74 10.948,00 

86 35989 60 M2 M2 ADESIVO JATEADO - IMPRESSÃO DIGITAL - P/ DIVERSOS DEPTO 
PREFEITURA - C/ INSTALAÇÃO NO SETOR GRAFICA JR 100,80 6.048,00 

87 35990 100 M2 
M2 ADESIVO P/ ENVELOPAMENTO DE VEICULOS - IMPRESSÃO 
DIGITAL -- P/ DIVERSOS DEPTO DA PREFEITURA - C/ INSTALAÇÃO 
NO SETOR 

GRAFICA JR 166,00 16.600,00 

88 35991 60 M2 M2 ADESIVO PAPEL DE PAREDE - IMPRESÃO DIGITAL - P/ DIVERSOS 
DEPTO PREFEITURA - C/ INSTALAÇÃO NO SETOR GRAFICA JR 138,00 8.280,00 

91 35994 60 M2 M2 METALÃO REVESTIDO C/ ZINCO ADESIVADO - IMPRESSÃO 
DIGTAL - C/ INSTALAÇÃO NO SETOR' GRAFICA JR 220,00 13.200,00 

93 35996 4.000 Unid 
PASTA ARQUIVO PAPEL CARTÃO 240G, 32 X 46CM COM NOME DAS 
ESCOLAS E CENTROS EDUCACIONAIS. - ENCARTE INTERNO - IMP 
CROMIA - ASTE BORBOLETA 

GRAFICA JR 2,90 11.600,00 

94 35997 4.000 Unid PASTAS CADASTRO DAS FAMILIAS E PACIENTES - POSTOS SAUDE  -
SUF 160G -  01 COR - F/V - 32X46CM GRAFICA JR 2,60 10.400,00 

96 35999 160 Bl PRONTUÁRIO MÉDICO PARA ENFERMARIA C/ 100 FLS - SULFITE 75G 
- MEDIDA 21,0 X 29,7 CM - F/V - IMP 01 COR  GRAFICA JR 20,50 3.280,00 

97 36000 160 Bl PROTOCOLO ENCAMINHAMENTO CLÍNICO CREO/CISAMUSEP COM 
100 FLS SUF.  75G - MEDIDA 21,5 X 31,5 CM - F/V GRAFICA JR 21,15 3.384,00 

99 36002 1.000 Bl RECEITUÁRIO DE CONTROLE ESPECIAL - 50X2 VIAS CARBONADO –
14 X 20 CM - IMPRESSÃO 02 CORES . GRAFICA JR 20,00 20.000,00 

100 36003 100 Bl REGISTRO DIÁRIO SERVIÇO ANTIVETORIAL/PESQUISA 
ENTOMOLÓGICO C/  50 FLS., SUF 75 - 20 X 30 CM --  F/V  GRAFICA JR 23,00 2.300,00 

101 36004 100 Bl RELATÓRIO DE PRODUÇÃO E MARCADORES PARA AVALIAÇÃO ESF 
COM 100 FLS - SULFITE 75G 21,0 X 29,7 CM - IMP 01 COR - F/V GRAFICA JR 24,00 2.400,00 
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105 36008 100 Bl TERMO DE ADVERTENCIA E RESPONSABILIDADE - CONSELHO 

TUTELAR - IMP 01 COR - SUFITE 75G - 20X30CM  - C/ 100 FLS GRAFICA JR 25,00 2.500,00 

TOTAL.......................................................................................................................................................... R$ 337.970,40 
- DO PREÇO: R$ 337.970,40 (trezentos e trinta e sete mil, novecentos e setenta reais e quarenta centavos).   
– DA VIGÊNCIA: Será até 15 de dezembro de 2022. 
– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
6  02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.0  01000 -MAT.  DE CONS 
13 02.002.05.153.0015.2.005.3.3.90.30.00.0 01000- MAT. DE CONS 
27 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 01000 -MAT. DE CONS 
29 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 01511 –MAT. DE CONS. 
49 03.002.04.122.0003.2.010.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT.  DE CONS 
59 04.001.04.129.0003.2.013.3.3.90.30.00.0 01000–MAT.  DE CONS. 
68 04.002.04.124.0002.2.016.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT.  DE CONS 
75 04.003.04.124.0003.2.018.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT.  DE CONS 
84 05.001.26.782.0004.2.019.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT.  DE CONS 
97 05.001.26.782.0004.2.020.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT.  DE CONS 
11906.001.15.452.0005.2.022.3.3.90.30.00.0-01000–MAT.DE CONS. 
133 06.001.15.452.0005.2.023.3.3.90.30.00.0 01000 -MAT.DE CONS 
143 06.001.15.452.0005.2.024.3.3.90.30.00.0 01000-MAT.DE CONS. 
153 06.001.15.452.0005.2.025.3.3.90.30.00.0 01000-MAT. DE CONS 
161 06.001.15.452.0005.2.026.3.3.90.30.00.0 01000-MAT.DE CONS. 
167 06.001.15.452.0005.2.068.3.3.90.30.00.0 01000-MAT.DE CONS. 
181 06.002.17.512.0006.2.110.3.3.90.30.00.0 01000-MAT.DE CONS. 
201 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 494 - MAT. DE CONS. 
202 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 01000-MAT. DE CONS 
203 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 01303-MAT. DE CONS 
671 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 03495-MAT. DE CONS 
290 07.001.10.301.0007.2.090.3.3.72.30.00.0 01303-MAT.DE CONS. 
253 07.001.10.301.0007.2.028.3.3.90.30.00.0-  494- MAT.  DE CONS 
301 07.001.10.301.0007.2.102.3.3.90.30.00.0   494 - MAT.  DE CONS 
310 07.001.10.301.0007.2.103.3.3.90.30.00.0   494 - MAT.  DE CONS 
317 07.001.10.301.0007.2.104.3.3.90.30.00.0   494 - MAT.  DE CONS 
326 07.001.10.301.0007.2.105.3.3.90.30.00.0   494 - MAT.  DE CONS 
341 07.001.10.301.0007.2.165.3.3.90.30.00.0 1019- MAT. DE CONS. 
354 07.002.10.301.0007.2.031.3.3.90.30.00.0 01303-MAT. DE CONS 

365 08.001.12.361.0010.2.041.3.3.90.30.00.0  01102 - MAT.  DE CONS 
385 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT.  DE CONS 
386 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0 01103 - MAT.  DE CONS 
387 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0 01104 - MAT. DE CONS. 
388 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0 01107 - MAT.  DE CONS 
429 08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT.  DE CONS 
430  08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.30.00.0 01103 -MAT. DE CONS. 
431 08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.30.00.0 01107 - MAT.  DE CONS 
457 08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT.  DE CONS 
458 08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.0 01103 - MAT. DE CONS 
459 08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.0 01107 - MAT. DE CONS 
478 08.001.12.361.0010.2.046.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT.  DE CONS 
493 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT. DE CONS 
506 08.003.12.365.0010.2.049.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT.  DE CONS 
516 08.004.12.367.0010.2.051.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT. DE CONS. 
523 09.001.27.812.0012.2.053.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT.  DE CONS 
541 11.001.20.608.0014.2.059.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT.  DE CONS 
550 11.001.20.608.0014.2.060.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT.  DE CONS 
569 11.001.20.608.0014.2.064.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT. DE CONS. 
579 11.001.20.608.0014.2.065.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT. DE CONS. 
588 11.001.20.608.0014.2.067.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT. DE CONS 
600 12.004.08.241.0008.2.037.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT. DE CONS 
614 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT. DE CONS 
617 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.0 31938 - MAT.DE CONS. 
675 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.0   1022 - MAT. DE CONS 
640 12.005.08.243.0008.6.056.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT. DE CONS 
649 12.006.08.244.0008.2.039.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT. DE CONS 
661 13.005.13.392.0011.2.052.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT. DE CONS 

– DO FORO:  Foro do mesmo a Comarca de Paranacity, Estado do Paraná,  
 
       Cruzeiro do Sul – Pr., 15 de dezembro de 2021. 
 

______________________                                                                       _______________________ 
Município de Cruzeiro Do Sul                                                                       D. Moreira Junior Gráfica – Me 
                Contratante                                                                                              Contratada 
 
____________________                                                                                _________________________ 
    Gestor do Contrato                                                                                            Fiscal do Contrato                                              
                             
TESTEMUNHAS: 
 
              ______________________                                                                           ___________________ 
 Nome:                                                                                                                Nome:  
     CPF:                                                                                                                     CPF:  

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
EXTRATO DE CONTRATO N.º 169/2021 

PREGÃO PRESENCIAL  037/2021-PROCESSO ADMINISTRATIVO 095/2021 
 

CONTRATANTE:  Município de Cruzeiro do Sul - Pr, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 75.731.034/0001-55, com sede na Av. Dr. Gastão Vidigal, 
600 - Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marcos Cesar Sugigan; 
CONTRATADO:  L F Corrêa Gráfica - Me, CNPJ nº04.400.137/0001-94, com endereço na Rua São Paulo, 414, Centro, Cep: 86.690-000, 
Município de Colorado - Estado do Paraná, Telefone (44) 3323-3174, e-mail: graficadotio@hotmail.com,  representada por Lucimar Feitoza 
Corrêa, afirmam:  
 
– DO OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS GRÁFICOS, DESTINADOS AOS DEPARTAMENTOS 
MUNICIPAIS, por um período de 12 (dose) meses,  oriundo do Pregão Presencoal 037/2021 em conformidades com o termo de referência 
especificações e quantitativos, conforme abaixo: 
Ítem Cod Qde Unid Descrição Marca Vlr Unt Vlr Total 
01 35904 60 Unid ALMOFADA DE RECARGA DE CARIMBO AUTOMÁTICO -TAMANHO 30 G. T. 30,50 1.830,00 

09 35912 400 Bl ATESTADO MÉDICO - MEDIDA 30 X 20 CM COM 100 FLS  - SULFITE 
90G - IMPRESSÃO 01 COR G. T. 19,50 7.800,00 

17 35920 160 Bl 
BLOCO DE FICHA GERAL DE ATENDIMENTO MÉDICO COM 50X2 VIAS. 
SULFITE 75G, 22,0 X 30,0 CM, F/V IMP 1 COR. - CARBONO 
AUTOCOPIATIVO 

G. T. 27,50 4.400,00 

18 35921 500 Bl BLOCO DE REQUISIÇÃO DE EXAMES -  SULFITE 75G     15,0 X 20,0 CM 
-- C/ 100 FLS  IMP 01 COR. G. T. 14,90 7.450,00 

21 35924 160 Bl BLOCOS FOLHA VISITA DOMICILIAR, SULFITE 75G, 20 X 30 CM . IMP 1 
COR, F/V - C/ 100 FLS G. T. 21,00 3.360,00 

24 35927 100 Bl BOLETIM DIARIO PRODUÇÃO DENGUE ENTOMOLOGICA - SUF 75G -
01 COR - 20X30CM - F/V C/ 100 FLS G. T. 21,00 2.100,00 

25 35928 100 Bl BOLETIM RECONHECIMENTO GEOGRAFICO -- DENGUE - SUF. 75G - 01 
COR - 20X30CM G. T. 20,50 2.050,00 

27 35930 100 Unid CARIMBO AUTOMÁTICO - TAMANHO 30 - 45X17 MM G. T. 76,00 7.600,00 

29 35932 5.000 Unid CARTÃO DE CONTROLE DA PRESSÃO ARTERIAL-SUF  180G - IMP 1 
COR, 15X23 CM G. T. 0,85 4.250,00 

34 35937 1.500 Unid CARTAZES PARA DIVERSOS EVENTOS ADMINISTRAÇÃO - COUCHE 
170G - IMP CROMIA 62X46CM G. T. 3,10 4.650,00 

36 35939 5.000 Unid CARTEIRA DE CONTROLE DA HIPERTENSÃO - SUF 180G - 1COR - 22X 
15 CM - F/V G. T. 0,85 4.250,00 

38 35941 4.000 Unid CARTEIRA DE VACINAÇÃO – SULFITE 180G, 31,5 X 22,0 CM-F/V - IMP 
01 COR G. T. 0,80 3.200,00 

40 35943 5.000 Unid CARTEIRINHA CONTROLE HIPERTENSO / HIPERTENSO - SUFITE 180G 
- IMP 01 COR - F/V - 14X20CM G. T. 0,90 4.500,00 

41 35944 5.000 Unid CARTÕES DATAS COMEMORATIVAS - COUCHE 300G - CROMIA - 30 X 
20 CM - FRENTE E VERSO - COM VERNIZ  G. T. 1,20 6.000,00 

46 35949 160 Bl CONTINUAÇÃO FICHA GERAL DE ATENDIMENTO - FGA I - SUFITE 75G 
- IMP 01 COR - F/V - 20X30CM  - C/ 100 FLS        G. T. 20,30 3.248,00 

47 35950 10.000 Unid CONTROLE APRAZAMENTO DE IMUNIZAÇÕES, SULFITE 180G, 20X15 
CM-  IMP 01 COR G. T. 0,78 7.800,00 

48 35951 5.000 Unid 
CONVITES PARA DIVERSOS EVENTOS - P/ DIVERSOS DEPTO DA 
PREFEITURA- COUCHE 170G - IMP  CROMIA - 20X30CM - FRENTE E 
VERSO 

G. T. 1,65 8.250,00 

50 35953 8.000 Unid ENVELOPE OFÍCIO TIMBRADO BRANCO-75G,        12 X 33 CM. - IMP 
CROMIA G. T. 0,61 4.880,00 

51 35954 8.000 Unid ENVELOPE SACO TIMBRADO BRANCO, 90G, 18 X 24 CM.- IMPRESSÃO 
CROMIA G. T. 1,15 9.200,00 

56 35959 8.000 Unid ENVELOPE SACO, OURO, TIMBRADO 160 X 230. - IMP 01 COR  G. T. 1,00 8.000,00 
58 35961 8.000 Unid ENVELOPE SACO, TIMBRADO, 90GR, 26 X 36 CM - IMP 01 COR. G. T. 1,35 10.800,00 

61 35964 5.000 Unid FICHA CONTROLE QUARTEIRÃO DENGUE ENTOMOLOGICA - SUF 120G 
- IMP 01 COR - F/V - 20X30CM G. T. 0,99 4.950,00 

64 35967 15.000 Unid FICHA DE CONTROLE CRUZADO FCC -  SULFITE 180G, 15X20 CM.IMP 
01 COR - F/V  G. T. 0,60 9.000,00 

65 35968 5.000 Unid FICHA DE CONTROLE DE BORDO SEMANAL, 22 X 32 CM, SULFITE 
180G, FRENTE E VERSO. G. T. 1,00 5.000,00 

67 35970 5.000 Unid FICHA DE CONTROLE DE VEÍCULOS, SULFITE 180G, 20 X 30 CM, F/V 
IMP 1 COR. G. T. 1,10 5.500,00 

68 35971 5.000 Unid FICHA DE DEVOLUÇÃO DE LIVROS, -  SULFITE 120G,     15 X 20 CM-
F/V - IMP 1 COR G. T. 0,67 3.350,00 

73 35976 2.000 Unid FICHA INDIVIDUAL DO ALUNO-CARTOLINA-IMP 1 COR- - MEDIDA 57 X 
36 CM G. T. 6,90 13.800,00 

75 35978 20.000 Unid FOLDERS SOBRE DENGUE-COUCHE, 170G - IMP CROMIA - F/V-MEDIDA 
30 X 20 CM - . G. T. 0,58 11.600,00 

76 35979 20.000 Unid FOLDERS SOBRE LIMPEZA PÚBLICA - P/ DIVERSOS DEPTO 
PREFEITURA - - COUCHE 115G IMP. CROMIA 15 X 20 CM - F/V G. T. 0,55 11.000,00 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
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81 35984 200 Bl GUIA DE REFERÊNCIA E CONTRA REFERÊNCIA 50X2 VIAS -  30X20 CM 

– IMP 2 CORES - CARBONADO G. T. 17,30 3.460,00 

89 35992 100 M2 M2 ADESIVO PLASTICO - VARIOS DIZERES E TAMANHOS - IMPRESSÃO 
DIGITAL - P/ DIVERSOS DEPTO PREFEITURA - INSTALAÇÃO NO SETOR G. T. 125,00 12.500,00 

90 35993 160 M2 M2 DE LONA P/ BANNERS E FAIXAS - IMPRESSÃO DIGITAL - P/ 
DIVERSOS DEPTO PREFEITURA - C/ INSTALAÇÃO NO SETOR G. T. 145,00 23.200,00 

92 35995 160 Bl NOTIFICAÇÃO DE RECEITA "B, B-1, B-2, E RETINOIDES -  50 FLS. 
SUPER BONDER 75G 10 X 25 CM - IMP 01 COR G. T. 16,50 2.640,00 

95 35998 4.000 Unid PASTAS DOCUMENTOS GERAL - TRIPLEX 300G, PLASTIFICADAS, 32 
X48 CM, ABAS INT. - PERFURADAS ASTE BORBOLETA. - CROMIA. G. T. 3,20 12.800,00 

98 36001 1.000 Bl RECEITUÁRIO COMUM - 50X2 VIAS 15X22CM  - CARBONADO - IMP 2 
CORES G. T. 17,85 17.850,00 

102 36005 700 BL REQUISIÇÃO COMBUSTÍVEL COM 50 JGS DE 2 VIAS, CARBONO 
AUTOCOPIATIVO  – 14 X 20 CM, . IMP 01 COR G. T. 18,00 12.600,00 

103 36006 700 BL REQUISIÇÃO DE MATERIAL COM 50 JGS, DE 2 VIAS -      14 X 20 CM -
CARBONO AUTOCOPIATIVO - IMP 01 COR G. T. 14,95 10.465,00 

104 36007 100 BL RESUMO SEMANAL DE SERVIÇO ANTIVETORIAL - DENGUE - SUFITE 
75G - IMP 01 COR - 20X30CM G. T. 21,50 2.150,00 

TOTAL............................................................................................................................................................ R$  277.483,00 
- DO PREÇO: R$ 277.483,00 (duzentos e setenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e três reais). 
– DA VIGÊNCIA: Será até 15 de dezembro de 2022. 
– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
6  02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.0  01000 -MAT.  DE CONS 
13 02.002.05.153.0015.2.005.3.3.90.30.00.0 01000- MAT. DE CONS 
27 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 01000 -MAT. DE CONS 
29 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 01511 –MAT. DE CONS. 
49 03.002.04.122.0003.2.010.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT.  DE CONS 
59 04.001.04.129.0003.2.013.3.3.90.30.00.0 01000–MAT.  DE CONS. 
68 04.002.04.124.0002.2.016.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT.  DE CONS 
75 04.003.04.124.0003.2.018.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT.  DE CONS 
84 05.001.26.782.0004.2.019.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT.  DE CONS 
97 05.001.26.782.0004.2.020.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT.  DE CONS 
11906.001.15.452.0005.2.022.3.3.90.30.00.0-01000–MAT.DE CONS. 
133 06.001.15.452.0005.2.023.3.3.90.30.00.0 01000 -MAT.DE CONS 
143 06.001.15.452.0005.2.024.3.3.90.30.00.0 01000-MAT.DE CONS. 
153 06.001.15.452.0005.2.025.3.3.90.30.00.0 01000-MAT. DE CONS 
161 06.001.15.452.0005.2.026.3.3.90.30.00.0 01000-MAT.DE CONS. 
167 06.001.15.452.0005.2.068.3.3.90.30.00.0 01000-MAT.DE CONS. 
181 06.002.17.512.0006.2.110.3.3.90.30.00.0 01000-MAT.DE CONS. 
201 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 494 - MAT. DE CONS. 
202 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 01000-MAT. DE CONS 
203 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 01303-MAT. DE CONS 
671 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 03495-MAT. DE CONS 
290 07.001.10.301.0007.2.090.3.3.72.30.00.0 01303-MAT.DE CONS. 
253 07.001.10.301.0007.2.028.3.3.90.30.00.0-  494- MAT.  DE CONS 
301 07.001.10.301.0007.2.102.3.3.90.30.00.0   494 - MAT.  DE CONS 
310 07.001.10.301.0007.2.103.3.3.90.30.00.0   494 - MAT.  DE CONS 
317 07.001.10.301.0007.2.104.3.3.90.30.00.0   494 - MAT.  DE CONS 
326 07.001.10.301.0007.2.105.3.3.90.30.00.0   494 - MAT.  DE CONS 
341 07.001.10.301.0007.2.165.3.3.90.30.00.0 1019- MAT. DE CONS. 
354 07.002.10.301.0007.2.031.3.3.90.30.00.0 01303-MAT. DE CONS 

365 08.001.12.361.0010.2.041.3.3.90.30.00.0  01102 - MAT.  DE CONS 
385 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT.  DE CONS 
386 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0 01103 - MAT.  DE CONS 
387 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0 01104 - MAT. DE CONS. 
388 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0 01107 - MAT.  DE CONS 
429 08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT.  DE CONS 
430  08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.30.00.0 01103 -MAT. DE CONS. 
431 08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.30.00.0 01107 - MAT.  DE CONS 
457 08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT.  DE CONS 
458 08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.0 01103 - MAT. DE CONS 
459 08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.0 01107 - MAT. DE CONS 
478 08.001.12.361.0010.2.046.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT.  DE CONS 
493 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT. DE CONS 
506 08.003.12.365.0010.2.049.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT.  DE CONS 
516 08.004.12.367.0010.2.051.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT. DE CONS. 
523 09.001.27.812.0012.2.053.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT.  DE CONS 
541 11.001.20.608.0014.2.059.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT.  DE CONS 
550 11.001.20.608.0014.2.060.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT.  DE CONS 
569 11.001.20.608.0014.2.064.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT. DE CONS. 
579 11.001.20.608.0014.2.065.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT. DE CONS. 
588 11.001.20.608.0014.2.067.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT. DE CONS 
600 12.004.08.241.0008.2.037.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT. DE CONS 
614 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT. DE CONS 
617 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.0 31938 - MAT.DE CONS. 
675 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.0   1022 - MAT. DE CONS 
640 12.005.08.243.0008.6.056.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT. DE CONS 
649 12.006.08.244.0008.2.039.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT. DE CONS 
661 13.005.13.392.0011.2.052.3.3.90.30.00.0 01000 - MAT. DE CONS 
 

 

- DO FORO: Foro do mesmo a Comarca de Paranacity, Estado do Paraná. 
       Cruzeiro do Sul – Pr., 15 de dezembro de 2021. 

______________________                                                                                     _______________________ 
Município de Cruzeiro Do Sul                                                                            L F Corrêa Gráfica - Me 
                Contratante                                                                                              Contratada 
 
____________________                                                                                _________________________ 
    Gestor do Contrato                                                                                            Fiscal do Contrato                                              
                             
TESTEMUNHAS: 
              ______________________                                                                           ___________________ 
 Nome:                                                                                                                Nome:  
     CPF:                                                                                                                     CPF:  

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
EXTRATO DE CONTRATO N.º 170/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO  038/2021-PROCESSO ADMINISTRATIVO 096/2021 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão 
Vidigal n 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público 
interno, representada neste ato pelo Senhor Marcos César Sugigan; 
CONTRATADO: DE ROBERTI COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº. 
01.246.325/0001-11, com sede na  Avenida Presidente Vargas, nº 110, Sala 207, Centro, Cep: 28.540-
000, cidade de Cordeiros – Rio de Janeiro, telefone para contato (22 )2070-1293 E-mail 
deroberticom@gmail.com representada pelo Senhor Edmar Carvalho Coelho de Mello, afirmam:  
– DO OBJETO: Fornecimento dos itens desertos dos pregões 028/2021 que trata- se da aquisição de 
monitor lcd led, mouse e teclados, destinados aos departamentos de licitação e administração e 
029/2021 para equipamentos médicos e hospitalares, móveis de escritório, eletrônicos (computadores 
impressoras), ar condicionado, eletrodoméstico, oriundos da emenda parlamentar 33140004 através da 
proposta 09174.6280001/15-00 destinados ao Departamento Municipal de Saúde, pelo período de 12 
(doze) meses, originou-se pelo resultado obtido no Pregão Eletrônico 038/2021,em conformidades com 
o termo de referência especificações e quantitativos, conforme abaixo: 

Ítem Cod. Qde Unid Descrição Marca/Mod Vlr Unt Vlr Total 

11 35691 1 Unid 
EQUIPO CART ODONTOLÓGICO: terminais mínimos de 04, 
seringa tríplice possui, peça reta não possui, micro motor não possui, 
caneta de rotação não possui, contra ângulo não possui. 

Dentemed/ 
Equipo Car  3.100,00 3.100,00 

TOTAL.................................................................................................................................................................................... R$ 3.100,00 
 
 – DO PREÇO:  R$ 3.100,00 (três mil e cem reais). 
 – DA VIGÊNCIA: Será até 17/12/2022       
–  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
             07.001.10.301.0007.2027 MANUTENÇAO DAS AÇÕES DE SAUDE 
245 – 07.001.10.301.0007.2.027.4.4.90.52.00.0 – 31802 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
246 – 07.001.10.301.0007.2.027.4.4.90.52.00.0 – 31803 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
41 03.001.04.122.0003.2.007.4.4.90.52.00.0 - 01000  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
42 03.001.04.122.0003.2.007.4.4.90.52.00.0 – 01501  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

  - DO FORO:  Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná, 
 Cruzeiro do Sul, Paraná, 17 de dezembro de 2021 

  
 ______________________                                          ___________________________________ 
   Município de Cruzeiro Do Sul                                  De Roberti Comércio e Serviços Eireli - Me 

              Contratante                                                                              Contratada 
  
  
                                  ________________________________________ 
                                  Monica Andrea Andrade da Fonseca Figueiredo 
                                                       Fiscal do Contrato 
                                                      
                             
  
  
 Testemunhas: 
  

 
              ______________________                                                                                          _______________________ 

  Nome:                                                                                            Nome:  
     CPF:                                                                                              CPF:  

 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
EXTRATO DE CONTRATO N.º 171/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO  038/2021-PROCESSO ADMINISTRATIVO 096/2021 
 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão 
Vidigal n 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público 
interno, representada neste ato pelo Senhor Marcos César Sugigan; 
CONTRATADA:  J H AR CONDICIONADOS- EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº. 29.468.112/0003-15, 
com sede na  Av. Setecentos, S/N – Sala 04 Quadra 11- Lote M-01C -  Terminal Intermodal da Serra, 
Cep: 29.161-414 - cidade de Cerra - Estado do Espírito Santo, telefone para contato (44 )3263-5959 E-
mail jhcondicionadoresdear@hotmail.com, neste ato representada pelo Senhor Paulo Cesar Gil de 
Souza, afirmam: 

 
– DO OBJETO:  Fornecimento dos itens desertos dos pregões 028/2021 que trata- se da aquisição de 
monitor lcd led, mouse e teclados, destinados aos departamentos de licitação e administração e 
029/2021 para equipamentos médicos e hospitalares, móveis de escritório, eletrônicos (computadores 
impressoras), ar condicionado, eletrodoméstico, oriundos da emenda parlamentar 33140004 através da 
proposta 09174.6280001/15-00 destinados ao Departamento Municipal de Saúde, pelo período de 12 
(doze) meses,proveniente do Pregão Eletrônico 038/2021, em conformidades com o termo de 
referência especificações e quantitativos, conforme abaixo: 

Ítem Cod. Qde Unid Descrição Marca/Mod Vlr Unt Vlr Total 

02 35646 3 Unid AR CONDICIONADO: Ar condicionado tipo split quente e frio 
mínimo 12.000 BTU garantia ínima 12 meses 

Elgin/HWQI12
B2IA/HWQE1

2B2NA 
2.050,00 6.150,00 

TOTAL..................................................................................................................................................................................... R$ 6.150,00 
   - DO PREÇO:    R$ 6.150,00 (seis mil, cento e cinquenta reais). 
  
  – DA VIGÊNCIA: Será até 17 de dezembro de 2022. 
 
  – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
             07.001.10.301.0007.2027 MANUTENÇAO DAS AÇÕES DE SAUDE 
245 – 07.001.10.301.0007.2.027.4.4.90.52.00.0 – 31802 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
246 – 07.001.10.301.0007.2.027.4.4.90.52.00.0 – 31803 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
41 03.001.04.122.0003.2.007.4.4.90.52.00.0 - 01000  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
42 03.001.04.122.0003.2.007.4.4.90.52.00.0 – 01501  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

 - DO FORO: Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná. 
  

 Cruzeiro do Sul, Paraná, 17 de dezembro de 2021 
 

________________________                                             _______________________________   
Município de Cruzeiro Do Sul                                                  J H Ar Condicionados- Eireli – Epp                   
Contratante                                                                                               Contratada 
                                  ________________________________________ 
                                  Monica Andrea Andrade da Fonseca Figueiredo 
                                                       Fiscal do Contrato 
                                                      
    Testemunhas: 
  

 
              ______________________                                                                                          _______________________ 

  Nome:                                            i                                                Nome: 
    CPF:                                                                                                CPF:  

 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
EXTRATO DE CONTRATO N.º 172/2021 

 
PREGÃO ELETRÔNICO  038/2021-PROCESSO ADMINISTRATIVO 096/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n 600, 
Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada 
neste ato pelo Senhor Marcos César Sugigan; 
CONTRATADO:  SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO - ME, inscrita no CNPJ nº. 27.479.901/0001-64, com sede 
na  Rua Santos Dumont, 640- Setor Sala - Centro, Cep: 87.650-000 - cidade de Cruzeiro do Sul - Estado do 
Paraná, telefone para contato (44)99973-1619, E-mail sampaionmt@gmail.com, neste ato representada pelo 
Senhor Samuel Pasim do Nascimento, afirmam:  
  – DO OBJETO:  Fornecimento dos itens desertos dos pregões 028/2021 que trata- se da aquisição de monitor lcd 
led, mouse e teclados, destinados aos departamentos de licitação e administração e 029/2021 para equipamentos 
médicos e hospitalares, móveis de escritório, eletrônicos (computadores impressoras), ar condicionado, 
eletrodoméstico, oriundos da emenda parlamentar 33140004 através da proposta 09174.6280001/15-00 
destinados ao Departamento Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses,  originou-se pelo resultado 
obtido no Pregão Eletrônico 038/2021, em conformidades com o termo de referência especificações e 
quantitativos, conforme abaixo: 

Ítem Cod. Qde Unid Descrição Marca Vlr Unt Vlr Total 

06 35654 1  AQUECEDOR PORTÁTIL DE AMBIENTE: Aquecedor Portatil 
elétrico 

Cadence  
AQC422 202,90 202,90 

13 35802 2 Unid 
Monitor LCD LED 19,5" ou superior - com ajuste de altura. 
Destinados aos Departamento de Administração e  Departamento 
de Licitações e contratos. 

Positivo/ 
E2011p 799,90 1.599,80 

14  36050 10 Unid 
Mouse Sensor óptico com 1600 DPI, Design ambidestro, 3 botões e 
rolagem interna, Compatibilidade: Microsoft Windows 7 / 8 / 10 
/10.1 ou superior, Na cor Preta, com fio de 1,5m, conexão USB. 

HP/ 
HP 100 46,90 469,00 

15  36051 10 Unid 

Teclado para computador na Cor Preta, Material: Plástico e 
Componentes Eletrônicos, Sistema Plug e Play, aproximadamente 
104 a 112 Teclas, Corrente 100mA, Layout  ABNT 2, Conexão 
USB, cabo com  aproximadamente 1,5m Revestimento do Cabo em 
PVC, Altura ajustável e com buracos para vazamento de líquidos. 

Vinik/ 
GT104 46,90 469,00 

TOTAL................................................................................................................................................................................... R$ 2.740,70  
     –  DO PREÇO:     R$ 2.740,70 (dois mil, setecentos e quarenta reais e setenta centavos). 

  
    – DA VIGÊNCIA: Será até 17 de dezembro de 2022. 
 

    – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:       
             07.001.10.301.0007.2027 MANUTENÇAO DAS AÇÕES DE SAUDE 
245 – 07.001.10.301.0007.2.027.4.4.90.52.00.0 – 31802 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
246 – 07.001.10.301.0007.2.027.4.4.90.52.00.0 – 31803 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
41 03.001.04.122.0003.2.007.4.4.90.52.00.0 - 01000  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
42 03.001.04.122.0003.2.007.4.4.90.52.00.0 – 01501  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

 - DO FORO: Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná. 
  

 Cruzeiro do Sul, Paraná, 17 de dezembro de 2021 
 

________________________                                             _______________________________   
Município de Cruzeiro Do Sul                                                  Samuel Pasim do Nascimento - Me 
            Contratante                                                                                          Contratada 
                                  ________________________________________ 
                                  Monica Andrea Andrade da Fonseca Figueiredo 
                                                       Fiscal do Contrato 
            
 Testemunhas: 

 
              ______________________                                                                                          _______________________ 

  Nome:                                                                                               Nome:  
    CPF:                                                                                                  CPF:  

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
EXTRATO DE CONTRATO N.º 173/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO  038/2021-PROCESSO ADMINISTRATIVO 096/2021 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão 
Vidigal n 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público 
interno, representada neste ato pelo Senhor Marcos César Sugigan; 

 
CONTRATADO: SERGIO APOLINÁRIO GONÇALVES - ME, inscrita no CNPJ nº. 02.632.978/0001-00, 
com sede na  Rua Deputado Branco Mendes, 51 - Centro, Cep: 86.690-000 - cidade de Colorado - 
Estado do Paraná, telefone para contato (44)3323-4659, E-mail mabertoling@hotmail.com, neste ato 
representada pelo Senhor Sérgio Apolinário Gonçalves, afirmam: 

 
  – DO OBJETO: Fornecimento dos itens desertos dos pregões 028/2021 que trata- se da aquisição de 
monitor lcd led, mouse e teclados, destinados aos departamentos de licitação e administração e 
029/2021 para equipamentos médicos e hospitalares, móveis de escritório, eletrônicos (computadores 
impressoras), ar condicionado, eletrodoméstico, oriundos da emenda parlamentar 33140004 através da 
proposta 09174.6280001/15-00 destinados ao Departamento Municipal de Saúde, pelo período de 12 
(doze) meses, originou-se pelo resultado obtido no Pregão Eletrônico 038/2021, em conformidades 
com o termo de referência especificações e quantitativos, conforme abaixo: 

Ítem Cod. Qde Unid Descrição Marca/Mod Vlr Unt Vlr Total 

01 35635 3 Unid 
ARQUIVO: Confecção em aço 4 gavetas para pasta suspensa  
deslizamento da gaveta trilho telescópico medida 1,35 cm altura x 
0,47 largura x 68,5 profundidade 

Vegel/ 
AIOF4 CE 944,00 2.832,00 

12 35717 1 Unid SELADORA: Seladora aplicação grau cirúrgico; tipo automática/ 
continua; controle de temperatura analógico;  

Cetro/ 
SA800 2.297,00 2.297,00 

TOTAL..................................................................................................................................................................................... R$ 5.129,00 
  
   - DO PREÇO:   R$ 5.129,00 (cinco mil, cento e vinte nove reais). 
 
  – DA VIGÊNCIA: Será até 17 de dezembro de 2022. 

            
  – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
             07.001.10.301.0007.2027 MANUTENÇAO DAS AÇÕES DE SAUDE 
 245 – 07.001.10.301.0007.2.027.4.4.90.52.00.0 – 31802 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 246 – 07.001.10.301.0007.2.027.4.4.90.52.00.0 – 31803 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 41 03.001.04.122.0003.2.007.4.4.90.52.00.0 - 01000  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
42 3.001.04.122.0003.2.007.4.4.90.52.00.0 – 01501  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 
   - DO FORO:  Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná, 
  

 Cruzeiro do Sul, Paraná, 17 de dezembro de 2021 
 

________________________                                             _______________________________   
Município de Cruzeiro Do Sul                                                  Sergio Apolinário Gonçalves - Me 
            Contratante                                                                                          Contratada 
  
                                  ________________________________________ 
                                  Monica Andrea Andrade da Fonseca Figueiredo 
                                                       Fiscal do Contrato 
                                                      
                             
 Testemunhas:  

 
              ______________________                                                                                          _______________________ 

  Nome:                                                                                             Nome:  

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31,  
CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

 

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2021 
PREGÃO PRESENCIAL - Nº 037/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 
LICITAÇÃO COM PREFERÊNCIA NO ÂMBITO REGIONAL 

TIPO: MENOR PREÇO – POR ITEM 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do 
objeto, futuras e eventuais fornecimento de forma parcelada de prestação de serviços de confecção 
de diversos materiais gráficos, destinados aos departamentos municipais, por um período de 12 (dose) 
meses, conforme descritos no TERMO DE REFERENCIA no Anexo I do edital, conforme proposta 
vencedora, às empresas abaixo e respectivos valores, a saber: 

 
D. MOREIRA JUNIOR GRÁFICA – ME – CNPJ nº 26.924.834/0001-87, com endereço na Rua Pará,  
nº 830, Fundos, Centro, Cep: 86.690-000 Município de Colorado - Estado do Paraná, , no valor total de 
R$ 337.970,40 (trezentos e trinta e sete mil, novecentos e setenta reais e quarenta centavos).   
 
L F CORRÊA GRÁFICA - ME - CNPJ nº04.400.137/0001-94, com endereço na Rua São Paulo, 414, 
Centro, Cep: 86.690-000, Município de Colorado - Estado do Paraná, no valor total de R$ 277.483,00 
(duzentos e setenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e três reais).   
 
 
 
 

 
  

Cruzeiro do Sul, 15 de dezembro de 2021 

 

 

Marcos Cesar Sugigan  
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31,  
CEP: 87.650-000 - Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO  - Nº 038/2021  

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 
TIPO: MENOR PREÇO – POR ITEM 

 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do 
objeto, futuras e eventuais fornecimento de forma parcelada dos itens desertos dos pregões 028/2021 
que trata- se da aquisição de Monitor LCD LED, Mouse e Teclados, destinados aos Departamentos de 
Licitação e Administração e 029/2021 para Equipamentos médicos e hospitalares, móveis de 
escritório, eletrônicos (computadores impressoras), ar condicionado, eletrodoméstico, oriundos da 
emenda parlamentar 33140004 através da proposta 09174.6280001/15-00 destinados ao 
Departamento Municipal de Saúde, conforme descritos no TERMO DE REFERENCIA no Anexo I do 
edital, conforme proposta vencedora, às empresas abaixo e respectivos valores, a saber: 

 
DE ROBERTI COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME- CNPJ: 01.246.325/0001-11, com sede na Avenida 
Presidente Vargas, nº 110, Sala 207, Centro, Cep: 28.540-000, cidade de Cordeiros – Rio de Janeiro, no valor 
total de R$ 3.100,00 (três mil e cem reais). 
   
J H AR CONDICIONADOS- EIRELI - EPP – CNPJ: 29.468.112/0003-15, com sede na  Av. Setecentos, S/N – 
Sala 04 Quadra 11- Lote M-01C -  Terminal Intermodal da Serra, Cep: 29.161-414 - cidade de Cerra - Estado do 
Espírito Santo, no valor total de R$ 6.150,00 (seis mil, cento e cinquenta reais). 
  
SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO - ME – CNPJ: 27.479.901/0001-64, com sede na Rua Santos Dumont, 
640- Setor Sala - Centro, Cep: 87.650-000 - cidade de Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná, no valor total de R$ 
2.740,70 (dois mil, setecentos e quarenta reais e setenta centavos). 
   
SERGIO APOLINÁRIO GONÇALVES - ME - CNPJ 02.632.978/0001-00, com sede na Rua Deputado 
Branco Mendes, 51 - Centro, Cep: 86.690-000 - cidade de Colorado - Estado do Paraná, no valor total de R$ 
5.129,00 (cinco mil, cento e vinte nove reais). 
 
 

 
  

Cruzeiro do Sul, 15 de dezembro de 2021 

 

 

Marcos Cesar Sugigan  
Prefeito Municipal 

CRUZEIRO DO SU

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITO MUNICIPAL

CRUZEIRO DO SU

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

1 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2021 

Processo nº 155/2021 
 
 

O pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 

Portaria nº 044/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 

realizar no dia 12 dejaneiro de 2022 às 09:00 horas no endereço, Rua Presidente 

Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr, a reunião de recebimento e abertura das 

documentações e propostas, conforme especificado no Edital deLicitação nº 

071/2021 na modalidade PregãoEletrônico. 

Prazo máximo para protocolar os envelopes: 12/01/2022 até as 09:00 horas, 

informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço no site da 

prefeitura. prefeitura@florai.pr.gov.br. 

Objeto da Licitação:Aquisição de kit escolar para o departamento de educação 

desta municipalidade. 

Floraí, 17 de dezembro de 2021. 
 
 

___________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

  Pregoeiro 
 

 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

1 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 070/2021 

Processo nº 162/2021 
 
 

O pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 

Portaria nº 044/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 

realizar no dia 06 de janeiro de 2022 às 15:00 horas no endereço, Rua Presidente 

Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr, a reunião de recebimento e abertura das 

documentações e propostas, conforme especificado no Edital deLicitação nº 

070/2021 na modalidade Pregão Presencial. 

Prazo máximo para protocolar os envelopes: 06/01/2022 até as 14:30 horas, 

informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço no site da 

prefeitura. prefeitura@florai.pr.gov.br. 

Objeto da Licitação:Contratação de empresa para locação de trator esteira para 

esta Municipalidade. 

 

Floraí, 17 de dezembro de 2021. 
 
 

___________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

  Pregoeiro 
 

 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 
 
 
 

1 
 
 
 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE PRAZO E VALOR 

ESPÉCIE: Contrato nº 208/2020– MF. 

 
REF.: Pregão Eletrônico nº. 059/2020. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: CMH-CENTRAL DE MEDICAMENTOS 

HOSPITALARES-EIRELI– CNPJ. 23.228.076/0001-74 

OBJETO:Aquisição de medicamentos para o departamento de saúde do município de florai. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: de 18/12/2021 à 18/12/2022.  

VALOR DO ADITIVO: R$4.404,42 (quatro mil, quatrocentos e quatro reais e quarenta e dois centavos) 

DATA DE ASSINATURACONTRATO: 17/12/2021. 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

 O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
rua Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 
75.731.000/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, senhor EDNA DE LOURDES CARPINÉ 
CONTIN, ratifica a DISPENSA de licitação n° 63/2021 nos termos do Artigo 24 
caput, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro 
abaixo: 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 66/2021 
Contratada: CASA DA CAÇAMBA LTDA 
 

CNPJ/MF: 03.435.756/0001-
51 

Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE TOMADA DE FORÇA COM CARDAN PARA 
O CAMINHÃO PIPA, MODELO TK5757. 
 
Valor: R$ 2.450,00 
Data da assinatura: 17 de dezembro de 2021 
Dotação orçamentária:  
 

05 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS, MANUT. E CONTROLE DA FROTA 
VEICULAR 

05.01 DIVISÃO DEVIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
15.452.0005.2.015 Manutenção da Divisão de Limpeza Pública 
15.452.0005.2.017 Manutenção de Praças, Parques, Jardins e Prédios Públicos 
26.782.0005.2.014 Manutenção da Divisão de Viação e Obras Públicas 
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo 
0001  - 0003 Recurso 

 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 17 DIAS DE 
DEZEMBRO DE 2021. 
 
 
 

____________________________________ 
EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 297/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 66/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: DANIEL SILVA RODRIGUES 07254735920 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM MINISTRAR AULAS DE VIOLÃO PARA O DEPARTAMENTO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FLORAI. 

VALOR: R$17.000,00 (dezessete mil reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 17/12/2021 à 17/12/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 17/12/2021. 

 

_______________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 
EXTRATO DO CONTRATO N º 296/2021 

 
Ref.: DISPESA DE LICITAÇÃO 64/2021 
DATA DA ASSINATURA: 10/12/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FLORAÍ – CNPJ: 75.731.000/00001-60 
CONTRATADA: WELLINGTON GABRIEL BARBOZA DE OLIVEIRA, CNPJ: 
23.102.045/0001-72; 
OBJETO: Contratação de empresa para realização de espetáculo natalino para abertura do natal 
contendo palco, som, cenário personalizado, iluminação, equipe técnica, artistas, figurinos e 
produção musical para o espetáculo. 
VALOR TOTAL – R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais); 
PRAZO DE VIGENCIA: 10/12/2021 até 31/12/2021; 
FORO: Comarca de Nova Esperança – Estado do Paraná. 
 
Floraí, 10 de dezembro de 2021. 
 
 

____________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 
 
 
 

1 
 
 
 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE PRAZO E VALOR 

ESPÉCIE: Contrato nº 209/2020– MF. 

 
REF.: Pregão Eletrônico nº. 059/2020. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: PLENA MÉDICA HOSPITALAR-EIRELI 

HOSPITALARES-EIRELI– CNPJ. 29.032.903/0001-36 

OBJETO:Aquisição de medicamentos para o departamento de saúde do município de florai. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: de 18/12/2021 à 18/12/2022.  

VALOR DO ADITIVO: R$2.079,40 (dois mil, setenta e nove reais e quarenta centavos) 

DATA DE ASSINATURACONTRATO: 17/12/2021. 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
 

1 
 
 
 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE PRAZO E VALOR 

ESPÉCIE: Contrato nº 207/2020– MF. 

 
REF.: Pregão Eletrônico nº. 059/2020. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA – CNPJ. 

02.816.696/0001-54 

OBJETO:Aquisição de medicamentos para o departamento de saúde do município de florai. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: de 18/12/2021 à 18/12/2022.  

VALOR DO ADITIVO: R$1.768,70(um mil, setecentos e sessenta e oito reais e setenta centavos). 

DATA DE ASSINATURACONTRATO: 17/12/2021. 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

Floraí

___________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

  Pregoeiro

Floraí

___________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

  Pregoeiro

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 
 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

D E C R E T O Nº. 144/2021 
 

SÚMULA: Declara itens fracassados da 
Licitação, modalidade Pregão (Eletrônico) 
nº. 61/2021, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, Sr. José Bassi 
Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 
 
CONSIDERANDO que após cumpridas as formalidades legais na realização de 
processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico houveram itens fracassados,  
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º. Fica declarado FRACASSADO para todos os efeitos administrativos e legais, 
os itens abaixo listados da licitação modalidade Pregão (Eletrônico) nº. 61/2021, que 
tem como objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 
PARA ATENDER A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PEDRO ESTÁCIO DO 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 

ITENS 
2 
18 
27 
29 

42 a 46 
 
Art. 2o. Fica declarado encerrado o presente processo, e também a juntada de cópia 
do presente Decreto no Processo, bem como o seu respectivo arquivamento. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. 

 
Uniflor/PR, 17 de dezembro de 2021. 

 
 

_____________________ 
José Bassi Neto 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO CONTRATO Nº.163/2021

Referência:Inexigibilidade de Licitação nº. 13/2021

Data de Assinatura do Contrato: 16/12/2021

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADA: B.E.E.M PRODUÇÕES LTDA ME

CPF Nº: 27.389.694/0001-57

ENDEREÇO: Rua das Tipuanas, nº. 427, Sala 01, Jardim Residencial Araucária, 
Município de Campo Mourão, Estado do Paraná, CEP: 87.301-330.

Objeto do Contrato: Prestação de serviços de realização de espetáculo de natal, 
para o Departamento de Assistência Social do Município de Uniflor, Estado do Paraná.

Valor Total do Contrato:R$ R$ 18.330,00 (dezoito mil, trezentos e trinta reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2021

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR/PR, 16 DE DEZEMBRO DE 2021.

______________________
JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

______________________
OSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

DECRETO Nº 7954/2021 
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do exercício de 2021, e dá outras providências. 
 

O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 
Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2156/20 de 12 de novembro de 2020. 

 
 

DECRETA:  
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-
PR, no corrente exercício, no valor total de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), destinado a suplementar as 
seguintes dotações: 

   
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

09.02.10.301.0011.2.048  MANUTENÇÃO CENTRO DE SAUDE MUNICIPAL   
3.3.90.39 534 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.303 70.000,00 

     

  Total de Suplementações  70.000,00   
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 

previstos no art. 43, Inciso III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 

 
III – Anulação 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

09.02.10.301.0011.2.062  Programa Saúde da Família   
3.1.90.11 567 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.303 20.000,00 
3.1.90.13 569 Obrigações Patronais 0.303 35.000,00 
3.1.90.16 572 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.303 15.000,00 

  Total de Cancelamentos  70.000,00 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Mandaguaçu-PR, 17 de dezembro de 2021. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 

CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 
Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)32431157 

São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: pmsjivai.pr.gov.br 

 
DECRETO N° 233/2021 

 

SÚMULA: Compõeo Conselho Municipal da Assistência 
Social de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, e dá 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, no uso de suas atribuiçõesque lhes são conferidas 
por Lei e, considerando o que dispõe o Caput III da Lei Municipal nº 07/2019 de 
26/04/2019. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de São Jorge do Ivaí, 
fica assim constituído: 
 
I – Representando a Secretaria Municipal de Promoção Social: 

a) Como titular: IVANA MIRIA PRETTI GUIMARÃES, portadora do CPF n° 
037.802.419-19; 

b) Como suplente: SUELEN PANONT BARBOSA CRUBELATI, portador do CPF 
n°047.704.349-60. 
 

II – Representando a Secretaria Municipal de Educação e cultura: 
a) Como titular: FÁTIMA REGINA DE OLIVEIRA ROMUALDO, portadora do CPF n° 

578.054.159-00; 
b) Como suplente: RENAN GHIRALDI DE OLIVEIRA, portador do CPF n° 

069.666.209-47. 
 

III – Representando a Secretaria Municipal de Saúde: 
a) Como titular: WESLEY RODRIGO MULATI, portador do CPF n° 027.969.469-59; 
b) Como suplente: IZOLETE PICCININ BILIATO, portadora do CPF n° 626.329.229-

68. 
 

IV – Representando a Secretaria Municipal de Esporte e lazer: 
a) Como titular: EDUARDO GABRIEL, portador do CPF n°074.641.819-13; 
b) Como suplente: ANALU SARTORI BARDUCO, portadora do CPF n°108.427.409-

45. 
 

V – Representando a Secretaria Municipal de administração: 
a) Como titular: SANDRA REGINA PASTRELLI GUIMARÃES, portadora do CPF 

n°805.995.249-87; 
b) Como suplente: ANA GABRIELA CANDEO DOS SANTOS, portadora do CPF 

n°080.684.239-31. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 

CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 
Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)32431157 

São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: pmsjivai.pr.gov.br 

 
 

ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 
 

I – Representante das entidades e/ou organizações de Assistência Social: 
a) Como titular: SANDRA VALERIA DEGANUTTI REGINO-CPF n° 938.725.699-53 

(Representante da Pastoral Familiar); 
b) Como suplente: VALDINÊS DE MELLO VERGILIO,- CPF n° 033.381.089-32 

(Representante da Pastoral Familiar). 
 

c) Como titular: MARLENE DA CRUZ CASAGRANDE - CPF n°773.406.559-
72(Representante da APAE de São Jorge do Ivaí); 

d) Como suplente: GISLAYNE BARBOSA CAVICCHIOLLI GOZZI, - CPF n° 
773.413.509-97 (Representante da APAE de São Jorge do Ivaí). 
 

II – Representando os usuários e organização de usuários: 
a) Como titular: CLEISIANE DE SOUZA SANTOS - CPF n° 078.651.029-33; 
b) Como suplente: MARIA DE LOURDES MUNIZ- CPF n°063.370.899-28; 

 
c) Como titular: ELLEN CAROLINA PEREIRA DA SILVA SANTOS – CPF 078.287.839-

30; 
d) Como suplente: ANA CLAUDIA SILVA SANTOS – CPF 011.392.139-03. 

 
III – Representando os trabalhadores do Setor: 

a) Como titular: OZIAS CARLOS DE OLIVEIRA - CPF n° 397.239.929-49 ; 
b) Como suplente: JOSÉ VANDERLEI RIGOLIN JÚNIOR - CPF n° 061.741.359-26. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins,17 de dezembro de 2021. 
 
 
 

                                                   
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO CONTRATO Nº.163/2021

Referência:Inexigibilidade de Licitação nº. 13/2021

Data de Assinatura do Contrato: 16/12/2021

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADA: B.E.E.M PRODUÇÕES LTDA ME

CPF Nº: 27.389.694/0001-57

ENDEREÇO: Rua das Tipuanas, nº. 427, Sala 01, Jardim Residencial Araucária, 
Município de Campo Mourão, Estado do Paraná, CEP: 87.301-330.

Objeto do Contrato: Prestação de serviços de realização de espetáculo de natal, 
para o Departamento de Assistência Social do Município de Uniflor, Estado do Paraná.

Valor Total do Contrato:R$ R$ 18.330,00 (dezoito mil, trezentos e trinta reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2021

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR/PR, 16 DE DEZEMBRO DE 2021.

______________________
JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

______________________
OSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

TERMO DE DISPENSA DE LI CI TAÇÃO 49 / 2021

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

Estado do Paraná

DATA: 06/12/2021       PROTOCOLO:  / 

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

CONTRATADO(A)

Fornecedor: M.A DE ALMDEIDA - ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS EPP

Endereço: RUA MOSSORó, 661

Bairro: CENTRO   Cidade: LONDRINA - PR CEP: 86.020-290

CNPJ: 11.316.903/0001-00  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SONDAGEM COMPLETA DE SOLO COM APRESENTAÇÃO DE 

LAUDO TÉCNICO.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0800115452001020763390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0800215451001020773390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0800415452001020473390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  22353  4.00SONDAGEM:  CROQUI DE FUROS DE SONDAGEM 

GEOLÓGICA; DESCRIÇÃO DOS FUROS DE SONDAGEM 

(GRÁFICO); RELATÓRIO DE SONDAGEM DEVERÁ 

CONTER OS ITENS LISTADOS NO ARQUIVO TESTE DE 

SONDAGEM

OUM  1.875,00  7.500,00

 1  2  22354  4.00PERCOLAÇÃO: CROQUI DAS VALAS DE PERCOLAÇÃO; 

GRAFICO DO TESTE DE PERCOLAÇÃO;  RELATÓRIO DO 

TESTE DE PERCOLAÇÃO;  DEVERÁ CONTER OS ITENS 

LISTADOS NO ARQUIVO TESTE DE PERCOLAÇÃO

OUM  1.200,00  4.800,00

Total:

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Prefeito Municipal

Pág. 1/1www.elotech.com.br

Prefeito Municipal
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LEI Nº 38/2021 

Súmula: Autoriza o Poder Executivo a fornecer Cesta de Natal 
aos Servidores e dá outras providências. 

 
 
     A Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  

 
                                                   LEI: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fornecer Cestas de Natal aos Servidores 
Públicos Municipais do Poder Executivo e Legislativo, no mês de dezembro de cada ano, na forma 
e condições regidas por esta Lei. 
 
Parágrafo único - Para fins do disposto no caput deste artigo, considera-se Servidor Municipal: 
I - O ocupante de cargo de provimento efetivo ou aquele servidor que tenha adquirido estabilidade 
nos termos do art. 19 do ADCT; 
II - Os ocupantes de cargo de provimento em Comissão e Secretários; 
III – Os empregados públicos; 
IV – Os contratados temporariamente com contratos vigentes; 
V – Os Conselheiros Tutelares. 
 
Ar. 2º - Os recursos a serem utilizados sairão da seguinte rubrica orçamentária:  
05.001.04.122.0003.2.005 – Serviços de Administração Geral 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo. 
 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

 
 

Paço Municipal Doutor Raul Martins, 17 de dezembro de 2021. 

 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 
                            São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br 
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LEI Nº 39/2021 

 
                                                            SÚMULA – Altera o Artigo 5º da Lei Municipal n. º 24/2014. 
                                                             
                                                                              
A Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte 

LEI 

 
Art. 1° - Altera o Artigo 5º da Lei Municipal n. º 24/2014, modificando o parágrafo primeiro que 
passa a ser parágrafo único e suprime o parágrafo segundo da referida Lei o qual passa a ter a 
seguinte redação: 
 
“Art. 5º - Gozarão também do mesmo percentual de desconto previsto no artigo anterior as 
entidades beneficentes cadastradas no Conselho Municipal de Assistência Social e reconhecidas por 
Lei como de Utilidade Pública Municipal. 
 
 § único – Para fazer jus ao benefício as Igrejas e Entidades Beneficentes deverão requere-lo junto 
ao SAMAE, instruindo seu pedido com cópia do Alvará de Funcionamento bem como seus 
documentos constitutivos devidamente atualizados”.  

 
Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data sua publicação. 

 
 
 

Paço Municipal Doutor Raul Martins, 17 de dezembro de 2021. 

 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ  
                  CNPJ Nº 76.282.649/0001-04  

                                        Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157  
        São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br  

                   

                                        
        

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referência: Resultado de Recurso Interposto – TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2021 - 
PROCESSO n° 107/2021 
 
 
AOS INTERESSADOS: 
 
 
A empresa proponente G4 SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA, inconformada com a 
decisão proferida pela Comissão de Licitação desta Municipalidade, interpôs, 
tempestivamente, recurso ao resultado da licitação em referência. 

 
A CPL por unanimidade, decidiu conhecer o recurso, por tempestivo e, no mérito, julgar-
lhe PROCEDENTE, reformando a decisão constante na Ata da sessão, datada de 12 de 
novembro de 2021 e declarando a empresa VF SOLUÇÕES EM ENGENHARIA 
inabilitada no certame. 

 
 
O processo foi encaminhado à consideração da autoridade superior, na forma do §4º do 
art. 109 da Lei 8.666/93, a qual julgou o recurso procedente. 
 
É a decisão. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí/Pr, 15 de dezembro de 2021. 
 
 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO: 
 
  
ANA GABRIELA CANDEO DOS SANTOS: Presidente –  
 
 
TARCÍSIO ALMEIDA GOUVEIA: Membro –  
 
 
JEAN MARQUES COUTINHO: Membro -  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 162/2021

Referência: Pregão (Eletrônico) nº. 56/2021

Data de Assinatura do Contrato: 16/12/2021

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADO: SERGIO APOLINARIO GONÇALVES - ME

CNPJ Nº: 02.632.978/0001-00

ENDEREÇO: Rua Deputado Branco Mendes nº. 51, Município de Colorado, Estado do 
Paraná, CEP: 86.690-000.

Objeto do Contrato: Contratação de empresa para confecção e instalação de 
mobiliário sob medida; aquisição de computadores; impressora; cadeira longarina; 
cadeira para escritório simples; tintas para pintura de prédio; ar condicionado e 
respectiva instalação, bem como prestação de serviços de pintura e reparos para o
CRAS - Centro de Referência de Assistência Social do Município de Uniflor, Estado do 
Paraná.

Valor total do Contrato: R$ 7.875,00 (Sete Mil, Oitocentos e Setenta e Cinco Reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 15/12/2022.

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Uniflor (PR), 16 de Dezembro de 2021.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE OURIZONA 
 CNPJ: 06.259.109/0001-24 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 04/2021 

 
 

Contratante: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL. 
Contratada: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDENCIA – DATAPREV 
S.A. 

 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO SAAS (SOFTWARE AS A SERVICE) SOFTWARE 
PARA OPERACIONALIÇÃO DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE O REGIME 
GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E OS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA UNIÃO, DO DISTRITO FEDERAL, DOS 
ESTADOS E MUNICÍPIOS E, ENTRE OS REGIMES PRÓPRIOS, NA HIPÓTESE DE 
CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA EFEITO DE 
APOSENTADORIA. 

 
 

Duração: 12 MESES. 
 

Valor mensal: R$ 100,00 (Cem reais). 

Data da Assinatura: 17 de dezembro de 2021. 
 

Ourizona-PR, 17 de dezembro de 2021. 
 

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI 
Presidente do RPPS 

 
 

Ourizona-PR, 17 de dezembro de 2021.

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI
Presidente do RPPS

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 

CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 
Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)32431157 

São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: pmsjivai.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ

São Jorge do Ivaí 

DECRETO N° 234/2021 

 

SÚMULA: Compõe o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de São Jorge do Ivaí, 
Estado do Paraná, e dá outras providências, 

 

O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
que dispõe a Seção III da Lei Municipal n° 034/2010 de 04/11/2010, DECRETA: 
 
 
Art. 1º - O Conselho Municipal doa Direitos da Criança e do Adolescente do Município 
de São Jorge do Ivaí, órgão consultivo. Deliberativo e Controlador da Política de 
atendimento à infância e a Juventude, fica assim Constituído: 
 
I – Representando a Secretaria Municipal de Promoção Social: 

a) Como titular: IVANA MIRIA PRETTI GUIMARÃES- CPF n°037.802.419-19; 
b) Como suplente: SUELEN PANONT BARBOSA CRUBELATI- CPF n°047.704.349-

60. 
 

II – Representando a Secretaria Municipal de Educação e cultura: 
a) Como titular: FÁTIMA REGINA DE OLIVEIRA - CPF n°578.054.159-00; 
b) Como suplente: RENAN GHIRALDI DE OLIVEIRA - CPF n° 069.666.209-47. 

 
III – Representando a Secretaria Municipal de Saúde: 

a) Como titular: WESLEY RODRIGO MULATI, portador do CPF n° 027.969.469-59; 
b) Como suplente: IZOLETE PICCININ BILIATO, portadora do CPF n° 626.329.229-

68. 
 

IV – Representando a Secretaria Municipal de Esporte e lazer: 
a) Como titular: EDUARDO GABRIEL, portador do CPF n°074.641.819-13; 
b) Como suplente: ANALU SARTORI BARDUCO, portadora do CPF n°108.427.409-

45. 
 

V – Representando a Secretaria Municipal da Fazenda: 
a) Como titular: FABIO LUCIANO STEGANI, portadora do CPF n°805.995.249-87; 
b) Como suplente: WELBER ROBERTO MINELI, portadora do CPF n°017.075.089-

25. 
 

ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 

CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 
Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)32431157 

São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: pmsjivai.pr.gov.br 

 
 

I – Representante da Entidade de Atendimento à Criança e Adolescente: 
Como titular: VIVIANE BOSCHI NOGUEIRA - CPF n° 052.067.189-98 
Como suplente: IRONICE LOPES PEREIRA- CPF n°897.249.929-34 
 

II – Representante de Entidade de Segmento à Família: 
 Como titular: SANDRA VALERIA DEGANUTTI REGINO - CPF n° 938.725.699-53 
(Representante da Pastoral Familiar); 

Como suplente: VALDINÊS DE MELLO VERGILIO, - CPF n° 033.381.089-32 
(Representante da Pastoral Familiar). 

 
III - Representante da Associação de Pais, Mestres e Funcionários: 

a) Como titular: QUEILE PAURO FONTES- CPF n° 021.966.879-52 
b) Como suplente: TEREZA CRISTINA DE OLIVEIRA PIO - CPF n° 038.648.239-00 

 
c) Como titular: FRANCIELE CARLA DA SILVA MINELLI – CPF 056.446.219-52 
d) Como suplente: NATÁLIA SANTINONI RANGONI GUARNIERI – CPF 

061.410.619-23 
 
IV – Representante de Segmento de Classe: 

Como titular: OZIAS CARLOS DE OLIVEIRA - CPF n° 397.239.929-49 
Como suplente: JOSÉ VANDERLEI RIGOLIN JÚNIOR - CPF n° 061.741.359-26 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, 17 de dezembro de 2021. 
 
 
 

                                                  
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

Prefeito Municipal 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 

CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 
Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 

São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br 
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 58/2021 
 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob n° 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, n° 249, Bairro Centro, São Jorge 
do Ivaí-PR, nesteatorepresentado por seuExcelentíssimo Senhor Prefeito, 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, considerando o julgamento da 
licitaçãonamodalidade de Pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar 
ospreços das empresas Rafael Garcia velascoindicadas e qualificadasnesta ATA, 
de acordo com a classificação pr elasalcançadas e nasquantidadescotadas, 
atendendo as condiçõesprevistas no edital, sujeitando-se as 
partesàsnormasconstantesna Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/1993, e 
respectivasalterações, e emconformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO: A presente ATA tem por objeto a formação de REGISTRO DE 

PREÇOS visandoeventuaiscontratações de empresapara  
aquisiçãomateriaisgráficos para atender as necessidades dos 
diversosdepartamentosdestemunicípio, conforme as especificações e 
quantidadesconstantes no edital, inclusive seusanexos, notadamente o anexo I, 
que veicula o Termo de Referência. 
 

2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS: 
 

2.1.  O preçoregistradounitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade,   fornecedores e as demaiscondiçõesofertadasnaspropostassão 
as que seguem: 
 

2.1.1. Consoante o procedimentolicitatório que deuorigem a presente ATA, 
ficouqualificada a seguinteempresa: 

 
FORNECEDOR: RAFAEL GARCIA VELASCO, pessoajurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n° 22.989.657/0001-68, com endereçonaRuaPresidente 
Kennedy, n° 63, nacidade de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, CEP: 87.190-
000, nesteatorepresentada por seusócioadministrador o Sr. Rafael Garcia Velasco, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 4158801 e inscrito no CPF/MF n° 
044.129.489-86. 
 

ITEM UNIDADE/M² DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 10.000 PANFLETOS 4X0 MEDIDA 
14X20cm COUCHÊ 90g. 

RAFAEL 
GARCIA 
VELASCO 

0,25 2.500,00 

02 5.000 FOLDERS 4X4 MEDIDA 
29,7X21cm COUCHÊ 150g. 

RAFAEL 
GARCIA 
VELASCO 

0,87 4.350,00 

03 5.000 CARTAZ 4X0 MEDIDA 
31X44cm COUCHÊ 90g. 

RAFAEL 
GARCIA 
VELASCO 

1,40 7.000,00 

04 2.700 IMPRESSÕES CAPA 
CARNÊ MEDIDA 10X43cm 

RAFAEL 
GARCIA 
VELASCO 

0,35 945,00 

05 2.700 LACRES EM ADESIVO 
VINIL 010mm MEDIDA 
2X10cm. 

RAFAEL 
GARCIA 
VELASCO 

0,10 270,00 

06 70 m² LONA FRONTLIGHT 440g 
EM IMPRESSÃO DIGITAL. 

RAFAEL 
GARCIA 
VELASCO 

70,00 4.900,00 

07 65m² ADESIVO VINIL 0,10mm EM 
IMPRESSÃO DIGITAL. 

RAFAEL 
GARCIA 
VELASCO 

70,00 4.550,00 

08 30m² ADESIVO PERFURADO 
0,12mm EM IMPRESSÃO 
DIGITAL. 

RAFAEL 
GARCIA 
VELASCO 

79,00 2.370,00 

09 35m² CHAPA POLIONDAS 3mm 
ACABAMENTO PLACAS. 

RAFAEL 
GARCIA 
VELASCO 

150,00 5.250,00 

    TOTAL 32.135,00 

 
 
TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 32.135,00 (trinta e dois mil, cento e trinta e cinco 
reais). 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da publicaçãodesteextrato. 
FORO: Comarca de Mandaguaçu  - Estado do Paraná 
DATA:  15 de dezembro de 2021. 

 
 

_____________________________ 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

reais).
VIGÊNCIA: 
reais).
VIGÊNCIA: 
reais).

12 (doze) meses, contados a partir da publicaçãodesteextrato.
FORO: Comarca de Mandaguaçu  -
DATA: 15 de dezembro de 2021.

_____________________________
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES
PREFEITO MUNICIPAL

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE OURIZONA 
 CNPJ: 06.259.109/0001-24 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

 
 A Presidente, ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a 

vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 

 

01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente licitação nestes termos: 

a) Processo nº:      4/2021 

b) Licitação nº:      4/2021 

c) Modalidade:       Inexigibilidade de Licitação p/ Compras e Serviços 

d) Data da Homologação: 17/12/2021 

e) Data da Adjudicação:  17/12/2021 

f) Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO SAAS (SOFTWARE AS A SERVICE) SOFTWARE PARA 

OPERACIONALIÇÃO DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL E OS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA UNIÃO, 

DO DISTRITO FEDERAL, DOS ESTADOS E MUNICÍPIOS E, ENTRE OS REGIMES PRÓPRIOS, NA HIPÓTESE 

DE CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA EFEITO DE APOSENTADORIA. 

g) Fornecedor e item vencedor: 
 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDENCIA – DATAPREV S.A.                    

 
Qtde de itens:  60 
 
Valor Total dos itens:  R$ 6.000,00 (Seis mil reais). 

 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

 

 

Ourizona-PR, 17 de dezembro de 2021. 
 

 

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI 
Presidente do RPPS 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 161/2021

Referência: Pregão (Eletrônico) Nº. 56/2021

Data de Assinatura do Contrato: 16/12/2021

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADO:FORM WOOD INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA

CNPJ Nº: 00.662.572/0001-36

ENDEREÇO: Rua José Ternes Sobrinho, nº. 425, Vila Cafelândia, Município de 
Maringá, Estado do Paraná, CEP: 87.045-100.

Objeto do Contrato: Contratação de empresa para confecção e instalação de 
mobiliário sob medida; aquisição de computadores; impressora; cadeira longarina; 
cadeira para escritório simples; tintas para pintura de prédio; ar condicionado e 
respectiva instalação, bem como prestação de serviços de pintura e reparos para o 
CRAS - Centro de Referência de Assistência Social do Município de Uniflor, Estado do 
Paraná.

Valor total do Contrato: R$ 59.989,00 (Cinquenta e nove mil, novecentos e oitenta e 
nove reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 15/12/2022.

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Uniflor (PR), 16 de Dezembro de 2021.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

EIA CARLA GUESSO MINELLI
Presidente do RPPS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

PORTARIA Nº 035/2021 

 

O Senhor BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, Prefeito Municipal de Santa Inês, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei. 

Considerando o disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas 
posteriores alterações e o Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, que 
estabelecem e regulamentam respectivamente o regime jurídico das parcerias entre 
a administração pública e as organizações da sociedade civil;  
 
 

Considerando a necessidade de firmar termos de fomento visando a 
promoção de ações e atividades voltadas ao interesse público em parceria do 
Município com entidades do 3° setor;  
 

Considerando que os atos normativos acima descritos determinam a 
instauração de uma Comissão de Seleção como órgão colegiado destinado a 
processar e julgar chamamentos públicos e os casos de dispensa ou inexigibilidade 
de chamamento público;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Instituir, como órgão colegiado, Comissão de seleção, 
monitoramento, avaliação e prestação de contas que terá como competência o 
processamento e julgamento do Chamamento Público, bem como dos casos de 
dispensa e inexigibilidade, no âmbito dos Processos Administrativos, respeitadas as 
condições e os critérios de seleção estabelecidos no Edital de Chamamento 
respectivo, quando for o caso, ou das hipóteses de dispensa e inexigibilidade, bem 
como responsável pela prestação de contas.  
 

Art. 2º A Comissão de seleção, monitoramento, avaliação e prestação de 
contas de que trata o artigo antecedente será composta pelos seguintes membros:  
 
I – Maria Socorro Aparecida Alcântara Pacheco – Presidente  
II – Elaine Aparecida Bispo  
III – Rosa Aparecida Pesce de Freitas 

Art. 3º O membro da Comissão de seleção, monitoramento, avaliação e 
prestação de contas que ora se constitui deverá se declarar impedido de participar 
do processo de seleção quando verificar que:  
 
I – tenha participado, nos últimos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente, 
conselheiro ou empregado de qualquer organização da sociedade civil participante 
do chamamento público. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

II – sua atuação no processo de seleção configurar conflito de interesse, nos termos 
da Lei 12.813, de 16 de maio de 2013.  
 
§ 1º A declaração de impedimento de membro da comissão de seleção não obsta a 
continuidade do processo de seleção e a celebração de parceria entre a organização 
da sociedade civil e o órgão ou a entidade pública.  
 
§ 2º Na hipótese do § 1º, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído 
por membro substituto nomeado através do presente ato, a fim de viabilizar a 
realização ou continuidade do processo de seleção.  
 

Art. 4º Para subsidiar seus trabalhos, a comissão de seleção poderá 
solicitar assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse 
colegiado.  
 

Art. 5º A Comissão de seleção, monitoramento, avaliação e prestação de 
contas bem como a nomeação de seus membros terá vigência por tempo 
indeterminado. 

Art. 6º A presente portaria entra em vigor na da data de sua publicação. 

 

Santa Inês, 17 de dezembro de 2021. 

 

Bruno Vieira Luvisotto 

Prefeito Municipal 

 

Santa Inês, 17 de dezembro de 2021.

Bruno Vieira Luvisotto
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 164/2021

Referência: Pregão Presencial nº. 58/2021

Data de Assinatura do Contrato: 17/12/2021

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADO: E. O. L. RODRIGUES PESCA - ME

CNPJ Nº: 13.255.696/0002-20

ENDEREÇO: Rodovia PR 463, Zona Rural, Município de Uniflor, Estado do Paraná, 
CEP: 87.640-000.

Objeto do Contrato: Contratação de empresa para fornecimento de fogos de 
artifícios, bem como prestação de serviço de montagem e execução de show 
pirotécnico para as festividades do réveillon, bem como para possíveis eventos do ano 
em curso no Município de Uniflor, Estado do Paraná.

Valor total do Contrato: R$ 81.000,00 (Oitenta e Um Mil Reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 16/12/2022.

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Uniflor (PR), 17 de Dezembro de 2021.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  59/2021 - PE

121/2021
121/2021

29/11/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  José Bassi Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

J H AR CONDICIONADOS - EIRELI     (3635)

1 AR CONDICIONADO  SPLIT HIGH WALL INVERTER, 9.000 BTUS,
CICLO - Marca: ELGIN

1,00  0,0000 2.000,00    2.000,00

2 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO  SPLIT HIGH
WALL IN - Marca: PROPRIA

1,00  0,0000 635,00    635,00

Total do Fornecedor: 2.635,00

Total Geral: 2.635,00

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

121/2021
59/2021-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
13/12/2021
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM) AR CONDICIONADO, BEM COMO 01 (UMA) 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO, PARA O CONSELHO TUTELAR DO MUNICIPIO DE UNIFLOR, 
ESTADO DO PARANÁ.

Quantidade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item 

Uniflor(Pr),   13   de  Dezembro   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  60/2021 - PE

126/2021
126/2021

06/12/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  José Bassi Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

VETOR AUTOMOVEIS LTDA     (3636)

1 VEÍCULO NOVO; CAPACIDADE PARA 05 (CINCO) PASSAGEIROS
(01 MO

2,00  0,0000 70.570,00    141.140,00

Total do Fornecedor: 141.140,00

Total Geral: 141.140,00

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

126/2021
60/2021-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
17/12/2021
AQUISIÇÃO DE 04 (QUATRO) VEÍCULOS 0 KM PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

Quantidade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item 

Uniflor(Pr),   17   de  Dezembro   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  60/2021 - PE

126/2021
126/2021

06/12/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  José Bassi Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

VETOR AUTOMOVEIS LTDA     (3636)

1 VEÍCULO NOVO; CAPACIDADE PARA 05 (CINCO) PASSAGEIROS
(01 MO

2,00  0,0000 70.570,00    141.140,00

Total do Fornecedor: 141.140,00

Total Geral: 141.140,00

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

126/2021
60/2021-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
17/12/2021
AQUISIÇÃO DE 04 (QUATRO) VEÍCULOS 0 KM PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

Quantidade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item 

Uniflor(Pr),   17   de  Dezembro   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  58/2021 - PR

117/2021
117/2021

01/12/2021

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  José Bassi Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

LOTE:  1

E. O. L. RODRIGUES PESCA - ME     (2460)
1 KIT PIROTÉCNICO 117 CORES E EFEITOS - BAIXO RUÍDO UNID 8,00  0,0000 1.912,6825 15.301,46

2 KIT PIROTÉCNICO 34 TUBOS CORES E EFEITOS - BAIXO
RUÍDO

UNID 8,00  0,0000 652,3888 5.219,11

3 KIT PIROTÉCNICO 40 TUBOS 2AB - BAIXO RUÍDO UNID 10,00  0,0000 1.059,6376 10.596,38

4 KIT PIROTÉCNICO 2AB EFEITO "W" 120 TUBOS - BAIXO
RUÍDO

UNID 3,00  0,0000 2.174,6293 6.523,89

5 KIT PIROTÉCNICO 120 TUBOS EFEITO "Z" - BAIXO RUÍDO UNID 3,00  0,0000 2.174,6293 6.523,89

6 KIT PIROTÉCNICO 2AB 300 TUBOS EFEITO "W" - BAIXO
RUÍDO

UNID 2,00  0,0000 5.836,9028 11.673,81

7 KIT PIROTÉCNICO 25 TUBOS 2AB - BAIXO RUÍDO UNID 1,00  0,0000 533,7727 533,77

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

117/2021
58/2021-PR
PREGÃO PRESENCIAL
15/12/2021
FORNECIMENTO DE FOGOS DE ARTIFÍCIOS, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVOÇOS DE 
MONTAGEM E EXECUÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO PARA AS FESTIVIDADES DO RÉVEILLON, BEM 
COMO PARA POSSÍVEIS EVENTOS DO ANO EM CURSO NO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ.

Quantidade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item 

Uniflor(Pr),   15   de  Dezembro   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  58/2021 - PR

117/2021
117/2021

01/12/2021

Folha:  2/2

LOTE:  1

E. O. L. RODRIGUES PESCA - ME     (2460)
8 KIT PIROTÉCNICO 140 TUBOS 2AB CORES DIVERSAS -

BAIXO RUÍDO
UNID 1,00  0,0000 3.929,1598 3.929,16

9 KIT PIROTÉCNICO 90 TUBOS 2AB EFEITO "Z" - BAIXO
RUÍDO

UNID 3,00  0,0000 2.308,0725 6.924,22

10 KIT PIROTÉCNICO 216 TUBOS CORES E EFEITOS
DIVERSOS - BAIXO R

UNID 1,00  0,0000 4.581,5486 4.581,55

11 BATERIA 3600 TIROS UNID 2,00  0,0000 2.174,6293 4.349,26

12 MORTEIRO 3D CORES DIVERSAS - BAIXO RUÍDO UNID 50,00  0,0000 96,8699 4.843,50

Total do Fornecedor: 81.000,00
Total Geral: 81.000,00

Uniflor(Pr),   15   de  Dezembro   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  58/2021 - PR

117/2021
117/2021

01/12/2021

Folha:  2/2

LOTE:  1

E. O. L. RODRIGUES PESCA - ME     (2460)
8 KIT PIROTÉCNICO 140 TUBOS 2AB CORES DIVERSAS -

BAIXO RUÍDO
UNID 1,00  0,0000 3.929,1598 3.929,16

9 KIT PIROTÉCNICO 90 TUBOS 2AB EFEITO "Z" - BAIXO
RUÍDO

UNID 3,00  0,0000 2.308,0725 6.924,22

10 KIT PIROTÉCNICO 216 TUBOS CORES E EFEITOS
DIVERSOS - BAIXO R

UNID 1,00  0,0000 4.581,5486 4.581,55

11 BATERIA 3600 TIROS UNID 2,00  0,0000 2.174,6293 4.349,26

12 MORTEIRO 3D CORES DIVERSAS - BAIXO RUÍDO UNID 50,00  0,0000 96,8699 4.843,50

Total do Fornecedor: 81.000,00
Total Geral: 81.000,00

Uniflor(Pr),   15   de  Dezembro   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 
 

O Pregoeiro do Município de Santa Inês –PR, Sr. João 
Candido Carvalho, comunica aos interessados no Edital de Pregão 
Presencial Nº 32/2021que será prorrogada a data de abertura do 
processo, para possíveis correções das especificações dos itens do 
Edital.  
 

Portanto a seção de abertura que seria no dia 22 de dezembro 
de 2.021passa a ser dia 11 de janeiro de 2.022, no mesmo local, as 
14h00min. 
 
 
Santa Inês, 16 de dezembro de 2.021 
 
 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2021 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS, situada na Rua 

Governador Munhoz da Rocha, nº 215, em SANTA INÊS, Paraná, nos termos do Art. 

25 da Lei nº 8666/93, torna público aos interessados ao Chamamento Público N° 

004/2021, visando seleção de propostas apresentadas pela Organização Civil para 

formalização de Parceria, através de “Termo de Colaboração”. 
O prazo para ocredenciamento ficará aberto a partir da publicação do presente 

edital, excepcionalmentereceberemos as documentações referentes ao credenciamento através 

do endereçoeletrônico licitacoes@santaines.pr.gov.br até as 17 horas do dia 20 de Janeiro de 

2.022. 

A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, 

adendos e anexos poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir da data de 

publicação deste aviso, no horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou 

esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: 

licitacoes@santaines.pr.gov.br. 

 

SANTA INÊS, 17 de dezembro de 2021. 

 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

 

TERMO DE DISPENSA DE LI CI TAÇÃO 46 / 2021

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

Estado do Paraná

DATA: 02/12/2021       PROTOCOLO:  / PROCESSO: 91

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

CONTRATADO(A)

Fornecedor: VIP ASSESSORIA PATRIMONIAL EIRELI

Endereço: RUA ANTONIO CUSTODIO DOS SANTOS, 

Bairro: CENTRO   Cidade: TACIBA - SP CEP: .-

CNPJ: 19.576.299/0001-55  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA 

PARA ATENDER EM EVENTOS A SEREM REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0200104122000520033390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0300204122000220113390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  22337  90.00APOIO OPERACIONAL/CONTROLADOR DE ACESSO OUM  190,00  17.100,00

Total:

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Prefeito Municipal

Pág. 1/1www.elotech.com.br

TERMO DE DISPENSA DE LI CI TAÇÃO 47 / 2021

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

Estado do Paraná

DATA: 08/12/2021       PROTOCOLO:  / PROCESSO: 94

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

CONTRATADO(A)

Fornecedor: SIRLEIA REGINA FERRO - ME

Endereço: AV. PARANA, 

Bairro: CENTRO   Cidade: COLORADO - CEP: 86.690-000

CNPJ: 02.468.574/0001-14  Insc. Estadual: 9015770640

Telefone: 

OBJETO

AQUISIÇÃO DE ITENS PARA ILUMINAÇÃO  NATALINA EM PRAÇAS DO MUNICIPIO.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0200104122000520033390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO

0300204122000220113390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO

0800215451001020773390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO

0900108243002660493390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  22339  30.00CASCATA DE NATAL DE LED ESTRELA OUM  98,99  2.969,70

 1  2  22340  30.00CASCATA DE NATAL LED 120 LED OUM  51,99  1.559,70

 1  3  22341  500.00PISCA PISCA DE LED 8 MTS OUM  15,99  7.995,00

 1  4  22342  1.00TOALHA DE NATAL OUM  67,99  67,99

Total:

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Prefeito Municipal

Pág. 1/1www.elotech.com.br

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.26/2021,  objetivando a Contratação de 
serviços de funelaria e pintura para manutenção de veículo da frota do município. 
decorrente de Dispensa n°   14/2021, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA INES e a EDSON ROMITO 61684740991  inscrita no CNPJ sob nº. 
06.076.203/0001-48. aditivam o contrato na importância de R$     3.155,00 (três mil, 
cento e cinquenta e cinco reais) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

SANTA INES 02 de dezembro de 2021. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.26/2021,  objetivando a Contratação de 
serviços de funelaria e pintura para manutenção de veículo da frota do município. 
decorrente de Dispensa n°   14/2021, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA INES e a EDSON ROMITO 61684740991  inscrita no CNPJ sob nº. 
06.076.203/0001-48. aditivam o contrato na importância de R$      445,00 
(quatrocentos e quarenta e cinco reais) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

SANTA INES 02 de dezembro de 2021. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE DISPENSA DE LI CI TAÇÃO 48 / 2021

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

Estado do Paraná

DATA: 09/12/2021       PROTOCOLO:  / PROCESSO: 95

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

CONTRATADO(A)

Fornecedor: MARTICAR BANCOS RECLINAVEIS LTDA

Endereço: SOLEDADE, 780

Bairro: FRIMESA   Cidade: MEDIANEIRA - PR CEP: 85.884-000

CNPJ: 01.191.226/0001-80  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE BANCOS E PISO DE VANS DO MUNICIPIO.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0700210301000620323390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO

0700210301000620323390300000 1303 MATERIAL DE CONSUMO

0700210301000620323390300000 1495 MATERIAL DE CONSUMO

0700210301000620323390390000 1495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  22343  1.00PISO 15 MM MASTER L3H2 - IMBUIA/CANT PRETA/FITA 

AMARELA

OUM  1.840,50  1.840,50

 1  2  22344  1.00MÃO DE OBRA - MINIBUS OUM  2.900,48  2.900,48

 1  3  22345  1.00JG CINTO DE SEGURANÇA ABDOMINAL RETRATIL OUM  876,99  876,99

 1  4  22346  1.00ACABAMENTO BASE MOTORISTA - MASTER OUM  150,04  150,04

 1  5  22347  1.00BANCO REC EVEREST - SINTETICO PRETO/LINHA 

GRAFITE

OUM  10.146,78  10.146,78

 1  6  22348  1.00CAPA BANCO MOTORISTA C/ MOD ENCOSTO - 

SINTETICO PRETO

OUM  561,28  561,28

 1  7  22349  1.00PEGA MÃO GRANDE - GRAFITE OUM  167,38  167,38

 1  8  22350  1.00APOIO DE BRAÇO LUXURY C/ ACABAMENTO - 

GRAFITE

OUM  594,36  594,36

Total:

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Prefeito Municipal

Pág. 1/1www.elotech.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

LEI Nº 532/2021 

 

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIOS E CONCEDER 
ISENÇÕES FISCAIS RELATIVAS À CONSTRUÇÃO DE 
UNIDADES HABITACIONAIS VINCULADAS À 
PROGRAMAS HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL. 

 

A Câmara Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênios com a 

Companhia de Habitação do Paraná – Cohapar e/ou com as empresas contratadas ou 

conveniadas desta, para viabilizar a construção de unidades habitacionais de interesse social em 

área urbana ou rural deste município. 

 

I –“Uma área de terras rural medindo 0,3802 hectare, perímetro 420,14 metros, constante da 

subdivisão do lote sob nº 55/54/59-Remanescente-2, originado da subdivisão do lote nº 

55/54/59-Remanescente, da Gleba nº 06, situado na Colônia São Sebastião do Guaraci, no 

Município de Santa Inês, desta Comarca, o qual está dentro das seguintes dividas e 

confrontações: -BOCY-V-0213 -51°54’17,867” -22° 38’25,320” 353,26 BOCY-P-1102 

102°30’ 20.01 ESTRADA MUNICIPAL BOCY-P-1102 -51°54’17.183” -22°38’25,461” 

353,26 BOCY-V-0215 192°35’ 190,07 PERIMETRO URBANO DE SANTA INÊS BOCY-V-

0215 -51°54’18,635” -22°38’31,491” 353,26 BOCY-V-0214 282°30’ 20,01 CNS: 08.602-5 | 

Mat. 27323 | LOTE Nº 55/54/59-REMANESCENTE-2/GLEBA 2 BOCY-V-0214 -51 

°54’19,319” -22°38’31,350” 353,26 BOCY-V-0213 12°35’ 190,07 CNS: 08.602-5 | Mat. 

27323 | LOTE Nº 55/54/59-REMANESCENTE-2/GLEBA 2”. 

II – “Lotes de terrenos urbanos sob nºs. 01 e 16, da quadra nº. 13, com a área de 900,00 metros 

quadrados, sendo 30,00 metros de frente, por 30,00 metros da frente aos fundos, situado à Rua 

São Paulo (atual Rua Vereador Cicero Antunes), na cidade de Santa Inês, desta comarca, os 

quais estão dentro das seguintes divisas e confrontações: - Pela frente com a Rua São Paulo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

(atual Rua Vereador Cicero Antunes), de um lado com o lote nº. 15, de outro lado, com a Rua 

Joaquim Campos e finalmente pelos fundos com parte do lote nº. 02, todos da mesma quadra”. 

 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder à Companhia de 

Habitação do Paraná – Cohapar e/ou às empresas contratadas ou conveniadas desta, isenção de 

pagamento do Imposto Predial Territorial Urbano - I.P.T.U incidente sobre as áreas destinadas 

à implantação de Programas Habitacionais de InteresseSocial, ainda que posteriormente 

parceladas, até que ocorra a construção e comercialização das unidades habitacionais. 

 

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder isenção do 

Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis – I.T.B.I incidente sobre a primeira transferência 

feita pela Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar e/ou pelas empresas contratadas ou 

conveniadas desta ao beneficiário titular do imóvel oriundo do parcelamento das áreas 

destinadas à implantação de Programas Habitacionais de Interesse Social. 

 

Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder à Companhia de 

Habitação do Paraná - Cohapar e/ou às empresas contratadas ou conveniadas desta, isenção do 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – I.S.S.Q.N. incidente sobre as operações 

relativas à construção de unidades habitacionais e obras de infraestrutura em áreas destinadas à 

implantação de Programas Habitacionais de Interesse Social. 

 

Art. 5º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder à Companhia de 

Habitação do Paraná - Cohapar e/ou às empresas contratadas ou conveniadas desta, isenção de 

taxas referentes à expedição de alvará de construção, alvará de serviço autônomo e habite-se, 

relativas às unidades habitacionais vinculadas aos Programas Habitacionais de Interesse Social. 

 

Art. 6º - Fica autorizada a Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR, a 

efetuar a seleção de empresa do ramo da construção civil, observando-se a Lei Federal n.º 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
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13.303/16, interessada em produzir na área relacionada no artigo 1º, empreendimento 

habitacional popular de interesse social no âmbito do Programa Casa Verde Amarela, com 

recursos do FGTS e Programa Casa Fácil PR.  

 

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Inês/PR, em 17 de dezembro de 2021. 

  

Bruno Vieira Luvisotto 

Prefeito Municipal 

 

Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Inês/PR, em 17 de dezembro

Bruno Vieira Luvisotto

SANTA INES 02 de dezembro de 2021.

SANTA INES 02

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

embro de 2.021

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

ISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 00

s deverão ser dirigidos à Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: 

dezembro de 2021.

JOÃO CANDIDO CARVALHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO


